
Proces:,°:_ 
Folha: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307046/2023-
CPL/SQT 

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO 
PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

AMAURY PARLO CØS1ÇA DOS SANTOS 
Pregoeiro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 — CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

r30)-04J L02/3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307046/2023 - CPL/SQT 
PREGÃO ELETRÔNICO 034/2023. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2023, lavrei o presente Termo 
de abertura deste Processo Administrativo para realização de licitação e contratação, que tem 
como primeira folha a de n2 01, que corresponde a este termo. 

AMAURY PABLO ri ST DOS SANTOS 
'!reg. eiro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 22 de maio de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
Gestor Municipal da Administração 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Senhor Secretário, 

Considerando a necessidade de contratação de empresa para execução dos 
serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa 
Quitéria do Maranhão/MA, venho solicitar a Vossa Excelência que seja autorizado à Comissão 
Permanente de Licitação, procedimentos para formalização de Processo Licitatório para a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de terraplenagem, segue 
planilha orçamentária com os quantitativos, bem como o memorial descritivo. 

ODAI IRA COSTA 
Secretário de Admi ração e Planejamento 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARA5HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ n° 06.232.615/0001 -20 
Av. Coronel Francisco Moreira, N° 45, Santa Quitéria Do Maranhão - MA 

SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS "SETOR B" NO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 
2023 
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"tANTA QUITÉRIA
o Do etuumao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

Av. Coronel Francisco Moreira, N° 45, Santa Quitéria do Maranhão - MA, 
CNPJ n°06.232.615/0001 -20 

MEMORIAL DESCRITIVO 

TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, 22 DE MAIO 2023. 
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SANTA QUITPUA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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RESUMO 

SERVIÇOS: Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B 

MUNICÍCPIO: Santa Quitéria do Maranhão - MA 

VALOR BÁSICO: R$ 885.321,49 (Oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e um 
reais e quarenta e nove centavos). 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias. 

DATA: 22 de maio de 2023 
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SAWTA QUITÉRIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Descrição do Projeto: 

Este memorial visa execução do serviço de Terraplenagem no Bairro Palmeiras, setor B, 

na cidade de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

Normas e padrões: 

As execuções deverão obedecer rigorosamente às especificações deste memorial, aos 

projetos específicos, às normas da ABNT, à licença ambiental e aos padrões 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira 

A placa de obra será feita com chapa galvanizada, com estrutura de madeira nas 

dimensões dispostas no projeto. Todas as letras em fonte Anal e tamanhos 

proporcionais ao da placa. Deverá obedecer ao modelo fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria do Maranhão e com dimensões, conteúdo e local de fixação 

a serem definidos pela fiscalização. 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 Regularização de ruas com motoniveladora 

Os serviços de regularização serão executados de maneira a adequar as ruas com o 

greide projetado. Por se tratar de área urbana com lotes já edificados procurou-se 

manter o greide existente fazendo apenas pequenas correções necessárias a conformar 

o referido greide dentro dos padrões de engenharia viária. A regularização do subleito 

será feita com motoniveladora com cortes e aterros especificados em projeto, buscando 

uniformização as declividades da rua. 

O material utilizado para a terraplenagem, será a areia para aterro retirado na jazida. 

Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia, admite-se a execução 

parcial de aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto. Material 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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de 12 categoria para aterros, compreendendo os seguintes itens: escavação, carga, 

transporte a 3km em caminhão basculante e descarga, considerando o volume 

necessário a execução do serviço. 

2.2 Aterro simples não compactado com retro/motoniveladora 

Como o aterro é considerado simples, não necessita de compactação, será utilizada 

apenas a motoniveladora para espalhar o material até o nivelamento adequado do solo, 

criando superfícies planas e levemente inclinadas de acordo com o requerido no 

projeto. 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empresa contratada deverá garantir a segurança das edificações próximas, das 

pessoas que circulam no local, e de outros bens que existam no local, utilizando 

sinalizações e equipamentos de segurança. A contratada será responsável pelo 

atendimento de todos os dispositivos legais vigentes, e também pelo cumprimento de 

normas técnicas necessárias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QU1TERIA DO MARANHÃO/MA 

CNPI: 06.232.615/0001-20 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

SANTA QUITÉ.L.RIA
TRWOAL.0 t DItte{VOtY,Went0 

Orçamento Sintético 

Bancos 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 
SBC - 06/2023 - Maranhão 
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro 

B.D.I. 

24,00% 
Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

Item Código Banco Descrição 1 Und Quant.i Valor Unit1 Valor Unit 

comBOI 

Total Peso (%) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 771,04 0,09% 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ,n 2 2,00 310,91 385,52 771,04 0,09% 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

TERRAPLENAGEM 884.550,45 99,91% 

2.1 020012 SBC REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA rn2 28.448,00 1,34 1,66 47.223,68 5,33% 

2.3 03.010.0022-0 EMOP MATERIAL DE V CATEGORIA PARA ATERROS,COM PREEN DENDO:ESCAVACA M3 13.826,40 23,69 29,37 406.081,36 45,87% 
0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM EM CAMINHAO BASCULANTE E DESCARGA,C 
ONSIDERANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00M3 DE MATE RIAL 
COMPACTADO 

2.4 020111 SBC ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA m3 13.826,40. 25,16i 31,19. 431.245,41 , 
 jwiá, 0.44***-kmoãoi4-4:4i , ,~dêmwmmtiQ,t 

Total sem BDI 7:444.14641.77 

Total do BDI 171.159,72 

Total Geral 885.321,49 

Página 1 dei 



o 

ProcessoP1
FoIha• 

Rubrica' 

wavf 6 

OBRA: TERRAPLENAGEM DE RUAS NO BAIRRO PALMEIRAS (SETOR B) NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO - MA 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS 

ITEM ITEM COMPONENTE DO BDI BDI DE PROJETO 

1 GARANTIA (G) 0,18% 

2 SEGUROS (S) 0,18% 

3 RISCO (R) 0,55% 

4 DESPESAS FINANCEIRAS (D) 1,10% 

5 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (A) 4,00% 

6 LUCRO (L) 6,80% 

7 TRIBUTOS (T) 8,65% 

7.1 COFINS 3,00% 

7.2 PIS 0,65% 

7.3 ISS 5,00% 

7.4 CPRB 0,00% 

TOTAL , 
24,00% 

..--

FÓRMULA : BDI = (1 + AC+ S + R + G).(1 + DF).(1 +1)-1 .100 
..._ (1 - I) 

IM,1) 
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ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: TERRAPLENAGEM DE RUAS NO BAIRRO PALMEIRAS (SETOR B) NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. HORISTA MENSALISTA 

A GRUPO A 37,80 37,80 
A01 INSS % 20,00 20,00 
A02 SESI % 1,50 1,50 
A03 SENAI Vo 1,00 1,00 
A04 INCRA % 0,20 0,20 
A05 SEBRAE % 0,60 0,60 
A06 SALÁRIO-EDUCAÇÃO % 2,50 2,50 
A07 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO % 3,00 3,00 
A08 FGTS % 8,00 8,00 
A09 SECONCI % 1,00 1,00 

B GRUPO B 47,22 18,16 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO % 17,88 0,00 
B2 FERIADOS % 3,95 0,00 
83 AUXILIO ENFERMIDADE % 0,87 0,66 
B4 13° SALÁRIO % 10,96 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE ok 0,07 0,05 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS ok 0,73 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS ok 1,50 0,00 
B8 AUXII0 ACIDENTE DE TRABALHO ok 0,11 0,08 
139 FÉRIAS GOZADAS % 11,11 8,45 
810 SALÁRIO MATERNIDADE % 0,04 0,03 

C GRUPO C 10,80 8,22 
Cl AVISO PRÉVO INDENIZADO % 4,55 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO ok 0,11 0,08 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) % 3,15 2,40 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA % 2,61 1,99 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL % 0,38 0,29 

D GRUPO D 18,26 7,17 
Dl REINCIDENCIA DE A SOBRE B % 17,85 6,86 
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E Vo 0,41 0,31 

E GRUPO E O O 
El TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES % O O 

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 114,08 71,35 
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SANTA QUITÉ.,,,,RIA ....... • Dl* NUVOLVIN{Nice DC1.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

CNP!: 06.232.615/0001-20 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

Bancos 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 
SBC - 06/2023 - Maranhão 
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro 

Cronograma Físico e Financeiro 

B.D.I. Encargos Sociais 
24,00% Não Desonerado: 

Horista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

Sem 'Descrição .. Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
771,04 771,04 

TERRAPLENAGEM 100,00% 16,66% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,66% 
884.550,45 147.366,10 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.366,10 

Porcentagem 16,73% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,65% 

Custo 148.137,14 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.366,10 

Porcentagem Acumulado 16,73% 33,39% 50,04% 66,7% 83,35% 100,0% 

Custo Acumulado 148.137,14 295.591,70 443.046,26 590.500,82 737.955,38 885.321,49 

Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

CNPI: 06.232.615/0001-20 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETORB 

SANTA QUITÉR1A
IN61.11/44 

AAAAAA rte51NV(elVIMCN10 DO MARANNÃO 

Memória de Cálculo 

. 2.1 

Descri0o 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Und Quant.i Memória de Cálculo 

1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. In2
AF_03/2022_PS 

TERRAPLENAGEM 

REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 

2.3 MATERIAL DE 1a CATEGORIA PARA ATERROS,COMPREENDENDO:ESCAVACA 0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM 
EM CAMINHA° BASCULANTE E DESCARGA,C ONSIDERAN DO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00M3 
DE MATE R1AL COMPACTADO 

2.4 ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA 

2,0 = 1,0 x 2,0 
(COMPRIMENTO x ALTURA) 

m2 28.448,0 = 4064,0 x 7,0 
(COMPRIMENTO x LARGURA) 

M3 13.826,4 707,0 x 0,20 x 7,0 271,0 x 0,60 x 7,0 264,0 x 0,60 x 7,0 
0,30 x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 
234,0 x 0,50 x 7,0 
SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

m3 13.826,4 = 707,0 x 0,20 x 7,0 + 271,0 x 0,60 x 7,0 + 264,0 x 0,60 x 7,0 
0,30 x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 
234,0 x 0,50 x 7,0 
SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

Página 1 de 1 

615,0 10,60 x 7,0 220,0 
0,60 x 7,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 + 

+ 615,0 10,60 x7,0 + 220,0 x 
0,6017,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 

714.161,77 

171.159,72 

885.321,49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUI TERIA DO MARANHÃO/MA 
CNP): 06232.615/0001-20 
Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

"§A"-WA QUITÉRIA
00 MARAINÃO 

Bancos Encargos Sociais 
S1NAPI - 04/2023 - Maranhão 24,0% Não Desonerado: 
SBC - 06/2023 - Maranhão florista: 114,08% 
EMOP • 03/2023 - Rio de Janeiro Mensaltsta: 71,35% 

Planilha Orçamentária Analítica 

sERviços PRELIMINARES 

1.1 Código Banco Descrição 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022,..PS 

Composiçã6 Auxiliar 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

Composição Auxiliar 86262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ComposiOo Auxiliar 88316 SINAIS SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

: álS01110 00004509 SINA PI SARRAFO *2,5 X 10' CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA0 - BRUTA 

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA "N. 22', 
ADES1VADA, DE*2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA E IXACAO) 

Inumo 00005065 SINAI)] . PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

Insurno 00005069 SINAPI PREGO DE AO POLIDO COM RABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

Tipo 

PAVI .PAVIMENTAÇÃO 

PINT - PINTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

• Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und 

m' 

12,55 
74,61 

Quant. Porcent. Valor Unit 

1.0000000 310,91 

0,5000000 

0,3729000 

1,1186000 

3,2083000 

1,0000000 

0,0113000 

0,0132000 

24,20 

19,18 

5,81 

771,04. 

Total 

310,91 

250,00 

0107 

9,02 

21,45 

18,64 

250,00 

411,34 

21,62 

14,32 MO com 15 => 26,87 
Valor com BOI => 385,52 

2,0000000 Preço Total => 771,04 

2.1 

Composição 

!Composição Auxiliar 

Immo 

TERRAPLENAGEM 

Código Banco Descrição 

020012 SBC REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 

88300 SINAPI OPERADOR DE MOIUNIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

030581 SEC MOTONIVELADORA ARTICULCATERPILLAR 1208 1290V 

Tipo 

PREPARACAO DO TERRENO 

SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO sem IS.> 
Valor do BOI => 

Und 

Fi 

0,45 

0,28 

884.550,45 

Quant. Porcent Valor Unit Total 

1,0000000 134 1,34 

0.0060000 28.75 0,17 

0,0060000 19535 1,17 

0,07 IS => 0,07 MO com IS.> 
0,32 Valor com BDI => 

Quant =-> 28A48,0000000 Preço Total 

0,14 
1,66 

47.223,68 

j2.3 

Composiçao 

CódigoBanco Descrição 

03:010.0022-0 EMOP MATERIAL DE'li'CATEGOREA'FARA ATERROSCOMPREENDENDO:ESCAVACA 
0,CARGA,TRANSPORTE A 3104 EM CAMINHA° BASCULANTE E DESCARGAC 
ON SIDERANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00143 DE MATE R1AL 

.COMPACIADO 

Tipo 

3 

Página 1 de 2 

Und 

M3 

Quanti Porcent 

1,0000000 

Valor unitr---- foi-aill 

• 23,69! •   2369 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 
CNPI: 06.232.615/0001-20 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

SANiA. QUIT.ÉRIA 

Bancos 
SINAPI - 04/2023. Maranhão 24,0% 
SBC - 06/2023- Maranhão 
EMOP- 03/2023 - Rio de Janeiro 

Planilha Orçamentária Analítica 

B.D.I. Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horlsta: 114,08% 
Mensallsta: 71,35% 

Composição Auxiliar 19.004.0014-2 EMOP 

Composição Auxiliar 19.005.0019-2 EMOP 

Composição Auxiliar 19.005.0019-4 EMOP 

Composição Auxiliar 19.005.0030-2 EMOP 

Insumo 

CAMINHA° BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 10,00M3,INCLUSIVE 19 
MOTORISTA 
TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 140CV,COM LA MINA DE 19 
2.3.30KG,1NCLUSIVE OPERADOR 
TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 140CV,COM LA MINA DE 19 
2330K0,INCLUSWE OPERADOR 
PA CARREGADEIRA(CARREGADOR FRONTAL DE RODAS),PA COM CAPAC1DA DE 19 
RASA EM TORNO DE 1,30M3,INCLUSIVE OPERADOR 

01999 EMOP MAO DE OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL INCLUSIVE ENCARGOS Equipamento 
SOCIAIS 

MO sem IS => 
Valor do BOI o> 

II 

ii 

0,0350000 

0,0180000 

0,0020000 

0,0200000 

0,0400000 

5,34 LS => 6,09 

5,68 
Quant a> 13.826,4000000 

2.4 

Composição 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

Código Banco 

020111 SBC 

88294 SINAPI 

88300 SINAPI 

88316 SINAPI 

90776 SINAPI 

030431 SBC 

030580 SBC 

Descrição 

ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RETROESCAVADEIRA ESTEIRAS CATERPILLAR 4x2 76CV 

MOTONIVELADORA ARTIC.CATERPILLAR 16011165CV 

Tipo 

PREPARACAO DO TERRENO 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SE DI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

MO sem IS rs 

Valor do BOI => 

Und 

m' 

II 

Quant.i 

1,0001RUM 

cooz0000 

II 0,0140000 

tI 1,1370000 

H 0,0090000 

II 0,0020000 

H 0,0150000 

266,50 9,32 

457,98 8,24 

165,63 0,33 

252,60 5,05 

3,0000000 18,31 0,75 

MO com LS=> 11,43 
Valor com BDI => 29,37 

Preço Total => 406.081,36 

Porcent. Valor Unit Total! 

45,16 25,16 

25,86 

28,75 

1918,

32,49 

98,00 

162,30 

7,60 1,5=> 8,68 MO com IS o> 16,28 
6,03 Valor com BD1=> 31,19 

Quant. => 13.826,4000000 Preço Total => 431.245,41 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Página 2 de 2 

714.161,77 
171.159,72 
885.321,49 

0,05 

0,40 

21,80 

0,29 

0,19 

2,43 
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10 

PIDU MELHOR DETAL)€S, %ER TAOCA DE ELEVADOR AO LA00 
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= 90 
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ELEV: 88m 

4 -  70 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
TRECHO 2 - AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA- EST. 01 A EST. 36 
EXT. .707,000 

110 _ 

%100 

1 
8 

80÷ 

5. 
60 - 

CGS: PARA MELLICIR DETALHES, WR TABELA DE ELEVADOR AO LADO 

EST. 1 
ELEV: 130m 

NIVEL DO PROJETO 

NEL - TERRENO NATURAL 

O m 
£0 

PERFIL LONGITUDINAL 
EST. 01 A EST. 707 

_110 

4- 100 

4,- 90 

80 

70 

  - 60 

707 m 
E 36 

LEGENDAS 
PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 

  RUA A SER NIVELADA 

CO El E2 E3 E4 El 
2.,1  ESTACAS A CADA 20m 

PERFIL DE ELEVAÇÕES 

PROJETO 

  TERRENO NATURAL 

TABELA DE ELEVA ÇOES 

OBSERVAÇOES: 
A010 40 SRP;04 0011100 a03~01 I 1 01 000. 
t008 O/ MAL 10118011 

4 1080 ~AM 0,00 1000 lin MAM= MIO /O mumeataL 1~0 
4 ~a ir ~um arago no uve, amo mape memiat 
4 I010 101180 8141011000 000.441 08809 100080 

a ~A 0.0111 

C .84/0•0 00010,040 

1:1 MOMO C/ 00~ 

1:1 osAmma 

01,01,1/101101 11Alk ,01,0 

£0 08100 

Yl,IoN/Le 011, 

X448/Xe 

2.8,0X/0. ree 

CLIZITL 

SAN1154 QUIltRIA 
MOUCO: 

IMMO - a.OX10.10 
a. - . COMMEL 12100000 ~AI 

TP0 0:1 ramerx 

PROJETO DENFRAESTROJRA URROU 
MORTO Dr TERRAPLENACEM 

11110 10 RAM. 
t80800 
MOII0 

11(110111. 111 

I.322. 00m 

re4.: 
INDICADA 

motn. II 19.01. 

PLANTA DE ESTAQUE/MENTO 
PERPTL LONGITUDINAL 

05000, 

FZV-6J0 

0.,01s.00. 76000 

101105 01?1, 
ZUW/202:3 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
TRECHO 3 - RUA DO AÇAI - EST. 01 A EST. 271 
EXT (m) 2 1.00m 
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_ 
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30— 
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10 
O m 
E 01 
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NNEL CO PROJETO
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
TRECHO 4 - RUA DO BACURt- EST. 01 A EST. 264 
EXT. (nn) 254,00m 
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OBSERVAÇÕES:
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• 01 a MN= 
.) a o ene em une e ~em em ff, eme. eme 
4 mene me mem meten rue ove ~10 eme 
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/41M40 
mu O. to 
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wilne OS FUMA: 

PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
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NrChetelf. 

[RISCADA L0205 DM: 
21114/12023 
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20 
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EST. O 
ELEV: .313m 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
TRECHO 6 -TRAVESSA 02 BAIRRO PALMEIRA - EST. O A EST. 15 
EXT. (es): 288.0201 

OBS PARA MELHOR DETALHES. %ER TABELA CE ea-vgtes AO LADO 
110 

90 NIVEL - TERRENO NATURAL 

z 
r NEL DO PROJET 

70 EST 06 
FLEV: 86m 
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50 
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SACRO I - ~CECO =NO MJ.. MOI I 
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190 Ot NAO. 

PROJETO DE ORAISTRUTURA UR1108 
PROJETO DE TERRAPLANAGEM 

AU= DO More 
Ungi 
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re TOAI 01 IA 

000,00 tu 

COOICCO Oo 10*10(1, 

PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
PERFIL LONGITUDINAL 

REV-00 
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20 - 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 

TRECHO 8- RUA DA ESPERANÇA- EST. O A EST. 26 
EXT. (nn):506,00rn 
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/-; 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 

  RUA A SER PAVIMENTADA 

ED El 

OU RECAPEADA 
E2 E) El E) 

ESTACAS A CADA 20m 20. 20. 30. 24. 

PERFIL DE ELEVAÇÕES 
PROJETO 

TERRENO NATURAL 

TABELA DE ELEVA ÇOES 

n- CD 
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SAN1FA QUITtRIA 
maltEC.. 
1••••• • - ••••••/. •11=1••LIM• MON • 

/10 • ••••••••~ PM. ~MIK MGR • 

TPO 11••••• 

PROJETO DE NFRAISTRUILIRA ERRAM 
PROJETO DE TIRRAPLANAGRII 

ATM CO TOO" 
7.81120X 
IA—

•1,07/1O 60' 

1,052,001.1 

0.71.1te II 1.0.1 

PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
PERPEL LONGITUDINAL 
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BET-00 

assranDa 

L04/05 1XXCADa 

RIN/OTTS 
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PLANTA DE ESTAQUEAMENTO 
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EXT. (m) 448.00m 

11 O 

g 

1 - 

CIEM PARA 163.NCli OETAU€5. %CR TABELA DE anntes AO 11.00 
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MANTA DE ESTAQUEAMENTO 
TRECHO 10- RUA JUÇARA - EST. 01 A EST. 13 
ET On) 2300I11 

_ 70 
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.wa 00 PROJETO E1EV:O 40m 

NIVEL - TERRENO NATURAL 
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3-20 20 
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042.00m 
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3.50 3.50 
Pista de Rolamento 

Terreno Natural 

DETALHE — SECÇÃO TRANSVERSAL 
s/Esc. 

Pista de Rolamento 

Ponto de Ligação do Gre 

Terreno Natural 

OBSERVAÇÕES: 
o) TODAS kl IKEGOAS DEGEREO SER CONFINO/ALS KG OBRA; 

A) GOTAS EM WARE ACARADOS; 

E) TCOA E OUALÕJER DOADA DEVERÁ SER ~REMA JUNTO JO ~GEL Tcnoco 
d) OGIENSOES ER1 CENTKIETRO. ELEVAÇÕES 0.1 N(MO. EA= INCICAÇA0 CONTRÁRIA,. 

G) PAPA MELHOR DETJÁNAKENTO CORUJA& PROJETO 7000E000E 

RUO occtuona Do DUEGT2 

o ~VOO 5/ coomaifeas 

APROLKDO G/ cota:primos 

Ei pua PPROVACO 

CLIENTE. 

DERUTTPAIENTO 

WITA QUITÉRIA 
ENDEREÇO. 

RUA COQUEIRO. AV.C111. r. NORMA, RUA DA JUÇARA 
RUA RACURE. TRAVESSA 01, TRAnDSA 02, RIJA DO AÇÕ 
RUA RENASCER, RUA ESPERANÇA RUA DOS JUREIS 

RUN> DR PROJETO 

PROJETO DE 1NFRAESTRUTURA URBANA 
PROJETO DE TERRAPLANAGEM 

RISCO Do ?MED. 
LEITRON 
MAGOO 

RUE TOTAL EM (o) 

ESCALk 
INDICADA 

DATA. 

JUN/2023 

CONTENDO DE PRANCHA 

DETALHE — SECÇÃO TRANSVERSAL 

REPPONSÁTRE TECNICO 

'73 MI 
c O 
a" g. 

F).
(à) 



Processo: 
Folhag-

Rubrica. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

p4oN31,ÉpïvM

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 27 de maio de 2023 

IlmQ Sr. 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
Local, 

Senhor Pregoeiro, 

Venho através desta autorizar a Vossa Senhoria a iniciar o competente 
Processo Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, tendo em vista a 
necessidade de contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do 
Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal ng- 8.666 de 21 de junho de 
1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Para tanto faz-se necessários a indicação da suficiência de dotação Orçamentária. 

Atenciosamente, 

j1/41CLÁUDI R RIGUE ESCÓRCIO 
( 

Gestor da Administração 

Ciente: 

Em: / /W1

AMAURY PA OSTA DOS SANTOS 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Processo:1~0 1
Folh 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 29 de maio de 2023. 

AO SETOR FINANCEIRO/CONTÁBIL 

ASSUNTO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO; 

Vimos através deste, solicitar a existência de dotação orçamentária para abertura de 
Processo Licitatório com o objetivo de contratação de empresa para execução dos serviços de 
Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

AMAURY ABL COSTA DOS SANTOS 
Prèideqte da CPL/MA 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Processo: 

Rubrica:_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP). 06.232.615/0001-20 

À CPL 
MD. PRES. CPL/PMSQMA - AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO; 

Declaro para os devidos fins, que os serviços objeto desta licitação são considerados 
despesas de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, portanto, suficiência de dotação 
orçamentária para realização do certame de acordo com orçamento em anexo. 

Dotação Orçamentária: 

15 451 0042 2006 0000 - MANUT. E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 04 de junho de 2023 

ASSES Í CONTÁIL 
Antonio Adilson de Sousa eireles 

CRC n° 009057/0 
Contador 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 05 de junho de 2023 

Para: 
Assessoria Jurídica desta Prefeitura; 

Sr. Assessor, 

Em cumprimento aos preceitos do art. 38 parágrafo único da Lei 
8.666/93, estamos encaminhando a V. Sê., para análise e aprovação da minuta do Edital, 
proveniente do Pregão Eletrônico para Registro de Preço (contratação de empresa para 
execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município 
de Santa Quitéria do Maranhão/MA) 

AMAURY PARLO TA DOS SANTOS 
o el\ro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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Processo:1~ 4

Folha: 
Rubric • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 202307046/2023 -CPL 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, design d 
Portaria, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o p 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRONICA, sob o n° 034/ XY- (Prot'esso 

'ver-Administrativo n2. 202307046/2023 -CPL, para Registro de Preço do toá,menor preço 
global, para execução indireta, sob regime de Empreitada por global, que tem co objeklp 
Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos servi" e Ter`rá enagem 
nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma, o 
certame se realizará às **h**rnin (*******) do dia **/**/****, conforme este Edital e 
seus Anexos. 

, 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmentë7 à legiggso»que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da Repúbflcà Federativa0, Brasil, Artigo 37: 
Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal n° 8,646, de ,1,Ip6/1993: Regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui norniá rsjhcitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, sendo plicadas ainda todas as suas alterações; 
Lei Federal n2 10.520, de 17/07/2002: Institui, rio âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do Decreto Municipal Õ45 de 18dê fevereiro de 2023, Regulamenta o 
pregão, na forma eletrônica, para aquisição e bens e produtos comuns e produtos comuns de 
engenharia, e dá outras providência os tl'nios dodffig7, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denomina regão, Fa aquisição de bens e produtos comuns, 
Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembrqde 20, ,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos com 'produtos comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e Lei Complementar n2 123, 'de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Ernp‘resà*" .0en9 Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n9.  MpOre''tosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da 4,0.. i,.?„,..,8.66d?RIP e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas 1-). 6 E MU seuS4Anexos. 

. - 
1.3. Oncebirne49, das propostas será a partir das **h**min (******) do dia **/**/****. O 
início da sessão palita será às **h**min (********) do dia **/**/****, no endereço eletrônico 
no erftheço eleti ôiuco https://www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
teSente'ÉMát. 

' 'ta de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
a jou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 

rgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
líÉitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

254tIgtütt *4:

2.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para Empreitada por Preço Global, 
para a Contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do 
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ProCessollki,~4°1/3 
Folha. 
Rubrica:. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.61.5/0001-20 

Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma., conforme 
especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

n 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no 
atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a t' 
exigências, inclusive quanto ao item 2.2 do Edital, e à documenta ,ã0cons 
deste Edital e seus Anexos; 

-, • r , , WX , R Rz=r, 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste R:ditat 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou efi rocg'S. o de idência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 4'-

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneaMir órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual;municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de SANTA QUJTÉRIA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer orgo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Santa tiitéria Dce aranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigént '.dwresponffivel técnico. 

Es geiras nao autorizadas a funcionar no País. 

~Criamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
($ke inttárisferivel, para acesso ao sistema eletrônico, no site https://www.comprasbr.com.br. 

v" credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da ,C.14 
IT'ANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

réálização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

W)à, 
NtS 5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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Processo*  flA1'3C C114' 
Folha 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 
dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e Decreto 
Municipal N° 010/17e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

,te> e-0:a ~gif~
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no origin, ou 
devidamente autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de emp iid

'511-€DA, 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contra~ocial 11 ,35igor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedadémnwiais, egno caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentoss té èição,cr seus administradores; 
Cpf, RG do Empresário. 

Empresário. 
Cpf, RG do 

c) Prova de regularidade fiscal, per*? a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida coOtamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (11FILz--e, '01k.Prof-Oadoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente wtjádáiWilliagbutários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por e à'. ;':administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos1)>Porta-40 Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal'to Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional :,. 'd'o(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ckg,girn02Wante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, /A- ,•çw 
etká,lne a aRtésentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negatiObnos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
provada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; e certidão 

conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 

resa ou firma licitante. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da 
Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 
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Folha: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretarr 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e Vda 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rel 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e .da 
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede dw 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positivw4
Dívida Ativa do Estado, expedida perU^
domicílio ou sede do licitante; 

s de I40gativa, 
rovando a 

g
egativa, quanto 

eral do Estado do 

e) Certificado de Regularidade 05'' A- go do FUN - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, corátprovâ*ab„ a regularidade perante o Fundo de -te3, Garantia por Tempo de Servigó; 

"arcr4 
f) Certidão Negativa dDi d tdJvítinicipio de origem; 

-•=-W 

g) Certidão Negativa delg:Ktos município de origem da licitante; 

h) Alvará dielHAge ça, Funcithamento e Localização do estabelecimento do 
licitante. 

6.1.3 Quál ação dOnômico-Financeira: 

tertidão Igativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor 
e,de do fiãtante. 

Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
ott cit. da licitante. 

s empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

d) Comprovação de Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Processo: /M,
Folha : 02

\-1 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão 
conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) 
empresa ou firma licitante 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do etrille 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva p 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das o Trabal 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de e cert 
conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Minné io do balho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou su ntend e) da 
empresa ou firma licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do dis (to noNit,lys§ 1 2 do art. 30 da 
8 666/93 Ç" 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica o público ou privado, 

S eERVIÇOS/FORNECIMENTO mpa is com o objeto desta Licitação. O 
comprovando que a e EXZGUTOU OU EXECUTA 

atestado deverá ser irnpress eri papel': • brado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo> do §0-  assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, Rlètã-a. •Ms,-, :antes ou servidor responsável, com 
expressa indicaçã&toeu nome completo e cargo/função. 

b) Certificado de Registro 'CIO,Miresa e de seu Responsável Técnico no CREA da 
região a 44:é;"tiver vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que 
comprove àtividadexelacionada com o objeto da presente contratação. 

6.2. Declaração assinada pelo, representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme 
modelo no Anexed 

6.3. Declgação 
§ 2° do Wpgo 32 
confikine as'' elo n 

existêncía de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
exo III. 

eçl, ao assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo 
n o , n eStCP 

.>Dea' ação assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto 
noqric,iso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n2 9.854/99, conforme 

odelo do Decreto n2 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

~6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 
4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme 
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Folha: ;-° 
Rubrica • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

prevê o Artigo. n2.• 56 da Lei n-Q 8.666, no ato da assinatura do contrato, conforme modelo no 
Anexo VII. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mes 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comp ov 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da inis 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, 

4* 
6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de,: nkgkaça 

: 
de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na docqffiTent::áthsca ,e,rabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

m4  

: 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorroga de yAzo pw apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverKtu Tinr as normas do Decreto 

,.. . 
AO 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmentel*rnlusao de documentos que 

corroborem com a habilitação através de diligênc lyo item MIO 
'''' '''''' 

n 4subiterk teor 
Edit ,a oendo 
e, na ordem 

6.12. As certidões expedidas pela Internet:*estao condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

•:* 
6.13. As licitantes arcarão com tod'4-,ps, custos: decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a propt‘ta, de preços inicial e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e 
proposta inicial deverão set4WrIadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir 
aos mesmos autenticidade éltegi,íj;We. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam o'fitS(6sn'opresMem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordWdas Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o ar'-é4 do Decreto 10024/19. 

g. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma 
análã'e',julgúrientO'COnforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

,w711~,st-

E0ipe de Apoio através de seu Pregoeiro esclarece que a cotação do referido pregão far-
-4por meio de lances em valores unitários e com apresentação da marca ofertada. 

,20~g 
ag'ayZ .~` 

8.1. A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE 
e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às **h** (*********) do dia **/**/****. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em cam '13\ 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimer.tpr a pl 
existente no sistema Cidade Compras, sendo obrigatório o preenchimento dos "" os "Magea , 
"VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" e ent ke5 
não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1. A proposta comercial, neste momento, não ., • 
identifiquem a Licitante. 

dados que 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento ; recebininto&de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Comprasbr 04:0 retirar, altew ou complementar 
a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou 
retiradas às propostas formuladas. 

8.6.1 O cronograma físico-financeiro com o cát0 o doS &deverá ser enviado junto com todas 
as propostas de preços. 

8.7. Uma vez que a licitante niaWéE veWedbra do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portar-Xe, CorMásbr a cópia da proposta no endereço 
https://www.comprasbr.coriS de a rdo § 22 art. 38 do Decreto 10024/19, tendo 

p ` como tempo limite o prazo mini stffiabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1 %tante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação 
ópia aWóriat5 de preços negociada e a planilha de preços em Excel 

com a '41Crição completa do objeto ofertado, agora identificando a 
.eMpresa ':çpm todos os dados, inclusive bancários e devidamente 
assiTiada pelo seu representante legal. 

osta dgí Jeços deverá conter: 

PP.Mio de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 

8.̂B.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. A "Marca" do produto ofertado preço ofertado; 

8.8.5. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.6. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante da execução; 
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8.8.7. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta-
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratara°, fickn?, 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. " r4

,s5 

\q% 

8.12. O prazo de entrega será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências PnMellte Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes Mdificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofe,r.,ta4evanta e s não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais Ire4» 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da;;elaboxação e apresentação de 
suas propostas. 

9.1. A partir das **:**horas (******) terá inicio a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP - N° 034/2023, com adivulgaçãódas.Propostas de Preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, contkme Ed' 

10.1. Para o objeto licitado;'haVe'rã'õaAisponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos,no Decreto n2 10.024/19. 

10.2. Iniciada'4Stapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico,  a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo:, horário'e(gegistro e valor. 

10.3. ÁálJnatitêpoderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
2Ç:I':"`à-egi.WA"."0,;4os mesmos. 

.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance por ele ofertado 
e‘i•egist4do no sistema. 

.5. ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
ré'èebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 
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10.7. 10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após com ação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

j". 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo opteíe 
pelo Modo de Disputa "ABERTO", ou seja, por um período de 10 (dez) minutcs:o's itens ficai* 

houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor, InékOp,oferta.., 

aberto pra lances sendo que a partir do 89 (oitavo) minuto o sistema prorrogarax et mento 
do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos conSeNtivos enquanto 

, 

10.8.1.0 intervalo de lance utilizado para este processo éde Ogi cend - 

• 'qk''''.
10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo gistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitantitnnetenbapresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim dgéki,r,Sôge sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessdolpúblicOío detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediete encaminhamento entrega dos originais ou 
cópias autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo 
de 3 (três) dias úteis, para confirmas- X,AltentNgladw.d0--:::documentação exigida conforme o art. 
26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTBIVÉ ' CEDORA imediatamente após o encerramento 
t.v 

da etapa de lances da sessão publica ou, qttando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitaçào do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificnões e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2.ÇAnalfsada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

xoposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender 
s elqgências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 

rific"Wkilo a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
asSixitsucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n9 
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8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, propostas acima de 50% do 
valor de mercado apontada pelo sistema será rejeitada. 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivada 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) O:. úteis 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logpirtmados ata 
apresentarem contra-razões em igual número de dias, que começarão a corW 'rmino 'o 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas os insuscetíveis de 
4 ‘kp aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do lieitAte impo - 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoemao ve edoi—

np ,

decadência do 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franquê` a  a6S'finteressados, na sala da „ 
Comissão Permanente de Licitação da Prefetta' fflunicipálVde SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO - MA, à Av. Cel Francisco Moreira n45, Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO = 
- Ma, durante os dias úteis, das 08:00h (oito hotag) às 12:-00h (doze horas). 

SISA& -1> 

13.1. O resultado de julgamento será s etido, Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologaçãotdakeitaçao, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar 
o contrato, no prazo máxii4,,S .: gn552) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas 42,4É, aitaPe seus Anexos. 

v 
'tfa 

13.3. É facultadWâ MfeituraSunicipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, quando a 
convocada não eomparegeNno prazo estipulado no sub-item 13.2, não apresentar situação 
regular R9 ato 'sktal, sOnatuYa:Odo contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocaras LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das s nçõei íveis!4loservado o disposto no sub-item 11.3. 

'rãzo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
sol• X4'4> • . 

tr-p'.¥parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
.pelà,P1Weitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. - 

t9gNIMAIJA~"1.8", 

4.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 
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14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de g% (deg,Rp mgr cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não soa cumprxdas é~*-- 
fielmente as condições pactuadas; 

,(7 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos..por‘ • to), na 'hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações csyli," alculada sobre 
o valor da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participaçaçkgein licita‘9 mpedimento de 
contratar com Administração por perWro nkoapeáig 2 (dois) anos; e ---

,49 14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar o fàr com a Administração 
Pública;

Oà, . •t, 
14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidade, doxky itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, 
,•,:~00,

principalmente, 59:jpprejnto d'e -outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega doÀbjeto licitado ou caso haja cumulação de ...:::„. 
inadimplemento crÊlgyentliXs cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa préVtkdt%teressado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

W 

14.4. As sançõe,,,préV4s . s nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
contintamon ,e, r ofti,,y'os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 

.4 interessadap il O prazo de 10 (dez) dias úteis. 

• 14.5. Ocorren i‘La nexe ,ão de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito cl„e optarkrbl,a ofer 'i'que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classifica comu ando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
proviag cia bívei Á 

T4'6- Tida adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
:k‘ maSti:as-C-CiridVes estabelecidas neste Edital. 

,wlicaçao das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
eitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão. 

• 

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado: 

15 451 0042 2006 0000 -- MANUT. E CONSERVAÇAO DE VIAS URBANAS 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da IN te 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução especificadas nesé- drtà35'e,
e seus Anexos. <P2 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitan,veli dor d e 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.; 

gki .1C2" 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro dodritrato, d )iiistração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, itérso Uglínea 4157. Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento exprekd" cont tado. 

w , • ul 
18.1. Os serviços deverão ser executados, a qua‘drde, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência A, 1;:ig2w tdêste Edi l, sendo que a inobservância destas 

0'459W4Y • condições implicará recusa sem q,4:9> caiba' 0Au'a que , tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga a,substitiiiÈ os serviços que porventura não atendam às 
especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os serviços deverão executadosAntegralmente sem falhas, de acordo com as .-:,.. 

0 
necessidades da Secretaria tiniel glseserão executados conforme ordem de serviço. - 

' V40 
(Ê ,y 

18.3. Os serviços écutados 'deverão ser executados no local indicado em cada Termo de 4 ..,..,N. ,;.:.. , 
Referência. 4.'" " t•o; 

, 

a 

—74111.Eg ft 4.R5rAks,Weg,%blVjáí,e4sX; ,,).4.1sy4;•%,,,j2.4,024X. ;Ijv'e;;;,'",".; 0. 23%At; 
4~ ,;041, fi.P.04 AW/iWfstr:2x,,ef,i ftiffligsW.' .44%,,,g0;;;'Z'~AW,O;Mk.V2'.'dt.,2

19.1.0,,pagarento rá efetuado mensalmente, referente aos serviços executados, após a 
compro çãd e empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
gé:"-W1 e7a ocia , mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e , 
o G rityáâàzo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal dos 
servtees devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua 
ré'gularrtrade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, — 
olis'Cêrtidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 

,iyida Ativa da União. 
19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 19.1. 
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal https://www.comprasbr.com.br„ até 3 (três) dias útéW,
anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos 
quanto ao Edital; 

" 33

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comuni d -  otdas-<- ás A\ -
demais empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentosnoprazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá quisitároubgeos formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10.024/19, até(0(três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualqh90,k,S9a pode44:')ugnar o ato convocatório 
deste Pregão, sendo que tais impugnações deet'ão ser manifestadas exclusivamente por meio 
eletrônico através do Portal de t` Comprá r no endereço eletrônico, 
https://www.comprasbr.com.br, no prazó, eridthapo 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do editaieài,os anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

• 
dois dias úteis, contado da data de recebmiéntTda impugnação, conforme estabelecido no § 1° 
do art. 24 do Decreto 100749. 

21.3. Acolhida a iwygnaçaqcontra 'o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do cert~;,,,,, 

21.4. As impugnações IfiiNnocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As 'empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estaMgciá(6Nart. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame 

• autoniaticamentenOão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 
A 5̂,t• 

6121,,e 

acasos não previstos e 

4f.." 

as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
eíWanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
a Lei n2 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

»t3 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas 
e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, cai-fome 
previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo Limpeza na data fixada para a abertura da sessão4  icitaça ,.. 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame , dr ,,,,,, a rca Ma 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqdfnte, no rnsmo loa 
e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçã6Wo Pregdetto em 
contrário.

'04A 
22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais an,  importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições Aás. suas'S çoes e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão parca clest;t5 regão. 

feg 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos (:•,.pro.CeSso ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro, que designará nova data para a contiíijiãção dos teátialhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarãpa disposição dos interessados, gratuitamente, 
na sala da Comissão Permanente de Licitaçã64a refQitpra Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, sito à Av. Cel Francisco Morei?n45jCenfro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma, 
durante os dias úteis, das 08:00 às 124 horas no endereço do 

22.9. O executor de outra Unidade da Fedeps#o deverá, por ocasião da execução dos serviços, 
apresentar, a declaração dr:itçjpixeidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia 

. 
Finanças ou Fazenda do Esta o - - tributado a operação. 

çnn 

23.1. Constl anex edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os Séj tes anexos: 

I - Termo de Referência 
.a) Projeto Básico e Memorial Descritivo 

1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
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22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, 17 DE JULHO DE 2023. 

AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro Municipal 

• 
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REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVW S, DE 
TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA4T—

DO MARANHÃO/MA 

ÍTEM SERVIÇOS UND QTD 
..:, 

VLR
IT • 

VIR 
TOTAL 

01 Terraplenagem nas ruas do Bairro SERVIÇO 
,. 1»,— 

, , 
•• 

.... 

Palmeiras - Setor B no município de 
Santa Quitéria do Maranhão - MA 4 ,,,,  ' 

N0À,
lA „ 

.0. , 
-0,- • 1,. . -• 

Recurso 
Financeiro

RECURSO PRÓPRIO E FEDERAL. ..• 

Dotação 
Orçamentária 

" .,'•- 
15 451 0042 2006 0000 -- IVJA

'
NUT. El:.ONSERVAÇA0 DE VIAS URBANAS ,,,,,, 

339039 - Outros Serviços de'Urceiro.Cessoa Juridica. 

Justificativa 

•„.,•;,,,,,, , .,, ,,g,„„;„,,,
A necessidade desta 9,1( ,ã ye dot.Wffio da população devido à dificuldade de 
locomoção e de aceSs'sliilidad dos moradores ocasionada pela má qualidade do 

'.,,
piso natural ou da ma (0:_iglidaderdo pavimento existente que, em muitos períodos 
do ano ficam praticamente intransitáveis em face da temporada de chuvas, •,...,,,v ,,,,, 
acumulando, lama, lixo e permitindo o avanço da vegetação rasteira sobre as áreas 
das calçadas.0:'.b4P9.$.:. 

Vigência do 
Contrato 

O contrato iniciar-se-áv.:ii:a data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Prazo de 
Execução 

IMéfo\ 4;Onforme'ZO,.rdem de Serviço. 
-,RxecuçOUP (cento e oitenta) dias. 

Adjudicação P6É5Preço Global. 
Local da.

Execuçãod ' 
Serviço ... 

, ..., ,.. , 
Município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 

• :" " 

'•Unidade 
ffiFiscahzadora

„.. 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

Cláudio Rodrigue Escórcio 
Secretário Municipal 
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VYTO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO II II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2034/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , C  , sediada em 
, neN (endereço completo) , por intermédio ., eu epresentante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identid I4   e do CPF 
n2 ,requer a Vossa Senhoria o arquiv do presente- instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de PRESMIn PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código d ato: 316 àscrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

assinatilta' do representante legal da proponente) 

(Observaljo: -aso afi*ativo, assinalar a ressalva acima). 
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 ' 9 W'f8,2V ,10‘1Z 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

có-sic 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023 

Prezados Senhores, 

Age 2 4 

O abaixo assinado, na qualidade despreser*te legal da empresa  (nome da 
empresa) , CNPJ n2 , DECLA'& sob asY9nas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 

0A1,,, ío., 
32, da Lei n2 8.666/93 que até esta data, não,Acoriwnenhu 'fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação em epígrafee ''',-

,tn,_ 

de 2023. 

,assinat do representante legal da proponente) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
---womemow toTlf

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n2 _ í da em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu represen al Sr(a) , portador(a) 
da Carteira de Identidade n2   e d ¡ ,CPF r  , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos 
informações necessárias, os quais possib. *ta 
comercial, e por não impugnar o presOn 
participarem do presente certame, Dee ta , por 
estabelecidas no referido Edital e anexos, 
edital. Por ser expressão da verdade, firmo a j) 

em coram que recebeu todos os documentos e 
a cor ta elaboração da respectiva proposta 

• otme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
que aceita e se submete à todas as condições 

icanqo de recorrer de qualquer ação contra o referido 
eseté. 

), de de 2023. 

assiiiâura do representante legal da proponente) 

,aso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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" 

  EDITAL DE LICITA AO 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empreswf ',o4 , CNPJ n9 sediada em 
(endereço completo) , por i te médio, e seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira sie Ic12‘,4, dade n°   e do CPF 
n2 DECLARA, para fins do ddróe l ' 5,,„...)1,-;#do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, gi,,,- s ,27  de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a par#0,g 14 (quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

assinatura do representante legal da proponente) 

casd'afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITA ÃO 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

me da e 
(endereço completo) 

 , portador(a) cláLnarteira 
n°  DECLARA, cumprir os IA: sjtos 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 

CNPJ n2   sediada em 
rate, fo de seu representante legal Sr(a) 

e Identidade n°   e do CPF 
abilitação e que as declarações informadas são 

ecreto 10.024/2019. 

 de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial clã,
do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do MargiliãWMa, Es t à"do do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, fatgl" ada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n-. 
representado neste ato pelo gestor responsável , RESOLVE, registrar cipreços da empresa 

inscrita no CNPJ sob o n2.  com sede na 
CEP: cidade  -„ :',:-,. , 'It'Oresentada pelo 

  nas quantidades estimadas na seção 50iro d'á' aJlí:l'è Registro de Preços, ,.,....., ., 
de acordo com a classificação por elas alcançada por iteM-,-„áteo.dOido a:Jondições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Regisii;i'00Pre9s;,sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, Decreto ng10./024/19, Lei Complementar 
n2. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade& Xsclisposiçõ' â seguir: 

"Ç 
EMPRESA BENEFICIÁRIA 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
ITENS: 

1. DO OBJETO E é." ços REGISTRADOS 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para registro de preço para contratação de empresa para execução 
dos serviços rrapleMgem nas ruas do bairro palmeiras - setor b no município de Santa Quitéria 
do Maranr4,4Ma.,bAffne condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

instrumento1.1:••AMO  não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
opán‘WMPWM.adas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

dátk,ge ¥condições. 
-. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as 

... presas abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da ata. 

DESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
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2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 
2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõe 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitati 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormenteMumidas4, 
2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por enticiW o -t4 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços dur,a;te suaM 
e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não Ittrerá exdaer, na ;o), 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro clire; para og(krgao 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do Wro oNgãor não 
participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprifiiihto das 'ências da 
legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a PrefeitufalMunicipo 
MARANHÃO/MA . 
3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contaa 
Oficial do Estado/MA. 
3.3 - A Secretaria participante desta Ata de 
Administração; 

4. DO CONTRATO 
4.1 - O preço a quantidade e a espec, 
indicados na tabela abaixo: 

sleAMNTA QUITÉRIA DO 

es`Sua publicação no jornal 

e a Secretaria Municipal de 

taçaok,OS-4MIÇOS registrados nesta Ata encontram-se 
na. 

/0 
EMPRESA DESCRIÇÃO DO ITEM MARCANoVu".ND QUANTVALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

5. DA ENTREGA 
5.1 - Os itens registrados deverão ser entregue conforme termo de referência do Edital de forma 
fracionada (se necesgág1)?:Èconforkkforem solicitados pelo setor competente. 
5.2 - O prazo máximo para  será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Executar,9 ..fs'ã,i0;Xientro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
espOi'fi~,r" o edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumpriniento',Oas condições estabelecidas. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
, 
am a''-atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 

rmaligiade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 
Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

iíSive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
- A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

. poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 
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6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura; 
6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização d. . 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 4.g.Mal toda% 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competrr 
disposições legais vigentes; 
6.9 - Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a progp, 
6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item l2 da

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de FornerOWNdótl¥is registrados; 
7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e eOrecinWNoattO venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidmieste 
7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualffr ir 
recebimento do objeto; 
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora gOtro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será Orrear de dire .-a'reajustamento de preços ou a 
atualização monetária;
7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

ngtoá--
8. DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado até 30 diOopos a,•„ernissao da nota fiscal devidamente atestada pela 

constatada durante o 

Secretaria responsável; 
8.2 - O Contratado/fornecedor e erá indicairio corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado'-'33,o Anexo I e sua proposta de preço. 
8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

, 

pagamento realizaddá'W,g,reapre4tação das notas fiscais em faturas. 
8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.5 - O Contratanten'ir#etualraá pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem cong,.o,s'egtoremf•gociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 
8.6 - As de,pesã -obancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
resignsabAerade,s do Contratado. 

45)." 
' 

USTAMENTO DE PREÇOS 
• preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

itidwa revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento 
ir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

24)s preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
'Mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

. roposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 
9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços 
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registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, n sjguinte 
situações; 
a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nes 
de Preços; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Emp. o NorrentMeste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do a— 78 da L • 43..666/93; 
c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido erviçoibcorrente 
deste registro; 0 0" 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados* ercado, 

40a>. e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e jus adas; fg,
f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado; o fornecedoryerá informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da rese, Ata. 
10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço* fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, MerandAgiancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

,/me;~ • ;4" 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, arão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. fA, 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar  pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contr~„infringida. 
10.7 - A Ata de Registro de Preços será  automaticamente nas seguintes hipóteses: 
a) Por decurso de prazo 0,;k7, aliddá.ev4-

11. DOS PREÇOS . 

Nr 
cowata o o e Ertiwnho, na forma seguinte: 

tkaté 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 
aftir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 

xadférizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 
42 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

'Repu parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

11.1 - Os preços anifsentalipa proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
,,., ,. 

r.,,a. ,uw., 
diretos e indiretos, tobutos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

~„ 

seguros, fre,apero "íleos necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de , 
Preços.

.,.. 12.o7„., . /ÉLWAdES 
C*32,pmento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

aw multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 

17,013
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12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) a9rilUtCaso a'Ontratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal .de SOTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) diaTutWon'tt4Pe sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo Io,ugao o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na'llivicia‘tã/a do Município, podendo, 
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da 94talp 
12.6 - As multas previstas nesta seção não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar -4 Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. ,ztO 

Áfa"N. • .deli
12.7 - Se a Contratada não proceder amrCo'llign.,,iittitirarnulta no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir corn.a SedÀtaria Municipal de Administração, e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será e Ca. 'rilhado para inscrição em Divida Ativa e execução 
pela Procuradoria Geral do Mu01.14p,i9; 
12.8 - Do ato que aplicar penalidade çghgrá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á 
as seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Murin0 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaM, ',Iiic 
12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar docimientaão
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto ao mantivertat 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo ini`kopeo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratai o MúWípio 
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITE RIA DO MARANHÃO/MA 
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual pérlodo, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

13. DOS ILICITOS:PENAIS , 
13.1 - As infrações penais 4 -f adas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente P'Oy:Ma, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS REQMSQS.',ORÇ'AMENTÁRIOS 
14.1 ---4§, :d00:gas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão- d-ddritaUe dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
.:‘. 

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico ISRP n2. 030/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 
III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 
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16. DO FORO 
16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual te 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na f do A 
60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA, de de 2023. 

• 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023 

ANEXO VIII 
"Xr 

CONTRATO PE N9 xcxxx/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 202307046/2023-CPL/SB 

,444 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO pfiSERVIÇq QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFELly - 4 !INICIO!, DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...Y

'k 
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DEt'::S ie Ms QUITÉRIA DO 

MARANHÃO, situada à , SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO;.. A, inscrita no CNPJ sob o n° 
  neste ato representada pelo Secretário municipal 

V 

O ,  , portador do  ~4 , ' 
Cédula de Identidade n° e do CPF n°  x,a seeu',  "denoWada CONTRATANTE, e f . Y.,' , 
a empresa  , situada na  , inscrita no CNPJsob °ai° , neste ato ,d;4-5,0 
representada pelo   Sr.   portador da Céc1:41a,ge;ldentidade n° 

,,, 
e do CPF n°   a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, subsiclIaliamef",,ho que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: r 

ON , 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem pôr objeto‘4"xecuçã OS serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro 
Palmeiras - Setor B no município de Santanlítérial3 Maranhão/Ma. 

MÍ 
Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: -4,
2.1. Este contrato tem como ar4artégal)a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 034/2023e 
rege-se pelas disposições expressas  Ui n2 10.024/2019, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n°464/93 eWs alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A 
proposta de preços aiSresén.tada pasta., a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira 240 VALOR.ÚONTRATUAL. 
3.1. Pela exé‘i,.90 do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

dtkne descrição dos serviços abaixo: 

tia DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
esas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos Recurso próprio e 

51 0042 2006 0000 -- MANUT. E CONSERVAÇAO DE VIAS URBANAS 
9039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa juridica 

aláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO: 
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6.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser executados integralmente e de forma ininterrupta. 

- 6.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no ,9farICV 

08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: ,:t w," W4,, 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços executados após comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o SisteniicLe.Seguri4de Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como ool;S-- -é o FQTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução c14,:Spytas, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua reggl,a4âke cornos Tributos Federais, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Ce_rt:1, 'do Cattta PO:Sitiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa: jniãó' ‘‘ .0:›f's,, 4'% 4; 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diyersgØã estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou m40.9 protestojte título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelciS;Onos decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, 54 .So o mesmo se encontre em situação VAC., 
irregular perante a Seguridade Social e Trib tak •éderateoOriforme item 7.1. 

4:g
7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhà*s da mpectiva ordem de serviços. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do .à.ré,,6`$-; inciso II, alínea d, da Lei n9 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - OFISCALIZAÇÃO: 
9.1. A contratante 'designa o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXX.XXX.XXX-XX, para a função de 
fiscal do contrato para exigir o fiel cumprimento do contrato e a qualidade nos bens ou serviços 
entregues, com  no termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
~';OR weitiletn gireitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 

Ca tratádà,perceSer o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
oná't0em obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III) os serviços deverão ser executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
serviço de acordo com as necessidades da Secretaria municipal. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 
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V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII) comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os docunigil os 
para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

r VIII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais dcortentes 
da execução do presente contrato; -40 

IX) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadetgo as ob ações 
assumidas; 

X) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, perrfeitk"ndiçao dos 
serviços executados, inclusive suas quantidades e qualidade, com tindo-likambém, a 
dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante a0. deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer, acidentes que 
porventura ocorram na execução dos serviços e o uso Avido des patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto d\ê%\e,g ,ontrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na ClátAta>d agamento; 
III) designar servidor para acompanhar41Wo desteQ) trato; 
IV) comunicar à CONTRATADA toda ekalqugik&orrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

'47~ _ 
Cláusula Décima Primeira - DA TROCA NTIT TvitucumENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos á:5 e a Co katante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada COsiTi6 prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Seguncict=- DA RESCISMDO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial oú,.!extrajudi(ial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações no§4Nlcasos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Dietna Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou frauda'AX1a,e)Y Aaos,do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
.e contratar coupad)refeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
eabAlgaçad,perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

eMais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
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7)31/ 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o va o. da 
fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e -34k 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administi ação Publica
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a in lencia 

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, rhg ,almen % sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência gkatraso'r10,.,entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimpleme de evenuais cotas 

•em* interessado, no 

e .ão ser aRjicadáSkonjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessa0,',,no zo de4aloiez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reservatSgoViüão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aqug,10-- , vantaj'á'árp'ela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permáifente Wcitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

mensais, expressamente previstas, facultada a defgs 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, po 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrei tiFa' hipAtese40Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas !),:és.t4;-Ááusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA150,MARANHAOMA 

Cláusula Décima CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 10:520/02, e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da LeiáiL'' 66/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DõPORO: 
15.1. Fica elãick o forãá.à/ Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais riSlégitdb4déyseja. 

e -R 

' or*estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
•~2, 

:es swp 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
jug oS''keitos. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO (MA),   de de 2023. 

Contratante Contratada 
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Este volume do edital na modalidade PREGÃO ELET,RdNICO 
(TRINTA) paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas 

gRA1 
7 

34/2023, possui 30 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura MUniciO de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, em 17 de junho 

~- 3
AMAUR e, ABLO ',, nTA DOS SANTOS 

t•4'.4 
P 5:)eiro 

vpio RODRIGUE ESCÓRCIO 
  ctedkliP Municipal de Finanças 
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PARECER JURÍDICO PREGÃO ELETRONICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202307046/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023 

-,301'016 7,&13 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS 

RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. DA CONSULTA 

Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de certame 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto este acima descrito, atendendo ao 
disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019 c/c Lei n° 8.666/93. Os autos foram regularmente 
formalizados e se encontram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação da Secretaria de Administração para realização do presente procedimento 
licitatório; 

b) Termo de Referência e anexos; 

c) Dotação Orçamentária; 

d) Minuta do Edital, contrato e anexos; 

e) Solicitação deste parecer 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da minuta do 
edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos critérios de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira dos licitantes 
e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de 
contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais. 

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos praticados na fase preparatória, conclui sobre a aprovação do processo até o 
presente momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na 
categoria Pregão Eletrônico, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se 



Proces. Ut1,01-Q4 a"3 
Folha:  51 
Rubrica_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ. 06.232.615/0001-20 

encontra nos termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura, publicação 
e demais procedimentos de praxe. 

II. DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da 
análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática 
da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n2. 8.906/94, que estabelece o 
Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a 
existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 201, § 3o da Lei referida), visto 
que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que 
este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os requisitos 
necessários para a caracterização de manifesta violação ao art. 892, da Lei 8666/93 — Lei das 
Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente opinativo dos 
pareceres jurídicos, vejamos: 

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI 
8.666/93, SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO. 
TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O artigo 89, segunda parte, da Lei 
8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto às formalidades a que 
alude, é complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em questão 
tutela bem jurídico voltado aos princípios da administração pública (CF, 
artigo 37). O descumprimento das formalidades só tem pertinência à 
repressão penal quando involucrado com a violação substantiva àqueles 
princípios. 3. No caso, as justificativas do preço, da escolha do fornecedor 
e a ratificação do procedimento atenderam às formalidades legais, no que 
diz com perspectiva do denunciado. Conduta do gestor lastreada em 
Pareceres Técnicos e Jurídicos razoavelmente justificados, e não 
identificados conluio ou concertamento fraudulento entre o acusado os 
pareceristas, nem intenção de fraudar o erário ou de enriquecimento 
ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi de indícios mínimos de tipicidade 
objetiva e subjetiva, a inviabilizar um prognóstico fiável de confirmação 
da hipótese acusatória. Denúncia não recebida. (Inq 3962, Relator (a): 
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/02/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018) 
(STF - Inq: 3962 DF - DISTRITO FEDERAL 8621674-32.2015.1.00.0000, 
Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 20/02/2018, Primeira 
Turma) 

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente parecer encerra o 
exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração da presente licitação, para a 
devida análise quanto aos eventos ocorridos. 



Proces.:.:://41: 
Folha 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ. 06.232.615/0001-20 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente 
jurídicos dos autos. 

Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na condução 
da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 
especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. 

Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou reduzir friamente 
a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, quanto à regularidade legal do 
procedimento licitatório, mas sim consignar que parte das informações, declarações, 
autorizações, determinações e demais atos nele presentes. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA 
111.1 DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE LICITATÓRIA 

Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento administrativo 
mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, a venda ou uma prestação 
de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

O artigo 32 do Decreto Federal n2 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se: 

Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o sentido 
dado pelo Decreto Federal n2 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 
obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos 
previstos no art. 1 2 § 32, abaixo colacionado: 

Art. 1 2. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 32 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
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específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas licitações 
realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da União 
repassados aos referidos entes subnacionais a título de transferências voluntárias (art. 12, § 32, 
do Decreto). 

Em relação a esse ponto, cabem algumas ressalvas. Inicialmente se deve observar que tal 
obrigatoriedade só vigora quando as verbas utilizadas para a contratação são decorrentes de atos 
negociais públicos (convênio, contrato de repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as 
transferências voluntárias realizadas pela União. Com isso, se a transferência do recurso de 
origem federal decorre de comando constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do 
pregão eletrônico. 

111.2. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno 
dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por 
contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos 
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões 
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir 
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. 

Consta nos autos que a contratação tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇO PARA EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 72, § 22, III da Lei de Licitação. 

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão 
interessado na contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do 
contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra 
adequada à situação fática da presente contratação. 

111.3. DA MINUTA CONTRATUAL 

Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o 
artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da presente 
contratação. 

IV- CONCLUSÃO 
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Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 
Assessoria Jurídica favoravelmente com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui 
competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, 
quantidade e qualidade do objeto, ficando adstrita questão jurídica, podendo proceder com a 
divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do aviso de edital, nos meios de 
estilo, respeitando prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, para 
sessão de abertura, nos termos do artigo 253 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 12 de julho de 2023. 

gel 

e e e e ri  I 11114W 4W2 dWe . 

c TÍrIIAS SOUSA 
Procurador Geral do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 202307046/2023 -CPL 

• 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado por 
Portaria, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 034/2023(Processo 
Administrativo n2. 202307046/2023 -CPL, para Registro de Preço do tipo menor preço 
global, para execução indireta, sob regime de Empreitada por global, que tem como objeto o 
Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem 
nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma., o 
certame se realizará às 08h00min (oito horas) do dia 01 de agosto de 2023, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: 
Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; 
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do Decreto Municipal 045 de 18 de fevereiro de 2023, Regulamenta o 
pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de 
engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos comuns, 
Decreto n°- 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 10h00min (dez horas) do dia 20 de julho 
de 2023. O início da sessão pública será às 08h00min (oito horas) do dia 01 de agosto de 2023, 
no endereço eletrônico no endereço eletrônico https://www.comprasbr.com.br, no horário de 
Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2OJECT:75,A, LICITAÇÃO —01.4gy-yriwn 'V-
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2.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para Empreitada por Preço Global, 
para a Contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do 
Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma., conforme 
especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

Zírtço.‘~ffir Tf~7,0fÁ" 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de 
atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto ao item 2.2 do Edital, e à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos; 

, 
ÀeAlarirMinff, alaffirkaljá t",

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria Do Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

A;li„?,:;•WeffindíMPZ;a51:2(Wg4X+:070n7'7. 41c, W •-••• „ ' ;••••~M.,g .

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site https://www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão responsabilidade por 
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eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 
dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e Decreto 
Municipal N 2 010/17e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

ILjTAÇfÁO 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia 
devidamente autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão 
conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 
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h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da 
Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do 
licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor 
da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
origem da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

d) Comprovação de Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão 
conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão 
conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1 2 do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante EXECUTOU OU EXECUTA 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO compatíveis com o objeto desta Licitação. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

b) Certificado de Registro da empresa e de seu Responsável Técnico no CREA da 
região a que estiver vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que 
comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme 
modelo no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do 
§ 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo 
no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme 
modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 
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6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 
4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme 
prevê o Artigo. n2. 56 da Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato, conforme modelo no 
Anexo VII. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 
10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que 
corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e 
proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir 
aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma 
análise e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 
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7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro esclarece que a cotação do referido pregão far-
se-á por meio de lances em valores unitários e com apresentação da marca ofertada. 
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8.1. A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE 
e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 01 de agosto de 2023. 
(Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha 
existente no sistema Cidade Compras, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Marca", 
"VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o prazo de entrega 
não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar 
a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou 
retiradas às propostas formuladas. 

8.6.1 O cronograma físico-financeiro com o cálculo do BDI deverá ser enviado junto com todas 
as propostas de preços. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Comprasbr a cópia da proposta no endereço 
https://www.comprasbr.com.br, de acordo § 22 art. 38 do Decreto 10024/19, tendo 
como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação 
cópia da proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel 
com a descrição completa do objeto ofertado, agora identificando a 
empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente 
assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo 1 deste Edital; 
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8.8.4. A "Marca" do produto ofertado preço ofertado; 

8.8.5. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.6. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante da execução; 

8.8.7. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta-
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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9.1. A partir das 08:00horas (oito horas) do dia 01 de agosto de 2023 terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023, com a divulgação das Propostas de 
Preços recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 
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10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto n2 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado 
e registrado no sistema. 
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10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pelo Modo de Disputa "ABERTO", ou seja, por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram 
aberto pra lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento 
do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto 
houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavo. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou 
cópias autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo 
de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art 
26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

Éti7E-J, Irj.2 PÉR 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 
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11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar rig. 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, propostas acima de 50% do 
valor de mercado apontada pelo sistema será rejeitada. 
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO - MA, à Av. Cel Francisco Moreira n2 45, Centro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
- Ma, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

3J,,D,A HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar 
o contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, quando a 
convocada não comparecer no prazo estipulado no sub-item 13.2, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no sub-item 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
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14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITARIA 
DO MARANHÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre 
o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão. 
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15.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado: 

15 451 0042 2006 0000 -- MANUT. E CONSERVAÇAO DE VIAS URBANAS 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica 

02014~ 
16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução especificadas neste Edital 
e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
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17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n-Q- 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

LeictÉ FFXECU

18.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os serviços que porventura não atendam às 
especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal e serão executados conforme ordem de serviço. 

18.3. Os serviços executados deverão ser executados no local indicado em cada Termo de 
Referência. 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços executados, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e 
o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal dos 
serviços, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua 
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União. 
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19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 19.1. 

WikigfEDTISW 111 ft'r 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal https://www.comprasbr.com.br„ até 3 (três) dias úteis 
anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital; 

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as 
demais empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

P
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21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10.024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio 
eletrônico através do Portal de Comprasbr no endereço eletrônico, 
https://www.comprasbr.com.br, no prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° 
do art. 24 do Decreto 10074/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame 
automaticamente estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

Fí' Jo-ayeast.: 
22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
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da Lei n°- 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas 
e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo Limpeza na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local 
e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, gratuitamente, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, sito à Av. Cel Francisco Moreira n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma, 
durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e no endereço do 

22.9. O executor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da execução dos serviços, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia 
Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

157., 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência 
23.1.1.a) Projeto Básico e Memorial Descritivo 

23.1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
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23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, 17 DE JULHO DE 2023. 

AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
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REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA 

DO MARANHÃO/MA 

lTEM SERVIÇOS UND QTD VLR 
UNIT 

VLR TOTAL 

01 Terraplenagem nas ruas do Bairro 
Palmeiras - Setor B no município de 
Santa Quitéria do Maranhão - MA 

SERVIÇO 1 R$ 
885.321,49 

R$ 
885.321,49 

Recurso 
Financeiro 

RECURSO PRÓPRIO E FEDERAL. 

Dotação 
Orçamentária 

15 451 0042 2006 0000 -- MANUT. E CONSERVAÇAO DE VIAS URBANAS 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

Justificativa 

A necessidade desta obra advém do anseio da população devido à dificuldade de 
locomoção e de acessibilidade dos moradores ocasionada pela má qualidade do 
piso natural ou da má qualidade do pavimento existente que, em muitos períodos 
do ano ficam praticamente intransitáveis em face da temporada de chuvas, 
acumulando lama, lixo e permitindo o avanço da vegetação rasteira sobre as áreas 
das calçadas, e bueiros. 

Vigência do 
Contrato 

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Prazo de 
Execução 

Início: Conforme Ordem de Serviço. 
Execução: 180 (cento e oitenta) dias. 

Adjudicação Por Preço Global. 
Local da 

Execução do 
Serviço 

Município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

io \ drfgI.ié Es orcio 
Secretário Municipal 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2034/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n° , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa) . CNPJ n2 , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - No- 034/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) 
da Carteira de Identidade n°   e do CPF n2 , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta 
comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições 
estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido 
edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023 

Prezados Senhores, 

Kv7,84."0: ,,Wk7 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n2 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N2 034/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2 sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n2 , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou 
do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
  inscrita no CNPJ sob o n°.  
representado neste ato pelo gestor responsável , RESOLVE, registrar os preços da empresa 

inscrita no CNPJ sob o n°.  , com sede na 
CEP:  , cidade  , representada pelo 

  nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, 
de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei ne. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar 
n2. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
ITENS: 

1. DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para registro de preço para contratação de empresa para execução 
dos serviços de terraplenagem nas ruas do bairro palmeiras - setor b no município de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma., conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 
1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
1.2 - CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as 
empresas abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da ata. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
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2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 
2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, 
e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da 
legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA . 
3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no jornal 
Oficial do Estado/MA. 
3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

4. DO CONTRATO 
4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA. UND QUANTVALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

5. DA ENTREGA 
5.1 - Os itens registrados deverão ser entregue conforme termo de referência do Edital de forma 
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 
6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 
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6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura; 
6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
6.9 - Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 
7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 
7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria responsável; 
8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 
8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 
8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 
8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento 
a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 
9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços 
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registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 
a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro 
de Preços; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços decorrente 
deste registro; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
10.7 -A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 
a) Por decurso de prazo de validade; 

11. DOS PREÇOS 
11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de 
Preços. 

12.DAS PENALIDADES 
12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 
b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 
12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á 
as seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 
12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 
12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, 
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 
12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 
12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução 
pela Procuradoria Geral do Município; 
12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DOS ILICITOS PENAIS 
13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico ISRP n2. 030/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 
III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 
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16. DO FORO 
16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 
60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA, de de 2023. 

• 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - NP. 034/2023 

ANEXO VIII 
wwiP~7 

CONTRATO PE PE N° xcxxx/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 202307046/2023-CPL/SB 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, situada à ,SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ sob o n2
 , neste ato representada pelo Secretário municipal, Sr.   portador do 
Cédula de Identidade n° e do CPF n2  a seguir denominada CONTRATANTE, e 
a empresa , situada na  inscrita no CNPJ sob o n°  neste ato 
representada pelo  , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n° 
e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem pôr objeto a execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro 
Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.024/2019, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A 
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
  (...), conforme descrição dos serviços abaixo: 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos Recurso próprio e 
federal 

15 451 0042 2006 0000 MANUT. E CONSERVAÇAO DE VIAS URBANAS 
339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa furidica 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO: 
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6.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser executados integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços executados, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução dos serviços, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A contratante designa o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXX.XXX.XXX-XX, para a função de 
fiscal do contrato para exigir o fiel cumprimento do contrato e a qualidade nos bens ou serviços 
entregues, com base no termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III) os serviços deverão ser executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
serviço de acordo com as necessidades da Secretaria municipal. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 
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V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII) comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

IX) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços executados, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a 
dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III) designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
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13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da 
fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO (MA),   de de 2023. 

Contratante Contratada 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Este volume do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 034/2023, possui 30 
(TRINTA) paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, em 17 de junho de 2023. 

AMAURY PABLO C 
p . oeiro 

A DOS SANTOS 
nicipal 

CLÁ fli Rs DRI E S O 
Secretário Municipal de Finanças 
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21 SÃO LUIS - MA, SEXTA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2023 

ARRAIAI DA PO ENCERRA NESSE SEM 
1221 COM PROGRAMAÇÃO DIVERSIFICADA 

O evento teve sua abertura no dia 8 de/olho com o obletivo de dar continuidade 
às festas juninos na capital e tem se tornado uma tradição, 

OARRALÁL CONTARÁ COM COM GRUPOS FOLCLÓRICOS QUE PROMETEM ENCANTAR O PUBLICOA PARTIR DAS ISM 

Nesse sábado (22), 
será realizado o ultimo 
Arraial da Prefs em frente 
a sede da Prefeitura de 
São Luís, na Avenida Pedro 
II, no Centro. O arraial 
contará com com grupos 
folclóricos que prometem 
encantar o público a partir 
das 18h. O evento teve sua 
abertura no dia 8 de julho 
com o objetivo de dar con-
tinuidade às festas juninas 
na capital e tem se tornado 

4, uma tradição. 
"O sucesso do Arraial 

a Prefeitura é reflexo do 
amor do povo ludovicense 
às suas tradições e da nossa 
dedicação em promover 

eventos que valorizem nos-
sa cultura. Estou muito feliz 
com o resultado inesque-
cível deste ano. Convido a 
todos a participarem dessa 
última noite e ano que vem 
tem muito mais", declarou 
o prefeito Eduardo Braide. 

CONFIRA A 
PROGRAMAÇÃO 

18h - Tambor de 
Crioula juventude de São 
Benedito 

19h - Bomba Meu Boi 
Mestre Leonardo 

20h - Boi de Morros 
21 h - Bumba Meu Boi 

Oriente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - 033/2023. 

Pregoeira oficiai da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.°8.666/93 e 
suas alterações posteriores, processo ficho:ido na modalidade PRE-
GÃO, em sua forma ELETRÔNICA, subo if 033/2023 (Processo Ad-
ministrativo 110. 20230704512023, do lipo MAIOR PREÇO, que tem por 
objeto Contratação de instituição financeira para prestação de serviços 
em caráter exclusivo de pagamento da folha de salário dos servidores 
ativos, efetivos, contratados, comissionados da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão e concessão de crédito consignado em fo-
lha de pagamento, o certame se realizará no dia 0/de agosto de 2023, 
ás 09:00 horas (horário de Brasilia), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site hfips://mm.portaldecompraspublicas. 
com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo 
Coelho de Almeida, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de 
Compras públicas - endereço httpslAvviw.portaldecompraspúblicas. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (` 98)31947701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 14 de julho de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

22h - Boi Novilho 
Branco 

23h - Boi da Pindoba 
Além das apresenta-

ções folclóricas, o público 
pode desfrutar das comidas 
típicas que são uma atra-
ção à parte. Para garantir 
uma experiência adequada, 
serão montadas estruturas 
de som, luz, palco e tablado, 
proporcionando uma ampla 
visão para o público duran-
te as manifestações. 

"Preservar e propagar as 
tradições culturais de nossa 
cidade é uma missão valiosa, 
e fico imensamente feliz em 
saber que alcançamos esse 
objetivo com êxito, graças 

Ema il: extra redacao@g ma il.com 

ao olhar especial que o pre-
feito Eduardo Braide tem 
tido com a cultura da nossa 
cidade. E neste sábado, com 
grande alegria e sentimento 
de dever cumprido, cele-
braremos todos os nossos 
dias de festa com o encer-
ramento do Arraial da Preta. 
Aguardamos todos na porta 
da Prefeitura", destacou o 
secretário de Cultura (Se-
cult), Marco Duailibe. 

Durante a festa haverá 
intérpretes de Libras reali-
zando tradução simultânea 
e um espaço com cadeiras 
destinadas prioritariamente 
a idosos e pessoas com 
deficiência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 034/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeittra Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024119 e subsidi3riamente as disposições da Lei n.° 
8.666193 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n°034/2023 (Pro-
cesso Administrativo n°. 202307046/2023 para Registro de Preço 
do tipo menor preço global, chie tem por objeto: contratação de 
empresa para execução dos serviços de Terraplanagem nas ruas 
do Bairro Palmeiras - Setor 13 no Municipio de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 0/de agosto de 2023, 
ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbncom.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço https1,Wvrvitcomprasbrcom.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço eJou pelo telefone (' 98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 14 de julho de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santcs. 
Pregoeiro Municipal 

Bancos alertam para 
golpes no Programa 
Desenrola Brasil 

A Federação Brasileira de Bancos (Febraban) divulgou alerta 
para golpes envolvendo o Programa Desenrola Brasil, que entrai:: 
em vigor no último dia 17, que tem como principal objetivo rein-' 
troduzir pessoas com restrição de crédito na economia, pensai-
rindo melhores condições de renegociação de dívidas bancárias. 

Segundo a entidade, criminosos podem aproveitar 
o programa para aplicar golpes por meio de links fal-
sos e da engenharia social, que usa técnicas para enga. 
saro usuário para que ele forneça dados confidenciais, 
além de realizar transações financeiras para o golpista. 

Nessa primeira fase do programa, as instituições finan-
ceiras limpam o nome das pessoas com débitos de até R$ 
100.A divida não é perdoada.Apenas o devedor deixa de 
ficar com o nome sujo e pode contrair novos empréstimos e 
fazer operações como fechar contratos de aluguel. -lá ainda 
a possibilidade de renegociação de débitos com bancos por 
devedores com renda de até R$ 20 mil. O Desenrola só abrange: 
dividas contraídas até 31 de dezembro do ano passado. 

"É muito importante que o cliente não dique em Smits 
recebidos por aplicativos de mensagens, de redes sociais e 
patrocinados em sites de busca. Faça você mesmo o contato 
com o seu banco. Fique atento para que não sejam aceitas 
propostas de envio de valores com a finalidade de garantir 
melhores condições de renegociação das dívidas. Refor-
çamos que somente é possivel renegociar as dividas nos 
canais oficiais dos bancos", disse, em nota,AdrianoVolpini, 
diretor do Comitê de Prevenção a Fraudes da Febraban. 

A Febraban orienta que as pessoas interessadas ern 
renegociar as dívidas dentro do Desenrola Brasil busquem 
informações apenas dentro dos canais oficiais dos bancos 
que aderiram ao programa, como nas agências, no internet 
banking ou em seus aplicativos bancários. Se for negociar 
no intemet banking, a entidade orienta que, para o acesso, o 
próprio usuário digite o endereço da instituição financeira. 

Se o cliente desconfiar de alguma proposta ou do valor, ele 
deve em contato com o banco nos seus canais oficiais.Alem 
disso, somente após a formalização de um contrato de renego-
ciação é que o usuário pode ter os valores debitados da conta, 
nas datas acordadas. Outro alerta é,ern caso de boletos, checar 
na hora do pagamento se está sendo feito realmente para a 
instituição financeira com a qual o cliente tem a pendência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 035/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéda do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, toma púdico, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, soba égide da Lei n°10.520/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666)93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 035/2023 (Processo Administrativo n°. 
202307047/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, 
que tem por objeto: Contratação de empresa de Consultoria especia-
lizada em reafizar assistência técnica sobre o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE para regularizar as pendências do pro-
grama junto ao FNDE, conforme necessidade da Secretaria Municipal 
deEducação, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, o certame se realizará no dia 01 desgosto de 2023, ás 10:00 
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, sita https:/hoinv.comprasbncom.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, nasalada Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa 
Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis na página web do Portal comprasbr - endereço https:/h/nvw. 
comprasbrcom.br. Esclarecimentos adicionais no menino endereço el 
ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTAQUITÉRIA DO MARANHAO-MA, 17 de julho de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 
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SESI-MA está com vagas abertas 
com salários de até R$ 14.915,95 

O Serviço Social da Indús-
tria (SESI-MA) está com vagas 
abertas para os municípios de 
Açailândia, São Luís, Caxias e 
Imperatriz. Em Açailândia, há 
três vagas para Analista Supe-
rior: Fonoaudiólogo (1), com 
carga horária de 100 horas/ 
mês e salário de R51.755,37 e 
para Enfermeiro do Trabalho 
(1) e Especialista Consultor de 
Vencias, com 220 horas/mês 
e salário de R$3.861,83 para 
ambos os cargos. 

Já em São Luís há uma 

vaga para Analista Superior 
- Nutricionista, com salário 
de R$ 3.861,83, 220 horas/ 
mês por prazo determina-
do de seis meses. Há ainda 
uma vaga para Médico do 
Trabalho - Examinador, por 
tempo indeterminado, 100 
horas/mês e remuneração de 
R58.838,69 . 

Há também uma vaga para 
Médico do Trabalho - Coor-
denador, 100 horas/mês, com 
salário de R514.915,82, Para 
Caxias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
#ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

114ATO PREGÃO ELETRONICO - 033/2023. 
IT4TEX A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL Cf SANTA E:NUTRIA DO 

MARANHAO, ESTADO DO MARAMIÃO, TORNA pORLICO, PARA CONNEOWNTO DOS UNTEM-

SACOS QUE TARA REAUZAR SOER CODE DA LEI N, 10.520/02, DECRETO N . 10.024/19 

E SUBSIDIARIAMENTE AS OTSpOSIÇÕES DA LEI N5.8.666/93 E SUAS ALT ERKOES POSTERIO-
RES, PROCESSO LIOTATORIO NA moo/aio/os PREGÃO, N. sua FORRA ELETRÔNICA, 
SORO N' 033/2023 (Paoasso ADNUNISTRATILO N°. 202307045/2023, Do TEM 
MAIOR PREÇO, QUE UM POR OBJETO CONTRATA( AO DE INSIITUIÇA0 FINANCEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERvIÇOS Dm CARMEN ARO 0550005 PAGAMENTO DA FOLHA CE 5/LURO DOS 

SERMOOKS ATIVOS, MINUS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA QUISERES DO MARANHAO E CONCESSÃO DE CRECrf0 CONSIGNADO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO, O CERTAME St REAI1ZARA NO DIA 01 DE AGOSTO DE 2023, AS 09:00 NORAS 

(HORÁRIO DE BRASTUA), ATRASES DO USO OE RECURSOS DA TEÇNOIOGIA DA IWORMAÇAO, 

SITE HTTPS://WWTY.PORTATOE(OLORASPUITLKASOVATIR, SENCOPRESIDIOA PELA PREGOEIRA 

SESTA PRETETEDRA MLprmcumL, NA sALBISA COmISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA 

NA PÇA BERNARDO COLI.r0 DE &MECA, CENTRO, SANTA QurtERIA 00 MARANHÃO - 
MA. O corou c sais ANEXOS ENCONTRAM-ST ENSPONédEsS NA PAGINA wf g DO POR EA, 

DE COMPRAS PÚBLICAS - ENDEREÇO NI IPS://www.PORIALDECOMPRASPÚBLICAS.~. 

BR. ESOAKOmENTOS ADICIONAIS No TAISAto Pr./DER/Co F/OU PEIO TELEFONE (' 98) 
3194-7701, oas 08:00 as 1200Ns. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
MIO AVISO DE LICITAÇÃO 

a RATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 034/2023. 
fitTEX O PREGOEIRO 01'1CTRL DA PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUERERIA 

DO MARAN.M.0, ESTADO DO MARANIIÁO TORNA PUBLICO. PARA CONHEOmENTO DOS 

INTERESSADOS QUE RARA REALIZAR, SOE. A ÉGIDE DA LEI N.* 10.520/02, DECRETO N.° 

10.024/19 E SUBSIDIARA/ADITE As DISPOSIÇOES DA LaN.°8.666/93 ESUASALTPEBÇOEO 
POSIERIORES. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, VASO.. FORMA ELETRONICA, SOE 

• 03412023 (PRocessoAammaumN.. 202307046/2023 PARA REGISTRO 

▪ PREÇO DOTOU MENOR PREÇO GLOBAL, QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS 00 BANDO PALMARIAS- SE-

13 NO MuNKIPIO DE SANTA QUITEM.. DO MARANHÃO, O CERTAME SE REALIZARA NO 

DIA 01 OS AGOSTO CE 2023, AS 08:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASNA), ATRAvES SONSO 

OS RéE0WATS DA TECNOTOGIA DA INIONATAÇÃO, SEIS IPS://vALAMCOmPRASEIR.CONT.B1, 

SENDO PRESIDIDA PELO PREGOEIRO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA SALA DA CONISSA0 

PERmANyETE DE IJOTACA0, SITUADA NA Av Ca. FRANCISCO MOREIRA, Ti' 45, CENTRO, 
SANTA QUITERIA CO MARANHÃO - MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE CASPO-
NIVEls NA 'AORTA wEg DO PORTAL COTAPRASER - ENDEREÇO HITPS://wWW.COMIMASIM. 

COMER. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO ENDEREÇO E/OV PELO TELEFONE 
(_93) 

3194-7701, Das 08:00 AS 1250Ns. 

PPIDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 14 DE JULHO DE 2023 
##ASS A:muar PAIRO COSTA DOS SANTOS. 

#CAR PREGOEIRO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
44ATO AVISO DE ucrraçÃo 
44ATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 035/2023. 
aRTEXO Paa,oaao0Kuu.oaPrssaTuaaMunacou r£SANTAQuuna ooMary, 

RIMO. ESTADO CO Matou...40, MIRRA PÚBLICO, PARA oDmcompArroDOSINTIRESSADOS cuc 
PARA REALCAR, SOBA EGIDE DA LEDO 10320/02, DECRETON.° 10.024/195 su3sicuna-
ATENTE AS CISPOSIOUSOA 10 T.° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇOES POSIERYDRES, UOTACAO NA 

MOOAUDNDE PREGÃO, cm sua roma ELETRÔNICA, soa o 0035/2023 (News° 
ADAGNISTRATRO N.T. 202307047/2023 PARA Rcc.,sTao ix Pago DOUTO MENOR Pago 
GLOBAL, EME TEM POR OLETEX CONTP.ATAÇÃO DE EMPRESA Cf CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

FM REALIZAR ASSISIENCIA TIO&A" SOERE O PROGRAMA NPOONAL DC ALIMENTAÇA0 ESCOAR 

- PNAE PNRA r‘Guiaauaa as MOUCAS CO PROGRAMA JUNTO ao FNDE, comroans 
NECTSSEMDE DA SECRETARIA A.hirooPAL DLEDTKAÇÃO, PARA ATENCIATENTO DA PREFEITURA DE 

SANTA QINITRIA 00 MARANHAO, O CERTAME SE REALIZARÁ NO w,01 DE AGOSTO DE 2025, 

ÁS 10:00 NORAS CIORAMO DE BRASTLIA), AIRAVES ao uso DE aavasos Da TECNOLOGIA CA 

PIFORmACAO,SITE HI IPST//wwW.COLIPPASPILETALRR,SENDOPRESOIDAPELOPKGOEITODaTA 

PREFENTAIA MumCpAL, NA SALA DA COMISSÃO PPRFAANPNTE DP Limo*, SITUADA NA Av 
Ca. Fnallosto Mcceak T‘P 45, CENTRO, SANIA QuNERLA Do MARATNTÃO - M..OEOTTss 

SEUS AMOS ENCONumm-SE DISPONAGISNA REGINA MOTO. PORTAI COLORAM - ENDEREÇO 

ToRTS://www.OTTARNASEIR.(Omss Esa AFEcummos ADIERRAms No pasmo ~paço E/co 
PHOINSFONF 1'98)3194-7701, DAS 0800 as 12:00115. 

**DAI-SANTA QUITÉRIA DD MARANHÃO-MA, 17 DE JULHO oc 2023 
44ASS Asma? PARLO COSTA DOS SANTOS. 

414CAR PR,GONAO MuNIOPm 

Governo promove avanços em educação, proteção à mulher 
e segurança alimentar em Anajatuba e Itapecurdirim 

Nesta sexta-feira (21), o go-
vernador Carlos Brandão irá 
aos municípios de Anajatuba e 
Itapecuru-Mirim para entregar 
obras e serviços nas áreasde in-
fraestrutura, proteção à mulher, 
esporte, educação e segurança 
alimentar. 

A partir das 10h, o gover-
nador inaugura em Anajatuba 
a quadra coberta do Centro 
de Ensino Nina Rodrigues e 5 
Km de pavimentação.Também 
entrega kits esportivos, cestas 
do Programa Comida na Mesa 
e peixes do Programa Mais 
Pescado. 

Às 15h30, Brandão inau-
gura em Itapecuru-Mirim a 
Casa da Mulher Maranhen-
se, avançando na proteção 
dos direitos das mulheres. A 
unidade oferecerá serviços 
integrados e especializados 
para mulheres em situação de 
violência ou vulnerabilidade 
social. A Casa proporcionará 
atendimento psicológico, ju-
rídico e assistência social, além 
de promoverações de empode-
ramento feminino. 

Ainda em Itapecuru, às 
16h, o governador inaugura 
a UEB José Gomes Rodrigues, 
o Colégio Militar Tiradentes 
XXIII e a pavimentação asfál-
tica da Rua Miguel Fiquene, 
no bairro Mangai Escuro. 
Entrega, ainda, viatura para 
a Patrulha Maria da Penha, 
cestas do Programa Comida 

na Mesa e peixes do Progra-
ma Mais Pescado. 
. As 17h no mesmo muni-
cípio. Brandão comanda a en-
trega simbólica das boinas ver-
melhas aos alunos aprovados 
no seletivo 2023 do Colégio 
Militar 2 de Julho XVI. O quê: 
Governo promove avanços em 
educação, proteção à mulher e 

segurança alimentarem Anaja-
tuba e Itapecuru-Mirim. 

Quando: Nesta sexta-feira 
(21),a partir das 10h. 

Onde: Em Anajatuba, no 
Centro de Ensino Nina Rodri-
gues:e em ltapecuru-Mirim, na 
Casa da Mulher Maranhense, 
na Rua Senador Benedito Leite, 
485, Centro. 

SES e 10C-lacen promovem curso de atualização para 
o diagnóstico de malária 

O combate à malária ga-
nha reforço no Maranhão. 
Para reduzir a incidência do 
agravo, a Secretaria de Esta-
do da Saúde (SES), por meio 
do Instituto Oswaldo Cruz/ 
Laboratório Central do Estado 
do Maranhão (I0C-Lacen/MA), 
realiza o curso de "Atualização 
em diagnóstico laboratorial 
em Malária e outros hemopa-
rasitas". A capacitação vai até 
esta sexta-feira (21). 

O curso é destinado aos 
profissionais que participa-
ram da primeira etapa da 
capacitação. Participam do 
treinamento profissionais 
de saúde como biomédicos, 
microscopistas e técnicos de 
laboratório dos municípios de 
Luís Domingues, Presidente 

Dutra, Pedreiras e Amapá do 
Maranhão. 

O diretor geral do Lacen/ 
MA, Lídio Gonçalves, destacou 
a importância da capacitação 
e atualização, e também ex-

plicou como funciona o fluxo 
para o diagnóstico. "Uma das 
atribuições do laboratório de 
referência do estado é garantir 
a qualidade dos exames realiza-
dos em relação às doenças de 

notificação compulsória. São 
doenças que a lei exige a comu-
nicação prévia às autoridades 
de saúde pública, no intuito de 
monitora-las, evitando possí-
veis surtos. Nesse contexto, os 
técnicos microscopistas preci-
sam ser capacitados, garantido 
a fidelidade na leitura das lâmi-
nas; disse o diretor. 

"Aatualização é de extrema 
importância, pois é possível tirar 
as dúvidas, acrescentar infor-
mações que estavam faltando. 
Quanto melhor o resultado 
obtido na lâmina, melhor o 
diagnóstico, e consequente-
mente, realizaremos pleno 
atendimento para aquela po-
pulação", afirmou a biomédica 
Tamires Pimentel, do município 
de Luis Domingues. 

Governo promoverá colônia de férias nos Shoppings da Criança 
O Governo do Estado reali-

zará uma ampla programação 

nos Shoppings da Criança, de 

25 a 30 deste mês, nas unida-

des de São Luís e Bacabai. As 

chamadas colõnias de férias 

proporcionarão muitas ati-

vidades lúdicas e recreação 

para crianças de 4 a 14 anos. 

Para participar, é necessário 

fazer o agendamento pelosite: 

https://si.shoppingdacrianca. 

ma.gov.br/aPp/login. As crian-

ças que estiverem em atendi-

mento de saúde no shopping 

nesse período, não precisam 

fazer o cadastro. 

Em São Luis, o Shopping da 

Criança iniciará a programação 

no dia 25 (terça-feira), com 

.um piquenique; na quarta-

-feira (26), haverá oficina de 

brinquedos; quinta-feira (27), 

cinema para os pequenos; 

sexta-feira (28) tem gincana; 

sábado (29), piqueniques e jo,

gos sensoriais, e no domingo 

(30), banho de mangueira e 

oficina de pipa. A programa-

ção ocorre sempre das 10h às 

12h edas 14h às 16h. 

Já.em Bacabal, as ações 

serão realizadas no sábado 

(29), das 14h ãs 16h, e do-

mingo (30), das 10h às 12h. 

Haverá pinturas de rosto, 

pinturas de desenhos, brin-

cadeira da bolinha e exibição 

de filmes, além de lanches 

para a criançada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 33/2023 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da lei n.9 10.520/02. Decreto ri.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 033/2023 (Processo Administrativo no. 
202307045/2023, do tipo MAIOR PREÇO, que tem por objeto Contratação de instituição 
financeira para prestação de serviços em caráter exclusivo, de pagamento da folha de 
salário dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados da Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão e concessão de •crédito consignado em folha de 
pagamento, o certame se realizará no dia 01 de agosto de 2023, ás 09:00 horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, sita 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 
Bernardo Coelho de Almeida, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compras públicas - endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou peto telefone (" 98) 3194-7701, das 0800 as 12:00hs. 

EQUIPE DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2023-SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 034/2023 (Processo Administrativo no. 202307046/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: contratação de 
empresa para execução dos serviços de Terraplanagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor 
B no Municipio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de agosto 
de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - M. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (. 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 14 de julho de 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2023- SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei na 10.520/02, Decreto 11.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 035/2023 (Processo Administrativo no. 202307047/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: Contratação de 
empresa de Consultoria especializada em realizar assistência técnica sobre o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar' PNAE para regularizar as pendências do programa junto 
ao FNDE, conforme necessidade da Secretaria Municipal deEducação, para atendimento da 
Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de agosto de 
2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (C 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 17 de julho de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Ne 2/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2023.04.25.0012/2023 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, por meio do Fundo Municipal 

de Assistência Social, torna público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023, para 
credenciamento de grupos formais de agricultores familiares e empreendedores familiares 
rurais ou suas organizações ou grupos informais de agricultores familiares ou fornecedores 
individuais da agricultura familiar interessadas em fornecer os gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos Programa da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do municfpio de São Mateus do Maranhão/MA, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento no Decreto Federal no 10.880, 
de 02 de dezembro de 2021 (regulamenta a Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
que institui o Programa de Aquisição de Alimentos e dá outras providências), e demais 
normas que regem a matéria. Período e local para entrega dos envelopes: de 20 de Julho 
de 2023 a 14 de agosto de 2023, no horário de 08h00min as 12h00min, na sede da 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranha/MA na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Verão, 42, Praça da Igreja Matriz, Centro. Local e data para 
abertura dos envelopes: A abertura dos envelopes e o resultado da Chamada Pública serão 
proferidos em sessão pública realizada no dia 15 de Agosto de 2023 às 09h00m1n na sala 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA, situada 
na Rua Verão, 42, Praça da Igreja Matriz, Centro. Requisitou e/ou documentos: Os 
procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n' 
002/2023, que poderá ser analisado ou retirado no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/mA, localizado na Praça da matriz, N'40, Centro, 
CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
13h00min (treze horas) ou através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, também 
através do Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
https://www.saomateus.ma.gov.br/. 

São Mateus do Maranhão (MA), 14 de julho de 2022. 
VICTOR RABELO CORRÊA 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 21/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2023.03.22.0015/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei n2 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h0Omin 
(horário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico no 021/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto O Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigénio medicinal, ar comprimido 
medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para 
atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São 
Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo sita: 

Ore doccernenro pode ser verdeado no pndemp eletrônico 
nrrpiinunvinscrebriautentecidade.htnal, pelo cada, 0510202307191:0201 

http://www.ficitasaomateus.com.br. O Edital está disponibàeL na íntegra, no endereço 
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do 
e-mall cplsaomateus2021@gmailcom, e através do Sistema de Informações para Controle 
de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no 
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, no 42, CEP: 65.470-000, Centro - São 
Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de Julho de 2023. 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 22/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2023.05.04.0012/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma público aos interessados 

que, com base na Lei no 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico no 022/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de 
Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde 
Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA. 
A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital esta 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, 
https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@gmall.com, e 
através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça 
da Matriz, n2 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das 08h05min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de Julho de 2023. 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.2 287/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNN No 06.138.911/0001-66. 
CONTRATADA: GARDEN PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n2 24.365.151/0001-01. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.2 005/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §12 da Lei ne 8.666/93. 1. 00 OBJETO: 1.1. O 
presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as 
partes, no dia 12/08/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666/1993. 
2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos termos previstos na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.2, do 
Contrato Original, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de execução e vigência 
do contrato no 287/2022, de 12/06/2023 a 12/12/2023. 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes 
recursos: 15.451.0028.1013.0000 - Constr. e Conserv. de Estradas Vicinais, 4.4.90.51.00 - 
Obras e Instalações. 4. DA RATIFICAÇÃO: 4.1. Ficam ratificadas e Inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do contrato Original. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 1/2023 

O Município de Vila Nova dos Martírios, através do seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na data de 
julgamento da Licitação da modalidade Tomada de Preços n° 001/2023 - Processo 
Administrativo no 1006.005/2023-SCTS, Objetivando Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de engenharia para pavimentação asfáltica na zona rural do 
município de Vila Nova dos Martírios - MA, e de acordo com o que dispõe o artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal no, 8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR e Adjudicar o 
presente processo licitatório ao licitante: IMPERAMAQ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - 
CNPJ: 12.909.926/0001-83. 

Vila Nova dos Martírios, MA, 11 de julho de 2023. 
JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 11/2023 

Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Uniformes E 
Epis Para Atender Diversas Secretarias Municipais. - Licitação Com A Maioria Dos itens 
Exclusivos Para Micro Empresa E Empresa De Pequeno Porte. Entrega e abertura dos 
Envelopes: Até as 08:30 horas (Brasília), do dia 02/08/2023. Edital Completo: Afixado no 
endereço acima ou pelo e-mail lici.altoaia@hotmail.com, site: 
http://altoaraguaia.mt.gov.br/ e www.bnc.org.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela lei 8.666 de 21/06/93 (com 
alterações da Lei 8883/94 e da Lei no 9.648/98). 

Alto Araguaia - MT, 18 de Julho de 2023. 
LEIDIANE PEREIRA FARIAS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do 42 Termo Aditivo do Contrato No 048/2022, Tomada de Preço No 007/2022, 
Parte: M. A. FONTES VANO - EPP; O presente Termo Aditivo tem por finalidade a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO. Sendo o contrato prorrogado 
para 27/10/2023.; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 136/2023 

Vigésimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato N 197/2018 para a contratação de 
empresa para retomada da obra de construção de Espaço Educativo Urbano II 
com 06 salas de aula em atendimento a Escola Municipal José Ary da Costa 
localizada no Distrito de Conselvan, incluindo mão de obra e materiais 
conforme memorial descritivo e planilha orçamentária, atendendo a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município de Aripuanã. 
TERMO DE COMPROMISSO PAR 29747/2014 FNDE/MEC. PRORROGAÇÃO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 18/07/2023 A 17/09/2023. 

Documento assinado 4i1a1llICItI2 conearrree LIP nv 2.2C0-2 de 2S/08/-401, CP 
que institui a Intreestnatura de Chaves Poldras erasaeira IÇPalraul. 

• 



Compras BR 
Ar Portal de Licitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 034/2023 

Processo:~W,c4eV 

F 
Rubrica: I

Página 1 de 2 

N° Ata: 1 N° Edital: 034/2023. N° Processo: 202307046/2023 

Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplanagem nas ruas do Bairro 
Objeto: Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Às 08:01:30 do dia 1 de agosto do ano de 2023, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quiteria do Maranhão - MA, situada no(a) AV CEL. 
FRANCISCO MOREIRA - 45 - CENTRO, Santa Quitéria Do Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de 
PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n° 034/2023, para a aquisição de Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos 
serviços de Terraplanagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 

Iniciando os trabalhos, O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas rio edital, fazendo o acolhimento das propostas 
recebidas e abrindo a fase de lances. 

Lote: LOTE 001 Valor Arrematado: 849.600,55 

Licitante Vencedor: W CALDAS DE OLIVEIRA 

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES 

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status 

1 31/07/2023 09:19:36 Licitante 01 885.321,49 C 

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas 

LANCES 

Seq. Data/Hora Licitante Valor 

1 01/08/2023 08:22:35 Licitante 01 849.600,55 

EVENTOS 

Evento Data/Hora Inicial do Data/Hora Final do Vezes 

AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS 01/08/2023 08:01:30 01/08/2023 08:20:36 1° 

LANCES 01/08/2023 08:20:36 01/08/2023 08:30:37 10

ABERTURA DE VISTAS 01/08/2023 08:30:37 01/08/2023 08:32:45 10

HABILITAÇÃO 01/08/2023 08:32:45 01/08/2023 09:30:44 la 

RECURSO 01/08/2023 09:30:44 08/08/2023 10:00:41 1a 

ADJUDICAÇÃO 01/08/2023 09:40:52 08/08/2023 10:00:00 10

(1a, 2a...) Indicador de vezes que ocorreu o evento. 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 01/08/2023 080130 

Às 08:01:30 do dia 1 de agosto do ano de 2023, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quitaria do 
Maranhão - MA, situada no(a)AV CEL. FRANCISCO MOREIRA - 45 - CENTRO, Santa Quitéria Do 
Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n° 034/2023, para a aquisição de Registro de Preço para Contratação de 
empresa para execução dos serviços de Terraplanagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no 
município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 

SISTEMA 01/08/2023 08:01:30 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 01/08/2023 08:01:30 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS. 

PREGOEIRO 01/08/2023 08:02:00 Bom dia,Senhores Licitantes iniciaremos análise das Propostas. 

SISTEMA 01/08/2023 08:20:36 Valor inicial da proposta do liclante Licitante 01: R$ 885.321,49. 

PREGOEIRO 01/08/2023 08:20:36 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 001, 

PREGOEIRO 01/08/2023 08:20:36 Aberto as propostas do lote LOTE 001. 

SISTEMA 01/08/2023 08:20:36 Declaro iniciada a fase de LANCES. 

LICITANTE 01 01/08/2023 08:22:35 O lance do licitante Licitante 01 para o lote LOTE 001 foi de R$ 849.600,55. 

SISTEMA 01/08/2023 08:30:37 Declaro encerrado a fase competitiva. 
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Compras BR 
Portal de Licitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 034/2023 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 01/08/2023 08:30:37 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS. 

PREGOEIRO 01/08/2023 08:32:45 Fase alterada para HABILITAÇÃO. 

PREGOEIRO 01/08/2023 08:43:59 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa W CALDAS DE OLIVEIRA. 

LICITANTE 01 01/08/2023 09:21:36 Empresa W CALDAS DE OLIVEIRA anexou o documento proposta1assinado.pdf solicitado. 

PREGOEIRO 01/08/2023 09:30:35 Habilitado o licitante W CALDAS DE OLIVEIRA pelo motivo: Habilitado. 

PREGOEIRO 01/08/2023 09:30:44 Declaro classificado o licitante W CALDAS DE OLIVEIRA. 

SISTEMA 01/08/2023 09:30:44 Declaro iniciada a fase de RECURSO. 

PREGOEIRO 01/08/2023 09:30:52 Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 10 minutos(s) para o lote 
LOTE 001. 

SISTEMA 01/08/2023 09:40:52 Não houve manifestação de recurso para o lote. 

SISTEMA 01/08/2023 09:40:52 Tempo de manifestação recursal encerrado para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 01/08/2023 09:40:52 Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO. 

PREGOEIRO 08/08/2023 10:00:00 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante W CALDAS DE OLIVEIRA com o valor de R$ 
849.600,55. 

PREGOEIRO 08/08/2023 10:00:41 
Nada mais a tratar, o Pregoem encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a 
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela 
equipe. 

HABILITAÇÃO 

Licitante CNPJ 

W CALDAS DE OLIVEIRA 22193243000126 

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a 
Empresa W CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ: 22193243000126 

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa 

ADJUDICAÇÃO 

Licitante CNPJ Data/Hora Valor 

W CALDAS DE OLIVEIRA 22193243000126 08/08/2023 10:00:00 

j 

849.600,55 _ 

Às 10:00 horas do dia 8 de agosto de 2023, foi encerrada a Sessão de Pregão Eletrônico. 

Deste modo submete-se o feito à superior consideração sugerindo a homologação do certame e poster adoção das providências 
cabíveis, 

EQUIPE 

AMAURY PA LO TA DOS SANTOS 

ro 

Eduar antos da Luz 

Membro da Equipe 

ADRIANE S RAUJO SOUSA 

Menià-,o da Equipe 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \J 

..„.., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.193.243/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER 015 TURA 
01/04/2

NOME EMPRESARIAL 
W. CALDAS DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
W. CALDAS COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PAULINO NEVES 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
.......* 

CEP 
65.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PAULINO NEVES 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELE T Re/NIG° 
AILTONBPEREIRA@GMAIL.COM 

-ELEFONE 
(98) 3246-7962 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2023 às 12:10:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.193.243/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/04/2015 

NOME EMPRESARIAL 
W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PAULINO NEVES 

\JÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

VIUNICiP10 
PAULINO NEVES 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AILTONBPEREIRA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 3246-7962 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SI runçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Mc*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2023 às 12:10:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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ALTERAÇÃO N° 07 E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DAFEMPREQ INI/VIDUAL 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

Página 1 de 3 

IMLLIAM CALDAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DA CIDADE DE SÃO LUIS - MA, SOLTEIRO, NASCIDO EM 
04/09/1968, EMPRESÁRIO, CPF N2 329.252,553-53, RG N2 259061420039GEJUSPC/MA , 
RESIDENTE E DOMICILIADO AVENIDA 12, N2 04, BAIRRO MAIOBAO — PAÇO DO LUMIAR — MA — CEP: 
65130-000: 

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL  W. CALDAS DE OLIVEIRA COM SEDE AVENIDA PAULINO NEVES, 5/N, 
BAIRRO CENTRO — PAULINO NEVES — MA — CEP: 65585-000, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO SOB N2 21 102049774, INSCRITA NO CNPJ SOB N2 22.193.243/0001-26, RESOLVE ASSIM, ALTERAR E 
CONSOLIDAR O ATO CONSTITUTIVO, CONFORME AS CLAUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA INDIVIDUAL ALTERA-SE PARA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS 
E AEROPORTOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO 
TRATORES OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA TRANSPORTE ESCOLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (CARROS DE PASSEIO, VANS) TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL (ÕNIBUS) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHOES E ONI BUS) CARGA E DESCARGACOMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BOMBA D'AGUA, CAIXAS DE ÁGUA, VERGALHÕES E ARMAÇÕES 
METÁLICAS,)COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS COMÉRCIO A 
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR: 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
CNPJ 22.193.243/0001-26 

ATO CONSTITUTIVO 

WILLUIM CALDAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DA CIDADE DE SÃO LUIS - MA, SOLTEIRO, NASCIDO EM 
04/09/1968, EMPRESÁRIO, CPF N2 329.252.553-53, RG N2 259061420039GEJUSPC/MA , 
RESIDENTE E DOMICILIADO AVENIDA 12, N2 04, BAIRRO MAIOBAO — PAÇO DO LUMIAR — MA — CEP: 
65130-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -A EMPRESA INDIVIDUAL GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL W. CALDAS DE OLIVEIRA COM 
SEDE AVENIDA PAULINO NEVES, S/N, BAIRRO CENTRO — PAULINO NEVES — MA — CEP: 65585-000, INSCRITA 
NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N5 21 102049774, INSCRITA NO CNPJ SOB N°
22.193.243/0001-26: 

CLÁUSULA SEGUNDA: O SEU OBJETO SOCIAL È: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES OBRAS DE URBANIZAÇÃO. 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA TRANSPORTE ESCOLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
(CARROS DE PASSEIO, VANS) TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL (ÓNIBUS) LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR (CAMINHOES E ONIBUS) CARGA E DESCARGACOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (BOMBA D'AGUA, CAIXAS DE ÁGUA, VERGALHÕES E ARMAÇÕES METÁLICAS,)COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMÉRCIO A VAREJO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O CAPITAL É DE R$ 1.100.000,000 (UM MILHÃO E CEM MIlki REAIS), TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS: 

CLAUSULA QUARTA: A EMPRESA INDIVIDUAL INICIOU SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE 23/03/2015 E SEU PRAZO DE 
DURAÇÃO É INDETERMINADO. 

CLÁUSULA QUINTA: A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL CABERÁ AO TITULAR:  WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
JÁ QUALIFICADO, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE ADMINISTRAR OS NEGÓCIOS DA EMPRESA, AUTORIZADO O 
USO DO NOME EMPRESARIAL. VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU 
ASSUMIR OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU 
ALIENAR BENS !MOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO OUTRO SÓCIO; 

CLÁUSULA SEXTA: AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO, O TITULAR  WILLMM CALDAS DE 
OLIVEIRA PROCEDERÁ AO LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DE RESULTADO ECONÔMICO E, APURADOS 
OS RESULTADOS DO EXERCÍCIO, APÓS AS DEDUÇÕES PREVISTAS EM LEI E FORMAÇÃO DAS RESERVAS QUE FOREM 
CONSIDERADAS NECESSÁRIAS, OS LUCROS E PREJUÍZOS SERÁ DISTRIBUÍDO E SUPORTADO PELO TITULAR. 

o 

o 

CLÁUSULA SETIMA: O TITULAR WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE NÃO ESTA 
IMPEDIDA DE EXERCERA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE 
TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU 
SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL. CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRENCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU 
A PROPRIEDADE. 

CLAUSULA OITAVA; FICA ELEITO O FORO DE PAULINO NEVES/MA PARA DIRRIMIR QUALQUER DÚVIDA ORIUNDA DO 
PRESENTE ATO CONSTITUTIVO. 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO. 

PAULINO NEVES — MA, 04 DE SETEMBRO DE 2022. 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
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Certificamos que o ato da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

32925255353 WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2022 05:46 SOB N° 20221094598. 

PROTOCOLO: 221094598 DE 12/09/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211989203. CNPJ DA SEDE: 22193243000126. 

MIRE: 21102049774. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/09/2022. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CARIAS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica suelto à comprovaçAn de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçáo. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 05 DA EMPRESA INDIVIDUAL 

P 
CALDAS DE OLIVEIRA ----4'FrOcineW.  :i 

Rubrica' 
WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DA CIDADE DE SÃO LUIS - MA, SOLTEIRO,
NASCIDO EM 04/09/1968, EMPRESÁRIO, CPF N9- 329.252.553-53, RG N° 259061420039 
GEJUSPC/MA , RESIDENTE E DOMICILIADO AVENIDA 12, N2 04, BAIRRO MAIOBAO — PAÇO 
DO LUMIAR — MA — CEP: 65130-000; 

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL  W. CALDAS DE OLIVEIRA COM SEDE A RUA BERNARDO LIMA, 
N9 1916, LETRA A — BAIRRO FAVEIRA — SÃO BERNARDO — MA — CEP: 65550-000, 
INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N2 21102049774, INSCRITA NO CNPJ 
SOB N2 22.193.243/0001-26, RESOLVE ASSIM, ALTERAR O ATO CONSTITUTIVO, CONFORME AS 
CLAUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR; 

CLAUSULA 1 °: ALTERA-SE O ENDEREÇO DA EMPRESA PARA AVENIDA PAULINO NEVES, SIN, 
BAIRRO CENTRO — PAULINO NEVES — MA — CEP: 65585-000; 

CLÁUSULA 2°: ALTERA-SE O OBJETO SOCIALD A EMPRESA PARA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA TRANSPORTE ESCOLAR INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (CARROS DE PASSEIO, VANS) TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL (ÔNIBUS) LOCAÇÃO 
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES E ONIBUS) CARGA E DESCARGA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BOMBA D'AGUA, CAIXAS DE ÁGUA, 
VERGALHÓES E ARMAÇÕES METÁLICAS) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; 

CLAUSULA 3 2: CONTINUAM EM PLENO VIGOR TODAS AS DEMAIS CLAUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO 

PRIMITIVO, NO QUE COM ESTAS NÃO COLIDIREM DIRETA OU INDIRETAMENTE OU DESDE AQUI NÃO 

REVOGADAS; 

CLAUSULA 4 2: FICA ELEITO O FORO DE PAULINO NEVES - MARANHÃO PARA O EXERCÍCIO E O 
CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES RESULTANTES DESTE CONTRATO; 

E POR ESTAR ASSIM JUSTO E CONTRATADO ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO. 

SÃO LUIS - MA, 19 DE AGOSTO DE 2021 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Proces .,Pz.i )72V‘ 
Folha-  Jc 
Rubnca• 

Certificamos que o ato da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32925255353 WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 11:38 SOB R* 20211074713. 

PROTOCOLO: 211074713 DE 19/08/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106106315. CNPJ DA SEDE: 22193243000126. 

RIRE: 21102049774. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2021. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

LIL/AN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, Se mpreso, Lica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus reepect:vos códigos de verificação. 
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Processo:__ -7~ ge)7—.? 
Folha:  it f-
Rubnca: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
CPF: 329.252.553-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:18:57 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2023. 
Código de controle da certidão: 3765.1F96.621E.66A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Prece--•
Fo ha 

Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

CPF: 329.252.553-53 

Certidão n°: 37825696/2023 

Expedição: 28/07/2023, às 14:25:31 

Validade: 24/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 329.252.553-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

:suget : 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA - INSCRIÇÃO 329.252.555-53 

)-4.-k MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
..?. -11 SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

1 
• -: íri j COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

Proces" : 2 4h? 
Folha 
Rubrica: 

EMPREGADOR: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
INSCRIÇÃO: 329.252.553-53 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/07/2023, às 14:26:45, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabaIhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103; .§ 22 da Portaria.MTP n' 657/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aqueie.érgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.briCertidao/Vafidar 

Código: YXTK34RAAS 

A autenticidade também pode.ser verificada a partir do QR Code.ao lado. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

PrOCeSsn! 24)-1'3

Folha• 

Rubrica. 

\ EfA, IZES,,, I GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA 
Portadora do CNPJ 22.193.243/0001-26 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302809813 

, 
i NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de 

21102049774 22.193.243/0001-26 01/04/2015 Atividade 
' 23/03/2015 

i Endereço Completo 
AVENIDA PAULINO NEVES, N2SN, CENTRO - Paulino Neves/MA - CEP65585000 

, 

! CERTIFICAMOS AINDA, QUE A REFERIDA EMPRESA ESTA ENQUADRADA COMO EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), Situação 
CONFORME DOCUMENTO ARQUIVADO EM 02/05/2018 SOB NÚMERO 20180328778. ATIVA 

Status 
SEM 

STATUS 

Ato Número 
Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 

223 20230353428 16/03/2023 BALANCO 
002 20221094598 13/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221094598 13/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220556741 04/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220430110 07/04/2022 BALANCO 
002 20211074713 19/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210114533 25/01/2021 BALANCO 
002 20200608231 04/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200604090 31/07/2020 BALANCO 
002 20200062344 23/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190060840 13/02/2019 BALANCO 
223 20180599690 26/07/2018 BALANCO 
002 20180375229 18/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180328778 02/05/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180328778 02/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20150237413 01/04/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102049774 01/04/2015 INSCRIÇÃO 

01 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/07/2023, às 11:52:43 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacll.ma.gov.br, com o código GK5XXHVT. 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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Folha  •  I)) 

Rubrica• 
1. CCVFRNOOO Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio- SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

usr,frEs.A GOVERNO DO FÁCIL i MARANHAO 

Nome Empresarial: W. CALDAS DE OLIVEIRA 

NIRE :21102049774 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

1-

Protocolo; MAC2302869796 

NIRE (Sede) I CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
I 21102049774 
i 

22.193.243/0001-26 01/04/2015 23/03/2015 

j Endereço Completo 
1  Avenida PAULINO NEVES, N5 SN, CENTRO-Paulino Neves/MA- CEP65585-000 

Objeto 
1 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
1 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE 
1 MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
1 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
I AEROPORTOS SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES MANUTENCAO E REPARACAO DE 
I MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES OBRAS DE URBANIZACAO - 

I RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA TRANSPORTE 
ESCOLAR INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA (CARROS DE PASSEIO, VANS) TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

1 SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL (ONIBUS) LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
I ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHOES E ONIBUS) CARGA E DESCARGACOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
i COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOSCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
1 ANTERIORMENTE (BOMBA D'AGUA, CAIXAS DE AGUA, VERGALHOES E ARMACOES METALICAS,)COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

ILUMINACAO SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO 
POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E 
GAMARAS DE AR 

Capital Porte 
R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
16/03/2023 20230353428 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
Identidade: CPF: 
259061420039 229.252.553-53 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

II II II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/07/2023, às 09:55:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilmagov.br, com o código TSVTGDUG. 

III 11 1 11 1 1 
MAC230280979 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
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GO, E.0 DO 
FÁCIL : MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio- SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Proces.--
Folha• 

Rubrica' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

3 

MpRf GOVERNO 00 r= 

FÁCIL I MARANHÃO =—

Continuação 

Nome Empresarial: W. CALDAS DE OLIVEIRA 

NIRE :21102049774 
I Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2302809796 

'ecretário Geral 

2 de 2 



P ro c e
Folha:1d 
RubrIca: 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NOME EMPRESARIAL: W. CALDAS DE OLIVEIRA 
CAPITAL SOCIAL: R$1 .100.000,00 (Hum milhão, cem mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 



• 

• 

Prec-
Folha: 

Rubrica:,,kL_LT: 

fr,3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W. CALDAS DE OLIVEIRA 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ident ficado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:56 do dia 09/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2024. 
Código de controle da certidão: DA10.1F92.10E1.656E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 164798/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/07/2023 22:04:56 

Inscrição Estadual: 124614124 CPF/CNPJ:22193243000126 

Razão Social: W CALDAS DE OLIVEIRA 

Endereço: AVE PAULINO NEVES, 1916 CEP: 65585000 - CENTRO 

Telefone: (98)81061435 Município: PAULINO NEVES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/07/2023 14:35:41 



Procesrn;  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 047791/23 Data da 04/07/2023 22:07:06 

Inscrição Estadual: 124614124 CPF/CNPJ:22193243000126 

Razão Social: W CALDAS DE OLIVEIRA 

Endereço: AVE PAULINO NEVES, 1916 CEP: 65586000- CENTRO 

ED Telefone: (98)81061435 Município: PAULINO NEVES 

o 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/07/2023 14:36:49 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

I rrprimir 

PrOCeSs '4,0-2)301-044/4 0,23 

Rubrica: 

22.193.243/0001-26 

W CALDAS DE OLIVEIRA 

AV PAU LINO NEVES SN / CENTRO / PAU LINO NEVES / MA / 65585-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações como FGTS. 

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072508342086832296 

Informação obtida em 28/07/2023 11:39:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



08/07/2023, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWC"A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Processo _...Q2D.211-k6,49,o)-3 

f\_) 

Inscrição: 22.193.243/0001-26 
Razão 

W CALDAS DE OLIVEIRA Social: 
Endereço: AV PAULINO NEVES SN / CENTRO / PAULINO NEVES / MA / 65585-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070603572680043148 

Informação obtida em 08/07/2023 11:10:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



PAULINO NEVES PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
AV. DR. PAULO RAMOS, N2 S/N - CENTRO 

CNPJ: 01562914000109 

Procem.f.201 0-30 ' -() 21,6 /..2c,_ 
Folha (4• 
Rubnca• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA 

O SETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de PAULINO NEVES, a requerimento da 
pessoa interessada W. CALDAS DE OLIVEIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a 
presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 
não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000596 RG/Inscr. Estadual: 

Contribuinte: 

Endereço: 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

AV PAULINO NEVES, 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

22193243000126 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

PAULINO NEVES-MA 

CEP: 65585000 

Emissão: 06/07/2023 12:36:34 Validade: 05/10/2023 Usuário: LEUDRIANA 

Número/Controle da Certidão: 9555563D00D8F7F6 

3 
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PAUL MO NEVES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
AV. DR. PAULO RAMOS, N° S/N - CENTRO Preces
CNPJ: 01562914000109 Folha• 

Rubrica• 

o  3o 7-0 4'a/o) 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O SETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de PAULINO NEVES, a requerimento da 
pessoa interessada W. CALDAS DE OLIVEIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a 
presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 
não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000596 RG/Inscr. Estadual: 

Contribuinte: 

Endereço: 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

AV PAULINO NEVES, 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

22193243000126 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

PAULINO NEVES-MA 

CEP: 65585000 

Emissão: 06/07/2023 12:30:12 Validade: 05/10/2023 Usuário: LEUDRIANA 

Número/Controle da Certidão: 9EEAF148E04A9E2B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
2023 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 31/12/2023 

- Lal  _18;1 jr4 

Process40 20 4'0 LICA0-23 
Folha  1)21) 
Rubnca• 

PAF n 000001/2023 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
2 10805822 193243000126 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 
22.193.243/0001-26 

NOME DE FANTASIA 
W. CALDAS COMERCIO E SERVIÇOS 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (Individual) 

LOCALIZAÇÃO 
AV.PAULINO NEVES SN, CENTRO, 65585-000 PAULINO NEVES - MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S)ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

PAULINO NEVES - MA, 04 de Janeiro de 2023 

SECRETARIO -U AL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS ASSESSO CNICA 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
DM7XFU230104 

ii cosem, pra onmox,1 ~New 

1'3 • 
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Digitalizado com CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Tutóia 

CERTJUDONE-VNTUTO - 1262023 
Código de validação: 48991F22BB 

Número da guia: 23058101001547994. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Processo' 
Falha' 
Rubrica: 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa 

interessada, que revendo nesta secretaria judicial, a meu cargo, que, dando busca nos sistemas de 

Consulta do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (Themis/PG e PJE) desta Comarca, até o 

dia 10 de julho do ano de 2023, deles verifiquei até a presente data, NÃO CONSTAR, a 

EXISTÊNCIA de distribuição de AÇÃO CÍVEL, (Falência, Recuperação Judicial, Executivos 

Fiscais e Patrimoniais), promovida contra pessoa jurídica W. CALDAS DE OLIVEIRA, com nome 

fantasia, W. CALDAS COMERCIO E SERVICOS, incrito no CNPJ N° 22.193.243/0001-26, 

localizada à Av. Paulino Neves, s/n°, Centro, Paulino Neves/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta 

Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Tutóia, Estado do Maranhão. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Dr. Marcilio Moura Carvalho", nesta cidade de Tutóia, Estado do Maranhão. 

Eu, Ari Silva de Carvalho, mat. 200519, consultei e digitei. Eu, Linne Diele Araujo Miranda, 

Secretária Judicial, mat. 195032, subscrevo e assino. Tutóia/MA, 11 de julho de 2023. 

Ato Judicial Oneroso. Foram recolhidas custas ao FERJ. 

OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de Normas da Corregedoria Geral de 
Justiça/MA. 
2. Esta Certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, artigo 198 Códigos de Normas CGJ/MA. 
3. O provimento/decisão descrito acima não vale para Pessoas Jurídicas. 
4. Foram Recolhidas Gutas ao FERJ, conforme n° de guia acima mencionado. 
5. O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TUTOIA-MA 

LINNE DIELE ARAÚJO MIRANDA 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de Tutóia 
Matrícula 195032 

CERTJUDONE-VNTUTO - 1262023 / Código: 48991F22BB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Tutóia 

Documento assinado. TUTDIA, 11/07/2023 14:54 (LINNE DIELE ARAÚJO MIRANDA) 

CERTJUDONE-VNTUTO - 1262023 / Código: 48991F22BB 
Valide o documento em www.tjma.jus.brNalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

Processo. 
Folha: 

Rubrica: 

.23 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

Procesr.-9:2)
Rolha: 
Rubrica: 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 z

ATIVO 

CIRCULANTE 

2s2IDA4L-To-2-3 

Disponível 95.728,47 

Caixa 5.980,20 
Banco c/ Movimento 89.748,27 

Realizável a curto prazo 590.736,59 

Títulos a receber 387.887,32 
Tributos e Contribuições a compensar 3.987,25 

Almoxarifado 198.748,74 
Aplicação Financeira 113,28 

PERMANENTE 

Imobilizado 860.435,39 

Bens e direitos de uso 860.435,39 

TOTAL DO ATIVO 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

1.546.900 45 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 



W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 
BALANÇOiÁTRIMONIAL EM 31 DE DEZEMÜODE2022 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Proces--
Folha• 
Rubrica: 

Página 2 de 7 
Qi2k6162.0- 23 

5 MsY, t eSfil 

Exigível a Curto Prazo 182 281 08 

Fornecedores 158.741,32 
Obrigações Trabalhistas/encargos sociais 8.749,78 
Impostos e Contribuições a Pagar 14.789,98 

Exigível a Longo Prazo 85.742 28 

Obrigações com Terceiros 85.742,28 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital 1.100.000,00 

Capital Social Integralizado 1.100.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados 178.877,09 

Lucros Acumulados 178.877,09 

TOTAL DO PASSIVO 1.546.900,45 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, 

estando de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO 

o valor total de R$ 1.546.900,45 (Um milhão, Quinhentos e quarenta e seis mil,novecentos reais e quarenta e 

cinco centavos) 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 



W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 
DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO Els.kiY:JW-60-mwtsiSí26.22 

Prou 

R 

- 

et.rie-- 
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RECEITA DE VENDAS 

Receita de Serviços 

Receita deVendas/Serviços 

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições s/receita 

CUSTOS 

Custos dos Serviços 

Custos Diretos das Vendas/Serviços 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS GERAIS 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

RESULTADO DO EXERCICIO 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

2.477.803,97 

2.477.803,97 

-215.745,87 

-215.745,87 

-2.002.742,39 

-2.002.742,39 

259 315 71 

-78.451,37 

-78.451,37 

-1.987,25 

-1.987,25 

178.877 09 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

• •P)
gmisk9W2 

NOCC5'.:e- c59.,11.-2S)a.à.r2i.20,9.3

Rubrica: 

ILC Liquidez Corrente Ativo Circulante 686.465,06 
Passivo Circulante 268.023,36 

Variação 2,56 

ILG Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P 686.465,06 
Passivo Circulante - EL P 96.538,80 

Variação 7,11 

ISG Solvencia Geral Ativo Total 1.546.900,45 
Passivo Exigivel Total 268.023,36 

Variação 5,77 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

Página 5 de 7 

PrOI aC.Ine:- 

.1 

: 34)-1 2-1° 2.3F 
Rubrica: 

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO EM 31/12/2022 

EVENTOS CAPITAL SOCIAL RES DE CAPITALLUCRO ACUMULADC TOTAL 

Saldo em 31/12/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital social 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

tesultado do Exercido Apurado em 31/12/202 0,00 0,00 423.776,61 423.776,61 

Transferencia p/ Lucros a Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo em 31/12/2021 0,00 0,00 423.776,61 523.776,61 

Capital social 1.100.000,00 0,00 0,00 1.100.000,00 

tesultado do Exercicio Apurado em 31/12/202 0,00 0,00 178.877,09 178.877,09 

Transferencia p/ Lucros a Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo em 31/12/2022 1.100.000,00 0,00 602.653,70 1.702.653,70 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 
NOTAS EXPLICATIVAS 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Proces— 72,pp.P.2-2.A.£22,Q,23 

Rubrica; 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 

W. CALDAS DE OLIVEIRA É UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

DE PAULINO NEVES/MA, TENDO COMO OBJETO SOCIAL PRINCIPAL Construção 
ATIVIDADES EM 23/03/2015. 

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA 

CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA 

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

ESTÃO REGISTRADOS AO CUSTO DE APLICAÇÃO, ACRESCIDOS DOS RENDIMENTOS 
3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME DE COMPETÊNCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 

DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO, DEDUZIDO DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A EMPRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLIFICADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, RELACIONADO À EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, 
JUNTO À INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS. 

5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
NÃO HÁ PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA 

ESCUDADOS EM OPINIÃO DE SEUS CONSULTORES E ADVOGADOS, NÃO APONTAM 

6)CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 1.100.000.00. DIVIDIDO EM 1.100.000 QUOTAS 

APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE 

de edifícios COM INÍCIO 

COM OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

BRASILEIRA. 

PROPORCIONAIS ATÉ A DATA DO BALANÇO; 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS 

CALCULADA PELO MÉTODO LINEAR. 

(SIMPLES NACIONAL) E CONTABILIZA 

NO VALOR DE R$ 85.742,28 

DE 

DE 

E 

OS 

QUE OS ADMINISTRADORES DA EMPRESA, 

CONTINGÊNCIAS DE QUAISQUER NATUREZA. 

DE R$ 1.00, TOTALMENTE INTEGRALIZADO, 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 1.100.000 100 1.100.000,00 

TOTAL 1.100.000 100 1.100.000,00 

_ 

7)PROPRIEDADE PA RA INVESTIMENTO 

PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO É A PROPRIEDADE (TERRENO OU EDIFICAÇÃO) MANTIDA PELO PROPRIETÁRIO PARA 

AUFERIR ALUGUEL OU PARA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. 

OS IMÓVEIS CONTABILIZADOS COMO PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO IMPORTAM EM R8 115.854,28 

8)EVENTOS SUBSEQUENTES 

OS ADMINISTRADORES DECLARAM A INEXISTÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQÜENTEMENTE À DATA DE ENCERRAMENTO 

DO EXERCÍCIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A SITUAÇÃO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE 

POSSAM PROVOCAR EFEITOS SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

SÃO Luis -MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

JOSE AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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Certificamos que o ato da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA 

32925255353 WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2023 11:23 SOE N" 20230353428. 

PROTOCOLO: 230353428 DE 16/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303569527. CNPJ DA SEDE: 22193243000126. 

MIRE: 21102049774. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/03/2023. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovada° de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 63, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA, município Paulino Neves, CNPJ n° 

22.193.243/0001-26, Número de Registro (NIRE) 21102049774. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/04/2015 

êto constitutivo: 21102049774 

• 

Paulino Neves, 02/01/2022 

JOSE AILTON BARROS PEREIRA WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
CONTADOR Empresário 

CRC/MA 008142 CPF 329.252.553-53 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

41 CALDAS DE OLIVEIRA Folha :0002 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

02/01/22 00000001 2.1.1.01.166 1.1.1.01.001 2.221,48 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

02/01/22 00000002 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 178,50 PG.DESPESAS PREST.SERVICO. NESTA DATA 

02/01/22 00000003 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

02/01/22 00000004 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 120,00 PG.DESPESAS FRETE NESTA DATA 

02/01/22 00000005 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 25,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

02/01/22 00000006 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 280,00 PG.DESPESAS MANUT.VEICULOS NESTA DATA 

02/01/22 00000007 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 030936 

02/01/22 00000008 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 242,84 VLR.REF.SUPRIMENTO DE CAIXA 

02/01/22 00002000 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 662,50 VLR.REF.COMPRA MAT CONSTRUCAO 

02/01/22 00002001 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 666,00 VLR.REF.COMPRA MAT CONSTRUCAO 

02/01/22 00002006 1.1.2.05.020 1.1.2.05.004 10.666,67 VLR.REF.TRANSF CONTAS 

02/01/22 00002007 1.1.2.07.001 2.1.1.01.168 2.861,40 VLR.REF.COMPRA MAT CONSTRUCAO 

02/01/22 00002022 2.1.1.01.129 1.1.1.01.001 215,00 PG.DUPLICATA N 39745 14/DATA 

02/01/22 00002024 2.1.1.01.139 1.1.1.01.001 123,00 PG.DUPLICATA N 5874 N/DATA 

02/01/22 00002154 2.4.5.02.001 2.4.5.01.002 16.590,56 VLR.REF.TRANSF. LUCRO DO EXERCICIO 

03/01/22 00000009 5.1.1.50.003 1.1.1.02.002 78,23 VLR.REF.CPMF 

03/01/22 00000010 5.1.1.50.003 1.1.1.02.003 54,26 VLR.REF.CPMF 

03/01/22 00000011 5.1.1.50.006 1.1.1.02.003 6,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.JUROS 

03/01/22 00000012 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 79,90 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000141 

03/01/22 00000013 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000201 

03/01/22 00000014 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.890,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000134 

03/01/22 00000015 1.1.1.01.001 2.1.1.02.002 594,50 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000144 

03/01/22 00000016 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 960,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000197 

04/01/22 00000017 5.1.1.03.002 1.1.1.01.001 70,00 PG.DESPESAS AGUA NESTA DATA 

04/01/22 00000018 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 1,50 PG.DESPESAS TAXA ESTACIONAMENTO NESTA DATA 

04/01/22 00000019 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 145,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000145 

04/01/22 00000020 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 648,00 VLR.REF.PAGMTO SUORIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000155 

04/01/22 00000021 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.014,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000198 

04/01/22 00002025 2.1.1.01.140 1.1.1.01.001 4.479,25 PG.DUPLICATA N 135 14/DATA 

05/01/22 00000022 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 12.768,40 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000199 

05/01/22 00000023 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 460,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000208 

05/01/22 00000024 5.1.1.03.034 1.1.1.02.002 177,00 VLR.REF.PAGMTO MANUT.SISTEMA CHEQUE N. 000145 

05/01/22 00000025 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

05/01/22 00002002 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 1.856,00 PG.FOLHA SALARAIO 

05/01/22 00002003 2.1.1.02.003 1.1.1.01.001 690,78 PG.FERIAS 

05/01/22 00002004 2.1.1.03.001 1.1.1.01.001 2.008,10 PG.INSS 

05/01/22 00002005 2.1.1.09.003 5.1.1.50.002 0,01 VLR.REF.EXTORNO LANCAMENTO 

06/01/22 00002026 2.1.1.01.141 1.1.1.01.001 1.663,50 PG.DUPLICATA N 45974 N/DATA 

07/01/22 00000026 5.1.1.03.017 1.1.1.02.003 2.750,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850550 

07/01/22 00000027 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 41,36 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

07/01/22 00000028 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 6,50 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

07/01/22 00000029 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 35,50 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

07/01/22 00002022 2.1.1.01.132 1.1.1.01.001 1.177,00 PG.DUPLICATA N 25874 N/DATA 

08/01/22 00000030 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 80,00 PG.DESPESAS MANUT.AAR NESTA DATA 

08/01/22 00000031 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 31,73 PG.DESPESAS MAT.DE CONSUMO NESTA DATA 

08/01/22 00000032 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 1,72 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

08/01/22 00000033 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 4,98 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

08/01/22 00000034 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 40,60 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

08/01/22 00002022 2.1.1.01.131 1.1.1.01.001 98,00 PG.DUPLICATA N 32574 N/DATA 

09/01/22 00000035 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.630,15 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850554 

09/01/22 00000036 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 19,20 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

09/01/22 00002022 2.1.1.01.101 1.1.1.01.001 365,00 PG.DUPLICATA N 857 N/DATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 52 SUBTOTAL : 71.579,64 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OL:VEIRA Folha:0003 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

10/01/22 00000037 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 7.044,55 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000203 

10/01/22 00000038 1.1.2.05.001 1.1.1.02.002 10.666,67 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000200 

10/01/22 00000039 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 251,25 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000156 

10/01/22 00000040 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 2.909,43 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850555 

10/01/22 00000041 5.1.1.03.018 1.1.1.02.003 216,88 VLR.REF.PAGMTO BRINDES NATALINOS CHEQUE N. 850546 

10/01/22 00000042 5.1.1.03.031 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS CONDOMINIO NESTA DATA 

10/01/22 00000043 5.1.1.03.026 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.PAGMTO ASSINATURA CHEQUE N. 000204 

10/01/22 00000044 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 132,00 PG.DESPESAS ALIMENTACAO NESTA DATA 

10/01/22 00000045 5.1.1.50.006 1.1.1.02.003 209,11 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.JUROS 

11/01/22 00000046 2.1.1.01.092 1.1.1.01.001 5.085,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

11/01/22 00000047 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 502,00 PG.DESPESAS ALIMENTACAO NESTA DATA 

11/01/22 00000049 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 13,30 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

11/01/22 00000050 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SUPRIM.CAIXA 

/1/01/22 00000051 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 19.725,00 VLR.REF.SUPRIMENTO CAIXA 

11/01/22 00002035 2.1.1.01.152 1.1.1.01.001 290,66 PG.DUPLICATA N 12944 N/DATA 

12/01/22 00002022 2.1.1.01.107 1.1.1.01.001 9.025,00 PG.DUPLICATA N 984 14/DATA 

13/01/22 00002036 2.1.1.01.153 1.1.1.01.001 13.010,00 PG.DUPLICATA N 17546 N/DATA 

14/01/22 00000053 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 2.934,74 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850557 

14/01/22 00000054 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 50,85 PG.DESPESAS ENERGIA ELETRICA NESTA DATA 

14/01/22 00000055 5.1.1.03.004 1.1.1.01.001 127,52 PG.DESPESAS TELEFONE NESTA DATA 

14/01/22 00000056 5.1.1.03.004 1.1.1.01.001 164,72 PG.DESPESAS TELEFONE NESTA DATA 

14/01/22 00000057 2.1.1.01.008 1.1.1.01.001 271,20 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

14/01/22 00000058 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 200,00 PG.DESPESAS PREST.DE SERVICO NESTA DATA 

14/01/22 00000059 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 142,38 PG.DESPESAS ENERGIA ELETRICA NESTA DATA 

14/01/22 00000060 5.1.1.03.031 1.1.1.01.001 207,97 PG.DESPESAS CONDOMINIO NESTA DATA 

14/01/22 00000061 2.1.1.01.166 1.1.1.01.001 2.221,48 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

14/01/22 00000062 2.1.1.01.154 1.1.1.01.001 753,10 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

14/01/22 00000063 5.1.1.50.002 . 1.1 1.02.002 13,30 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

14/01/22 00000064 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 16.314,40 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850556 

14/01/22 00000065 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 VLR.REF.SUPRIMENTOM CAIXA 

15/01/22 00000066 2.1.1.01.092 1.1.1.01.001 1.017,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

15/01/22 00000067 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 17,94 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

15/01/22 00000068 5.1.1.50.002 1.1.2.02.003 32,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

15/01/22 00000069 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.530,00 VLR.REP.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850558 

15/01/22 00002022 2.1.1.01.027 1.1.1.01.061 185,00 PG.DUPLICATA N N/DATA 

16/01/22 00000070 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 185,80 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000218 

16/01/22 00000.071 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000217 

16/01/22 00600072 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 150,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 850560 

16/01/22 00000073 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 728,67 VLR.REF.PAGMTO ENERGIA ELETRICA CHEQUE N. 850553 

16/01/22 00002032 2.1.1.01.149 1.1.1.01.001 115,42 PG.DUPLICATA N 1263987 14/DATA 

17/01/22 00002033 2.1.1.01.150 1.1.1.01.001 5.082,00 PG.DUPLICATA N 225879 14/DATA 

17/01/22 00002040 2.1.1.01.160 1.1.1.01.001 1.344,95 PG.DUPLICATA N 44879 N/DATA 

18/01/22 00000074 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 19.980,00 PG.DEPOSITO 

18/01/22 00002022 2.1.1.01.035 1.1.1.01.001 239,90 PG.DUPLICATA N 01 N/DATA 

18/01/22 00002022 2.1.1.01.123 1.1.1.01.001 1.046,25 PG.DUPLICATA N 01206 N/DATA 

19/01/22 00002022 2.1.1.01.073 1.1.1.01.001 1.033,50 PG.DUPLICATA N 258 N/DATA 

19/01/22 00002022 2.1.1.01.098 1.1.1.01.001 533,03 PG.DUPLICATA N 967 14/DATA 

19/01/22 00002041 2.1.1.01.161 1.1.1.01.001 179,50 PG.DUPL/CATA N 11299 N/DATA 

20/01/22 00000075 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000157 

20/01/22 00000076 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO TAXA CALMA CHEQUE N. 000236 

20/01/22 00000077 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 154,50 PG.DESPESAS TAXA CRER NESTA DATA 

20/01/22 00002027 2.1.1_01.143 1.1.1.01.001 8.000,00 PG.DUPLICATA N 187456 14/DATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 104 SUBTOTAL : 228.197,61 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

1.; CALDAS DE 0L1VEIRA Folha :0004 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO H/STOR/CO 

20/01/22 00002042 2.1.1.01.162 1.1.1.01.001 150,00 PG.DUPLICATA N 00157 N/DATA 

20/01/22 00002080 1.1.2.03.002 1.1.1.01.001 155,00 PG.AD/ANTAMENTO DE SALARIO 

20/01/22 00002082 1.1.2.03.002 1.1.1.01.001 5.550,00 PG.ADIANTAMENTO DE SALARIO 

20/01/22 00002083 1.1.2.03.002 1.1.1.01.001 385,00 P0. ADIANTAMENTO SALARIO 

21/01/22 00000078 2.1.1.01.008 1.1.1.02.003 342,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

21/01/22 00000079 2.1.1.01.180 1.1.1.02.003 866,70 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

21/01/22 00000080 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 1.426,71 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

21/01/22 00000081 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 130,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/01/22 00000082 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 350,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000220 

21/01/22 00000083 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 864,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000222 

21/01/22 00000084 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CHEQUE N. 000219 

21/01/22 00000085 2.1.1.01.157 1.1.1.02.003 2.170,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850563 

21/01/22 00000086 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.658,13 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850562 

21/01/22 00000087 5.1.1.03.016 1.2.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850561 

21/01/22 00000088 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 31,50 PG.DESPESAS TAXA CREA NESTA DATA 

21/01/22 00000089 1.1.1.02.002 2.1.1.09.005 19.725,00 VLR.REF.EMPRESTIMO 

21/01/22 00000090 5.1.1.55.012 1.1.1.02.002 866,71 VLR.REF.IOF - EMPRESTIMO 

21/01/22 00002028 2.1.1.01.144 1.1.1.01.001 513,00 PG.DUPLICATA N 8574 N/DATA 

22/01/22 00000091 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 110,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

22/01/22 00000092 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 211,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

22/01/22 00000093 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000223 

22/01/22 00000094 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000226 

22/01/22 00000095 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 160,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000224 

22/01/22 00000096 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO PLACAS CHEQUE N. 000225 

22/01/22 00000097 5.1.1.03_002 1.1.1.02.002 111,99 VLR.REF.PAGMTO CAEMA CHEQUE N. 000228 

22/01/22 00000098 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 4.406,99 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000227 

22/01/22 00000099 5.1.1.03.017 1.1.1.02.003 700,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850564 

22/01/22 00000100 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 185,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

22/01/22 00000101 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 529,93 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

22/01/22 00000102 5.1.1.55.012 1.1.1.02.002 104,89 VLR.REF.IOF 

22/01/22 00000103 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 70,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

22/01/22 00002022 2.1.1.01.137 1.1.1.01.001 1.007,33 PG.DUPLICATA N 5478 N/DATA 

22/01/22 00002043 2.1.1.01.164 1.1.1.01.001 1.583,63 PG.DUPLICATA N 55874 N/DATA 

23/01/22 00000104 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 4.025,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICTA 

23/01/22 00000105 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 280,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000230 

23/01/22 00000106 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.175,50 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000229 

23/01/22 00000107 5.1.1.03.007 1.1.1.02.003 272,00 VLR.REF.PAGMTO VAIE TRANSPORTE CHEQUE N. 850571 

23/01/22 00000108 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 30,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

23/01/22 00002044 2.1.1.01.165 1.1.1.01.001 600,00 PG.DUPLICATA N 20036 N/DATA 

24/01/22 00000109 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 800,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/01/22 00000110 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 675,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000212 

24/01/22 00000111 5.1.1.03.045 1.1.1.01_001 0,80 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

24/01/22 00000112 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 58,00 PG.DESPESAS NESTA DATA 

24/01/22 00000113 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 38,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

24/01/22 00000114 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 460,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

24/01/22 00002045 2.1.1.01.167 1.1.1.01.001 1.100,00 PG.DUPLICATA N 9006 N/DATA 

21/01/22 00002046 2.1.1.01.170 1.1.1.01.001 3.800,00 PG.DUPLICATA N 10023 N/DATA 

25/01/22 00000115 1.1.2.07.001 3.1.1.02.003 378,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 850573 

25/01/22 00000116 2.1.1.01.047 1.1.1.02.003 195,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850574 

25/01/22 00002021 2.1.1.01.136 1.1.1.01.001 303,61 PG.DUPLICATA N 1094 N/DATA 

25/01/22 00002029 2.1.1.01.146 1.1.1.01.001 5.833,30 PG.DUPLICATA N 8745 N/DATA 

25/01/22 00002047 2.1.1.01.171 1.1.1.01.b01 190,00 PG.DUPLICATA N 00574 N/DATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 156 SUBTOTAL 309.576,33 
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25/01/22 00002048 2.1.1.01.172 1.1.1.01.001 41,50 PG.DUPLICATA N 00129 N/DATA 

26/01/22 00000117 2.1.1.01.168 1.1.1.02.002 2.262,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000233 

26/01/22 00000118 5.1.1.03.042 1.1.1.01.001 40,50 PG.DESPESAS MAT.ESCRITORIO NESTA DATA 

26/01/22 00002022 2.1.1.01.134 1.1.1.01.001 125,00 PG.DUPLICATA N 25741 N/DATA 

26/01/22 00002030 2.1.1.01.147 1.1.1.01.001 1.200,00 PG.DUPLICATA N 77521 N/DATA 

26/01/22 00002049 2.1.1.01.173 1.1.1.01.001 187,00 PG.DUPLICATA N 00698 N/DATA 

27/01/22 00000119 5.1.1.03.0/9 1.1.1.02.002 260,00 VLR.REF.PAGMTO ASSINATURA FISCAL CHEQUE N. 000112 

27/01/22 00002031 2.1.1.01.148 1.1.1.01.001 33.100,00 PG.DUPLICATA N 9546 N/DATA 

27/01/22 00002050 2.1.1.01.174 1.1.1.01.001 670,00 PG.DUPLICATA N 01236 N/DATA 

28/01/22 00000120 2.1.1.01.052 1.1.1.02.002 543,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPL/CATA 

28/01/22 00000121 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000231 

28/01/22 00000123 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 6,55 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

28/01/22 00000124 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 10,00 PG.DESPESAS MAT.DE_CONSUMO NESTA DATA 

28/01/22 00000125 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 360,54 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000235 

28/01/22 00000126 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.065,90 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 000234 

28/01/22 00000127 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 731,44 PG.DEPOSITO 

28/01/22 00002051 2.1.1.01.175 1.1.1.01.001 648,00 PG.DUPLICATA N 0239 N/DATA 

29/01/22 00000128 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/01/22 00000129 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.250,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPWCATA 

29/01/22 00000130 2.1.1.01.142 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO COMBUST/VEL CHEQUE N. 000158 

29/01/22 00000131 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 5_457,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000160 

29/01/22 00000132 2.1.1.01.110 1.1.1.02.003 7.627,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850575 

29/01/22 00000133 5.1.1.03.012 1.1.1.02.003 461,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 850572 

29/01/22 00002023 2.1.1.01.138 1.1.1.01.001 1.250,00 PG.DUPLICATA N 7745 N/DATA 

29/01/22 00002037 2.1.1.01.155 1.1.1.01.001 4.682,00 PG.00PLICATA N 14741 N/DATA 

29/01/22 00002052 2.1.1.01.176 1.1.1.02.001 4.270,00 PG.DUPLICATA N 01218 N/DATA 

29/01/22 00002053 2.1.1.01.178 1.1.1.01.001 706,20 PG.DOPLICATA N 0138 N/DATA 

30/01/22 00000134 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 540,00 VLR.REF.PAGMTO FRETE CHEQUE N. 000164 

30/01/22 00000135 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000165 

30/01/22 00000136 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 1.464,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000161 

30/01/22 00000137 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 104,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000163 

30/01/22 00000138 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 2.170,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000162 

30/01/22 00000139 5.1.1.03.002 1.1.1.01.001 10,23 PG.DESPESAS AGUA NESTA DATA 

30/01/22 00000140 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 57,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

30/01/22 00000141 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 8,39 VLR_REF.TARIFAS BANCARIAS 

30/01/22 00000142 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.000,00 PG.DEPOSITO 

30/01/22 00000143 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 9.600,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000166 

30/01/22 00002038 2.1.1.01.158 1.1.1.01.001 1.004,50 PG.DUPLICATA N 4471 N/DATA 

31/01/22 00000144 5.1.1.50.005 1.1.1.02.003 200,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C MULTA 

31/01/22 00000145 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 406,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

31/01/22 00000146 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 652,53 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA SINDUSCON 

31/01/22 00000117 1.1_1.01.001 1.1.1.02.003 150,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850577 

31/01/22 00000148 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 31,50 PG.DESPESAS TAXAS CREA NESTA DATA 

31/01/22 00000149 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 30,00 PG.DESPESAS PREST.SERvICO NESTA DATA 

31/01/22 00000150 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 400,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

31/01/22 00000151 1.1.1.02.001 1.1.1.02.003 2.019,65 VLR.REF.DEBITO EM C/C SUPRIMENTO CAIXA 

31/01/22 00000152 1.I./.01.001 1.1.1.02.003 229,36 VLR.REF.DEBITO EM C/C SUPRIMENTO CAIXA 

31/01/22 00000153 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 577,21 VLR.REF.DEBITO EM C/C SUPRIMENTO CAIXA 

31/01/22 00000154 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 250,58 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 309986 

31/01/22 00000155 5.1.1.03.017 2.1.1.01.154 753,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001251 

31/01/22 00000156 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 75,65 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001039 

31/01/22 00000157 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 008344 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 208 SUBTOTAL : 420.803,26 
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31/01/22 00000158 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 108,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 007610 
31/01/22 00000159 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 596,40 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 133497 
31/01/22 00000160 1.1.2.07.001 2.1.1.01.186 1.916,16 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003161 
31/01/22 00000161 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 292,93 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 331481 
31/01/22 00000162 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 502,30 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 330818 
31/01/22 00000163 1.1.2.0/.001 2.1.1.01.012 281,25 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 332310 
31/01/22 00000164 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 165,51 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 331001 
31/01/22 00000165 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 57,31 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE 14F 336266 
31/01/22 000 0016 6 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 460,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003171 
31/01/22 00000167 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 72,32 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 312548 
31/01/22 00000168 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 86,36 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 313230 
31/01/22 00000169 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 78,04 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 312987 
31/01/22 00000170 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 1.662,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000509 
31/01/22 00000171 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 5.085,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014334 
31/01/22 00000172 1.1.2_07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014475 
31/01/22 00000173 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.102,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000431 

31/01/22 00000174 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 675,42 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 314117 
31/01/22 00000175 1.1_2.07.001 2.1.1.01.048 109,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001607 
31/01/22 00000176 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 215,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000157 
31/01/22 00000177 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 91,50 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 000158 
31/01/22 00000178 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 271,20 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 431684 
31/01/22 00000179 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.371,25 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 000453 
31/01/22 00000180 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 563,50 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000454 

31/01/22 00000181 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 7.854,60 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 137335 
31/01/22 00000182 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.027,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 014812 

31/01/22 00000183 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 3.389,99 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ne 014831 

31/01/22 00000184 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 142,60 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 007825 

31/01/22 00000185 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.250,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003401 

31/01/22 00000186 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015308 

31/01/22 00000187 1.1.2.07.001 2.1.1.01.182 4.025,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 069802 

31/01/22 00000188 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 660,90 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 137526 

31/01/22 00000189 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 1.530,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000034 

31/01/22 00000190 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 136,50 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 007864 

31/01/22 00000191 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 600,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004918 

31/01/22 00000192 1.1.2.07.001 2.1.1.01.179 12.441,42 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 256151 

31/01/22 00000193 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 211,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003370 

31/01/22 00000194 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015213 

31/01/22 00000195 1.1.2.07.001 2.1.1.01.071 2.000,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003448 

31/01/22 00000196 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 4.011,93 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000504 

31/01/22 00000197 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 12.577,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 138334 

31/01/22 00000198 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.170,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000037 

31/01/22 00000199 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 568,16 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 316006 

31/01/22 00000200 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 6,16 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NF 316007 

31/01/22 00000201 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 195,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017795 

31/01/22 00000202 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 72,96 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 316131 

31/01/22 00000203 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.320,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003480 

31/01/22 00000204 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 406,80 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 433761 

31/01/22 00000205 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 87,80 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 008282 

31/01/22 00000206 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 183,50 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 008283 

31/01/22 00000207 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.440,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003493 

31/01/22 00000208 1.1.2.07.001 2.1.1.01.183 5.453,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000838 

31/01/22 00000209 1.1.2.07.001 2.1.1.01.110 7.627,00 VI.R.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 000229 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 260 SUBTOTAL : 512.295,43 
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31/01/22 00000210 1.1.2.07.001 2.1.1.01.187 2.312,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS COMI' NF 000433 

31/01/22 00000211 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 338,67 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 016022 

31/01/22 00000212 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 3.500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003294 

31/01/22 00000213 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 19.981,78 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000563 

31/01/22 00000214 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 008502 

31/01/22 00000215 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.170,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000039 

31/01/22 00000216 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 308,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 008407 

31/01/22 00000217 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 813,28 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 316714 

31/01/22 00000218 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 158,84 VLR.REF.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 316763 

31/01/22 00000219 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 1.613,48 VLR.REF.CREDITO DE 'PI 

31/01/22 00002054 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 798,00 VLR.REF.SALARIO 

31/01/22 00002055 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 25,08 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/01/22 00002056 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 69,24 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/01/22 00002057 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,97 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/01/22 00002058 2.1.1.02.001 1.1.2.03.002 155,00 VLR.REF.DESC.ADIANTAMENTO SALARIO 

31/01/22 00002059 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 63,84 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/01/22 00002060 5 . 1 . 1 . 01.001 2.1.1.02.001 0,41 VLR.REF.INSF.SALDO MES 

31/01/22 00002061 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO mES ANTERIOR 

31/01/22 00002062 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 96,40 VLR.REF.FGTS 

31/01/22 00002063 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 159,60 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/01/22 00002064 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 46,28 VLR.REP.INSS TERCEIROS 

31/01/22 00002065 5.1.1.02.001 2.1..1.03.001 23,94 VLR.REF.INSS SAT 

31/01/22 00002066 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 11.489,03 VLR.REF.SALARIO 

31/01/22 00002067 2.1...02.001 5.1.1.01.001 640,19 VLR.REF.DESC.FALTAS 

31/01/22 00002068 2.1.,..02.001 5.1.1.03.007 280,75 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/01/22 00002069 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 176,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

31/01/22 00002070 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 430,45 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/01/22 00002071 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 283,74 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/01/22 00002072 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 2,78 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/01/22 00002073 2.1.1.02.001 1.1.2.03.002 5.935,00 VIR.REF.DESC.ADIANT.SALARTO 

31/01/22 00002074 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.073,43 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/01/22 00002075 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 209,39 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO MES3 

31/01/22 00002076 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.073,47 VLR.REF.FGTS 

31/01/22 00002077 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 2.683,67 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/01/22 00002078 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 778,26 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/01/22 00002079 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 402,55 VLR.REF.INSS SAT 

31/01/22 00002084 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 352,98 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

01/02/22 00000220 2.1.1.01.050 1.1.1.02.002 108,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATAS 

01/02/22 00000221 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 3.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000171 

01/02/22 00000222 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 433,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERvICOS CHEQUE N. 000169 

01/02/22 00000223 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 135,60 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000168 

01/02/22 00000224 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 428,50 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000170 

01/02/22 00000225 5.1.1.01.004 1.1.1.02.003 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO IDENIZACAO CHEQUE N. 850578 

01/02/22 00000226 5.1.1.03.009 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CHEQUE N. 850579 

01/02/22 00000227 5.1.1.03.017 1.1.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850580 

01/02/22 00000228 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 306,38 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850581 

01/02/22 00000229 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 2,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

01/02/22 00000230 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 97,81 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

01/02/22 00000231 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 6,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

01/02/22 00000232 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 70,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

01/02/22 00000233 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 394,40 VLR.REF.DESCONTO COMERCIAL 

02/02/22 00000122 2.1.1.01.016 1.1.1.02.002 35.901,04 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000232 

r 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 312 SUBTOTAL : 617.925,87 
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02/02/22 00000234 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 24,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

02/02/22 00000235 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 9,60 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

02/02/22 00002085 1.1.1.02.003 1.1.1.01.001 481,56 P0. DEPOSITO 

02/02/22 00002087 2.1.1.01.106 1.1.1.01.001 1.932,60 PG.DUPLICATA N 235 N/DATA 

02/02/22 00002103 2.1.1.01.185 2.1.1.01.016 19.804,18 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

02/02/22 00002104 1.1.2.07.001 2.1.1.01.016 16.693,26 VLR.REF.COMPRA DE MERCADORIAS 

02/02/22 00002105 2.1.1.01.093 1.1.1.01.001 168,00 PG.DUPLICATA N 5637 N/DATA 

02/02/22 00002109 2.1.1.01.050 1.1.1.01.001 10,50 PG.DUPLICATA N 654 N/DATA 

03/02/22 00002106 2.1.1.01.105 1.1.1.01.00/ 75,65 PG.DUPLICATA N 88623 N/DATA 

05/02/22 00002101 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 5.160,69 PG.LIQUIDO FOLHA MES 01/2222 

06/02/22 00000236 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 800,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/02/22 00000237 5.1.1.03.034 1.1.1.02.002 177,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.MANUTENCAO 

06/02/22 00000238 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/02/22 00000239 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/02/22 00000240 2.1.1.01.016 1.1.1.02.002 596,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/02/22 00000241 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 10,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

06/02/22 00000242 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 68,22 VIR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

06/02/22 00002094 2.1.1.01.168 1.1.1.01.001 600,00 PG.DUPLICATA N 964 N/DATA 

07/02/22 00000243 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 1.773,12 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS 

07/02/22 00000244 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 213,64 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS 

07/02/22 00000245 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.169,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

07/02/22 00000246 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 6.000,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C SUPRIMENTO 

07/02/22 00000247 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000214 

07/02/22 00000248 2.1.1.01.047 1.1.1.02.002 260,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000213 

08/02/22 00000249 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 467,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

08/02/22 00000250 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.371,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

08/02/22 00000251 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.337,31 vLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

08/02/22 00000252 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 9.864,00 VLR.REF.ANT.CHEQUE DESCONTADO 

09/02/22 00000253 5.1.1.03.002 1.1.1.01.001 7,60 PG.DESPESAS CAEMA NESTA DATA 

10/02/22 00000254 5.1.1.03.026 1.1.1.01.001 80,00 PG.DESPESAS INTERNET NESTA DATA 

10/02/22 00000255 5.1.1.03.031 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS CONDOMINIO NESTA DATA 

10/02/22 00002097 2.1.1.01.183 1.1.1.01.001 5.453,00 PG.DUPLICATA N 9856 N/DATA 

11/02/22 00000256 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 2.628,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000175 

11/02/22 00000257 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 16.925,58 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000215 

11/02/22 00000258 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.490,99 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000258 

11/02/22 00000259 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 7.854,60 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000173 

11/02/22 00000260 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 195,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000172 

11/02/22 00000261 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.670,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 000216 

11/02/22 00000262 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.181,30 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATAS CHEQUE N. 000174 

i1/02/22 00000263 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 581,43 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000257 

11/02/22 00000264 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 13,58 PG.DESPESAS ENERGIA ELETRICA NESTA DATA 

11/02/22 00000265 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 13,58 PG.DESPESAS ENERGIA ELETRICA NESTA DATA 

11/02/22 00000266 2.1.1.01.154 1.1.1.01.001 33,60 PG.DESPESAS DUPLICATAS NESTA DATA 

11/02/22 00000267 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 6,05 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

11/02/22 00000268 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 0,83 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

11/02/22 00000269 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 3,87 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS.

11/02/22 00000270 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 32,20 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

11/02/22 00002098 2.1.1.01.184 1.1.1.01.001 338,67 PG.DUPLICATA N 0665 N/DATA 

11/02/22 00002107 2.1.1.01.048 1.1.1.01.001 109,00 PG.DUPLICATA N 565 N/DATA 

12/02/22 00000271 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 136,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/02/22 00000272 2.1.1.01.125 1.1.1.02.003 143,03 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

12/02/22 00000273 5.1.1.03_018 1.1.1.02.002 216,88 VLR.REF.PAGMTO BRINDES CHEQUE N. 000259 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 364 SUBTOTAL : 738.927,44 

 66=02=2--C. 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

12/02/22 00000274 2.1.1.01.166 1.1.1.01.001 2.221,47 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

12/02/22 00000275 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 14,00 PG.DESPESAS TAXA NESTA DATA 

12/02/22 00000276 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 40,00 PG.DESPESAS TAXA JORNAL NESTA DATA 

12/02/22 00000277 5.1.1.50.002 1.1.1_02.002 19,20 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

12/02/22 00002086 2.1.1.01.177 1.1.2.05.019 62.724,12 VIR.REF.TRANSF.CONTA 

12/02/22 00002099 2.1.1.01.186 1.1.1.01.001 1.916,16 PG.DUPLICATA N 03987 N/DATA 

12/02/22 00002100 2.1.1.01.185 1.1.1.01.001 596,40 PG.DUPLICATA N 005 N/DATA 

13/02/22 00000278 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 660,90 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

13/02/22 00000279 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 53,90 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DuPLICATA 

13/02/22 00000280 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 563,50 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

13/02/22 00000281 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 869,01 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000261 

13/02/22 00000282 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 514,50 VLR.REF.PAGMTO ALImENTACAO CHEQUE N. 000260 

13/02/22 00000283 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 26,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

13/02/22 00000281 5.1.1.55.008 1.1.1.01.001 94,15 PG.DESPESAS IPVA NESTA DATA 

13/02/22 00000265 5.1.1.55.008 1.1.1.01.001 233,59 PG.DESPESAS IPVA NESTA DATA 

13/02/22 00002108 2.1.1.01.041 1.1.1.01.001 51,06 PG.DUPLICATA N 3165 N/DATA 

14/02/22 00000286 2.1.1.01.012 1.1.1.02.002 57,31 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

14/02/22 00000287 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 110,14 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ENERGIA ELETRIC 

14/02/22 00000288 2.1.1.01.066 1.1.1.02.002 5.500,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000262 

14/02/22 00000289 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 488,64 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000263 

14/02/22 00000290 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

14/02/22 00000291 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 5,70 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

14/02/22 00000292 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

14/02/22 00000293 1.1.1.02.002 2.1.1.15.003 15.000,00 REC.CONFORME RECIBO 

15/02/22 00000291 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VIR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000267 

15/02/22 00000295 2.1.1.01.040 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000268 

15/02/22 00000296 1.1.2.05.019 1.1.1.02.002 32.724,12 VLR.REF.PAGMTO QUITACAO IN LOCO CHEQUE N. 000265 

15/02/22 00000297 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 380,00 VIR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000269 

15/02/22 00000298 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 2.367,79 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000266 

15/02/22 00000299 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 391,02 vLR.REF.PAGmT0 SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000264 

15/02/22 00000300 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 209,07 PG.DESPESAS ENERGIA ELETRICA NESTA DATA 

15/02/22 00000301 5.1.1.03.004 1.1.1.01.001 181,95 PG.DESPESAS TELEFONE NESTA DATA 

15/02/22 00000302 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,50 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

15/02/22 00000303 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 100,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

15/02/22 00000304 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 32,00 VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

15/02/22 00002093 2.1.1.01.159 1.1.1.01.001 1.700,00 PG.DUPLICATA N 998 N/DATA 

17/02/22 00002095 2.1.1.01.181 1.1.1.01.001 250,58 PG.DUPLICATA N 1269 N/DATA 

18/02/22 00000305 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 614,62 VLR.REF.PAGMTO CEMAR CHEQUE N. 000274 

18/02/22 00000306 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 1.486,44 VIR.REF.PAGmT0 RESCISA0 CHEQUE N. 000270 

18/02/22 00000307 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.414,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000275 

18/02/22 00000308 1.1.1.03.001 1.1.1.02.002 221,20 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000272 

18/02/22 00000309 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 2.138,11 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000271 

_8/02/22 00000310 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO pREST.SERvICO CHEQUE N. 000273 

18/02/22 00000311 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 2,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMD NESTA DATA 

18/02/22 00000312 5.1.1.03.013 1.1.1.01.001 51,95 PG.DESPESAS MAT.HIGIENE NESTA DATA 

18/02/22 00000313 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 10.000,00 PG.DEPOSITO 

19/02/22 00000314 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.320,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/02/22 00000315 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/02/22 00000316 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.0/7,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/02/22 00000317 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 6.660,59 vLR.REF.pAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000276 

19/02/22 00000318 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,80 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

19/02/22 00000319 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 5.0.00,00 VLR_REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SUPRIMENTO 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 416 SUBTOTAL : 901.273,93 



Proce-4.20~ 
AO--Folha: 

Rubrica Página 10 de 64 

DIRETO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha :0010 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAmENTO BISTORICO 

19/02/22 00000320 2.1.1.09.005 1.1.1.02.002 866,71 PG.PARCELA EMPRESTIMO 

19/02/22 00002096 2.1.1.01.182 1.1.1.01.001 4325,00 PG.DUPLICATA N 0029 14/DATA 

20/02/22 00000321 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 338,67 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/02/22 00000322 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 2.500,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000253 

20/02/22 00000323 5.1.1.03.012 3.1.1.02.002 349,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000254 

20/02/22 00000324 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 240,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000255 

20/02/22 00000325 1.1.1.02.002 2.1.1.15.003 5.000,00 REC.CONFORME RECIBO 

20/02/22 00000326 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 35,99 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

20/02/22 00000327 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 6,05 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

20/02/22 00000328 1.1.1.01.001 3.1.1.02.002 4.600,80 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CHEQUE N. 000256 

20/02/22 00002088 2.1.1.01.116 1.1.1.01.001 157,00 PG.DuPLICATA N 694 N/DATA 

20/02/22 00002102 2.1.1.03.001 1.1.1.01.001 2.891,83 PG.INSS EMPRESA 

20/02/22 00002146 1.1.2.03.002 1.1.1.01.001 168,00 PG.ADIANTAMENTO DE SALARIO 

20/02/22 00002147 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,80 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

20/02/22 00002148 1.1.2.03.002 1.1.1.01.001 6.277,00 PG.ADIANTAMENTO DE SALARIO 

20/02/22 00002149 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 7,00 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

21/02/22 00000329 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 12.577,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000249 

21/02/22 00000330 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 700,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000251 

21/02/22 00000331 2.1.1.01.066 1.1.1.02.002 8.250,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000250 

21/02/22 00000332 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 53,85 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

21/02/22 00000333 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 7,32 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

21/02/22 00000334 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 70,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

21/02/22 00000335 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 450,00 v1R.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SupRINENTO 

21/02/22 00000336 2.1.1.09.005 1.1.1.02.002 717,70 PG.PARCELA EMPRESTIMO 

21/02/22 00002089 2.1.1.01.122 1.1.1.01.001 482,50 pG.DupLICATA N 9645 14/DATA 

22/02/22 00000337 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CONDOMINTO 

22/02/22 00000338 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 30,10 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEmA 

22/02/22 00000339 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 484,15 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

22/02/22 00000340 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.440,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DupLICATA 

22/02/22 00000341 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 88,95 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

22/02/22 00000342 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CHEQUE N. 000247 

22/02/22 00000343 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 700,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000245 

22/02/22 00000344 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000252 

22/02/22 00000345 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 232,00 vLR.REF.PAGmT0 mAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 000246 

22/02/22 00000346 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 4,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

23/02/22 00000347 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

23/02/22 00002090 2.1.1.01.128 1.1.1.01.001 5.601,40 PG.DUPLICATA N 1326 N/DATA 

25/02/22 00000348 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 11.432,25 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000248 

25/02/22 00000349 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 912,58 VLR.RER.SUPRIMENTO CAIXA 

25/02/22 00000350 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000239 

25/02/22 00000351 5.1.1.03.034 1.1.1.02.002 310,00 VLR.REF.PAGMTO MANÚTENCAO CHEQUES. 000240 

25/02/22 00000352 2.1.1.01.008 1.1.1_02.002 717,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000238 

25/02/22 00000353 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 296,00 VLR.REF.PAGMTO AL/mENTACAO CHEQUE N. 000237 

25/02/22 00000354 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 25,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

25/02/22 00000355 5.1.1.03.005 1.1.1.01.001 6,10 PG.DESPESAS CORREIOS NESTA DATA 

25/02/22 00000356 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

26/02/22 00000357 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 4.780,02 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000244 

26/02/22 00000358 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 15,00 PG.DEsPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

26/02/22 00000359 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 26,60 PG.DESPESAS.PREsT.SERWCOSESTA DATA 

26/02/22 00000360 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 9,07 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

27/02/22 00000361 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 87,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

27/02/22 00001362 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 183,50 vLR_REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

-_, -,-----, -.., ....................... 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 468 SUBTOTAL 981.853,49 
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27/02/22 00000363 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 3.750,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

27/02/22 00000364 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 15,00 P0. DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

28/02/22 00000365 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 308,80 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICAIA 

28/02/22 00000366 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 854,70 VIR.REF.PAGMTO TAXAS CHEQUE N. 000278 

28/02/22 00000367 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.695,00 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000279 

28/02/22 00000368 2.1.1.01.142 1.1.1.02.002 411,00 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000281 

28/02/22 00000369 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.008,19 VIR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000277 

28/02/22 00000370 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 150,00 VIR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000282 

28/02/22 00000371 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 256,00 VIR.REF.PAGMTO TAXA CRER CHEQUE N_ 000280 

28/02/22 00000372 5.1.1.03.042 1.1.1.01.001 24,40 PG.DESPESAS MAT.ESCRITORIO NESTA DATA 

28/02/22 00000373 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 10.000,00 PG. DEPOSITO 

28/02/22 00000374 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.141,33 P0. DEPOSITO 

28/02/22 00002091 2.1.1.01.130 1.1.1.01.001 300,00 PG.DUPLICATA N 6647 N/DATA 

28/02/22 00002110 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 798,00 VIR.REF.SALARIO 

28/02/22 00002111 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 55,73 VIR.REF.DESC.FALTAS 

28/02/22 00002112 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 25,08 VIR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

28/02/22 00002313 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 13,93 VIR.REF.DESC.DESC.D.S.R.FALTAS 

28/02/22 00002114 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 69,24 VIR.REF_SALARIO FAMILIA 

28/02/22 00002115 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,76 VIR.REF.ARREDONDAMENTO 

28/02/22 00002116 2.1.1.02.001 1.1.2.03.002 168,00 VIR.REF.DESC.ADIANTAMENTO SALARIO 

28/02/22 00002117 2.1.1.02.001 2.1.1.02.001 58,26 VIR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

28/02/22 00002118 5.1.1.01_001 2.1.1.02.001 0,41 VIR.REF.INSF.SAIDO MES 

28/02/22 00002119 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,11 VIR.REF.DESC.INSUF.SALDO NES ANTERIOR 

28/02/22 00002120 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 90,82 VIR.REF.FGTS 

28/02/22 00002121 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 145,66 VIR.REF.INSS EMPRESA 

28/02/22 00002122 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 42,24 VIR.REF.INSS TERCEIROS 

28/02/22 00002123 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 21,85 VIR.REF.INSS SAI 

28/02/22 00002124 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 17.454,28 VIR.REF.SALARIO 

28/02/22 00002125 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 170,51 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

28/02/22 00002126 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 56,85 VIRÁ:W.1/3 FERIAS 

28/02/22 00002127 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 374,91 VLR.REF.13 SALARIO 

28/02/22 00002128 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1.348,60 VIR.REF.SALDO SALARIO 

28/02/22 00002129 5.1.1.01.004 2.1.1.02.001 13,57 VIR.REF.INDENIZACAO 

28/02/22 00002130 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 713,56 VIR.REF.DESC.FAITAS 

28/02/22 00002131 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 261,12 VIR-REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

28/02/22 00002132 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 146,00 vLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

28/02/22 00002133 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 504,96 VIR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

28/02./22 00002134 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 438,55 VIR.REF.SALARIO FAMILIA 

28/02/22 00002135 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 21,07 VIR.REF.ARREDONDAMENTO 

28/02/22 00002136 2.1.1.02.001 1.1.2.03.002 6.277,00 VIR.REF.DESC.ADIANT.SALARIO 

28/02/22 0002137 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.304,25 VIR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

28/02/22 00002138 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 30,00 VIR.REF.DESC.INSS RESCISAO 

28/02./22 00002139 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 25,71 VIR.REF.INSUF.SALDO MES 

28/02/22 00002110 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.436,74 VLR.REF.FGTS 

28/02/22 00002141 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 3.334,54 VIR.REF.INSS EMPRESA 

28/02/22 00002142 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.011,63 VIR.REF.INSS TERCEIROS 

28/02/22 00002143 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 538,77 VLR.REF. INSS SAT 

28/02/22 00002144 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 4,74 VIR .REF . INSS SEST/SENAT 

28/02/22 00002145 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 102,46 VIR .REF.iNSS RESCISAO 

28/02/22 00002150 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 507,79 VIR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

28/02/22 00002151 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 3.146,94 VIR.REF.TRANSF.CONTAS 

29/02/22 00000375 2.1.1.01.180 
• 

1.1.1.02.002 6.660,59 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000287 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 520 'SUBTOTAL : 1.068.173,44 
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29/02/22 00000376 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 3.400,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000284 

29/02/22 00000377 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 1.164,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000283 

29/02/22 00000378 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.360,00 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 000286 

29/02/22 00000379 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 21,42 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

29/02/22 00000380 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 2,09 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

29/02/22 00000381 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 2,90 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

29/02/22 00000382 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 10.000,00 PG.DEPOSITO 

29/02/22 00000383 1.1.1.0/.001 1.1.1.02.002 3.500,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CHEQUE N. 000285 

29/02/22 00000384 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 6.572,26 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CHEQUE N. 000288 

29/02/22 00000385 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 REC.RETIRADA 

29/02/22 00000386 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.910,13 VLR.REF.PARCELA LEASING 

29/02/22 00000387 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 225,00 VLR.REF.PARCELA LEASING RESIDUAL 

29/02/22 00000388 5.1.1.03.017 2.1.1.01.154 33,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001384 

29/02/22 00000389 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 135,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 434482 

29/02/22 00000390 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 370,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 008459 

29/02/22 00000391 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 467,63 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003491 

29/02/22 00000392 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 3.750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003525 

29/02/22 00000393 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 2.328,00 VLR_REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 000532 

29/02/22 00000391 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 260,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017833 

29/02/22 00000395 1.1.2.07.001 2.1.1.01.078 350,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CORP. NE 000709 

29/02/22 00000396 2.1.2.07_001 2.1.1.01.008 136,00 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 434674 

29/02/22 00000397 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 284,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 317030 

29/02/22 00000398 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015943 

29/02/22 00000399 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015964 

29/02/22 00000400 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 77,65 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001175 

29/02/22 00000401 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 81,25 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 001184 

29/02/22 00000402 5.1.1.03.017 2.1.1.01.177 62.724,12 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000280 

29/02/22 00000403 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.628,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000040 

29/02/22 00000404 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 8.250,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003296 

29/02/22 00000405 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 3.750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003543 

29/02/22 00000406 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 016172 

29/02/22 00000407 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 76,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001197 

29/02/22 00000408 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 178,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE* NF 008581 

29/02/22 00000409 1.1.2.07.00/ 2.1.1.01.187 187,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE Nr 000561 

29/02/22 00000410 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 97,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 435252 

29/02/22 00000411 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 214,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 008640 

29/02/22 00000412 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.695,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 016324 

29/02/22 00000413 1.1.2.0/.001 2.1.1.01.105 82,25 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CORP NF 001218 

29/02/22 00000414 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 63,52 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 'CONE NF 317885 

29/02/22 00000415 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 484,15 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000881 

29/02/22 00000416 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 5.000,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002022 

29/02/22 00000417 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 425,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000620 

29/02/22 00000418 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 4.250,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003569 

29/02/22 00000419 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.317,97 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000625 

29/02/22 00000420 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 124,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 318297 

29/02/22 00000421 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 2.875,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003571 

29/02/22 00000422 1.1.2.07001 2.1.1.01.180 1.395,81 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 000640 

29/02/22 00000423 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 150,32 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 3/8433 

29/02/22 00000921 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000041 

29/02/22 00000425 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 650,32 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 134272 

29/02/22 00000426 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003575 

29/02/22 00000427 1.1.2.07.001 2.1.1.01-008 717,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 436369 
eteL. 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 572 SUBTOTAL 1.218.243,23 
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29/02/22 00000428 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 184,70 

29/02/22 00000129 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 

29/02/22. 00000430 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 79,00 

29/02/22 00000431 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 306,32 

29/02/22 00000432 1.1.2.07.001 2.1.1.01.089 1.200,00 

29/02/22 00000433 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 

29/02/22 00000434 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 150,00 

29/02/22 00000435 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 103,20 

29/02/22 00000436 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 5.500,00 

29/02/22 00000437 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 19.153,86 

29/02/22 00000438 1.1-2.07.001 2.1.1.01.074 2.875,00 

29/02/22 00000439 5.1.1.03.017 2.1.1.01.188 38,90 

29/02/22 00000440 5.1.1.03.017 2.1.1.01.189 645,00 

29/02/22 00000441 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 240,00 

29/02/22 00000412 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 196,40 

29/02/22 00000443 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 

29/02/22 00000444 1.1.2.07.002 2.1.1.01.026 196,04 

29/02/22 00000445 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 308,01 

01/03/22 00000446 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 120,00 

01/03/22 00000447 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 64,00 

01/03/22 00000448 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 2,00 

01/03/22 00000449 5.1_1.50.002 1.1.1.02.002 8,00 

01/03/22 00000450 1,1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.152,25 

02/03/22 00000451 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 268,67 

02/03/22 00000452 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 277,33 

02/03/22 00000453 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 49,33 

02/03/22 00000454 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 49,69 

02/03/22 00000455 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 70,00 

02/03/22 00000456 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 80,00 

02/03/22 00002201 2.1.1.01.145 1.1.1.01.001 3.850,00 

03/03/22 00000457 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 370,50 

03/03/22 00000458 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 40,00 

03/03/22 00000459 2.1.1.01.076 1.1.1.02.002 170,00 

03/03/22 00000460 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 407,45 

03/03/22 00000461 5.1_1.03.045 1.1.1.01.00/ 11,40 

04/03/22 00000462 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.337,31 

04/03/22 00000463 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 

• 04/03/22 00000464 5.1.1.03.014 

04/03/22 00000465 2.1.1.02.004 

1.1.1.02.002 

1.1.1.02.002 

150,00 

263,92 

04/03/22 00000466 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 340,00 

04/03/22 00000467 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.870,00 

05/03/22 00000468 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 24,16 

05/03/22 00000469 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 13,80 

05/03/22 00000470 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 0,83 

05/03/22 00000471 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 3,87 

05/03/22 00002152 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 9.459,00 

05/03/22 00002153 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 1.660,50 

06/03/22 00000472 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 5,70 

07/03/22 00000473 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.527,56 

07/03/22 00000474 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 3.750,00 

07/03/22 00000475 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 7.641,00 

07/03/22 00000476 5.1.1.55.008 1.1.1.02.002 212,36 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 624 SUBTOTAL : 1,297.521,29 
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BISTORICO 
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VIR.REF.COMPRAS 

VLR.REF.COMPRAS 

VIR.REF.COMPRAS 
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DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 
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MERCADORIAS CONE NE 016691 
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MERCADORIAS CONE NF 016881 

MERCADORIAS CONE NF 000164 
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MERCADORIAS CONE NP 003604 

DE MERCADORIAS CONF. NF 451328 

DE MERCADORIAS CONE. NF 001830 

DE MERCADORIAS CONE NF 009100 

DE MERCADORIAS CONE NF 009099 

DE MERCADORIAS CONF. NF 008655 

DE MERCADORIAS CONE NE 318411 

DE IPI 

PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

VIR-REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.SUPRIMENTO CAIXA 

REC .DESCONTO COMECIAL 

NEC. DESCONTO COMERCIAL 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

PG.DUPLICATA N 

VIR.REF.DEBITO 

VIR.REF.DEBITO 

VIR.REF.PAGMTO 

VIR.REF.PAGMTO 

9222 N/DATA 

CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

CONTA CORRENTE REF. FRETES 

DUPLICATA CHEQUE N. 000290 

SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000289 

PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

VIR.REF.DEBITO 

VIR.REF.DEBITO 

VIR.REF.PAGMTO 

VIR.REF.PAGMTO 

VIR.REF.PAGMTO 

VIR.REF.PAGMTO 

VIR.REF.DEBITO 

VIR.REF.DEBITO 

CONTA CORRENTE REE.DUPLICATAS 

CONTA CORRENTE REF.DUPL/CATA 

DONATIVO CHEQUE N. 000293 

RESCISAO CHEQUE N. 000292 

HONORARIOS CHEQUE N. 000291 

SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000294 

CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

PG-LIQUIDO FOLHA MES 02/2222 

PG.RESCISOES 

PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

VIR.REF.PAGMTO RESCISOES CHEQUE N. 000357 

VIR.REF.PAGMTO IPVA CHEQUE N. 000295 
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CALDAS DE OLIVEIRA Folha:0014 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO B/STORICO 

07/03/22 00000477 2.1.1.01.078 1.1.1.02.002 350,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000296 

07/03/22 00000478 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,90 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

07/03/22 00000479 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 8,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

07/03/22 00002206 2.1.1.01.188 1.1.1.01.001 38,90 PG.00PL/CATA N 1126 N/DATA 

08/03/22 00000480 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 97,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

08/03/22 00002203 2.1.1.01.072 1.1.1.01.001 1.694,16 PG.DUPLICATA N 897 N/DATA 

09/03/22 00002205 2.1.1.01.187 1.1.1.01.001 2.499,00 PG.DUPLICATA N 9865 N/DATA 

10/03/22 00000481 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 161,90 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA PREFEITURA 

10/03/22 00000482 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 510,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000360 

10/03/22 00000483 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000361 

10/03/22 00000481 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.156,67 VLR.REF.PAGMTO TELEFONE CHEQUE N. 000362 

10/03/22 00000485 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.670,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 000359 

10/03/22 00000486 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 560,70 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000363 

10/03/22 00000487 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 231,64 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000365 

10/03/22 00000488 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 6.116,61 VLR.REF.PAGMTO INSS CHEQUE N. 000364 

10/03/22 00000489 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 357,55 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000358 

10/03/22 00000190 2.1.1.01.010 1.1.1.01.001 100,20 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

10/03/22 00000491 5.1.1.03.034 1.1.1.01.001 80,00 PG.DESPESAS MANOTENCAO NESTA DATA 

10/03/22 00000492 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 10,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

11/03/22 00000193 1.1.1.02.002 2.1.1.15.006 16.500,00 REC.REF.ADIANTA34E1410 

11/03/22 00000494 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 333,45 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

11/03/22 00000495 5.1.1.55.008 1.1.1.02.002 651,87 VLR.REF.PAGMTO IPVA CHEQUE N. 000366 

12/03/22 00000196 1.1.1.02.002 2.1.1.15.007 16.492,37 REC.REF.ADIANTAMENTO 

12/03/22 00000497 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 173,29 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

12/03/22 00000498 2.1.1.01.076 1.1.1.02.002 120,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000367 

12/03/22 00002207 2.1.1.01.189 1.1.1.01.001 645,00 PG.DUPLICATA N 9444 N/DATA 

13/03/22 00000499 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 178,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

13/03/22 00000500 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 0,50 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

13/03/22 00000501 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 76,00 PG.DESPESAS ALIMENTACAO NESTA DATA 

13/03/22 00000502 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 51,44 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

13/03/22 00000503 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 725,45 VLR.REF.DEBITO EM C/C CEMAR 

13/03/22 00000504 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 145,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

13/03/22 00000505 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 109,16 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IMPOSTOS 

13/03/22 00000506 1.1_1_01.001 1.1.1.02.002 9,76 VLR.REP.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IMPOSTOS 

13/03/22 00000507 5.1.1.50.002 1.1.1_02.002 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

14/03/22 00000508 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 214,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/03/22 00000509 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000369 

14/03/22 00000510 2.1.1.01.066 1.1.1.02.002 6.012,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000368 

14/03/22 00000511 5.1.1.03.013 1.1.1.01.001 18,90 PG.DESPESAS MAT.H/GIENE NESTA DATA 

14/03/22 00000512 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 968,82 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000438 

15/03/22 00000513 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 76,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IMPOSTOS 

15/03/22 00000514 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IMPOSTOS 

15/03/22 00002202 2.1.1.01.066 1.1.1.01.001 4.150,00 PG.DUPLICATA N 9876 14/DATA 

16/03/22 00000515 5.1.1.03.013 1.1.1.01.001 19,17 PG.DESPESAS MAT.HIGTENE NESTA DATA 

16/03/22 00000516 1.1.1.02-002 1.1.1.01.001 5.000,00 PG.DEPOSITO 

16/03/22 00000517 5.1.2.50_002 1.1.1.02.002 6,61 VLR.REF.TAR/FAS BANCARIAS 

16/03/22 00000518 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 5.000,00 REC.DESCONTO CHEQUES 

16/03/22 00000519 2.1./.09.005 1.1.1.02.002 866,71 PG.PARCELA EMPRESTIMO 

16/03/22 00000520 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 4.813,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000448 

17/03/22 00000521 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 99,41 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TELEFONE 

17/03/22 00000522 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 114,27 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TELEFONE 

17/03/22 00000523 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CONDOMINIO 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 676 SUBTOTAL : 1.387.359,02 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

17/03/22 00000524 5.1.2.55.010 1.1.1.02.002 534,63 VLR.REF_DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALVARA 

17/03/22 00000525 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 348,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000371 

17/03/22 00000526 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 328,38 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000440 

17/03/22 00000527 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 6.660,59 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000373 

17/03/22 00000528 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 000439 

17/03/22 00000529 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 542,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000376 

17/03/22 00000530 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 5.000,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000374 

17/03/22 00000531 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000375 

17/03/22 00000532 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 2.700,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000372 

17/03/22 00000533 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 382,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000370 

17/03/22 00000534 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,60 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

17/03/22 00000535 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 2,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

17/03/22 00000536 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 32,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

17/03/22 00000537 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 5.000,00 PG.DEPOSITO 

18/03/22 00000538 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 40,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

18/03/22 00000539 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000453 

18/03/22 00000540 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 258,33 REC.REF.DESCONTO COMERCIAL 

18/03/22 00000541 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 30,06 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

19/03/22 00000542 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 116,83 vLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA PREFEIURA 

19/03/22 00000543 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 161,90 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA PREFEITURA 

19/03/22 00000544 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 161,90 VLR.REF.DEB/TO CONTA CORRENTE REF.TAXA PREFEITURA 

19/03/22 00000545 5.1.1.03.0/9 1.1.1.02.002 116,83 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA CRER 

19/03/22 00000546 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 425,00 vLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/03/22 00000547 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 213,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/03/22 00000518 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 4.250,00 vLR_REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/03/22 00000549 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 38,90 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FRETE 

19/03/22 00000550 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 240,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTUCAO CHEQUE N. 000443 

19/03/22 00000551 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.FACMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000446 

19/03/22 00000552 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 66,35 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000441 

19/03/22 00000553 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.300,00 VLR.REF.PACmT0 PREST.SERVICO CHEQUE N. 000447 

19/03/22 00000554 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 216,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000442 

19/03/22 00000555 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CHEQUE N. 000444 

19/03/22 00000556 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 128,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000445 

19/03/22 00000557 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 61,50 PG.DESPESAS TAXA CREA NESTA DATA 

19/03/22 00000558 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 35,00 PG.DESPESAS MAT.CONSUMO NESTA DATA 

19/03/22 00000559 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 1.200,00 VLR.REF.EmPRESTIMO 

19/03/22 00000560 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 2.800,00 VLR.REF.E9IPRESTIMO 

19/03/22 00000561 1.1./.02.002 1.1.1.01.001 10.600,00 PG.DEPOSITO 

20/03/22 00000562 2.2.1.01.195 1.1.1.02.002 162,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/03/22 00000563 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 2.875,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/03/22 00000564 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 351,77 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/03/22 00000565 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 733,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000449 

20/03/22 00000566 5.1.1.03.042 1.1.1.02.002 120,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.ESCR/TOR/0 CHEQUE N. 000450 

20/03/22 00000567 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000452 

20/03/22 00000568 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

20/03/22 00000569 2.1.1.09.005 1.1.1.02.002 717,70 PG.PARCELA EMPRESTIMO .

20/03/22 00002194 5.1.1.01.005 2.1.1.02.004 7.143,33 PG.RESCISOES 

20/03/22 00002196 2.1.1.0/.185 2.1.1.01.016 19.804,18 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

20/03/22 00002197 2.1.1.01.040 1.1.1.01.001 750,50 PG.00PLICATA N 56656 N/DATA 

20/03/22 00002201 2.1.1.01.065 1.1.1.01.001 1.642,44 PG.DuPLICATA N 866 N/DATA 

21/03/22 00000570 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 600,00 REC.CHEQUE DEVOLVIDO 

21/03/22 00000571 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 68,58 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TELEFONE 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 728 SUBTOTAL : 1.469.585,82 
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22/03/22 00000572 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 

IMIGINIMMINION••••. 

117,50 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

22/03/22 00000573 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 5.000,00 PC. DEPOSITO 

22/03/22 00000574 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 5.000,00 REC.DESCONTO CHEQUE 

24/03/22 00000575 2.1.1.01_180 1.1.1.02.002 1.395,81 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000576 2.1.1.01.057 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000577 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000578 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 750,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000579 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 184,70 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000580 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 79,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/03/22 00000581 2.1.1.01.016 1.1.1.02.002 650,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/03/22 00000582 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.317,97 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000397 

25/03/22 00000583 2.1.1.01.089 1.1.1.02.002 1.182,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/03/22 00000584 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 30,10 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

25/03/22 00000585 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 853,20 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000398 

25/03/22 00000586 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 631,00 VI.R.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000399 

25/03/22 00000587 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 61,50 PG.DESPESAS TAXA CREA NESTA DATA 

25/03/22 00000588 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 525,70 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

25/03/22 00000589 5.1.1.03.016 1.1.1_01.001 230,50 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

25/03/22 00000590 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 70,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

25/03/22 00002198 2.1.1.01.045 1.1.1.01.001 4.760,50 PG.DUPLICATA N 238 N/DATA 

26/03/22 00000591 2.1.1.01.160 1.1.1.02.002 912,58 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000242 

26/03/22 00000592 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 155,00 VLR.REF.PAGMTO TAXA CREA CHEQUE N. 000400 

26/03/22 00000593 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 152,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000401 

26/03/22 00000594 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

26/03/22 00000595 5.1.1.03.042 1.1.1.01.001 12,55 PG.DESPESAS MAT.ESCRITORIO NESTA DATA 

27/03/22 00000596 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 180,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000451 

27/03/22 00000597 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 2.500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000402 

27/03/22 00002199 2.1.1.01.049 1.1.1.01.001 1.791,71 PG.DUPL1CATA N 165 N/DATA 

28/03/22 00000598 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 380,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DOPLICATA 

28/03/22 00000599 2.1.1.01.057 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA ÇORRENTE REF.DUPLICATA 

28/03/22 00000600 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 215,60 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000405 

28/03/22 00000601 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000403 

28/03/22 00000602 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 914,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000406 

28/03/22 00000603 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.106,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000404 

28/03/22 00000604 5.1.1.03.013 1.1.1.01.001 24,53 PG.DESPESAS MAT.HIGIENE NESTA DATA 

28/03/22 00002200 2.1.1.01.062 1.1.1.01.001 290,00 PG.DUPLICATA N 986 N/DATA 

29/03/22 00000605 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 48,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAD NESTA DATA 

31/03/22 00000606 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 135,70 VLR.REF.DEBITÓ CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

31/03/22 00000607 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 2.250,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

31/03/22 00000608 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 7,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

3i/03/22 00000609 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 2.875,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

31/03/22 00000610 2.1.1.01.062 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

31/03/22 00000611 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 436;40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

31/03/22 00000612 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 735,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA CREA 

31/03/22 00000613 2.1.1.01.142 1.1.1.02.002 44,00 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000414 

31/03/22 00000614 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 370,00 VIR.REF.PAGMTO CONDOMINIO CHEQUE N. 000407 

31/03/22 00000615 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 200,00 VIR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 000412 

31/03/22 00000616 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO FRETE CHEQUE N. 000408 

31/03/22 00000617 2.1.1.01.016 1.1.1.02.002 19.153,86 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000410 

31/03/22 00000618 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.198,50 VIR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 000411 

31/03/22 00000619 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 3.210,85 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO éAIXA CHEQUE N. 000415 

31/03/22 00000620 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 1.572,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000409 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 780 SUBTOTAL 1.536.686,50 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha:0017 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

31/03/22 00000621 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.065,15 VIR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000413 

31/03/22 00000622 5.1.1.50_002 1.1.1.02.003 34,17 VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

31/03/22 00000623 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 3,52 VIR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

31/03/22 00000624 1.1.1.02.002 2.1.1.09_004 67.795,35 VIR.REF_TRANSF.CONTA GARANTIDA 

31/03/22 00000625 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 560,70 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003606 

31/03/22 00000626 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 2.250,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003622 

31/03/22 00000627 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 3.400,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000045 

31/03/22 00000628 5.1.1.03.045 2.1.1.01.010 100,20 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 011273 

31/03122 00000629 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 1.164,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000545 

31/03/22 00000630 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010330 

31/03/22 00000631 5.1.1.03.023 2.1.1.01.039 73,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 008430 

31/03/22 00000632 1.1.2.07.001 2.1.1.01.192 1.450,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001025 

31/03/22 00000633 1.1.2.07.001 2.1.1.01.076 170,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 006779 

31/03/22 00000634 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010390 

31/03/22 00000635 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 162,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONF. NE 018604 

31/03/22 00000636 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 2.571,16 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 319697 

31/03/22 00000637 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 265,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 319698 

31/03/22 00000638 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 89,28 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 319699 

31/03/22 00000639 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017385 

31/03/22 00000640 1.1.2.07.001 2.1.1.01.078 350,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 000719 

31/03/22 00000641 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 31,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 437817 

31/03/22 00000642 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 13.154,46 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 134510 

31/03/22 00000643 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 22.792,68 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' Ni? 134499 

31/03/22 00000644 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 103,20 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 320223 

31/03/22 00000645 1.1.2.07.001 2.1.1.01.043 48,46 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 006987 

31/03/22 00000646 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 53,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009310 

31/03/22 00000647 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 512,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 003314 

31/03/22 00000648 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 3.390,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003315 

31/03/22 00000649 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 65,04 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 320303 

31/03/22 00000650 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 158,76 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 341731 

31/03/22 00000651 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS OMi? NE 017764 

31/03/22 00000652 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 76,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001355 

31/03/22 00000653 1.1.2.07.001 2.1.1.01.076 120,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 006790 

31/03/22 00000654 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 72,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 438846 

31/03/22 00000655 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 470,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 438741 

31/03/22 00000656 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 380,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 018754 

31/03/22 00000657 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 51,96 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 320547 

31/03/22 00000658 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 215,04 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 320548 

31/03/22 00000659 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 66,35 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 438993 

31/03/22 00000660 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 4.794,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 134625 

31/03/22 00000661 1.1.2.07.001 2.1.1.01.065 94,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 005781 

31/03/22 06000662 1.1.2.07.001 2.1.1.01.050 60,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 027251 

31/03/22 00000663 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 213,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ni? 439116 

31/03/22 00000664 1.1.2_07.001 2.1.1.01.026 75,52 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 320804 

31/03/22 00000665 1.1.2.07.001 2.1.1.01.196 12.253,33 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 107536 

31/03/22 00000666 1.1.2.07.001 2.1.1.01.160 1.825,15 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002954 

31/03/22 00000667 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 588,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 0001312 

31/03/22 00000668 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 351,77 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003736 

31/03/22 00000669 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 3.714,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 320958 

31/03/22 00000670 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 3.294,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 320959 

31/03/22 00000671 1.1.2.07.001 2.1.1.01.055 2.514,88 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000851 

31/03/22 00000672 1.1.2.07.001 2.2.2.01.046 1.040,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE ár 029167 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 832 SUBTOTAL : 1.692.973,69 
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D/AR/0 DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha: 0018 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO BISTORICO 

31/03/22 00000673 1.1.2.07.001 2.1.1.01.046 760,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 029168 

31/03/22 00000674 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.700,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 000046 

31/03/22 00000675 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 50,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 04600/ 

31/03/22 00000676 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 338,67 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 017964 

31/03/22 00000677 1.1.2.07.001 2.1.1.01.191 216,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 013818 

31/03/22 00000678 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 018168 

31/03/22 00000679 1.1.2.07.001 2.1.1.01.193 7.279,98 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 583240 

31/03/22 00000680 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 018277 

31/03/22 00000681 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 018297 

31/03/22 00000682 1.1.2.07,001 2.1.1.01.089 970,00 VIR.REF,COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003335 

31/03/22 00000683 1.1.2_07.001 2.1.1.01.194 22.069,27 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 020702 

31/03/22 00000684 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 452,76 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 134802 

31/03/22 00000685 1.1.2.01.002 3.1.1.01.051 35.080,00 VIR.REF.PRESTACAO DE SERVICOS CONF. NF 000275 

31/03/22 00000686 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 580,96 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 021724 

31/03/22 00000687 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 35,24 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 321725 

31/03/22 00000688 5.1.1.03.017 2.1.1.01.190 180,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 006418 

31/03/22 00000689 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 112,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 009873 

31/03/22 00000690 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 126,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 009671 

31/03/22 00000691 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 71,85 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001425 

31/03/22 00000692 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 2.270,30 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 003319 

31/03/22 00000693 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 150,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000280 

31/03/22 00000694 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 92,48 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 322132 

31/03/22 00000695 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 1.572,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 000047 

31/03/22 00000696 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 018621 

31/03/22 00000697 1.1.2.07.001 2.1.1_01.092 1.017,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 018593 

31/03/22 00000698 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 1.180,37 VIR.REF.CREDITO DE IPI 

31/03/22 00000699 3.1.1.02.007 2.1.1.06.005 1.754,00 VLR.REF.ISS 

31/03/22 00002155 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 833,00 VIR.REF.SALARIO 

31/03/22 00002156 2,1.1.02.001 5.1.1.01.001 13,93 VIR.REF.DESC.FALTAS 

31/03/22 00002157 2.1.1.02.001 2.1.1.03.007 27,76 VIR.REF.DESC.CONTRIBUICAO SINDICAL 

31/03/22 00002158 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 25,08 VIR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/03/22 00002159 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 13,93 VLR.REF.DESC.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/03/22 00002160 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 72,69 VIR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/03/22 00002161 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,18 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/03/22 00002162 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,76 VIR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/03/22 00002163 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 64,41 VIR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/03/22 00002164 5.1.1.0/.001 2.1.1.02.001 0,41 VLR.REF.INSF.SALDO NES 

31/03/22 00002165 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VIR.REF.DESC.INSUF.SALDO MES ANTERIOR 

31/03/22 00002166 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 97,61 VIR.REF.FGTS 

31/03/22 00002167 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 161,02 VLR.REFANSS EMPRESA 

31/03/22 00002168 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 46,69 VIR.REF.INSS TERCEIROS 

31/03/22 00002169 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 24,15 VIR.REF.INSS SAT 

31/03/22 00002170 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 20.002,67 VIR.REF.SALAR/0 

31/03/22 00002171 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 137,00 VIR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

31/03/22 00002172 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 45,67 VIR.REF.1/3 FERIAS 

31/03/22 00002173 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 102,41 VIR.REF.13 SALARIO 

31/03/22 00002174 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 469,27 VIR.REF.SALDO SALARIO 

31/03/22 00002175 5.1.1.01.004 2.1.1.02.001 183,15 VIR.REF./NDENI2ACAO 

31/03/22 00002176 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 501,98 VIR.REF.DESC.FALTAS 

31/03/22 00002177 2.1.1.02.001 2.1.1.03.007 640,54 VIR.REF.DESC.CONTRIBUICAO SINDICAL 

31/03/22 00002178 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 322,36 VIR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/03/22 00002179 2.1_1.02.001 5.1.1.03.012 187,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 884 SUBTOTAL ; 1.800.074,65 
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31/03/22 00002180 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 160,49 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/03/22 00002181 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 474,12 VLR.REF.SALARIO FAM/LIA 

31/03/22 00002182 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 21,51 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/03/22 00002183 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 21,07 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/03/22 00002184 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.531,88 VLR.REF_DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/03/22 00002185 2.1.1.02_001 2.1.1.03.001 8,20 VLR.REF.DESC.INSS RESCISAO 

31/03/22 00002186 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.559,18 VLR.REF.FGTS 

31/03/22 00002187 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 3.637,01 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/03/22 00002188 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.137,48 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/03/22 00002189 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 588,35 VLR.REF.INSS SAI 

31/03/22 00002190 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 9,68 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 

31/03/22 00002191 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 28,69 VLR.REF.INSS RESCISA0 

31/03/22 00002192 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 546,81 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

31/03/22 00002193 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 761,59 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

31/03/22 00002208 3.1.1.02.005 2.1.1.06.002 1.403,20 VLR.REF.COFINS 

31/03/22 00002209 3.1.1.02.003 2.1.1.06.001 228,02 VLR.REF.PIS A RECOLHER 

31/03/22 00002210 5.1.1.03.021 1.3.2.35.001 464,61 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 

31/03/22 00002211 5.1.1.03.021 1.3.2.35.002 441,45 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 

31/03/22 00002212 5.1.1.03.021 1.3.2.35.003 1.149,99 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 

31/03/22 00002213 5.1.1.03.021 1.3.2.35.004 111,15 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 

31/03/22 00002214 5.1.1.03.021 1.3.2.35.005 1.947,06 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 

01/04/22 00000700 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 67.795,35 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/04/22 00000701 2.1.1.01.189 1.1.1.02.002 645,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

01/04/22 00000702 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N, 000416 

01/04/22 00000703 5.1.1.03.014 1.1.1.01.001 150,00 PG.DESPESAS DOACAO NESTA DATA 

01/04/22 00000904 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 1,50 VLR.REF.TAR/FAS BANCARIAS 

02/04/22 00000705 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.022,42 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000456 

02/04/22 00000706 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 277,50 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 000455 

02/04/22 00000707 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 5,20 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

02/04/22 00000708 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 382,22 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

02/04/22 00000709 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 528,76 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

02/04/22 00000710 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 DEV.CHEQUE 

02/04/22 00000711 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 DEV.CHEOUE 

02/04/22 00002217 2.1.1.01.185 2.1.1.01.016 4.794,40 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

02/04/22 00002219 1.1.2.07.001 2.1.1.01.189 645,00 VLR.REF.COMPRA DE MERCADORIA 

03/04/22 00000712 1.1.1.02.002 2.1.1.15.006 16.500,00 REC.ADIANTAMENTO 

03/04/22 00000?13 5.1.1.55.016 1.1.1.02.003 212,50 VLR.REF.DEBITO EM C/C ICMS FRETE 

03/04/22 00000714 5.1.1.03.024 1.1.1.02.003 200,00 VLR.REF.PAGMTO MANUT.AR CONDICIO CHEQUE N. 850584 

0.J/04/22 00000?15 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 550,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000378 

03/04/22 00000716 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.300,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000377 

03/04/22 00000717 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 13,17 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

03/04/22 00000718 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 37.500,00 PG.DEPOSITO DESCONTO CHEQUES 

03/04/22 00002216 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 15.010,53 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

04/04/22 00000719 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000382 

04/04/22 00000720 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO FRETE CHEQUE N. 000383 

04/04/22 00000721 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850587 

04/04/22 00000722 5.1.1.03.017 1.1.1.02.003 350,00 VLR.REF.PAGMTO LOCACAO EQUIP CHEQUE N. 850585 

04/04/22 00000723 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 600,00 VLR.REF.PAGMTO FRETE CHEQUE N. 850585 

01/04/22 00000724 1.1.1.01.001 1.1.1.02.902 39.210,94 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000381 

05/04/22 00002195 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 17.732,00 PG.LIQUIDO FOLHA 

05/04/22 00002215 2.1.1.03.007 1.1.1.01.001 27,40 PG.DIF.CONTRIBUICAO SINDICAt 

05/04/22 00002218 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 4.794,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 936 SUBTOTAL 2,049.154,48 
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DIARIO DOS MESES DE 7ANE/R0 a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha:0020 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

07/04/22 00000725 1.1.1.02.002 2.1.1.15.007 6.690,54 REC.ADIANTAMENTO 

07/04/22 00000726 2.1.1.01.185 1.1.1.02.003 13.154,40 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

07/04/22 00000727 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATIk 

07/04/22 00000726 2.1.1.01.092 1.1.1_02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

07/04/22 00000729 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 13,69 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

07/04/22 00000730 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 46,52 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

07/04/22 00000731 5.1.1.55.008 1.1.1.02.002 251,36 VLR.REF.PAGMTO IPVA CHEQUE N. 000387 

07/01/22 00000732 2.1.1.01.185 1.1.1.02.003 22.792,68 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850588 

07/04/22 00000733 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 628,27 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000386 

07/04/22 00000734 2.1.1.03.004 1.1.3.02.002 1.656,79 VLR.REF.PAGMTO FGTS CHEQUE N. 000364 

07/04/22 00000735 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 570,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000390 

07/04/22 00000736 5.1.1.03.017 1.1.1.02.003 20.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850582 

07/04/22 00000737 5.1.1.03.042 1.1.1.01.001 14,50 PG.DESPESAS MAT.ESCRITORIO NESTA DATA 

07/04/22 00000738 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 8.100,00 VLR.REF.EMPRESTINO 

07/01/22 00000739 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 18.899,99 VLR.REF.EMPRESTIMO 

07/04/22 00000740 1.1.1.02.003 1.1.1.01.001 10.000,00 P0. DEPOSITO 

07/01/22 00000741 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 1.603,13 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

07/04/22 00000742 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 220,29 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

07/04/22 00000743 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 190,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

07/04/22 00000744 1.1.1.01.001 2.1.1.15.007 10.000,00 REC.ADIANTAMENTO 

08/04/22 00000745 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 35,25 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

08/04/22 00000746 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 658,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000391 

08/04/22 00000747 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 472,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000392 

08/04/22 00000748 2.1.1.01.046 1.1.1.02.002 1.800,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000388 

08/04/22 00000749 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 30,00 P0. DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

08/04/22 00000750 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 P0. DEPOSITO 

09/04/22 00000751 2.1.1.01.043 1.1.1.02.002 48,46 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/04/22 00000752 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 53,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/04/22 00000753 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 178,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/04/22 00000754 2.1.1.01.012 1.1.1.02.002 158,76 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/04/22 00000755 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 0,86 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

09/04/22 00000756 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 6,64 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

09/04/22 00000757 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 67,20 VLR.REF.TARIFAS BANCAR/AS 

10/04/22 00000758 1.3.2.07.001 1.1.1.02.002 8.000,00 VLR.REF.PAGMTO IMOBILIZADO CHEQUE N. 000393 

10/04/22 00000759 2.1.1.01.157 1.1.1-02.002 2-280,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000342 

10/04/22 00000760 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 6.690,75 VLR.REF.PAGMTO INSS CHEQUE N. 000331 

10/04/22 00000761 5.1.1.03.019 2.1.1.02.002 3.672,34 VLR.REF.PACMTO TAXA PREFEITURA CHEQUE N. 000396 

10/04/22 00000762 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 220,67 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000343 

10/04/22 00000763 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.670,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 000338 

10/04/22 00000764 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.109,00 VLR.REF.PAGMTO TELEFONE CHEQUE N. 000339 

10/04/22 00000765 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 3.624,99 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000344 

10/04/22 00000766 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 1.728,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000340 

10/04/22 00000767 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 215,84 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

10/04/22 00000768 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 390,20 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

10/04/22 00000769 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 217,93 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

10/04/22 00000770 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 142,51 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

10/04/22 00000771 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.000,00 P0. DEPOSITO 

11/04/22 00000772 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 214,55 VLR.REF.PAGMTO CEMAR CHEQUE N. 000346 

11/04/22 00000773 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 4.080,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000345 

11/04/22 00000774 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.000,00 P0. DEPOSITO 

11/04/22 00000775 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.000,00 P0. DEPOSITO 

14/04)22 00000776 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 60,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 980 SUBTOTAL : 2.273.882,49 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CRED/TADA VALOR LANÇAMENTO H/STORICO 

14/04/22 00000777 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 19.710,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000349 

14/04/22 00000778 2.1.1.01.016 1.1.1.02.002 4.794,40 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000348 

14/04/22 00000779 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 330,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000350 

14/04/22 00000780 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 8,80 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

14/04/22 00000781 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 3.051,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000347 

14/04/22 00000782 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 DEV.CHEQUE 

14/04/22 00000783 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 10.000,00 DEV.CHEQUE 

14/04/22 00000784 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 15.000,00 PG.DEPOSITO 

15/04/22 00000785 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CONDOMINIO 

15/04/22 00000786 1.3.2.07.001 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO IMOBILIZADO CHEQUE N. 000352 

15/04/22 00000787 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 210,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000351 

15/04/22 00000788 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 32,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

15/04/22 00000789 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

15/04/22 00000790 3.1.1.02.002 1.1.1.01.001 5.000,00 PG.DEPOSITO 

16/04/22 00000791 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 200,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C HONORARIOS CONTABEIS 

16/04/22 00000792 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 122,24 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

16/04/22 00000793 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 140,49 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

16/04/22 00000794 2.1.1.01.184 1.1.1.02.003 338,67 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

16/04/22 00000795 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 354,18 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850589 

16/04/22 00000796 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 120,00 PG.DESPESAS PUBLICACAO O DEBATE NESTA DATA 

16/04/22 00000797 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 42,00 PG.DESPESAS PUBLICACAO D_OFICIAL NESTA DATA 

16/04/22 00000798 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,30 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

16/04/22 00000799 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 4,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

16/04/22 00000800 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 0,35 VLR.REF.TARIFAS BANCAR/AS 

16/01/22 00000801 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 17,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

16/04/22 00000802 1.1.1.02.003 1.1.2.01.002 2.287,60 REC.REF.NOTA FISCAL 

16/01/22 00000803 1.1.1.02.003 1.1.2.01.002 57.000,00 REC.REF.NOTA FISCAL 

16/04/22 00000804 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 PG.DEPOSITO 

16/04/22 00000805 1.1.3.01.001 1.1.1.02.002 5.000,00 DEV.CHEQUE 

17/04/22 00000806 2.1.1.01.074 1.1.1.02.003 1.080,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

17/04/22 00000807 2.1.1.01.055 1.1.1.02.003 1.257,44 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

17/04/22 00000808 5.1.1.55.005 1.1.1.02.003 4.000,00 VLR.REF.PAGMTO ITBI SAN GABRIEL CHEQUE N. 850591 

17/04/22 00000809 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850590 

18/04/22 00000810 2.1.1.01.196 1.1.1.02.003 3.063,33 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

18/04/22 00000811 2.1.1.01.195 1.1.1.02.003 380,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

18/04/22 00000812 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 1.600,00 VLR.REF.PAGMTO ESCRITURA SAN GAB CHEQUE N. 850593 

18/04/22 00000813 1.1.1.01.002 1.1.1.02.003 370,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850597 

18/04/22 00000814 5.1.1.03.012 1.1.1.02.003 686,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 850598 

18/04/22 00000815 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 112,50 PG.DESPESAS PREST NESTA DAVA 

18/04/22 00000816 1.1.1.01.003 1.1.1.02.003 1.026,59 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850592 

18/04/22 00000817 1.1.1.02.002 2.1.1.09.005 98.382,42 VLR.REF.ENCARGOS LIMITE CREDITO 

19/04/22 00000818 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 680,00 VLR.REF.PAGMTO FRETE CHEQUE N. 850599 

20/04/22 00000819 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 959,05 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000319 

20/04/22 00002267 1.1.1.01.001 2.1.1.09.002 250.000,00 VLR.REF.EMPRESTIMO SOCIO CONF CONTRATO DE MUTUO 

22/01/22 00000820 5.1.1.03.002 1.1.1.02.003 138,98 VLR.REF.DEDITO EM C/C CAEMA 

22/04/22 00000821 2.1.1.01.180 1.1.1.02.003 588,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

22/04/22 00000822 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 2.426,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

22/04/22 00000823 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 1.200,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C TAXA SENA 

22/04/22 00000824 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 500,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850600 

22/04/22 00000825 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850601 

22/04/22 00000826 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 350,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850603 

22/04/22 00000827 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850605 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1040 SUBTOTAL 2.780.173,15 

 1=461, 
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22/04/22 00000828 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 REC.SUPRIMENTO CAIXA 

22/04/22 00000829 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO REGISTRO IMOVEL CHEQUE N. 850595 

22/04/22 00000830 2.1.1.01.078 1.1.1.02.003 175,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850596 

22/04/22 00000831 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 50,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

22/04/22 00000832 1.1.2.01.001 1.1.1.02.003 798,68 NEC. SUPRIMENTO CAIXA 

22/04/22 00000833 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

22/04/22 00000834 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 1.000,00 PC. DEPOSITO 

23/04/22 00000835 5.1.1.02.003 1.1.1.02.003 340,29 VLR.REF.DEBITO EM C/C FGTS 

23/04/22 00000836 2.1.1.01.041 1.1.1.02.003 466,08 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

23/04/22 00000837 2.1.1.01.125 1.1.1.02_002 316,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000327 

23/04/22 00000838 5.1.1.03.016 1.2.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850604 

23/04/22 00000839 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,40 PC. DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

23/04/22 00000840 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 60,00 PG. DESPESAS CERTIDAO CANTOR 10 NESTA DATA 

23/04/22 00000841 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,50 P0. DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

23/04/22 00000842 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 8,00 PG. DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

23/04/22 00000843 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 40,00 PC. DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

23/01/22 00000844 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 341,07 REC.P/PAGMTO IMPOSTO 

23/04/22 00000845 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 210,11 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

23/04/22 00000846 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 530,66 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

23/04/22 00000847 2.1.1.09.005 1.1.1.02.002 99.259,23 VLR.REF.ENCARGOS CONTA GARANTIDA 

24/04/22 00000848 2.1.1.01.194 1.1.1.02.003 11.034,64 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

24/04/22 00000849 2.1.1.02.004 1.1.1.02.003 1.056,13 VLR.REF.PAGMTO RESCISA0 CHEQUE N. 850608 

24/04/22 00000850 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 13,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

24/04/22 00000851 1.1.1.02.003 1.1.1.01.001 130.000,00 PG. DEPOSITO 

21/04/22 00000852 1.1.1.02.002 1.1.1.02.003 125_000,00 TRANSF.ON LIME 

24/04/22 00000853 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 725,94 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

24/04/22 00000854 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 883,35 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

24/04/22 00000855 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 1.856,88 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

25/04/22 00000856 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.017,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DuPLICATA 

25/04/22 00000857 2.1.1.01.057 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/04/22 00000858 2.1.1.01.089 1.1.1.02.002 955,45 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/04/22 00000859 1.1.1.01.001 1,1.1.02.002 313,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000355 

25/04/22 00000860 2.1.1.01.185 1.1.2.02.002 453,51 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000353 

25/04/22 00000861 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 956,45 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000356 

25/04/22 00000862 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 150,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000354 

25/04/22 00000863 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 333,97 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000317 

25/04/22 00000864 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 3.000,00 VLR.REF.PAGMTO MEMORIAL SAN GABR CHEQUE N. 850606 

25/04/22 00000865 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 190,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

26/04/22 00000866 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 80,00 PG.DESPESAS FRETE NESTA DATA 

28/04/22 00000867 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 150,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C HONORARIOS 

28/01/22 00000868 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 3.135,00 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000321 

28/04/22 00000869 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 4.287,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000320 

28/04/22 00000870 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 180,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERvICO CHEQUE N. 000318 

28/04/22 00000871 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 400,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTOM CAIXA CHEQUE N. 850594 

28/04/22 00000872 1.1.2.07.001 1.1.1.02.003 343,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 850607 

28/04/22 00000873 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 

29/04/22 00000871 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 3.220,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000324 

29/04/22 00000875 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 470,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 000323 

30/04/22 00000876 1.1.1.02.002 2.1.1.15.006 16.500,00 NEC. ADIANTAMENTO 

30/04/22 00000877 1.1.2.07.001 2.1.1.01.188 38,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NO' 451238 

30/04/22 00000876 1.1.2.07.001 2.1.1.01.041 628,27 vLR.REF.COMPRAS DE MERCADOEIAS CONF. NO' 003856 

30/04/22 00000879 1.1.2.01.005 3.1.1.01.051 24.973,28 VLR.REF.PRESTACAO DE SERVICOS CONF. NO' 000276 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1092 SUBTOTAL : 3.221.503,44 
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30/04/22 00000880 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 1.728,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000578 

30/04/22 00000881 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 380,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 018917 

30/04/22 00000882 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 22,72 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 322311 

30/04/22 00000883 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 018687 

30/04/22 00000884 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.080,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003691 

30/04/22 00000885 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 19.710,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003687 

30/01/22 00000886 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 4.287,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003734 

30/04/22 00000887 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 4.080,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003669 

30/04/22 00000888 1.1.2.07.001 2.1.1.01.198 200,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000018 

30/04/22 00000889 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010547 

30/04/22 00000890 1.1.2.07.001 2.1.1.01.200 6.310,44 VLR-REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 012379 

30/04/22 00000891 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 178,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 441344 

30/04/22 00000692 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 654,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000964 

30/04/22 00000893 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 158,12 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 322837 

30/04/22 00000894 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 343,24 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 322972 

30/04/22 00000895 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.218,72 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 322971 

30/04/22 00000896 1.1.2.07.001 2.1.1.01.078 175,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. .NF 000730 

30/04/22 00000897 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 22,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 0101/5 

30/04/22 00000898 1.1.2.07.001 2.1.1.01.197 284,64 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 573545 

30/04/22 00000899 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 134,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 323313 

30/04/22 00000900 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 019237 

30/04/22 00000901 5.1.1.03.017 2.1.1.01.199 192,18 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009451 

30/04/22 00000902 1.1.2.07.001 2.1.1.01.050 78,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 028945 

30/04/22 00000903 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 206,73 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 349222 

30/04/22 00000904 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 884,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 323466 

30/04/22 00000905 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 62,68 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 350084 

30/04/22 00000906 1.1.2_07.001 2.1.1.01.092 1.017,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 019529 

30/04/22 00000907 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 329,88 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 323695 

30/04/22 00000908 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 2.118,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 019583 

30/04/22 00000909 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 466,08 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 004026 

30/04/22 00000910 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 71,85 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001519 

30/04/22 00000911 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 81,05 VLR.REP.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001521 

30/04/22 00000912 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 2.118,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 019725 

30/04/22 00000913 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 8.400,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000051 

30/01/22 00000914 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 176,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 324078 

30/04/22 00000915 1.1.2.07.001 2.1.1.01.050 429,70 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 028738 

30/04/22 00000916 1.1.2.07.001 2.1.1.01.080 313,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001460 

30/04/22 00000917 1.1.2.07.001 2.1.1.01.089 150,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 003379 

30/04/22 00000918 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 353,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001006 

30/04/22 00000919 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 150,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000941 

30/04/22 00000920 1.1.2.07.001 2.1.1.01.048 470,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003808 

30/04/22 00000921 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.059,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 020220 

30/04/22 00000922 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 640,43 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 004121 

30/04/22 00000923 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 321,01 VLR.REF.CREDITO DE IPI 

30/04/22 00000924 3.1.1.02.007 2.1.1.06.005 1_248,66 VLR.REF.ISS 

30/04/22 00000925 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.385,50 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 000326 

30/04/22 00000926 2.1.1.03.007 1.1.1.02.002 640,90 VLR.REF.PAGMTO CONT.SINDICAL CHEQUE N. 000327 

30/04/22 00000927 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 370,00 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL GARAGEM CHEQUE N. 000329 

30/04/22 00000928 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 27,18 VLR.REE.TARIFAS BANCARIAS 

30/04/22 00000929 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 10,40 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

30/04/22 00000930 1.1.1.02.003 2.1.1.09.004 2.339,99 TRANSE. CONTA GARANTIDA 

30/04/22 00000931 2.1_1_09.005 1.1.1.02.002 1.910,43 PARCELA LEASING 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1144 SUBTOTAL : 3.292.611,17 
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30/04/22 00000932 2.1.1.09.005 1.1.1.02.002 225,00 PARCELA RESIDUAL LEASING 

30/01/22 00000933 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 3.324,83 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000328 

30/04/22 00000934 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 547,41 REC.SUPRIMENTO CAIXA 

30/04/22 00002220 3.1.1.02.005 2.1.1.06.002 998,93 VLR.REF.COFINS 

30/04/22 00002221 3.1.1.02.003 2.1.1.06.001 162,33 VLR.REF.PIS FATURAMENTO 

30/04/22 00002222 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 415,00 VLR.REF.SALARIO 

30/04/22 00002223 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 418,00 VLR.REF.FERIAS VENCIDAS 

30/04/22 00002224 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 139,33 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

30/04/22 00002225 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 185,78 VLR.REF.1/3 FERIAS 

30/04/22 00002226 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 104,50 VLR.REF.13 SALARIO 

30/04/22 00002227 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 34,83 VLR.REF.13 SALARIO INDENIZADO 

30/04/22 00002228 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 418,00 VLR.REF.AVISO PREVIO 

30/04/22 00002229 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 195,07 VLR.REF.SALDO DE SALARIO 

30/04/22 00002230 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 46,84 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

30/04/22 00002231. 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,09 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

30/04/22 00002232 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,18 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

30/04/22 00002233 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 33,20 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

30/04/22 00002234 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 8,36 VLR.REF.DESC.INSS 13 SALARIO 

30/04/22 00002235 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,41 VLR.REF.INSF.SALDO NES 

30/04/22 00002236 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VIR.REF.DESC.INSOF.SALDO MES ANTERIOR 

30/04/22 00002237 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VLR.RE9'.FGTS 

30/04/22 00002238 5.1.1.02.001 2.1.1.03.00/ 142,91 VLR.REF.INSS EMPRESA 

30/04/22 00002239 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 41,44 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

30/04/22 00002240 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 21,43 VLR.REF.INSS SAT 

30/04/22 00002241 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 15,61 VLR.REF.DESC.INSS S/RESCISA0 

30/04/22 00002242 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 18.577,16 VLR.REF.SALARIO 

30/04/22 00002243 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 249,00 VLR.REF.FERIAS VENCIDAS 

30/04/22 00002244 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 774,67 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

30/04/22 00002245 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 341,21 VLR.REF.1/3 FERIAS 

30/04/22 00002246 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 760,83 VLR.REF.13 SALARIO 

30/04/22 00002247 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 415,00 VIR.REF.AVISO PREVIO 

30/04/22 00002248 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1_687,66 VLR.REF.SALDO SALARIO 

30/04/22 00002249 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 764,75 VLR.REF.DESC.FALTAS 

30/04/22 00002250 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 176,90 VLR.REF.D2SC.VALE TRANSPORTE 

30/04/22 00002251 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 223,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

30/04/22 00002252 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 416,63 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

30/04/22 00002253 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 571,04 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

30/04/22 00002254 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 19,34 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

30/04/22 00002255 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 22,25 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

30/04/22 00002256 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.417,13 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

30/04/22 00002257 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 60,87 VLR.REF.DESC.INSS RESCISAO 

30/04/22 00002258 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1_603,08 VIR.REF.FGTS 

30/04/22 00002259 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 3.979,20 VLR.REF.INSS EMPRESA 

30/04/22 00002260 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.175,03 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

30/04/22 00002261 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 607,77 VLR.REF.INSS SAT 

30/04/22 00002262 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 8,99 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 

30/04/22 00002263 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 142,77 VLR.REF.INSS RESCISAO 

30/04/22 00002264 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 617,88 VI.R.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

30/04/22 00002265 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 5.245,70 VIR.REF.TRANSF.CONTAS 

01/05/22 00000935 2.1.1.09.004 1.1.1.02.003 2.339,99 TRANSF.CONTA GARANTIDA 

02/05/22 00000936 2.1.1.01.196 1.1.1.02.002 3.063,33 VLR.REF.DEB/TO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

02/05/22 00000937 2.1.1.01.089 1.1.1.02.002 150,00 Vá.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1196 SUBTOTAL : 3.345.568,64 
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02/05/22 00000938 2.1.1.01.055 1.1.1.02.002 1.257,44 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

02/05/22 00000939 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 682,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000330 

02/05/22 00000940 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 408,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000331 

02/05/22 00000941 2.1.1.01.066 1.1.1.02.002 3.642,00 VLR.REP.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000332 

02/05/22 00000942 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,80 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

02/05/22 00000943 5.1.1.03.005 1.1.1.01.001 6,10 PG.DESPESAS CORREIOS NESTA DATA 

02/05/22 00000944 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,25 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

02/05/22 00000945 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 0,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

02/05/22 00002269 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 1.100,00 90; DEPOSITO 

02/05/22 00002270 5.1.1.03.045 2.1.1.01.010 257,95 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

02/05/22 00002272 1.1.2.07.001 2.1.1.01.194 0,01 VLR.REF.AJUSTE CONTAS 

02/05/22 00002273 1.1.2.0'.001 2.1.1.01.196 2.103,48 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

02/05/22 00002274 1.1.2.07.001 2.1.1.01.208 482,50 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

03/05/22 00000946 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 110,00 PG.DESPESAS FRETES NESTA DATA 

03/05/22 00000947 5.1.1.03.002 1.1.1.01.001 8,70 PG.DESPESAS CAEMA NESTA DATA 

03/05/22 00000948 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 3,90 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

05/05/22 00000949 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 2.118,00 VLR.REF.DEB1TO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

05/05/22 00000950 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 654,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

05/05/22 00000951 2.1.1.01.142 1.1.1.02.002 340,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000336 

05/05/22 00000952 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 3.793,73 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000335 

05/05/22 00000953 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.400,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000334 

05/05/22 00000954 5.1.1.03.014 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO DOACAO CHEQUE N. 000297 

05/05/22 00000955 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 615,58 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

05/05/22 00000956 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 411,01 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

05/05/22 00000957 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 589,54 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

05/05/22 00000958 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 615,58 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

05/05/22 00000959 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 189,82 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

05/05/22 00000960 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 384,87 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

05/05/22 00000961 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 24,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

05/05/22 00000962 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 40,23 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

05/05/22 00000963 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 682,50 DEV.CHEQUE 

05/05/22 00002266 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 16.826,00 PG.LIQUIDO FOLHA MES 04/2222 

05/05/22 00002268 2.1.1.06.005 1.1.2.01.002 1.754,00 VLR.REF.RETENCAO ISS 

06/05/22 00000964 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 20,22 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TELEFONE 

06/05/22 00000965 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.PREST.SERVICO 

06/05/22 00000966 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000298 

06/05/22 00000967 5.1.1.55.008 1.1.1.02.002 549,59 VLR.REF.PAGMTO IPVA CHEQUE N. 000299 

06/05/22 00000968 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 0,60 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

06/05/22 00000969 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 8,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

07/05/22 00000970 1.1.1.02.002 2.1.1.15.007 16.859,11 REC.ADIANTAMENTO 

07/05/22 00000971 1.1.2.05.021 1.1.1.02.002 2.103,48 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

07/05/22 00000972 5.1.1.13.003 1.1.1.02.002 32,71 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

07/05/22 00000973 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 13,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

07/05/22 00000974 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 640,43 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

07/05/22 00000975 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.669,48 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

07/05/22 00000976 1.1.1.02.003 1.1.1.02.002 2.700,00 VLR.REF.PAGMTO DEPOSITO CHEQUE N. 000300 

07/05/22 00000977 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C RELATORIO PROMOTORIA 

06/05/22 00000978 2.1.1.01.208 1.1.1.02.002 275,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

08/05/22 00000979 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 23,90 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

08/05/22 00000980 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 8,30 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

08/05/22 00000481 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 51,20 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

08/05/22 00000882 1.1.1.02.002 1.1.1_01.001 654,00 DEV.PAGAMENTO 

- - - 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1248 SUBTOTAL 3.413.633,27 
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09/05/22 00000983 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 14.120,87 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000302 

09/05/22 00000984 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.383,17 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000303 

09/05/22 00000985 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 580,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO VEICULO NESTA DATA 

09/05/22 00000986 2.1.1.02.004 1.1.1.02.001 320,55 PG.DESPESAS RESCISA0 NESTA DATA 

09/05/22 00000987 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 333,38 PG.DESPESAS RESCISAO NESTA DATA 

09/05/22 00000988 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 682,50 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000330 

10/05/22 00000989 1.3.2.07.001 1.1.1.02.002 7,000,00 VLR.REF.PAGMTO IMOBOLIZADO CHEQUE N. 000394 

10/05/22 00000990 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 405,98 PG.DESPESAS PNEUS NESTA DATA 

10/05/22 00000991 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 140,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

12/05/22 00000992 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 22,90 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/05/22 00000993 5.1.1.03.026 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INTERNET 

12/05/22 00000994 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.059,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/05/22 00000995 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.424,86 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. TELEFONE 

12/05/22 00000996 2.1.1.01.010 1.1.1.02.002 257,95 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/05/22 00000997 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 213,59 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS 

12/05/22 00000998 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 6.823,24 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS 

12/05/22 00000999 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001000 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 34,08 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001001 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 30,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001002 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001003 5.1_1.55.006 1.1.1.02.002 35,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001004 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 37,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001005 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,53 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

12/05/22 00001006 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 24.030,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000305 

12/05/22 00001007 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.670,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 000304 

12/05/22 00001008 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 703,12 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000306 

12/05/22 00001009 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 35,00 PG.DESPESAS MANUT.VEICULO NESTA DATA 

12/05/22 00001010 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 2.484,62 PG.EMPRESTIMO 

13/05/22 00001011 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 179,07 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

13/05/22 00001012 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 16,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.GRRF 

13/05/22 00001013 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 154,13 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.GRRF 

13/05/22 00001014 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 760,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000307 

13/05/22 00001015 5.1.1.03.017 1.1.1.01.001 38,00 P0.DESPESAS.PREST.SERV/C0 NESTA DATA 

13/05/22 00001016 5.1.1.03.007 1.1.1.01.001 35,65 PG.DESPESAS VALE TRANSPORTE NESTA DATA 

13/05/22 00001017 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 237,94 V1R.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850610 

13/05/22 00001018 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000301 

13/05/22 00001019 2.1.1.01.196 1.1.1.02.002 2.103,48 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

14/05/22 00001020 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 1.164,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

14/05/22 00001021 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 78,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

14/05/22 00001022 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 98,95 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.GRRF 

/4/05/22 00001023 5.1.1.02.001 1.1.1.02.002 387,93 VI:R.REF.PAGMTO INSS-PROCESSO CHEQUE N. 000308 

14/05/22 00001024 5.1.1.03.013 1.1.1.01.001 54,04 PG.DESPESAS MAT.LIMPEZA NESTA DATA 

15/05/22 0000/025 2.1.1.01.179 1.1.1.02.003 1.644,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850611 

15/05/22 00001026 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 120,74 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

15/05/22 00001027 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 113,64 VLR.REF.DEBITO EM C/C TELEFONE 

15/05/22 00001028 5.1.1.03.031 1.1.1.02.003 205,32 VLR.REF.DEBITO EM C/C CONDOMINIO 

15/05/22 00001029 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,25 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

15/05/22 00001030 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 34,00 VLR.REF.TARIFAS BANCAR! AS 

15/05/22 00001031 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 7,70 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

16/05/22 00001032 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 1.413,82 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

16/05/22 00001033 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 1.365,54 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

16/05/22 00001034 2.1.1.01.196 1.1.1.02.002 3.063,33 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1300 SUBTOTAL : 3.501.056,67 
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16/05/22 00001035 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMT0 PREST.SERVICO CHEQUE N. 000314 

16/05/22 00001036 2.1.1.01.209 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000311 

16/05/22 00001037 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000309 

16/05/22 00001038 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 395,00 VLR.REF_PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000312 

16/05/22 00001039 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 823,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000315 

16/05/22 00001040 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 580,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000316 

16/05/22 00001041 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 20,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

16/05/22 00001042 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 410,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000310 

19/05/22 00001043 2.1.1.01.208 1.1.1.02.002 387,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/05/22 00001044 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CONDOMIN/0 

19/05/22 00001045 2.1.1.01.012 1.1.1.02.002 62,68 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

19/05/22 00001046 5.1.1.03.019 1.2.1.02.002 305,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TAXA PREFEITURA 

19/05/22 00001047 1.1.1.01.001 1.1,1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000417 

19/05/22 00001048 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.098,68 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000418 

19/05/22 00001049 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000419 

19/05/22 00001050 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 480,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

19/05/22 00001051 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 11,25 PG.DESPESAS mAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

19/05/22 00001052 5.1.1.50.002 2.1.1.02.002 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

19/05/22 00001053 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 866,71 VLR.REF.TARIFAS BANCAR/AS 

20/05/22 00001054 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.059,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/05/22 00001055 2.1.1.01.193 1.1.1.02.002 2-426,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/05/22 00001056 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000422 

20/05/22 00001057 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C SUPRIMENTO CAIXA 

20/05/22 00001058 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000421 

20/05/22 00002271 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 3.797,70 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

21/05/22 00001059 1.1.2.05.02/ 1.1.1.02.002 2.103,48 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ADIANTAMENTO 

21/05/22 00001060 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 3,35 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

21/05/22 00001061 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 107,80 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

21/05/22 00001062 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 717,70 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

22/05/22 00001228 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 421 

23/05/22 00001063 1.1.1.01.001 1.1.2.20.003 4.969,61 REC.REF.DEPOSITO JUDICIAL 

23/05/22 00001064 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 4.960,00 PC. DEPOSITO 

23/05/22 00001065 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 23.450,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000426 

23/05/22 00001066 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 380,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000427 

23/05/22 00001067 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 144,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000430 

23/05/22 00001068 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 429,70 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000428 

23/05/22 00001069 5.1.1.03.045 1.1.1.02.003 42,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C ENCADERNACOES 

23/05/22 00001070 5.1.1.03.017 1.1.1.01.001 20,00 PG.DESPESAS PREST.SERVICO NESTA DATA 

23/05/22 00001071 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 5.000,00 P0. DEPOSITO 

25/05/22 00001072 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 75.000,00 DEPOSITO DESCONTO CHEQUES 

25/05/22 00001073 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 5.076,13 DEV.DESCONTO CHEQUES 

26/05/22 00001074 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 130,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000433 

26/05/22 00001075 2.1.1_01.041 1.1.1.02.002 486,92 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000434 

26/05/22 00001076 2.1.1.01.194 1.1.1.02.002 11.034,64 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000431 

26/05/22 00001077 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 750,52 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 000435 

26/05/22 00001078 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 11,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

26/05/22 00001079 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 110,00 PG.DESPESAS MAT.CONSTRUCAO NESTA DATA 

26/05/22 00001080 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 000432 

26/05/22 00001224 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 432 

27/05/22 00001082 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 2.650,00 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

27/05/22 00001082 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 431,68 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

27/05/22 00001083 5.1.1.50.002 1.1.1.02.002 190,00 VLR-REF.TARJFAS BANCARIAS 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 3.352 SUBTOTAL 3.659.598,09 
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27/05/22 00001084 1.1.1.02.003 1.1.2.01.002 9.314,83 REC.NOTA FISCAL 

27/05/22 00001085 1.1.1.02.003 1.1.2.01.002 33.326,00 REC.NOTA FISCAL 

27/05/22 00001302 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 10,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

27/05/22 00001304 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,80 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

28/05/22 00001086 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 304,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850616 

28/05/22 00001087 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.400,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850617 

28/05/22 00001088 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850614 

28/05/22 00001089 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 150,00 VLR.REF.PAGMTO EXAMES MED1COS CHEQUE N. 850613 

28/05/22 00001090 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 110,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 850612 

28/05/22 00001091 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 252,40 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850615 

28/05/22 00001092 2.1.1.01.157 1.1.1.02.003 2.300,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850619 

28/05/22 00001093 2.1.1.01.066 1.1.1.02.003 1.300,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850618 

28/05/22 00001094 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 108,51 VLR.REF.DEBITO EM C/C CEMAR 

28/05/22 00001095 5.1.1.03.002 1.1.1.02.003 8,84 VLR.REF.DEBITO EM C/C CAEMA 

28/05/22 00001096 2.1.1.01.208 1.1.1.02.003 119,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

28/05/22 00001097 2.1.1.01.205 1.1.1.02.003 1.100,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

28/05/22 00001098 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850620 

29/05/22 00001099 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 180,00 VLR.REF-PAGMTO TAXA JUCEMA CHEQUE N. 850622 

29/05/22 00001100 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 720,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850621 

29/05/22 00001101 5.1.1.50.002 1.1.1.02.003 27,49 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

29/05/22 00001102 1.1.1.01.001 1.1.1_02.003 172,51 VLR.REF.DEBITO EM C/C PAGAMENTOM TITULOS 

29/05/22 00001103 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 247,34 VLR.REF.DEBITO EM C/C PAGAMENTO TITULOS 

29/05/22 00001104 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 770,06 VLR.REF.DEBITO EM C/C PAGAMENTO TITULOS 

30/05/22 00001105 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 3.000,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 000424 

30/05/22 00001106 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 500,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 850626 

30/05/22 00001107 5.1.1.03.031 1.1.1.02.003 420,00 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL GARAGEM CHEQUE N. 850627 

30/05/22 00001108 5.1.1.03.007 1.1.1.02.003 1.466,00 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPOTE CHEQUE N. 8/5062 

30/05/22 00001109 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 9.919,05 VLR.REF.PAGMTO SUPRIMENTO CAIXA CHEQUE N. 850628 

30/05/22 00001110 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 230,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 650625 

30/05/22 00001111 5.1.1.03.002 1.1.1.02.003 14,79 VLR.REF.DEBITO EM C/C CAEMA 

30/05/22 00001112 2.1.1.01.057 1.1.1.02.003 85,00 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

30/05/22 00001113 5.1.1.03.002 1.1.1.02.003 64,53 VLR.REF.DEBITO EM C/C CAEMA 

30/05/22 00001114 2.1.1.01.196 1.1.1.02.003 3.063,34 VLR.REF.DEBITO EM C/C DUPLICATA 

30/05/22 00001115 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 953,34 REC .SUPRIMENTO CAIXA 

30/05/22 00001305 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 0,80 P0. DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

31/05/22 00001116 5.1.1.03.017 2.1.1.01.154 257,95 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001850 

31/05/22 00001117 1.1_2.07.001 2.1.1.01.083 1.164,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001116 

31/05/22 00001118 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 24.030,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF Ni, 003789 

31/05/22 00001119 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 320,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 003340 

31/05/22 00001120 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 46.900,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001086 

31/05/22 00001121 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 008915 

31/05/22 00001122 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 95,44 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 324876 

31/05/22 00001123 1.1.2.07.001 2.1.1.01.208 299,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001649 

31/05/22 00001124 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 155,12 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 325019 

31/05/22 00001125 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 1.919,36 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 352285 

31/05/22 00001126 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 380,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 019210 

31/05/22 00001127 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010800 

31/05/22 00001128 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 312,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010808 

31/05/22 00001129 5.1.1.03.023 2.1.1.01.207 480,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 007472 

31/05/22 00001130 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.059,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 020593 

31/05/22 00001131 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 187,64 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NP 325479 

31/05/22 00001132 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 13.230,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 016486 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS ; 1404 SUBTOTAL : 3.826.912,63 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

W CALDAS DE OLIVEIRA 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO 

31/05/22 00001133 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 1.054,63 

31/05/22 00001134 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 416,33 

31/05/22 00001135 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 408,24 

31/05/22 00001136 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 120,57 

31/05/22 00001137 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 . 63,52 

31/05/22 00001136 1.1.2.07.001 2.1.1,01.128 640,00 

31/05/22 00001139 1.1_2_07.001 2.1.1.01.211 1.485,00 

31/05/22 00001140 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 521,51 

31/05/22 00001141 1.1.2.07.001 2.1.1.01.205 1.100,00 

31/05/22 00001112 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 1.080,00 

31/05/22 00001143 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 395,00 

31/05/22 00001144 1.1_2.07.001 2.1.1.01.180 1.179,40 

31/05/22 00001145 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 966,00 

31/05/22 00001116 1.1.2.07.001 2.1.1_01.125 103,60 

31/05/22 00001147 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 1.313,16 

31/05/22 00001148 1.1.2.07.001 2.1.1.01.160 2.589,80 

31/05/22 00001149 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 484,52 

31/05/22 00001150 1.1.2.07.001 2.1.1.01.210 480,00 

31/05/22 00001151 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 171,70 

31/05/22 00001152 1.1.2.07.001 2.1.1_01.008 167,00 

31/05/22 00001153 1_1.2.07.001 2.1.1.01.026 332,86 

31/05/22 00001154 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.125,68 

31/05/22 00001155 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 1.038,00 

31/05/22 00001156 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 664,00 

31/05/22 00001157 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 380,00 

31/05/22 00001158 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 213,09 

31/05/22 00001159 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 45,00 

31/05/22 00001160 1.1.2.07.001 2.1.1.01.201 2.800,00 

31/05/22 00001161 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 144,84 

31/05/22 00001162 1.1.2.07.001 2.1.1.01.081 110,00 

31/05/22 00001163 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 51,50 

31/05/22 00001164 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 1.350,00 

31/05/22 00001165 1.1.2.07.001 2,1.1.01.092 1.059,00 

31/05/22 00001166 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 

31/05/22 00001167 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 248,96 

31/05/22 00001168 1.1.2.07.001 2.1.1.01.202 96,00 

31/05/22 00001169 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 879,18 

31/05/22 00001170 5.1.1.03.017 2.1.1.01.263 150,00 

31/05/22 00001171 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 2.160,00 

31/05/22 00001172 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 150,32 

31/05/22 00001173 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.146,10 

31/05/22 00001174 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.626,14 

31/05/22 00.001175 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 204,62 

31/05/22 00001176 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 170,58 

31/05/22 00001177 1.1.2.07.001 2.1.1.01_020 1.394,33 

31/05/22 00001178 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 150,53 

31/05/22 00001179 1.1.2.07.001 2.1.1.01.201 357,67 

31/05/22 00001180 1.1.2.07.001 2.1.1.01.182 598,00 

31/05/22 00001181 1.1.2.07.001 2.1.1.01.202 139,51 

31/05/22 00001182 1.1.2.07_001 2.1.1.01.179 1.644,49 

31/05/22 00001183 1.1.2.07.001 2.1.1.01.209 4.000,00 

31/05/22 00001181 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 10.691,25 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 1456 SUBTOTAL 3.877.577,26 

Folh5:0029 

HISTORICO 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 074629 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 327933 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 325549 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 325548 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 325607 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE ME 001059 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 016502 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 325932 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003540 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 016514 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001007 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001250 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000339 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 011123 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 074903 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001262 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000002 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000013 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 011225 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 446338 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 326544 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001285 

vLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 446576 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003354 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 019396 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 326829 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NP 000590 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000228 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 326944 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 048868 

VLR.REP.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 011396 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 016573 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 021333 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009157 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 327191 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 054562 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NE 447309 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 006112 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 016591 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 327444 

VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 6JNF NE 327452 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NE 327462 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 327463 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 327464 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 075336 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 327480 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. 1,IF 030397 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 703710 

VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 054675 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 275115 

VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. .NE 086300 

VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001373 
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W CALDAS DE OLIVEIRA Folha: 0030 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

31/05/22 onollas 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 115,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 447678 

31/05/22 00001186 5.1./.03.022 2.1.1.01.041 624,34 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 004377 

31/05/22 00001287 1.1.2.01.006 1.1.2.07.001 400,67 VLR.REF.CREDITO DE IPI 

31/05/22 00001188 1.1.1.0/.001 1.1.1.02.002 2.967,50 SUPRIMENTO CAIXA 

31/05/22 00001189 1.1.1.02.002 2.1.1.09.004 60.578,37 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

31/05/22 00002275 5.1.1.01.001 2.1.1.02.00/ 415,00 VLR.REF.SALARIO 

31/05/22 00002276 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/05/22 00002277 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,06 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/05/22 00002278 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,09 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/05/22 00002279 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 33,20 VIR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/05/22 00002280 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,41 VLR.REF.INSF.SALDO MES 

31/05/22 00002281 2.1.1.02_001 5.1.1.01.001 0,41 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO MES ANTERIOR 

31/05/22 00002282 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VLR.REF.FGTS 

31/05/22 00002283 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 83,00 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/05/22 00002284 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 24,07 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/05/22 00002285 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,45 VLR.REF.INSS SAT 

31/05/22 00002286 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 20.794,53 VLR.RÉF.SALARIO 

31/05/22 00002287 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 186,75 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

31/05/22 00002288 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 62,25 VLR.REF.1/3 FERIAS 

31/05/22 00002289 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 207,50 VLR.REF.13 SALARIO 

31/05/22 00002290 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 27,67 VLR.REF.AVISO PREVI° 

31/05/22 00002291 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 96,83 VLR.REF.SALDO SALARIO 

31/05/22 00002292 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 96,83 VLR.REF.AVISO PREVI° INDENIZADO 

31/05/22 00002293 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 333,21 VLR.REF.DESC.FALTAS 

31/05/22 00002294 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 487,60 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/05/22 00002295 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 233,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

31/05/22 00002296 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 238,56 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/05/22 00002297 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 575,42 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/05/22 00002298 5.1.1_01.001 2.1.1.02.001 22,85 VLR.REE.ARREDONDAMENTO 

31/05/22 00002299 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 19,33 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/05/22 00002300 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.617,85 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/05/22 00002301 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 16,60 VLR.REF.DESC.INSS RESCISAO 

31/05/22 00002302 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,16 VLR.REF.INSUF.SALDO MES 

31/05/22 00002303 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.690,29 VLR.REF.FGTS 

31/05/22 00002301 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 4.016,63 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/05/22 00002305 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.197,79 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/05/22 00002306 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 619,54 VLR.REF.INSS SAT 

31/05/22 00002307 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 9,68 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 

31/05/22 00002308 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 17,71 VLR.REF.INSS RESCISAO 

31/05/22 00002309 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 599,65 VLR.REF.0014P.SALAR/0 FAMILIA 

31/05/22 00002310 2.1.1.02.001 2.1.1.02_004 653,93 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

01/06/22 00001190 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 60.578,37 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/06/22 00001297 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 10,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

01/06/22 00001301 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 20,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

02/06/22 00001200 5.1.1.03.0/6 1.1.1.02.003 2.500,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 850629 

02/06/22 00001303 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

02/06/22 00002408 5.1.1.03.017 2.1.1.01.010 119,00 VLR.REF.PRESTACAO DE SERVIÇOS 

03/06/22 00001197 5.1.1.03.014 1.1.1.02.003 150,00 VLR.REF.PAGMTO DOACAO CHEQUE N. 850630 

03/06/22 00001203 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.260,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 850631 

03/06/22 00001211 2.1.1.01.215 1.1.1.02.003 956,34 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850632 

03/06/22 00003300 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 6,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

03/06/22 00002317 5.1.1.03.022 2.1.3.01.041 249,02 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 1508 SUBTOTAL : 4.042.625,85 
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04/06/22 00001196 5.1.1.03.012 1.1.1.02.003 748,00 VLR.REF.PAGMTO REFEICAO CHEQUE N. 850633 

04/06/22 00001199 5.1.1.03.012 1.1.1.02.003 571,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 850635 

04/06/22 00001202 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 160,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICOS PRESTADO CHEQUE N. 850636 

04/06/22 00001220 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 500,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES E CARRETOS CHEQUE N. 850634 

04/06/22 00002318 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,51 VLR.REF.PRETACAO DE SERVICOS 

05/06/22 00001276 5.1.1.03.034 1.1.1.02.003 193,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.MANUTENCAO 

05/06/22 00001307 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 33,00 P0. DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

05/06/22 00002311 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 18.859,00 PG.LIQUIDO FOLHA 

05/06/22 00002446 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 108,94 P0. LIQUIDO RESCISAO 

06/06/22 00001194 1.1.1.01.001 2.1.1.15.007 17.005,78 REC.REF.ADIANTAMENTO AQUISIÇA0 IMOVEL SAN GABRIEL 

06/06/22 00001256 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.756,69 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

06/06/22 00001272 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 1.080,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/06/22 00001274 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 1.485,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

06/06/22 00001280 2.1.1.01.041 1.1.1.02.003 629,34 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

06/06/22 00001281 2.1.1.01.063 1.1.1.02.003 312,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

06/06/22 00001285 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 50,67 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EMBRATEL TELEFO 

06/06/22 00001306 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 46,00 P0. DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

06/06/22 00002319 1.1.2.07.001 2.1.1.01.063 312,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

07/06/22 00001298 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 15,00 P0. DESPESAS FRETES NESTA DATA 

09/06/22 00001195 1.1.1.01.001 2.1.1.15.006 17.000,00 REC.REF.ADIANTAMENTO AQUISIÇA0 IMOVEL SAN GABRIEL 

09/06/22 00001206 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 4.595,81 VLR.REF_PAGMTO PROVISAOCAIXA CHEQUE N. 457 

09/06/22 00001215 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 13.230,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 458 

09/06/22 00001277 2.1.1.01.020 1.1.1.02.003 386,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATAS 

09/06/22 00001278 2.1.1.01.182 1.1.1.02.003 598,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPL/CATA 

09/06/22 00001299 2.1.1.01.192 1.1.1.02.003 1.059,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/06/22 00001284 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 13,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FORNEC ENERGIA 

09/06/22 00001286 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 51,82 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FORNEC CEMAR 

09/06/22 00001291 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 32,24 PG ENERGIA ELETRICA 

09/06/22 00001295 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 10,00 PG ALIMENTACAO 

09/06/22 00001296 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 36,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

10/06/22 00001191 1.3.2.07.001 1.1.1.02.002 7.000,00 VLR.REF.PAGMTO IMOBILIZADO CHEQUE N. 000395 

10/06/22 00001201 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.086,12 VLR.REP.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 850637 

10/06/22 00001239 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 262,60 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 159 

10/06/22 00001247 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 870,29 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TIM CELULAR 

10/06/22 00001253 5.1.1.03.024 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.MANUT EQUIPAMEN 

10/06/22 00001255 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,53 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/06/22 00001259 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 34,08 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/06/22 00001260 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/06/22 00001261 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 30,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/06/22 00001266 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/06/22 00001288 2.1.1.03.001 1.1.1.02.003 6.951,84 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

10/06/22 00001289 2.1.1.03.001 1.1.1.02.003 127,03 VLR.REF.DEB1TO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

10/06/22 00001290 2.1.1.01.074 1.1.1.01.001 14.310,00 PG DUPLICATA 

10/06/22 00001291 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,90 PG COPIAS 

11/06/22 00001204 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 222,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 461 

11/06/22 00001205 2.1.1.01.010 1.1.1.02.002 206,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 462 

11/06/22 00001238 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 460 

11/06/22 00001242 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 194,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FORNEC ENERGIA 

11/06/22 00001270 2.1.1.01.184 1.1.1.02.002 292,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

13/06/22 00001207 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 622,30 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 468 

13/06/22 00001227 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 192,50 VLR.REF.PAGMTO FRETES E CARRETOS CHEQUE N. 467 

13/06/22 00001236 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 1.337,0/ VLR.REF.PAGMTO ENERGIA ELETRICA CHEQUE N. 469 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS ; 1560 SUBTOTAL : 4.159.145,15 
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13/06/22 00001240 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.990,11 VLR.REF.PAGMTO PARC ELEVADORES CHEQUE N. 464 

13/06/22 00001254 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 20.000,00 VLR.DEPOSITO 

15/06/22 00001192 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 3.000,00 VLR.REF.PAGMTO PREST.SERVICO CHEQUE N. 000425 

16/06/22 00001193 2.1.1_01.206 1.1.1.02.002 2.100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 000471 

16/06/22 00001235 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 169,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 473 

16/06/22 00001241 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.059,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

16/06/22 00001243 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALUG CONDOMINIO 

16/06/22 00001244 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.035,01 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.D/PL/CATA 

16/06/22 00001268 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 103,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

16/06/22 00001269 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 481,16 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

16/06/22 00001271 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.179,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

17/06/22 00001267 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 380,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

17/06/22 00001287 5.1.1.03.003 1.1.1.02.003 55,98 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FORNE CEMAR 

18/06/22 00001246 2.1.1.01.008 1.1.1.02.003 167,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

18/06/22 00002325 1.1.2.07.001 2.1.1.01.208 300,77 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

19/06/22 00001198 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTAMENTO CHEQUE N. 850639 

20/06/22 00001283 2.1.1.01.209 1.1.1.01.001 2.000,00 PG DUPLICATA 

23/06/22 00001249 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 134,07 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.AGUA ESGOTO 

23/06/22 00001250 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 97,97 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.OI TELEMAR 

23/06/22 00001251 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 114,82 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.OI TELEMAR 

23/06/22 00001252 2.1.1.01.181 1.1.1.02.002 10,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

23/06/22 00001292 2.1.1.01.180 1.1.1.01.001 450,00 PGDUPL/CATA 

23/06/22 00001293 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 400,00 PG MATERIAL CONSUMO 

24/06/22 00001208 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 864,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 502 

24/06/22 00001209 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 334,50 VLR.REE.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 500 

24/06/22 00001214 2.1.1.01.208 1.1.1.02.002 300,77 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 503 

24/06/22 00001219 2.1.1.01.193 1.1.1.02.002 2.448,23 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 507 

24/06/22 00001221 2.1.1.01.201 1.1.1.02.002 357,67 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 505 

24/06/22 00001222 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 3.715,48 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 501 

24/06/22 00001226 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 1.038,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 498 

24/06/22 00001229 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 122,70 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE. N. 499 

24/06/22 00001230 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 445,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES E CARRETOS CHEQUE N. 504 

24/06/22 00001231 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 525,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 476 

24/06/22 00001232 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 994,95 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES FUNCION CHEQUE N. 506 

24/06/22 00001234 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 497 

24/06/22 00001248 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 246,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/06/22 00001213 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 178,76 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 509 

25/06/22 00001233 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 850,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 508 

25/06/22 00001245 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 51,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/06/22 00001258 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 189,14 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

25/06/22 00002323 1.1.2.07.001 2.1.1.01.192 671,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

25/06/22 00002324 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 1.134,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

26/06/22 00001210 1.1.1.01.001 2.1.1.02.002 320,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 514 

26/06/22 00001212 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 174,70 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 510 

26/06/22 00001225 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 511 

26/06/22 00001237 5.1.1.03.024 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO MANUTENCAO EQUIP CHEQUE N. 512 

26/06/22 00001257 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 879,18 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

26/06/22 00001273 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 1.350,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF_DUPLICATA 

30/06/22 00001216 2.1.1.01_057 1.1.1.02.002 85,51 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 516 

30/06/22 00001217 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.667,70 VLR.REF.PAGMTO VALE TRANSPORTE CHEQUE N. 515 

30/06/22 00001218 2.1.1.01.052 1.1.1.02.002 103,81 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 557 

30/06/22 00001262 2.1.2.01.020 1.1.1.02.002 504,33 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1612 SUBTOTAL : 4.225.541,40 
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30/06/22 00001263 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.062,01 VLR.REE.DERITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

30/06/22 00001264 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 416,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPWCATA 

30/06/22 00001265 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 2.160,00 VIR.REE.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

30/06/22 00001275 2.1.1.01.008 1.1.1.01.001 115,50 PC DUPLICATA 

20/06/22 00001282 2.1.1.01.192 1.1.1.01.001 1.062,01 PC DUPLICATA 

30/06/22 00001299 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,50 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

30/06/22 00002312 1.1.1.02.002 2.1.1.09_004 119.163,43 VIR.REF.TRANSE.CONTA GARANTIDA 

20/06/22 00002314 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 12.749,48 VLR.REF.TRANSE.CONTA GARANTIDA 

30/06/22 00002327 5.1.1.03.021 1.3.2.35.001 464,61 VIR.REF.DEPRECIAÇ2I0 

30/06/22 00002328 5.1.1.03.021 1.3.2.35.002 441,45 VIR.REE.DEPRECIACAO 

30/06/22 00002329 5.1.1.03.021 1.3.2.35.003 1.149,99 VLR.RE6'.DEPRECIACAO 

20/06/22 00002330 5.1.1.03.021 1.3.2.25.004 111,15 VIR.REF.DEPRECIAÇA0 

30/06/22 00002331 5.1.1.03.021 1.3.2.35.005 1.947,06 VIR.REF.DEPRECIAÇA0 

30/06/22 00002242 1.1.2.07.001 2.1.1.01.052 103,00 VLR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 033300 

20/06/22 00002313 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 292,63 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 020597 

30/06/22 00002344 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 57,84 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 324417 

30/06/22 00002345 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 21,12 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 327739 

20/06/22 00002346 5.1.1.03.017 2.1.1.01.010 87,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 011688 

30/06/22 00002347 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 864,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001151 

30/06/22 00002348 5.1.1.02.017 2.1.1.01.214 528,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NF 006843 

30/06/22 00002349 1.1.2.07.001 2.1.1.01.215 974,00 VLR_REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000163 

20/06/22 00002350 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 50,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001716 

30/06/22 00002351 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 940,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 016632 

30/06/22 00002252 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.035,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 021885 

20/06/22 00002353 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 62,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 442119 

30/06/22 00002354 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.059,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ni 021967 

30/06/22 00002355 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 151,81 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 322/05 

30/06/22 00002356 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NF 011064 

30/06/22 00002357 1.1.2.07.001 2.1.1.01.212 289,42 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NF 011802 

30/06/22 00002358 5.1.1.03.011 2.2.1.01.027 20,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. Ne 005978 

30/06/22 00002359 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 110,97 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 328414 

30/06/22 00002360 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 1.200,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003352 

30/06/22 00002261 1.1.2.07.001 2.1.1.0/.125 61,55 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 011814 

30/06/22 00002362 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.474,01 vLR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001447 

30/06/22 00002363 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 776,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 011848 

30/06/22 00002364 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 525,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001464 

30/06/22 00002365 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 546,38 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 328678 

30/06/22 00002266 1.1.2.07.001 2.1.1.01.048 104,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001627 

30/06/22 00002367 1.1.2.07.001 2.1.1.01.093 133,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 010003 

30/06/22 00002268 1.1.2.07.001 2.1.1.01.080 276,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001491 

30/06/22 00002369 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 460,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001010 

30/06/22 00002370 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 13.500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 016694 

30/06/22 00002371 1.1.2.07.001 .1.1.01.180 1.366,36 VLR_REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001480 

30/06/22 00002272 1.1.2.07.001 2.1.1.01.093 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 010007 

30/06/22 00002373 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.620,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 004026 

30/06/22 00002374 1,1.2.07.001 2.1.1.01.208 177,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001687 

30/06/22 0000237.5 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 638,13 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 016714 

30/06/22 00002376 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.062,01 viR.REF.comPRAs DE MERCADORIAS CONE NE 022546 

30/06/22 00002377 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 23.943,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001495 

30/06/22 00002378 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 246,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000113 

30/06/22 00002279 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.485,00 VIR.REE.ComPRAS D£ MERCADORIAS COME NE 004025 

30/06/22 00002320 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 353,07 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE ME 021753 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS ; 1664 SUBTOTAL 4.424.275,82 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

30/06/22 00002381 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 127,30 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 012057 

30/06/22 00002382 1.1.2407.001 2.1.1.01.092 1.062,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 022681 

30/06/22 00002383 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 194,11 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 329542 

30/06/22 00002384 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 295,18 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 329690 

30/06/22 00002385 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 285,77 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 330103 

30/06/22 00002386 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 135,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000947 

30/06/22 00002387 1.1.2.07.001 2.1.1.01.078 1.250,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000850 

30/06/22 00002388 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 97,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 012177 

30/06/22 00002389 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 191,81 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 330244 

30/06/22 00002390 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 3.187,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CCNF NF 001590 

30/06/22 00002391 1.1.2.07.001 2.1.1.01.046 600,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 029730 

30/06/22 00002392 1.1.2.07.001 2.1.1.01.046 1.200,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 029729 

30/06/22 00002393 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 966,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000359 

30/06/22 00002394 1.1.2.07.001 2.1.1.01.213 300,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NP 000158 

30/06/22 00002395 1.1.2.07.001 2.1.1.01.215 2.797,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE 1.11- 000467 

30/06/22 00002396 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1,199,94 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 001603 

30/06/22 00002397 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 14.040,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001094 

30/06/22 00002398 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 009373 

30/06/22 00002399 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 1.560,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 002838 

30/06/22 00002400 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 526,85 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 009007 

30/06/22 00002401 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 1.125,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 002840 

30/06/22 00002402 1.1,2.07.001 2.1.1.01.216 1.402,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 002839 

30/06/22 00002403 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 695,04 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009008 

30/06/22 00002404 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 758,22 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 009006 

30/06/22 00002405 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 40,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 330773 

30/06/22 00002406 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 248,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 330772 

30/06/22 00002407 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 193,00 VLR.REF.CREDITO DE IPI 

30/06/22 00002409 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 415,00 VLR.REF.SALARIO 

30/06/22 00002410 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 24,90 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

30/06/22 00002411 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

30/06/22 00002412 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,93 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

30/06/22 00002413 2.1.1.02_001 5.1.1.01.001 0,06 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

30/06/22 00002414 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 33,20 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

30/06/22 00002415 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,41 VIR.REF.INSF.SALDO MES 

30/06/22 00002416 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO MES ANTERIOR 

30/06/22 00002417 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VLR.REF.FGTS 

30/06/22 00002416 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 83,00 VLR.REF.INSS EMPRESA 

30/06/22 00002419 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 24,07 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

30/06/22 00002420 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,45 VLR.REF.INSS SAT'

30/06/22 00002421 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 21.140,20 VLR.REF.SALARIO 

30/06/22 00002422 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 785,09 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

30/06/22 00002123 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 261,70 VLR.REF.1/3 "FERIAS 

30/06/22 00002424 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 762,52 VLR.REF.13 SALARIO 

30/06/22 00002425 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 132,84 VLR.REF.13 SALARIO INDENIZADO 

30/06/22 00002426 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 1.594,20 VLR.REF.AVISO PREVIO INDENIZADO 

30/06/22 00002427 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1.319,73 VLR.REP.SALDO SALARIO 

30/06/22 00002428 5.1.1.01.004 2.1.1.02.001 422,55 VLR.REF.INDENIZACAO 

30/06/22 00002429 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 360,44 VLR.REF.DESC.FALTAS 

30/06/22 00002430 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 443,37 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

30/06/22 00002431 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 191,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

30/06/22 00002432 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 287,64 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

30/06/22 00002433 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 577,18 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 1716 SUBTOTAL : 4.488.818,42 
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VI CALDAS DE OLIVEIRA Folha :0035 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

30/06/22 00002434 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 19,68 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

30/06/22 00002435 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 22,85 VIR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

30/06/22 00002436 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.653,51 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

30/06/22 00002437 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 60,99 VLR-REF.DESC.INSS RESCISAO 

30/06/22 00002436 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,16 VIR.REF.DESC.INSUF.SALDO MIS] 

30/06/22 00002439 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.684,96 VIR.REF.FGTS 

30/06/22 00002440 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 4.966,41 VIR.REF.1NSS EMPRESA 

30/06/22 00002442 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.399,36 VIR.REF.INSS TERCEIROS 

30/06/22 00002442 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 723,80 vLR.REF.INSS SAT 

30/06/22 00002443 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 8,99 VIR.REF.INSS SEST/SENAT 

30/06/22 00002444 2.1.2.02.001 2.1.1.03_001 91,44 VIR.REF.INSS RESCISÃO 

30/06/22 00002445 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 601,71 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

30/06/22 00002447 2.1.1.02.001 2./.1.02.004 4.920,59 VIR.REF.TRANSF.CONTAS 

01/07/22 00002313 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 119.163,43 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/07/22 00002315 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 12.749,48 VIR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/07/22 00003083 2.1.1.02.003 1.1.1.01.001 509,06 PG.LIQUIDO FERIAS 

02/07/22 00003087 5.1.1.03.045 2.1.1.01.010 42,65 VIR.REF.PRESTACAO DE SERVICOS 

03/07/22 00001332 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 800,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 558 

03/07/22 00001339 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 940,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 559 

03/07/22 00001340 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 1.427,92 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES CHEQUE N. 560 

03/07/22 00001360 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 498,32 VLR.REF.PAGMTO FUNCI DEMITIDOS CHEQUE N. 563 

03/07/22 00003088 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 6.240,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

04/07/22 00001336 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 460,00 VLR.REF.PAGMTO FORN 2000 TIJOLOS CHEQUE N. 568 

04/07/22 00001337 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICOS PRESTADO CHEQUE N. 566 

04/07/22 00001338 5.1.1.03.012 1.1.1.02_002 290,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 565 

04/07/22 00001409 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 62,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

04/07/22 00001410 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 719,74 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DIPLICATA 

04/07/22 00001664 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 13,56 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

04/07/22 00001665 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 32,56 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

04/07/22 00001671 5.1.1.03.002 1.1.1.01.001 8,70 PG.DESPESAS CREME NESTA DATA 

05/07/22 00002448 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 19.366,00 PG. LIQUIDO FOLHA 

07/07/22 00001308 1.1.1.02.003 2.1.1.15.007 12.349,29 REC.REF.ADIANTAMENTO AQUISIÇÃO /NOVEL SAN GABRIEL 

07/07/22 00001309 1.1.1.02.003 2.1.1.15.007 5.000,00 REC.REF.ADIANTAMENTO AQUISIÇÃO INOVEI SAN GABRIEL 

07/07/22 00001325 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 376,00 VIR.REF.PAGMTO PG IMPERMEAR CHEQUE N. 570 

07/07/22 00001334 2.1.1.01.157 1.1.1.02.002 3.100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 571 

07/07/22 00001335 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 10.691,25 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 572 

07/07/22 00001392 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.751,36 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS A RECOLHER 

07/07/22 00001393 2.1.1.01.212 1.1.1.02.002 289,42 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

07/07/22 00001407 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 50,77 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EMBRATEL 

07/07/22 00001408 2.1.1.01.184 1.1.1.02.002 353,07 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DIPLICATAS 

07/07/22 00001569 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 13.900,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISÃO CAIXA CHEQUE N. 850640 

07/07/22 00001570 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 13.900,00 VIR.REF.PAGMTO PROVISÃO CAIXA CHEQUE N. 850640 

07/07/22 00001659 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 65,00 PG.DESPESAS FRETES NESTA DATA 

08/07/22 00001310 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 18.125,91 VLR.REF.PAGMTO LUSITANA EMPREEN CHEQUE N. 575 

08/07/22 00001314 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.600,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 573 

08/07/22 00001319 2.1.1.01.206 1.1.1.02.002 966,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 574 

08/07/22 00001331 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 522 

08/07/22 00001333 5.1.1.03-008 1.1.1.02.002 670,00 VLR.REF.PAGMTO HONORAR/OS CONTAS CHEQUE N. 518 

08/07/22 00001411 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 334,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUFLICATA 

09/0/22 00061322 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 432,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 520 

09/07/22 00001329 2.1.1.01.215 1.1.1.02.002 2.797,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 519 

09/07/22 00001345 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.787,50 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 52i 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1768 SUBTOTAL : 4.758.235,36 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO NISTOR/CO 

09/07/22 00001390 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 127,03 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

09/07/22 00001391 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 7.650,57 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

09/07/22 00001395 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

0.9/07/22 00001396 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,53 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

09/07/22 00001397 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 35,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

09/07/22 00001398 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

09/07/22 00001399 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 30,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

09/07/22 00001100 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 34,08 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

09/07/22 00001401 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 525,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/07/22 00001402 2.1.1.01.062 1.1.1.02.002 388,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/07/22 00001403 2.1.1_01.180 1.1.1.02.002 2.4::::: VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/07/22 00001404 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

09/07/22 00001405 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 144,35 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

09/07/22 00001406 5.1.1.03.026 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INTERNET 

09/07/22 00001421 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 4,65 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

09/07/22 00003089 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 193,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

10/07/22 00001326 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 524 

10/07/22 00001330 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 10.670,00 VLR.REF.PAGMTO PG PARC ELEVADORE CHEQUE N. 523 

10/07/22 00001344 2.1.1.01.047 1.1.1.02.002 5.000,00 VLR.REC.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 525 

10/07/22 00001391 2.1.1.01.010 1.1.1.02.002 42,65 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

10/07/22 00001419 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 4,50 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

10/07/22 00001420 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 49,00 PG.DESPESAS AL/MÉNTACAO NESTA DATA 

10/07/22 00001424 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 15,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

11/07/22 00001318 2.1.1.01.206 1.1.1.02.002 1.134,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 526 

11/07/22 00001323 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 527 

11/07/22 00001324 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANT MADEIRAS CHEQUE N. 528 

11/07/22 00001341 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 786,91 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES CHEQUE N. 529 

11/07/22 00001364 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 52,81 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FORN ENERGIA 

11/07/22 00001422 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,30 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

11/07/22 00001125 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 22,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

13/07/22 00001223 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 445,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 465 

14/07/22 00001326 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 13.500,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 531 

14/07/22 00001327 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.366,36 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 530 

14/07/22 00001358 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.620,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 532 

14/07/22 00001427 5.1.1.03.007 1.1.1.01.001 26,50 PG.DESPESAS TRANSPORTE PESSOAL NESTA DATA 

15/07/22 0000/313 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO ADIANTA SALARIAL CHEQUE N. 534 

15/07/22 00001387 2.1.1.01.046 1.1.1.02.002 1.800,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 533 

15/07/22 00001388 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 416,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

15/07/22 00001389 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALUGUEL 

15/07/22 00001429 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 12,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

15/07/22 00001431 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 165,00 PG.DESPESAS TAXAS NESTA DATA 

15/07/22 00003090 1.1.2.07.00/ 2.1.1.01.074 14.310,00 VLR.REF_COMPRAS DE MERCADOR/AS 

16/07/22 00001321 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 11.971,80 VLR.REF.PAGMTO DIPLICATA CHEQUE N. 535 

16/07/22 00001367 2.1.1.01.211 1.1.1.02.002 638,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

16/07/22 00001412 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.294,16 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TIM CELULAR 

16/07/22 00001426 5.1.1.01.009 1.1.1.01.001 45,00 PG.DESPESAS INSALUBRIDADE NESTA DATA 

16/07/22 00001428 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 29,50 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

17/07/22 00001320 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 414,81 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL CHEQUE N. 637 

17/07/22 00001353 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 387,00 VLR.REF.PAGMTO REEMBOLSO J CARLO CHEQUE N. 536 

17/07/22 00001363 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 108,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORAR1OS 

17/07/22 00001385 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 255,08 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 

17/07/22 00001386 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.485,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1820 SUBTOTAL : 4.342.194,42 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO BISTORICO 

18/07/22 00001311 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 638 

18/07/22 00001362 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SERVICO PRESTAD 

18/07/22 00001382 2.1.1.01.130 1.1.1.02.002 127,30 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

18/07/22 00001383 2.1.1.01.181 1.1.1.02.002 50,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

18/07/22 00001384 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

18/07/22 00001660 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 20,70 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

18/07/22 00001661 1.3.2.01.022 1.1.1.01.001 18,00 PG.DESPESAS VENTILADOR NESTA DATA 

18/07/22 00003084 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 2.214,83 PG.LIQUIDO RESCISAO 

18/07/22 00003091 1.1.2.07.001 2.1.1.01.130 127,30 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS 

19/07/22 00003092 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 40,00 VLR.REF.FRETE DE MERCADORIAS 

21/07/22 00001354 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.098,68 VLR.REF.PAGMTO DESPEAS DIVERSAS CHEQUE N. 639 

21/07/22 00001375 2.1.1.01.208 1.1.1.02.002 177,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/07/22 00001376 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.062,01 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/07/22 00001377 2.1.1.01.062 1.1.1.02.002 135,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/07/22 00001378 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 1.402,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

21/07/22 00001379 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 1.062,01 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

22/07/22 00001380 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 572,38 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

22/07/22 00001381 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 115,78 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

22/07/22 00001663 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 24,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

24/07/22 00001316 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 210,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 643 

24/07/22 00001317 5.1.1.03.019 1.1.1.02_002 330,00 VLR.REF.PAGMTO TAXAS CHEQUE N. 641 

24/07/22 00001359 5.1.1.03_016 1.1.1.02.002 840,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 640 

24/07/22 00001372 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 97,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPL/CATA 

24/07/22 00001373 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 103,35 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.OI FIXO 

24/07/22 00001374 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 108,67 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REP.OI FIXO 

24/07/22 00001531 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 302,70 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 642 

24/07/22 00001662 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 100,00 PG.DESPESAS FRETES NESTA DATA 

25/07/22 00001312 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 370,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 646 

25/07/22 00001315 2.1.1.01.206 1.1.1.02.002 2.100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 645 

25/07/22 00001350 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 142,80 VLR,REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 644 

25/07/22 00001368 2.1.1.01.043 1.1.1.02.002 47,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/07/22 00001369 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 1.560,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/07/22 00001370 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 3.187,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/07/22 00001371 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 1.125,00 VT,R.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/07/22 00003093 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 2.268,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

28/07/22 00001356 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 230,00 VLR.REF.PAGMTO COMPR CIMENTO CHEQUE N. 647 

28/07/22 00001357 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 14.040,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 648 

28/07/22 00001365 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 445,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

28/07/22 00001366 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.199,94 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

28/07/22 00001916 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 1.430,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/07/22 00001343 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.556,00 VLR.REF.PAGMTO DES CM ANDRADE JU CHEQUE N. 651 

29/07/22 00001351 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.250,00 VLR.REF_PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 649 

29/07/22 00001355 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 900,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 650 

29/09/22 00001656 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 28,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

30/07/22 00001352 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 2.500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVIÇO PRESTADO CHEQUE N. 652 

30/07/22 00001417 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 32,84 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

30/07/22 00001418 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 8,81 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

31/07/22 00001342 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 2.121,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 597 

31/07/22 00001346 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 400,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 656 

31/07/22 00001348 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 236,85 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 655 

31/07/22 00001319 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 598 

21/07/22 00001413 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 29,88 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1872 SUBTOTAL : 4.892.143,15 

Tax,,
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31/07/22 00001414 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 648,03 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REE.INSS A RECOLHER 

31/07/22 00001415 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 670,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS 

31/07/22 00001423 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 93,70 PG.DESPESAS TAXAS NESTA DATA 

31/07/22 00001430 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 3.000,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

31/07/22 00002449 5.1.1.03.017 2.1.1.01.154 42,65 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NP 002089 

31/07/22 00002450 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 91,59 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NE 330851 

31/07/22 00002451 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 019664 

31/07/22 00002152 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 719,74 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000854 

31/07/22 00002453 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 398,76 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 360853 

31/07/22 00002454 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 170,97 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 331031 

31/07/22 00002455 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 1.430,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002843 

31/07/22 00002456 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 410,09 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 076965 

31/07/22 00002457 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 132,85 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 331294 

31/07/22 00002458 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 590,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 331225 

31/07/22 00002459 1.1.2.07.00/ 2.1.1.01.008 790,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 452617 

31/07/22 00002460 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 208,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 012475 

31/07/22 00002461 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.097,78 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS COMO' NF 001687 

31/07/22 00002462 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 24.352,69 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 136601 

31/07/22 00002463 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 1.062,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 023521 

31/07/22 00002464 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 183,22 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 331561 

31/07/22 00002465 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 103,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 012516 

31/07/22 00002466 1.1.2.07.001 2.1.1.01.218 105,75 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NF 017462 

31/07/22 00002467 1.1.2.07.001 2.1.1.01.048 131,00 VLR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 005237 

31/07/22 00002/68 1.1.2.07.001 2.1.1.01.068 688,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014726 

31/07/22 00002469 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 18,95 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NP 362324 

31/07/22 00002470 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.256,74 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001727 

31/07/22 00002471 1.3.2.07.001 1.1.1.01.001 1.062,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 023609 

31/07/22 00002472 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 248;28 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 331837 

31/07/22 00002473 1.1.2.07.002 2.1.1.01.043 47,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009776 

31/07/22 00002474 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001350 

31/07/22 00002475 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 634,14 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 332046 

31/07/22 00002476 1.1.2.07.001 2.1.1.01.173 84,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 046755 

32/07/22 00002477 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 53,86 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS COME' NE 332102 

31/07/22 00002478 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 83,13 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 332089 

31/07/22 00002479 5.1.2.03.017 2.1.1.01.195 360,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 003635 

31/07/22 00002480 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 966,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000374 

31/07/22 00002481 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 37.473,24 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 136770 

31/07/22 00002482 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 310,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 453229 

31/07/22 00002483 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 14.580,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 016987 

31/07/22 00002184 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 572,38 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE. NE 001068 

31/07/22 00002485 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 205,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 012672 

31/07/22 00002486 1.1.2.07.001 2.1.1.01.053 1.180,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 002022 

31/07/22 00002487 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 148,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NE 001865 

31/07/22 00002488 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 2.835,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017019 

31/07/22 00002489 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 149,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001870 

31/07/22 00002490 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 200,68 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 332868 

31/07/22 00002491 1.1.2.07.001 2.1.1.01.103 80,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000287 

31/07/22 00002492 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001558 

31/07/22 00002493 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 154,60 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001874 

31/07/22 00002494 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 328,86 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 330058 

31/07/22 00002495 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 1.360,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 017039 

31/07/22 00002496 1.1.2.07.001 2.1.1.01.105 154,05 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001883 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1924 SUBTOTAL : 4.995.390,20 

ÉCMIIIMINII••••• 
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31/07/22 00002497 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 90,78 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 333161 

31/07/22 00002498 1.1.2.07.001 2.1.1.01.2/7 597,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000057 

31/07/22 00002199 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 220,57 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 333393 

31/07/22 00002500 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 171,53 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 333282 

31/07/22 00002501 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NF 001644 

31/07/22 00002502 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 54,57 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 365377 

31/07/22 00002503 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 579,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 001834 

31/07/22 00002504 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 183,09 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 333614 

31/07/22 00002505 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 380,15 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NP 023482 

31/07/22 00002506 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 5.132,94 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 001844 

31/07/22 00002507 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 2.344,70 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000063 

31/07/22 00002508 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 1.019,88 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 136975 

31/07/22 00002509 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 1.065,01 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NE 024155 

31/07/22 00002510 1.1.2.07.001 2.1.1.01.065 50,09 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 007113 

31/07/22 00002511 1.1.2.07.001 2.1.1.01.080 360,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NP 00/516 

31/07/22 00002512 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 690,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 006298 

31/07/22 00002513 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 009532 

31/07/22 00002514 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 600,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NF 006382 

31/07/22 00002515 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 142,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 012978 

31/07/22 00002516 1.1.2.07.001 2.1.1.01.068 191,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NP 005690 

31/07/22 00002517 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 1.100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 018545 

31/07/22 00002518 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 660,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NP 018544 

31/07/22 00002519 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 2.129,99 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 024333 

31/07/22 00002520 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 370,09 VLR.REF.CREDITO DE IPI 

31/07/22 00002826 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 13,39 VLR.REF.SALAR1O 

31/07/22 00002827 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 415,00 VLR.REF.FERIAS 

31/07/22 00002828 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 138,33 VLR.REF.AEONO 1/3 FERIAS 

31/07/22 00002829 2.1.1.02.001 2.1.1.02.003 509,06 VLR.REF.LIQUIDO FERIAS 

31/07/22 00002830 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/07/22 0000.2831 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,37 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/07/22 00002832 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,93 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/07/22 00002833 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 45,33 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARE) 

31/07/22 00002834 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,41 VLR.REF.INSP.SALDO MES 

31/07/22 00002835 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VLR.REF.DESC.INSUF.8ALDO MES ANTERIOR 

31/07/22 00002836 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 77,45 VLR.REF.FGTá 

31/07/22 00002837 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 113,34 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/07/22 00002838 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 32,86 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/07/22 00002839 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 17,00 VLR.REF.INSS SAI' 

31/07/22 00002840 5.1.1.01.0.01 2.1.1.02.001 19.925,64 VLR.REF.SALAR/0 

31/07/22 00.002841 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 551,82 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

31/07/22 00002842 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 183,94 VLR.REF.1/3 FERIAS 

31/07/22 00002843 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 727,30 VIR.REF.13 SALARIO 

31/07/22 00002844 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 49,13 VLR.REF.13 SALARIO INDENIZADO 

31/07/22 00002845 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 589,60 VLR.REF.AVISO PREVIO INDENIZADO 

31/07/22 00002846 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 682,30 VIÁR.REF.SALDO SALARIO 

31/07/22 00002847 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 546,38 VLR.REF.DESC.FALTAS 

31/07/22 00002848 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 441,24 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/07/22 00002849 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 428,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 

31/07/22 00002850 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 596,65 VLR.REF.DIF.SALARIO JUNHO 2022 

31/07/22 00002851 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 537,95 VLR.REF.DIF.SALARIO MAIO 2022 

31/07/22 00002852 2.1.1.02.0Ó1 5.1.1.01.001 329,12 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/07/22 00002853 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 631,06 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 1976 SUBTOTAL : 5.042.171,93 
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31/07/22 00002854 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 22,62 VIR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/07/22 00002855 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 :9,68 VIR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/07/22 00002856 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.653,58 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/07/22 00002857 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 58,18 VLR.REF.DESC.INSSRESCISA0 

31/07/22 00002858 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.700,12 VLR.REF.FGTS 

31/07/22 00002659 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 4.384,69 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/07/22 00002860 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.271,56 VLR.REF.INS5 TERCEIROS 

31/07/22 00002861 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 657,70 VLR.REF.INSS SAT 

31/07/22 00002862 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 10,91 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 

31/07/22 00002863 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 38,53 VLR.REF.INSSRESCISA0 

31/07/22 00003080 2.1.1.03.001 1.1.2_03.001 655,29 VLR.REF.COMP. SALARIO FAMILIA 

31/07/22 00003081 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 2.485,30 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

31/07/22 00003094 1.1.1.02.002 2.1.1.09.004 284.185,53 VLR.REF.TRANSF.BANCO CONTA GARANTIDA 

31/07/22 00003096 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 23.608,19 VLR.REF.TRANSF.BANCO CONTA GARANTIDA 

01/08/22 00001347 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 599 

01/08/22 00001435 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 600 

01/08/22 00001437 2.1.1.01.057 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DIPLICATA 

01/08/22 00001438 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 141,58 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

01/08/22 00001440 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO IPTU CHEQUE N. 602 

01/08/22 00001443 5.1.1.03.014 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO DONATIVOS E CONTE CHEQUE N. 601 

01/08/22 00003095 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 284.185,53 VIR.REF.TRANSF.BANCO CONTA GARANTIDA 

01/08/22 00003097 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 23.608,19 VLR.REF.TRANSF.BANCO CONTA GARANTIDA 

02/08/22 00001654 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 30,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

02/08/22 00001655 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 15,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

02/08/22 00001669 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 100,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

02/08/22 00003109 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 3.542,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

02/08/22 00003110 1.1.2.07.001 2.1.1.01.062 388,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

03/08/22 00001432 2.1.1.01.020 1.1.1.01.001 410,09 PG.DESPESAS DIPLICATA NESTA DATA 

04/08/22 00001439 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 1.230,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

04/08/22 00001441 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 1.300,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

05/08/22 00001520 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 14,01 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

05/08/22 00001521 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 15,86 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

05/08/22 00003082 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 18.534,00 PG.LIQUIDO FOLHA MES 07/2222 

05/08/22 00003103 1.1.1.01.001 2.1.1.09.002 100.000,00 VLR.REF.EMPRESTIMO CONF.CONTRATO DE MUTUO 

05/08/22 00003111 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 3.334,83 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

05/08/22 00003117 1.1.2.07.001 2.1.1.01.063 208,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

06/08/22 00001448 2.1.1.01.063 1.1.1.02.002 208,10 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/08/22 00001449 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.097,76 VLR.REF.DEBTTO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

06/08/22 00001450 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 35,73 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EMBRATEL 

06/08/22 00001451 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO SSERVICO PRESTADO CHEQUE N. 603 

06/08/22 00001452 2.1.1.15.007 1.1.1.01.001 17.682,39 PG.DESPESAS ADIANTAMENTO NESTA DATA 

06/08/22 00003112 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 90,00 VLR.REF.FRETE DE MERCADORIAS 

06/08/22 00003113 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 5,32 VLR.REF.AJUSTE COMPRAS DE MERCADORIAS 

07/08/22 00001454 2.1.1.01.185 1.1.1.02.002 6.670,30 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 604 

07/08/22 00001653 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,50 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

08/08/22 00001453 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 103,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

08/08/22 00001486 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 9.540,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

08/08/22 00001487 5.1.1.03.008 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS HONORARIOS NESTA DATA 

09/08/22 00001652 5.1.1.03.023 1.1.1.01.001 16,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

09/08/22 00001657 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 20,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

09/08/22 00003114 1.1.2.07.001 2.1.1.01.208 650,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

10/08/22 00001361 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 700,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 85641 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2028 SUBTOTAL : 5.838.336,52 
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11/08/22 00001442 1.1.1.02.003 1.1.1_02.002 700,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EXCULSICA ENGE 

11/08/22 00001444 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 250,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 607 

11/08/22 00001455 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 11.971,80 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 608 

11/08/22 00001456 5.1.1.03.026 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF_DEBITO CONTA CORRENTE REF.INTERNET 

11/08/22 00001457 2.1.1.01.154 1.1.1.02.002 156,90 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/08/22 00001460 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.065,01 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/08/22 00001461 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 790,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/08/22 00001462 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 2.256,74 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/08/22 00001463 2.1.1.01.062 1.1.1.02.002 388,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPIICATA 

11/08/22 00001479 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 34,08 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001480 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,53 VIR-REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001481 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001182 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001483 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 30,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001184 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 35,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

11/08/22 00001492 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.600,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 610 

11/08/22 00001494 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 158,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REI'. INSS A RECOLHER 

11/08/22 00001495 2.1.1.03.001 1.2.1.02.002 2.983,75 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.1NSS A RECOLHER 

11/08/22 00001501 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 400,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 606 

11/08/22 00001522 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 595,59 VLR.REF.PAGMTO REEMBOLSO CHEQUE N. 605 

12/08/22 00001458 2.1.1.01.040 1.1.1.02.002 690,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/08/22 00001459 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 2.129,99 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

12/09/22 00001499 2.1.1.02.00.1 1.1.1.01.001 341,64 PG.DESPESAS RESCISOES A PAGAR NESTA DATA 

13/08/22 00001445 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 471,97 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 613 

13/08/22 00001446 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 623,23 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES CHEQUE N. 612 

13/08/22 00001447 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 772,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 611 

14/08/22 00001131 5.1.1.01.004 1.1.1.02.002 4.000,00 VLR.REF.PAGMTO INDENIZACOES CHEQUE N. 614 

14/08/22 00001436 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.PAGMTO TAXAS CHEQUE N. 615 

14/08/22 00001464 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 800,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 850612 

14/06/22 00001474 2.1.1.01.103 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

15/08/22 00001176 5.1.1.03.019 1.1.1.02.003 500,00 VLR.REF.PAGMTO TAXAS CHEQUE N. 850643 

15/08/22 00001511 2.1.1.01.184 1.1.1.01.001 385,47 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

17/08/22 00001500 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 618 

17/08/22 00001515 2.1.1.01.053 1.1.1.01.001 1.180,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

18/08/22 00001475 5.1-1-03.011 1.1.1.02.003 90,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 850644 

18/08/22 00001519 5.1.1.03.011 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXIULIA CHEQUE N. 850645 

18/08/22 00001649 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 2,85 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 

19/08/22 00003115 1.1.2.07.001 2.1_1.01.220 1.067,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

20/08/22 00001513 2.1.1.01.217 1.1.1.01.001 597,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

20/08/22 00003085 2.1.1.03.001 1.1.1.01.001 4.344,81 P0. INSS 

20/08/22 000031/6 1.1.2.07.001 2.1.1.01.223 300,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

21/08/22 00001465 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 1.540,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

21/08/22 00001493 5.1.1.03.012 1.1.1.02.003 1.244,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 850417 

21/08/22 00001196 5.1.1.03.011 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 850419 

21/08/22 00001497 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

21/08/22 00001509 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 51,00 PG.DESPESAS TAXAS NESTA DATA 

22/08/22 00001777 2.1.1.01.223 1.1.1.01.001 300,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

22/08/22 00001510 2.1.1.01.211 1.1.1.01.001 14.500,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

22/08/22 00001512 2.1.1.01.041 1.1.1.01.001 1.639,98 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

22/08/22 00001516 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

22/09/22 00001517 5.1.1_03.016 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

23/08/22 06001507 5.1-1.03.016 1.1.1.01.001 350,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2080 SUBTOTAL : 5.901.451,10 
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23/08/22 00001514 5.1.1.03.012 1.1.1.01.001 250,00 

0014 

PG.DESPESAS ALIMENTACAO NESTA DATA 

25/08/22 00001466 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 360,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 617 

25/08/22 00001467 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 205,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 616 

25/08/22 00001478 5.1.1.03.011 1.1-1.01.001 650,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

25/08/22 00001502 2.1.1.01.208 1.1.1.02.002 650,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/08/22 00001503 2.1.1.01.181 1.1.1.02.002 40,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

25/08/22 00001504 2.1.1.01.181 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

25/08/22 00001505 2.1.1.01.180 1.1.1.01.001 3.132,94 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

25/08/22 00001506 5.1.1.03.009 1.1.1.01.001 425,00 PG.DESPESAS HONORARIOS ADVOCATIC NESTA DATA 

25/08/22 00001508 5.1.1.03.007 1.1.1.02.003 1.200,00 VLR.REF.PAGMTO TRASPORTE CHEQUE N. 850425 

26/08/22 00001523 2.1.1.01.185 1.1.1.01.001 19.080,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

28/08/22 00001433 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO PG DUPLICATAS CHEQUE N. 619 

28/08/22 00001472 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 350,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 620 

28/08/22 00001473 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 508,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SERVICO PRESTAD 

29/08/22 00001465 5.1.1.03.009 1.1.1.02.002 931,55 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS ADVOGA CHEQUE N. 621 

29/08/22 00001468 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1./93,41 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DIPLICATA 

29/08/22 00001469 2.1.1.01.057 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/08/22 00001470 2.1.1.01.040 1.1.1.02.002 4.080,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/08/22 00001471 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 142,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/08/22 00001498 5.1.1.02.001 1.1.1.01.001 555,37 PG.DESPESAS INSS A RECOLHER NESTA DATA 

29/08/22 00001518 1.1.2.07.001 1.2.1.02.002 810,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL DE COME CHEQUE N. 622 

29/08/22 00001524 2.1.1_01.220 1.1.1.02.002 1.067,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

30/08/22 00001488 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 132,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

30/08/22 00001489 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 660,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

30/28/22 00001490 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 1.100,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

30/68/22 00001491 2.1.1.01.047 1.1.1.01.001 1/0,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

30/08/22 00001658 5.1.1.03.024 1.1.1.01.001 56,00 PG.DESPESAS MANUTENCAO NESTA DATA 

31/08/22 00002521 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 156,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 002268 

31/08/22 00002522 1.1.2.07_001 1.1.1.01.001 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 010037 

31/08/22 00002523 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 011287 

31/08/22 00002524 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 1.639,98 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001163 

31/08/22 00002525 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001188 

31/08/22 00002526 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 689,92 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009142 

31/08/22 00002527 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 689,92 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009145 

31/08/22 00002528 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 689,92 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009143 

31/08/22 00602529 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 695,04 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009020 

31/08/22 00002530 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 161,55 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 334522 

31/08/22 00002531 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 253,47 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 334618 

31/08/22 00062532 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 65,00 VIR.REC.COMPRAS. DE MERCADORIAS CONF. NF 011528 

31/08/22 00002533 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.246,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001919 

31/08/22 00002534 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 8.640,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017157 

31/08/22 .00002535 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001906 

31/08/22 00002536 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 234,96 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 334883 

31/08/22 00002537 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 332,35 VLR.REF.COMÉRAS DE MERCADORIAS CONE NE 334916 

31/08/22 00002538 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 3.546,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000632 

31/08/22 00002539 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.975,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001936 

31/08/22 00002540 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001948 

31/08/22 00002541 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 230,31 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 335122 

31/08/22 00002542 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 53,21 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 335124 

31/08/22 00002543 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 5.049,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS COME NF 154700 

31108/22 00002544 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 180,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONE NF 013184 

31/08/22 00002545 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001976 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2132 SUBTOTAL : 5.967.970,10 
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31/08/22 00002546 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 1.144,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 078697 
31/08/22 00002547 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 73,18 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 335486 
31/08/22 00002548 1.1.2.07.001 2.1.1.01.211 1.620,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 017200 
31/08/22 00002549 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 32,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 335594 
31/08/22 00002550 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 138,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 456616 
31/08/22 00002551 1.1.2.07.001 2.1.1.01_008 130,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 456876 
31/08/22 00002552 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 244,37 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 335927 
31/08/22 00002553 1.1.2.07.001 2.1.1.01.047 9.540,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 018619 
31/08/22 00002554 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 4.080,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 006453 
31/08/22 00002555 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 • 28,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 457057 
31/08/22 00002556 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 1.129,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 457112 
31/08/22 00002557 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 1.193,41 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 024996 
31/08/22 00002558 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 1.246,70 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 137287 
31/08/22 00002559 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 3.220,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000066 
31/08/22 00002560 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 12.652,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 155574 
31/08/22 00002561 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 181,90 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 457214 
31/08/22 00002562 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 795,31 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001318 
31/08/22 00002563 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 020227 
31/08/22 00002564 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 441,26 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 079138 
31/08/22 00002565 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 278,12 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 336586 
31/08/22 00002566 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 28,98 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 336587 
31/08/22 00062567 1.1.2.07.001 1.1.1.01.061 128,39 vLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 369915 
31/08/22 00002568 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009062 
31/08/22 00002569 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009263 
31/08/22 00002570 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009264 
31/08/22 00002571 1.1.2.07.001 2.1.1:01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009265 
31/08/22 00002572 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009266 
31/08/22 00002573 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 249,32 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 009267 
31/08/22 00002574 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 351,52 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 336875 
31/68/22 00002575 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 62,80 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 013622 
31/08/22 00002576 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009271 
31/08/22 00002577 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 872,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009272 
31/08/22 00002578 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 1.250,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 006552 
31/08/22 00002579 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 747,96 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 009289 
31/08/22 00002580 1.1.2.07.001 2.1.1_01.216 560,97 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 009290 
31/08/22 00002581 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 152,77 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ne 337548 
31/08/22 00002582 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 107,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 013770 
31/08/22 00002583 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 205,47 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 337650 
31/08/22 00002584 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 006579 
31/08/22 00002585 1.1.2.0/.001 2.1.1.01.206 966,00 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000420 
31/08/22 60002586 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 2.133,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000226 
31/08/22 00002587 1.1.2.07.001 1.1.1.01.001 165,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000191 
31/08/22 00002588 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 248,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NE 001022 
31/08/22 00002589 1.1.2.07.001 2.1.1.01.045 792,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001019 
31/08/22 00002590 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.543,22 VLR_REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002091 
31/08/22 00062591 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 14.000,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 002090 
31/08/22 00002592 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002459 
31/08/22 00002593 1.1.2.37.001 2.1.1.01.008 550,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 459047 
31/08/22 00002594 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ni 006619 
31/08/22 00002595 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 121,41 VLR.REF.CREDITO DE IPI 
31/08/22 00002864 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 415,00 VIR.REF.SALARIO 
31/08/22 00002865 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 24,90 VLR.REF_DESC.VALE TRANSPORTE 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2184 SUBTOTAL 6.339.892,50 



procr-- .90.22 c, +o 6/p-e, 
¡pagina 44 de 64 

Folha  

DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022Rubnca• 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha: 04 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

31/08/22 00002866 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VIR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/08/22 00002867 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,84 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/08/22 00002868 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 1,71 VIR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/08/22 00002869 2.1.1.02_001 2.1.1.03.001 33,20 VIR.REF.DESC-INSS FUNCIONARIO 

31/08/22 00002870 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1,18 VLR.REF.INSF.SALDO MES 

31/08/22 00002871 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,41 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO NES ANTERIOR 

31/08/22 00002872 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VIR.REF.FGTS 

31/08/22 00002873 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 83,00 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/08/22 00002874 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 24,07 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/08/22 00002875 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,45 VLR.REF.INSS SAT 

31/08/22 00002876 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 26.849,47 VI.R.REF.SALARIO 

31/08/22 00002877 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 151,80 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 

31/08/22 00002878 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 50,60 VLR.REF.1/3 FERIAS 

31/08/22 00002879 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 151,80 VIR.REF.13 SALARIO 

31/08/22 00002880 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 40,48 VLR.REF.SALDO SALARIO 

31/08/22 00002881 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 462,60 VIR.5E6'.DESC.FALTAS 

31/08/22 00002882 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 1.120,97 VIR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 

31/08/22 00002883 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 445,00 VLR.REF_DESC_ALIMENTACAO 

31/08/22 00002884 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 367,42 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/08/22 00002885 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 913,85 VIR.REF.SALARIO FAMILIA 

31/08/22 00002886 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 27,56 VIR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/08/22 00002887 2.1.1.02.001 5.2.1.01.001 20,01 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/08/22 00002888 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 2.084,78 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 

31/08/22 00002889 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,14 VLR.REF.DESC.INSS RESCISA0 

31/08/22 00002890 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 2.084,78 VIR.REF.FGTS 

31/08/22 00002891 5.1.1.02.001 2.1.1.03.003 5.242,34 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/08/22 00002892 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.520,28 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/08/22 00002893 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 786,35 VLR.REF.INSS SAT 

31/08/22 00002894 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 9,24 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 

31/08/22 00003098 1.1.1.02.002 2.1.1.09.004 337.980,61 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

31/08/22 00003100 1.1.1.02.003 2.1.1.09.003 28.012,19 VIR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

31/08/22 00003102 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 938,08 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

31/08/22 00003101 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 311,61 VIR.REF.TRANSF. DE CONTAS 

31/08/22 00003108 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 469,16 VLR.REF.INSS 

01/09/22 00001537 5.1.1.03.007 1.1.1-02.002 1-418,80 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE PESSOA CHEQUE N. 623 

01/09/22 00001538 1.1_1.01.001 1.1.1.02.002 372,58 VIR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 624 

01/09/22 00001603 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 183,71 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS A RECOLHER 

01/09/22 00001604 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 270,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS CONT 

01/09/22 00001605 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 6.290,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

01/09/22 00001606 2.1.1.01.093 1.1.1.02.002 129,56 VLR.REF.DESITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

01/09/22 00001607 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 8,70 VIR.REF.DEBITOOONTA CORRENTE REF.CAEMA 

01/09/22 00001608 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 64,53 VLR.REF-DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

01/89/22 0001609 5.1.1.03.003 3.1.1.02.002 254,79 VIR.REF.DEBLTO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

02/09/22 00001625 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 51,71 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

01/09/22 00001668 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 150,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

01/09/22 00001998 2.1.1.01.040 1.1.1.02.002 600,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

01/09/22 00003099 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 337.980,61 VIR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/09/22 00003101 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 28.042,19 VIR.REF.TRANSF.CONTA .ARANTIDA 

02/09/22 00001536 5.1.1.03.014 1.1.1.02.002 150,00 VIR.REF.PAGMTO DONATIVOS CHEQUE N. 625 

02/09/22 00003126 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 14.993,64 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

02/09/22 00003127 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 5,25 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

03/09/22 00003128 1.2.2.07.001 2.3.1.01.047 850,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

8178TOTAI, LANÇAMENTOS : 2236 SUBTOTAL : 6.842.019,27 

.204.,2:1.4LIER6011•1.01~5 
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04/09/22 00001645 5.1.1.03.011 1.3.1.01.001 20,50 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

05/09/22 00003105 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 23.712,00 PG.LIQU/DO FOLHA 

05/09/22 00003107 2.1.1.02.004 1.1.1.01.001 1.490,35 PG.LIQUIDO RESCISAO 

06/09/22 00001647 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 10,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

06/09/22 00001667 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 18,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

08/09/22 00003129 1.1.2.07.001 2.1.1.01.063 246,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

09/09/22 00001666 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 5,40 PG.OESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

09/09/22 00001526 2.1.1,01.063 1.1.1.01.001 183,20 PG.DUPLICATA N 988#846 14/DATA 

09/09/22 00001527 2.1.1.01.041 1.1.1.01.001 820,31 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

09/09/22 00001646 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 33,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

09/09/22 00001670 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 150,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 

09/09/22 00003130 1.1.2.07.001 2.1.1.01.126 2.961,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

09/09/22 00001577 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 1.600,00 VLR.REF.PAGMTO SER'/1C0 PRESTADO CHEQUE N. 850647 

12/09/22 00001528 2.1.1.15.007 1.1.1.01.001 8.000,00 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

12/09/22 00001574 5.1.1.03.011 1.1.1.02.003 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 850619 

12/09/22 00001575 5.1.1.03.011 1.1.1.02.003 230,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 850559 

12/09/22 00001576 5.1.1.03.016 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 850648 

12/09/22 00001651 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 52,09 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

15/09/22 00001643 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 100,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 

15/09/22 00003131 1.1.2.07.001 2.1.1.01.192 2.755,19 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

16/09/22 00001525 1.1.1.01.001 2.1.1.09.002 72.226,00 VLR_REF.EMPREST.CONF.CONTRATO DE MUTUO 

16/09/22 00001571 2.1.1.01.185 1.1.1.02.003 18.799,05 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850654 

16/09/22 00001572 2.1.1.01.185 1.1.1.02.003 1.053,68 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850660 

16/09/22 00001573 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 1.471,32 VLR.REF.PAGMTO CONTA T/M CHEQUE N. 850661 

16/09/22 00001578 2.1.1.01_211 1.1.1.02.003 11.475,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE 9. 850656 

16/09/22 00001579 2.1.1.01.040 1.1.1.02.003 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850655 

16/09/22 00001580 5.1.1.03.007 1.1.1.02.003 1.739,10 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE CHEQUE N. 850652 

16/09/22 00001581 5.1.1.03_016 1_1.1.02.003 500,00 VLR-REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 850651 

16/09/22 00001582 2.1.1.01.040 1.1.1.02.003 750,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850653 

16/09/22 00001583 2.1.1.01.206 1.1.1.02_003 2.100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 850659 

16/09/22 00001584 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 200,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISA0 CAIXA CHEQUE N. 850657 

16/09/22 00001585 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 300,00 VLR.REF.PAGMTO PáOVISA0 CAIXA CHEQUE N. 850663 

16/09/22 00001586 1.1.1.01.001 1.1.1.02.103 829,00 VLR.REFPAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 850664 

16/09/22 00031587 5.1.1.03.030 1.1.1.02.003 143,79 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 850658 

16/09/22 00001589 5.1.1.03.009 1.1.1.02-003 425,00 VLR.REF.PAGMTO HOWORARIOS ADVOCA CHEQUE N. 850662 

17/09/22 00001540 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 960,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 627 

17/09/22 00001543 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 2.336,41 VIR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE á. 628 

17/09/22 00001544 2.1.1.01.185 1.1.1.02.002 1.252,91 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 630 

17/09/22 00001545 2.1:1.01.040 1.1.1.02.002 755,25 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 626 

17/09/22 00001553 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 633 

17/09/22 00001555 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.202,95 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 631 

17/09/22 00001562 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 8.943,89 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 629 

17/09/22 00001610 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 790,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS COMI 

17/09/22 00001611 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 20,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HOWORARIOS COMI 

17/09/22 00001612 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 508,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF_SERVICO PRESTAD 

17/09/22 00001613 2.1:1.01.040 1.1.1.02.002 750,00 VLR.REF-DEBITO CONTA CORRENTE. REF.DUPLICATA 

17/09/22 00001614 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 231,26 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

17/09/22 00001615 5.1.1.03.004 1.1.2.02.002 112,98 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.01" FIXO 

17/09/22 00001616 5.1.1.03.004 1.1.1_02.002 102,46 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.OI FIXO 

18/09/22 00001530 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.098,68 VLH.áEF.PAGMTd PROVISA0 CAIXA CHEQUE N. 636 

18/09/22 00001532 2,1-1.01.180 1.1.1.02.002 3.297,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 634 

18/09/22 00001533 2.1.1.01.211 1.1.3.02.002 2.970,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CóRRENTE REF-DOPLICATA 

=e=-.I.JC-----S.5,2Fer.shrlea..441111•791111.10111..1.14.3.CIM 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2288 SUBTOTAL : 7.025.750,44 

.692* 
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18/09/22 00001534 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 430,39 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
18/09/22 00001535. 2.1.1.01.206 1.1.1.02.002 2.100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 542 
18/09/22 00001539 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 2.140,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 538 
18/09/22 00001549 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 421,38 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL CONSOMINI CHEQUE N. 539 
18/09/22 00001561 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 6.200,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 543 
18/09/22 00001563 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 541 
18/09/22 00001628 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 52,09 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 
18/09/22 00001629 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 104,26 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 
18/09/22 00001630 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
18/09/22 00001631 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 31,93 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EMBRATEL 
18/09/22 00001632 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 220,38 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 
18/09/22 00001634 5.1.1.03.011 1.1.1.02.003 82,11 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.MATERIAL AUXILI 
18/09/22 00001996 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 1.748,30 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 537 
18/09/22 00003132 5.1.1.03.017 2.1.1.01.195 100,00 VLR.REF.PRETACAO DE SERVICOS 
19/09/22 00001529 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 1.918,30 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 546 
19/09/22 00001546 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 400,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 548 
19/09/22 00001548 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 308,83 VLR.REF.PAGMTO RESC/SOES A PAGAR CHEQUE N. 547 
19/09/22 00001550 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 960,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 545 
19/09/22 00001552 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 255,20 VLR.REF.PAGMTO PROVISÃO CAIXA CHEQUE N. 550 
19/09/22 00001590 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 /33,38 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. INSS A RECOLHER 
19/09/22 00001591 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 133,33 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 
19/09/22 00001593 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 9.072,22 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS'A RECOLHER 
19/09/22 00001598 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 51,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS 
19/09/22 0000160J 5.1.1.03.031 1.1.1.02_002 300,00 VLR.REE.DEB/TO CONTA CORRENTE REF:ALUGUEL 
19/09/22 00001626 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.777,55 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS'A RECOLHER 
19/09/22 00001627 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 2.151,18 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS A RECOLHER 
19/09/22 00001635 1.1.1.01.001 1.1.1.02.003 1.000,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.PROVISA0 CAIXA 
19/09/22 00003086 5.1.1.50.005 1.1.1.02.002 228,55 PVLR.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SUROS FGTS 
19/09/22 00003106 5.1.1.50.005 1.1.1.02.002 133,26 VLR.REF.DEBITO C.CORRENTE MULTA FGTS 
20/09/22 00001547 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 582 
20/09/22 00001644 5.1.1.03.016 1.1.1.01.001 500,00 PG.DESPESAS SERVICO PRESTADO NESTA DATA 
20/09/22 00003133 1.1.2.07.001 2.1.1.01.205 303,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 
22/09/22 00001566 2.2.1.01.205 1.1.1.02.002 303,62 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 551 
22/09/22 00001594 2.1.1.01.126 1.1.1.02.002 2.961,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
22/09/22 00001595 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 4.592,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
22/09/22 00001596 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 14.382,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
22/09/22 00001599 2.1.1.01.063 1.1.1.02.002 62,80 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
22/09/22 0000/600 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 363,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
22/09/22 00001601 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 1.377,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUP1ICATA 
23/09/2.2 00001558 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 553,82 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 552 
23/09/22 00001588 5.1.1.03.031 1.1:1.02.003 867,06 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL CHEQUE N. 850666 
23/09/22 00001597 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 860,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
23/09/22 00001633 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 400,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS CONT 
23/09/22 00001638 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 35,50 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 
24/09/22 00001551 5.1_1_03.016 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 555 
24/09/22 00001554 2.1.1.01.047 1.1.1.02.002 850,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 554 
24/09/22 00001624 2.1.1_01.049 1.1.1.02.002 6.326,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
24/09/22 00001636 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 200,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS CONT 
24/09/22 00001639 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 28,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 
24/09/22 00001641 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 1,20 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 
24/09/22 00001642 5.1.1.03.030 1.1.1.01.001 100,00 PG.DESPESAS FRETES NESTA DATA 
25/09/22 00001556 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 380,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 577 

0,1.1=1=600011.1 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2340 SUBTOTAL : 7.095.751,70 
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25/09/22 00001557 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 410,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISA0 CAIXA CHEQUE N. 578 
25/09/22 00001559 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 165,92 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 581 
25/09/22 00001621 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 107,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
25/09/22 00001622 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 91,33 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FRETES 
25/09/22 00001623 2.1.1.01.192 1.1.1.02.002 2.755,19 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
25/09/22 00001999 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 85,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.LOCACAO 
25/09/22 00003134 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 3.542,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS 
26/09/22 00001541 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 800,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 584 
26/09/22 00001542 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 585 
28/09/22 00003135 1.1.2.07.001 2.1.1.01.220 533,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 
29/09/22 00001568 2.1.1.01.206 1.1.1.02.002 2.240,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 595 
29/09/22 00001617 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.271,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
29/09/22 00001618 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 7.000,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
29/09/22 00001619 2.1.1.01.220 1.1.1.02.002 533,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
29/09/22 00001620 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 550,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
29/09/22 00001997 2.1.1.01.040 1.1.1.02.002 1.250,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
30/09/22 00001560 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 6.056,06 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 481 
30/09/22 00001564 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 337,10 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 482 
30/09/22 00001565 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 115,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISÃO CAIXA CHEQUE N. 478 
30/09/22 00001567 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.615,00 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE PESSOA CHEQUE N. 596 
30/09/22 00001637 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 174,50 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 
30/09/22 00001640 5.1.1.03.045 1.1.1.01.001 50,00 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 
30/09/22 00001648 5.1.1.03.045 1.1.1.01.301 0,60 PG.DESPESAS COPIAS NESTA DATA 
30/09/22 00001650 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 4,00 PG.DESPESAS MATERIAL AUXILIAR NESTA DATA 
30/09/22 00002332 5.1.1.03.021 1.3.2.35.001 464,61 VLR.REF.DEPRECIAQA0 
30/09/22 00002333 5.1.1.03.021 1.3.2.35.002 441,45 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 
30/09/22 00002334 5.1.1.03.021 1.3.2.35.003 1.149,99 VLR.REF.DEPRECIAÇA0 
30/09/22 00002335 5.1.1.03.021 1.3.2.35.004 111,15 V1R.REF.DEPRECIAQA0 
30/09/22 00002336 5.1.1.03.021 1.3.2.35.005 1.947;06 VLR.REF.DEPRECIACA0 
30/09/22 00002596 1.1.2.07.001 2.1.1.01.222 160,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000087 
30/09/22 00002597 1.1.2.07.001 2.1.1.01.078 230,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 000761 
30/09/22 00002598 1.1_2.07.001 2.1.1.01.169 2.222,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000062 
30/09/22 00002599 1.1.2.07.001 2.1.1.01.043 129,56 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NO' 011241 
30/09/22 00002600 1.1.2.07.001 2.1.1.01.225 95,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 001936 
30/09/22 00002601 1.1.2.07.001 2.1.1.01.226 140,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 002279 
30/09/22 00002602 1.1.2.07.001 2.1.1.01.226 225,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002273 
30/09/22 60002603 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 966,00 VLR.R.T.C.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000395 
30/09/22 00002604 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 006625 
30/09122 00002605 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.193,41 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 025511 
30/09/22 00002606 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009707 
30/09/22 00002607 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 6.240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 002890 
30/09/22 00002608 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 2.961,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 002931 
30/09/22 00002609 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 14.382,00 Via.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 002923 
30/09/22 00002610 5.1.1.03.017 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NO' 011762 
30/09/22 00002611 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 750,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NO' 006642 
30/09/22 00002612 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 2.336,41 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NO' 001432 
30/09/22 00002613 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 252,99 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 338503 
30/09/22 00002614 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 352,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADOR/AS CONF NO' 338$01 
30/09/22 00002615 1.1.2.07.001 2.1.1.01.223 1.125,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NO' 004889 
30/09/22 00002616 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COmPRAS DE MERCADORIAS CONF NO' 002577 
30/09/22 00002617 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 163,16 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 338668 
30/09/22 00002618 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 115,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 459675 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 2392 SUBTOTAL : 7.166.966,81 
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30/09/22 00002619 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 1.473,08 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 137673 

30/09/22 00002620 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.269,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002134 

30/09/22 00002621 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 1.760,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 137705 

30/09/22 00002622 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 94,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014169 

30/09/22 00002623 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 341,14 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002148 

30/09/22 00002624 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 102,85 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 339255 

30/09/22 00002625 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.377,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 025820 

30/09/22 00002626 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 3.120,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003418 

30/09/22 00002627 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.543,27 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002170 

30/09/22 00002628 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 31,33 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 374707 

30/09/22 00002629 1.1.2.07.001 2.1.1.01.200 1.565,81 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 016985 

30/09/22 00002630 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002784 

30/09/22 00002631 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 180,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE Ni 002788 

30/09/22 00002632 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 30.758,37 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002176 

30/09/22 00002633 1.1.2.07.001 2.1.1.01.040 1.250,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 006730 

30/09/22 00002634 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 2.755,19 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 025942 

30/09/22 00002635 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 384,41 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 339831 

30/09/22 00002636 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 7,74 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 339832 

30/09/22 00002637 1.1.2.07.001 2.1.1.01.207 225,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NE 007755 

30/09/22 00002638 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002823 

30/09/22 00002639 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.496,59 VLR_REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002200 

30/09/22 00002640 1.1.2.07.001 2.1.1.01.157 1.710,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000072 

30/09/22 00002641 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 002873 

30/09/22 00002642 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.364,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 340241 

30/09/22 00002643 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 4.592,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 026053 

30/09/22 00002644 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 316,26 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002226 

30/09/22 00002645 5.1.1.03.022 2.1.1.01.041 860,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 000187 

30/09/22 00002646 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 369,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 137867 

30/09/22 00002649 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 151,74 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002249 

30/09/22 00002648 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 219,38 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NÉ 340434 

30/09/22 00002649 1.1.2.07.001 2.1.1.01.206 966,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 000435 

30/09/22 00002650 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 14.500,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004574 

30/09/22 00002651 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002979 

30/09/22 00002652 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 58,30 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014886 

30/09/22 00002653 1.1.2.07.001 2.1.1.01_026 297,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 340768 

30/09/22 00002654 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 109,65 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 340761 

30/09/22 00002655 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 441,11 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 340923 

30/09/22 00002656 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 111,05 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 310924 

30/09/22 00002657 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 43,13 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 340925 

30/09/22 00002658 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.020,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004591 

30/09/22 00002659 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 303,81 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 341061 

30/09/22 00002660 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 5.770,60 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 258535 

30/09/22 00002661 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 240,30 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014709 

30/09/22 00002662 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 107,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014708 

30/09/22 00002663 1.1.2.09.001 2.1.1.01.020 575,25 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 080977 

30/09/22 00002664 5.1.1.03.02; 2.1.1.01.209 1.600,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 092474 

30/09/22 00002665 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.657,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004604 

30/09/22 00002666 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 326,23 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 341339 

30/09/22 00002667 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 19.319,27 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 002322 

30/09/22 00002668 1.1.2.07.001 2.1.1.01.184 312,28 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 026392 

30/0/22 00002669 1.1.2.07.001 2.1.1.01.224 966,00 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS COME NP 002973 

30/09/22 00002670 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 19,55 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 258887 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2444 SUBTOTAL 7.277.011,00 
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30/09/22 00002671 1.1.2.07.001 2.1.1.01.190 1.549,04 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NF 002339 
30/09/22 00002672 5.1.1.03.022 2.1.1.01.142 800,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 009961 
30/09/22 00002673 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003222 
30/09/22 00002674 1.1.2.04.006 1.1.2_07.001 566,66 VLR.REF.CREDITO DE IPI 
30/09/22 00002895 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 415,00 VLR.REF.SALARIO 
30/09/22 00002896 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 24,90 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 
30/09/22 00002897 2.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 
30/09/22 00002898 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,71 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 
30/09/22 00002899 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,84 VLR.REF.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 
30/09/22 00002900 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 33,20 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 
30/09/22 00002901 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1,18 VLR.REF.INSF.SALDO MES 
30/09/22 00002902 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 1,18 VLR.REF.DESC.INSUF.SALDO MES ANTERIOR 
30/09/22 00002903 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VLR.REF.FGTS 
30/09/22 00002904 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 83,00 VLR.REF.INSS EMPRESA 
30/09/22 00002905 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 24,07 VLR.REF.INSS TERCEIROS 
30/09/22 00002906 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,45 VLR.REF.INSS SAT 
30/09/22 00002907 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 26.391,00 01,11.REF.SALARIO 
30/09/22 00002908 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 35,57 VLR.REF.FERIAS PROPORCIONAIS 
30/09/22 00002909 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 11,86 VLR.REF.1/3 FERIAS 
30/09/22 00002910 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 324,13 VLR.REF.13 SALARIO 
30/09/22 00002911 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 557,48 VLR.REF.SALDO SALARIO 
30/09/22 00002912 2.1.1.02.001 5.1..1.01.001 355,10 VLR.REF.DESC.FALTAS 
30/09/22 09002913 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 1.113,10 VLR.REF.DESC.VALE TRANSPORTE 
30/09/22 00002914 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 928,00 VLR.REF.DESC.ALIMENTACAO 
30/09/22 00002915 2.1.1.02.081 5:1.1.01.001 292,17 VLR.REF.DESC.D.S.R.FALTAS 
30/09/22 00032916 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 936,20 VLR.REF.SALARIO FAMILIA 
30/09/22 00002917 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 24,39 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 
30/39/22 00002918 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 27,56 VLR.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 
30/09/22 00002919 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 2.059,52 VLR.REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 
30/09/22 00002928 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 25,93 VLR.REF.DESC.INSS RESCISA0 
30/09/22 00002821 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 2.253,71 VLR.REF.FGTS 
30/09/22 00002922 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 5-346,65 VLR.REF.INSS EMPRESA 
30/09/22 00002423 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.544,26 VLR.REF.INSS TERCEIROS 
30/09/22 00002924 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 798,76 VLR.REF.INSS SAT 
38/09/22 00002925 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 10,67 VLR.REF.INSS SEST/SENAT 
30/09/22 00002926 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 44,60 VLR.REF.INSS RESCISA0 
30/09/22 00003119 1.1.1.02.032 2.1.1.09.004 466.523,70 VIR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 
30/09/22 08003á1 1.1./.02.003 2.1.1.09.003 76.007,30 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 
30/09/22 00003123 2.2.1.03.001 1.1.2.03.001 960,43 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 
30/09/22 00003121 2.1.1.82.001 2.1.1.02.804 862,65 VLR.REF.TRANSF.DE CONTAS 
01/10/22 00003120 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 466.523,70 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 
01/10/22 00063122 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 76.007,30 VLR.REF.TRANSF.00NTA GARANTIDA 
02/10/22 00001700 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.100,00 VI.R.REF.PAGMTO PROVISA0 CAIXA CHEQUE N. 479 
02/10/22 00001735 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 210,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 586 
05/10/22 00001699 2.1.1:0/.185 1.1.1.02.002 1.473,08 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 587 
05/10/22 00001734 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.259,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 579 
05/10/22 00003125 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 22.453,00 PG.LIQUIDO FOLHA MES 09/2222 
06/10/22 00001682 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 15.950,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 556 
06/10%22 00002688 2.1.1.01.008 1.2.1.02.002 

.•• . 
115,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 590 

06/10/22 00001701 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 363,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 588 
06/10/22 00001737 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 2.524,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 589 
07/10/22 00001677 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 39.833,66 VI:R.REF.PAGMTO PROVISAO'CAIXA CHEQUES. 592 

SOBTOTAL LANÇAMENTOS : 2496 SUBTOTAL 8.496.630,84 



:Processo! o 
Folha: Página 50 de 64 

DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 
N CALDAS DE OLIVEIRA Folha :0050 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

07/10/22 00001729 2.1.1.03.004 1.1.1.02.002 2.136,42 
C1.122.20.1 

VLR.REF.PAGMTO FGTS A RECOLHER CHEQUE N. 591 
09/10/22 00001738 2.1.1.01.185 1.1.1.02.002 1.760,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 593 
09/10/22 00001739 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 341,14 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 580 
09/10/22 00001993 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 94,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 594 
09/10/22 00001592 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 254,06 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 
09/10/22 00001720 2.1.1.01.169 1.1.1.02.002. 2.222,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 553 
09/10/22 00001721 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 713,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 480 
09/10/22 00001725 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 350,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 483 
09/10/22 00001755 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 154,70 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
09/10/22 00001758 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 8.768,62 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF./NSS A RECOLHER 
09/10/22 00001761 2.1.1.01.074 2.1.1.02_002 637,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
09/10/22 00001769 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 180,09 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 
09/10/22 00001774 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 1.295,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.TIM CELULAR 
09/10/22 00001781 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 30,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 
09/10/22 00001783 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 35,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 
09/10/22 00001784 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 
09/10/22 0000/785 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALUGUEL 
09/10/22 00001786 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 80,00 VLR_REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.mATERIAL AUXILI 
13/10/22 00001717 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.381,82 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 484 
13/10/22 00001752 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 65,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
13/10/22 00001760 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 2.543,27 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
13/10/22 00001764 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 765,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
13/10/22 00001780 2.1.1.01.043 1.1.1.02.002 54,70 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
13/10/22 00001782 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.530,00 VLR.REF.DEDITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
14/10/22 00001679 .1.1.03.016 1.1.1_02.002 440,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE NI. 486 
11/10/22 00001703 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 750,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 485 
15/10/22 00001678 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 243,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 490 
15/10/22 00001708 2.1.1.01.192 1.1.1.02.002 2.762,54 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 487 
15/10/22 00001710 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 750,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 491 
15/10/22 00001713 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 150,00 VIR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 488 
15/10/22 00001719 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 586,40 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 492 
15/10/22 00001741 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 225,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 489 
15/10/22 00001745 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.496,59 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 
15/10/22 00001746 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 100,09 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.0/ FIXO 
15/10/22 00001747 2.1.1_01.083 1.1.1.02.002 1.620,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DOPLICATA 
15/10/22 00001756 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALUGUEL 
15/10/22 00001765 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 27,51 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 
15/10/22 00001767 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 59,71 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR .
15/10/22 00001768 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 57,21 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 
15/10/22 00001770 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 36,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.EMBRATEL 
15/10/22 00001779 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 110,33 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.OI FIXO 
/5/10/22 00001929 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 250,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 493 
15/10/22 00003145 1.1.2.07.001 2.1.1.01.181 46,02 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 
16/10/22 00001680 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.PAGMTO IPTU CHEQUE 496 
16/10/22 00001683 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.713,60 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE CHEQUE N. 657 
16/10/22 00001709 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 699,03 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 659 
16/10/22 00001711 5.1.1.03.030 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO FRETES CHEQUE N. 495 
16/10/22 00001730 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 2.280,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO'CHEQUE N. 494 
16/10/22 00001733 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 540,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO.CHEQUE N. 658 
16/10/22 00001736 5.1.1.03.012 1.1.1:01.001 510,00 PGDESPESAS ALIMENTACAO NESTA DATA 
16/10/22 00003146 1.1.2.07.001 2.1.1.01.192 2.762,54 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 
17/10/22 00001740 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 660 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 2548 ~TOTAL : 8.542.129,09 
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17/10/22 00001750 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

17/10/22 00001766 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 149,23 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

17/10/22 00001778 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 316,26 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/10/22 00001718 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.098,68 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 662 

20/10/22 00001724 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 663 

20/10/22 00001753 2.1.1.01.074 1.1.3.02.002 14.500,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

20/10/22 00001754 2.1.1.01.185 1.1.1.02.002 369,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

20/10/22 00001757 2.1.1.01:180 1.1.1.02.002 151,74 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/10/22 00001995 1.1.2.05.021 1.1.1.02.002 521,94 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/10/22 00003147 1.1.2.07.001 2.1.1.01.220 533,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

21/10/22 00001732 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 611,42 VLR_REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 664 

21/10/22 00001773 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 108,10 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

21/10/22 00003148 1.1.2.07.001 2.1.1.01.224 1.274,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

22/10/22 00001686 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 3.450,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 666 

22/10/22 00001691 5.1.1.03.023 1.1.1.02.002 600,00 VLR.REF.PAGMTO MANUTENCAO CHEQUE N. 667 

22/10/22 00001692 5.1.1.03.016 2.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 665 

22/10/22 00001693 2.1.1.01.224 1.1.1.02.002 2.240,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 661 

22/10/22 00001695 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 668 

22/10/22 00001696 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 3.120,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 669 

22/10/22 00001723 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 2.722,04 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 670 

22/10/22 00001749 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 321,76 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

23/10/22 00001690 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.170,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 672 

23/10/22 00001694 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.020,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 671 

21/10/22 00001672 5.1.1.03.016 2.1.1_02.003 250,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.SERVICO PREsTAD 

24/10/22 00001673 5.1.1.03.008 1.1.1.02.003 400,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HONORARIOS 

24/10/22 00001674 5.1.1.03.004 1.1.1.02.003 101,34 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CLARO 

24/10/22 0000168/ 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 1.060,78 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILAR CHEQUE N. 673 

24/10/22 00001687 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 10.000,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 674 

24/10/22 00001714 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 1.923,60 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 679 

25/10/22 00003144 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 876,25 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

27/10/22 00001676 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 238,55 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 638 

27/10/22 00001684 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 9.659,64 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 688 

27/10/22 00001685 2.1.1.01.209 1.1.1.02.002 1.600,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 689 

27/10/22 00001689 2.1.1.01.184 1.1.1.02.002 312,28 VLR.REF.PAGMTO DIPLICATA CHEQUE N. 687 

27/10/22 00001697 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 562,68 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 690 

27/10/22 00001727 2.1_1_01.092 1.1.1.02.002 1.268,60 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 693 

27/10/22 00001731 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.657,50 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 685 

27/10/22 00001994 1.1.2.05.021 1.1.1.02.002 521,94 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 686 

28/10/22 00001698 2.1.1.01.020 1.1.1.02.002 303,25 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 691 

28/10/22 00001712 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 205,14 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 698 

28/10/22 00001715 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 373,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE:N. 695 

28/10/22 00001716 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 352,04 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 694 

28/20/22 00001726 2.1.1.01.057 1.2.1.02.002 85,68 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 692 

28/10/22 00001748 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.271,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REE.DUPLICATA 

28/10/22 00001777 2.1.1.01.180 1.1.1_02.002 7.000,00 VIR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REP.DUPLICATA 

29/10/22 00001742 2.1.1.01.220 1.1.1.02.002 533,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

29/10/22 00001743 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 19,55 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

29/10/22 00001744 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.549,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF. DUPLICATA 

29/10/22 00001775 2.1:1.01.125 1.1.1.02.002 58,30 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

30/10/22 00001706 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 1.370,99 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 701 

30/10/22 00001707 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 800,00 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 699 

30/10/22 00001728 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.333,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 702 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2600 SUBTOTAL : 8.624.494,61 
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30/10/22 00001762 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 692,20 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 
30/10/22 00001763 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 390,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.FGTS 
30/10/22 00001771 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 8,70 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 
30/10/22 00001772 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 53,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 
31/10/22 00001675 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 292,50 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXAA CHEQUE N. 707 
31/10/22 00001702 2.1.1.01.116 1.1.1.02.002 764,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 703 
31/10/22 00001701 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.400,60 VLR.REF.PAGMTO TRASPORTE CHEQUE N. 706 
31/10/22 00031705 5.1.1.03.016 2.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 705 
31/10/22 00001722 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 500,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 704 
31/10/22 00001751 2.1.1.01.181 1.1.1.02.002 46,02 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF..DUPLICATA 
31/10/22 00001776 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 130,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.HOWORARIOS CON 
31/10/22 00001844 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 70,78 PG.DESPESAS TAXAS NESTA DATA 
31/10/22 00002675 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 106,33 VLR.REr.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 377514 
31/10/22 00002676 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 154,70 VhR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014215 
31/10/22 00002677 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 65,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 014259 
31/10/22 00002678 1.1.2.07.001 2.1.1.01.195 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 020561 
31/10/22 00002679 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.530,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS coNs" NF 004520 
31/10/22 00002680 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 765,00 VLR.REF.cOMPRAS DE MERCADORIAS CONF N.F 004527 
31/10/22 00002681 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 637,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004516 
31/10/22 00002682 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 15.950,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004494 
31/10/22 00002683 1.1.2.07.001 2.1.1.01.041 699,03 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 004573 
31/10/22 00002684 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 2.755,19 vLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 026683 
31/10/22 00002685 1.1.2.07.001 2.1.1.01_083 240,00 Vl.R.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 003279 
31/10/22 00002686 1.1.2.07.001 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE. NF 012021 
31/10/22 00002687 1.1.2.0/.001 2.1.1.01.026 84,32 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 342280 
31/10/22 00002688 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 280,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003323 
31/10/22 00002689 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 14.790,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004662 
31/10/22 00002690 1.1.2.07.001 2.1.1.01_157 628,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 000077 
31/10/22 00002691 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 299,54 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 342554 
31/10/22 00002692 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.147,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004674 
31/10/22 00002693 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 1.636,24 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 378650 
31/10/22 00002694 1.1_2.07.001 2.1.1.01.012 610,23 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NF 318637 
31/10/22 00002695 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 50,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 342837 
31/10/22 00002696 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 2.325,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004684 
31/10/22 00002697 1.1.2.07.001 2.1.1.01.066 4.780,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003443 
31/10;22 00002698 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 45,62 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 379073 
31/10/22 00002699 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 394,23 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 343071 
21/10/22 00002700 2.1.2.07.001 2.1.1.01.012 210,32 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 379723 
31/10/22 00002701 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.255,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS éONF NF 027076 
31/10/22 00002702 1.1.2.07.001 2.1.1.01.048 262,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 007696 
31/10/22 00002703 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 324,20 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 343403 
31/10/22 00002704 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 43,36 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 465201 
31/10/22 00002705 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 619,34 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CON NE 343600 
31/10;22 00002706 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 207,60 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015287 
31/10/22 00002707 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 2.862,91 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 002500 
31/10/22 00002708 1.1.2.0'.001 2.1.1.01.180 4.180,00 VLR.REC.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002495 
31/10/22 00002709 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 174,38 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 380331 
31/10/22 00002710 1.1.2.07.001 2.1.1.01.041 321,76 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. 24F 001036 
31/10/22 00002711 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 28.079,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002513 
31/10/22 00002712 1.1.2.07.001 2.1.1.01.043 54,70 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 011352 
31/10/22 00002713 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.078,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF NO' 244030 
31/10/22 00002714 1.1.2.07.001 2.1.1.01.195 100,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 020843 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 2652 SUBTOTAL : 8.318.825,08 
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31/10/22 00002715 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 1.063,12 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS COMO' NE 381547 

31/10/22 00002716 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 3.450,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE 1,IF 344347 
31/10/22 00002717 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 1.667,94 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 002555 

31/10/22 00002718 1.1.2.07.001 2.1.1.01_180 460,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002540 
31/10/22 00002719 1.1.2.07.001 2.1.1.01.012 749,54 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 381550 
31/10/22 00002720 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 220,74 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 344616 
31/10/22 00002721 1.1_2.07.001 2.1.1.01.026 801,98 VLR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 344494 
31/10/22 00002722 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 227,60 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 344944 
31/10/22 00002723 1.1.2_07.001 2.1.1.01.083 240,00 VIR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 003862 
31/10/22 00002724 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 2.245,95 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 345030 
31/10/22 00002725 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 795,81 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CoNF NE 002598 
31/10/22 00002726 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 2.486,40 VLR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 027790 
31/10/22 00002727 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 4.140,00 vIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 002607 
31/10/22 00002728 1.1.2.07.001 2.1.1.01.142 800,00 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 010140 
31/10/22 00002729 1.1.2.07.001 2.1.1.01.092 1.243,21 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADCRIAS CONE NF 027683 
31/10/22 00002730 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 234,77 vLR.REE.ComPRAS DE MERCADORIAS coNE NE 345469 

31/10/22 00002731 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 75,48 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 345553 
31/10/22 00002732 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 666,46 VIR.REF.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002635 
31/10/22 00002733 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 2.957,97 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 162719 
31/10/22 00002934 1.1.2.07.001 2.1.1.01.227 1.647,00 VLR.REE.COmPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 0015266 
11/10/22 00002735 1.1.2_07.001 2.1.1.01.116 1.529,00 VIR.REE.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 022993 

31/10/22 00002736 1.1.2.09.001 2.1.1.01.012 143,82 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 383605 
31/10/22 00002737 1.1.2.07.001 2.1.1.01.041 743,27 VIR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 001514 
31/10/22 00002738 1.1.2.04.006 1.1.2.07.001 297,70 vi,R.REE.CREDITO DE IPI 
31/10/22 00002927 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 415,00 VIR.REF.SALARIO 
31/10/22 00002928 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 24,90 vi,R.REE.DESC.VALE TRANSPORTE 
31/10/22 00002929 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 24,23 VIR.REF.SALARIO F3104/L1A 
31/10/22 00002930 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 0,58 VIR.REF.ARREDONDAMENTO 
31/10/22 00002931 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 0,71 vLR.REE.DESC.ARRED.DIES ANTERIOR 

31/10/22 00002932 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 33,20 VLR:REF.DESC.INSS FUNCIONARIO 
31/10/22 00002933 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 1,18 VIR.REF.INSF.SAIDO PIES 
31/10/22 00002934 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 1,18 vLR.REE.DESC.INSUE.SALDO MES ANTERIOR 

31/10/22 00002935 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 66,40 VLR.REF.FGTS 
31/10/22 00002936 5.1.1.02.001 2.1.1.03_001 83,00 vIR.REE.INSS EMPRESA 

31/10/22 00002937 5.1.1.02.001 2.1.3.03_001 24,07 ;JIR_REF.INSS TERCEIROS 
31/10/22 00002938 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 12,45 VIR.RiE.INSS SAT 
31/10/22 00002939 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 20.664,30 VIR.REE.SALARIO 

31/10/22 00002940 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 1.874,92 VLR.REE.FERIAS PROPORCIONAIS 

31/10/22 60002941 5.1.1.01.003 2.1.1.02.001 624,98 VIR.REE.1/3 FERIAS 
21/10/22 00002942 5.1.1.01.002 2.1.1.02.001 1.976,12 177.R.REE.13 SALARIO 

31/10/22 00902943 5.1.1.01.006 2.1.1.02.001 1.437,20 VIR.REF.AVISO PRÉVIO 
31/10/22 00002944 5.1.1.01.001 2.1.1.02.001 3.326,57 VIR.REE.6AIDO SALARIO' 
31/10/22 00002945 5.1.1.01.004 2.1.1.02.001 210,61 VIR.REF.INDENIZACAO 

31/10/22 000b2946 2.1_1.02.001 5.1.1.01.001 2.029,72 vLR.REE.DEsC.EALTAS 

31/10/22 00002917 2.1.1.02.001 5.1.1.03.007 1.153,61 VIR.REE.DE8C.VALE TRANSPORTE 

31/10/22 00002946 2.1.1.02.001 5.1.1.03.012 912,00 VIR.REE.DESC.AL/mENTACAO 
31/10/22 00002949 2.1.1.02.001 5.1.1.0/.001 897,02 vLR.REE.DESC.D.S.R.FALTAS 

31/10/22 50002950 1.1.2.03.001 2.1.1.02.001 1.024,33 VIR.REF.SALARIO FAMILIA 
31/10/22 00002951 5.1.1.21.001 2.1.1.02.00/ 16,64 VLR.REF.ARREDONDAMENTO 

31/10/22 00002952 2.1.1.02.001 5.1.1.01.001 24,39 VER.DESC.ARRED.MES ANTERIOR 

31/10/22 06062953 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.454,72 VIR.RF.DESC.INSS FUNCIONARIO 
31/10/22 00002954 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 158,09 VIR.REF.DESC.INSS RESCISAO 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2704 SUBTOTAL : 8.786.105,2 



Procestn.
Folha: 

Rubrica .

DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 

4b23 

Página 54 de 64 

W cALDAS DE OLIvE:RA Folha :0054 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

31/10/22 00002955 5.1.1.02.002 2.1.1.03.004 1.454,72 VLR.RÉF.FCTS 

31/10/22 00002956 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.895,19 VLR.REF.INSS EMPRESA 

31/10/22 00002957 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 1.419,69 VLR.REF.INSS TERCEIROS 

31/10/22 00002958 5.1.1.02.001 2.1.1.03.001 734,32 VLR.REF.INSS SAT 

31/10/22 00002960 2.1.1.02.001 2.1.1.03.001 345,39 VLR.REF.INSS RESCISAO 

31/10/22 00003136 2.1.1.02.001 2.1.1.02.004 8.520,73 VLR.REF.TRANSF.CONTAS 

31/10/22 00003138 2.1.1.03.001 1.1.2.03.001 1.048,56 VLR.REF.COMP.SALARIO FAMILIA 

31/10/22 00003140 1.1.1.02.002 2.1.1.09.004 554.890,65 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

31/10/22 00003142 1.1.1.02.003 2.1.1.09..003 76.758,64 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/12/22 00003141 2.1.1.09.004 1.1.1.02.002 554.890,65 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/12/22 00003143 2.1.1.09.003 1.1.1.02.003 76.758,64 VLR.REF.TRANSF.CONTA GARANTIDA 

01/12/22 00003154 2.1.1.02.003 1.1.1.01.001 744,83 PG.LIQUIDO FERIAS 

03/12/22 00001804 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 727,80 VLR.REF.PAGMTO SEVICO PRESTADO CHEQUE N. 711 

03/12/22 00001806 2.1.1.01.026 1.1.1.02.002 557,68 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 713 

03/12/22 00001815 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.272,70 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 712 

03/12/22 00001833 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 714 

03/11/22 00001834 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 805,50 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 715 

03/11/22 00001812 5.1.1.03.003 1.1.1.01.001 61,02 PG.DESPESAS CEMAR NESTA DATA 

03/11/22 00001865 5.1.1.03.002 1.1.1.02.002 143,06 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CAEMA 

03/11/22 00001881 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 14.790,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

05/11/22 00001787 1.1.1.02_002 1.1.1.01.001 44.966,66 PG.DESPESAS PROVISAO CAIXA NESTA DATA 

05/11/22 00001796 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 30.433,60 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 747 

05/11/22 00001797 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 4.913,33 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 739 

05/11/22 00001812 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 1.672,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 740 

05/11/22 00001832 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 524,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 741 

05/11/22 00001880 2.1.1.01.201 1.1.1.02.002 169,71 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

05/11/22 00003137 2.1.1.02.001 1.1.1.01.001 16.041,00 PG.LIQUIDO FOLHA 

06/11/22 00001840 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 150,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 742 

06/11/22 00001851 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 295,00 vLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REFAIONORAR/OS CONT 

06/11/22 00001852 1.1.1.02.003 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DEP BANCO BRASI 

06/11/22 00001863 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 29,25 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

06/11/22 00001868 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 128,49 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

06/11/22 00001872 2.1.1.03.001 1.1.1.02.002 7.983,07 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.INSS A RECOLHER 

06/11/22 00001878 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 1.147,50 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPL/CATA 

06/11/22 00001879 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 743,27 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

07/11/22 00001789 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 328,20 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 745 

07/11/22 00001829 2.1.1.03:004 1.1.1.02.002 1.521,12 VLR.REF.PAGMTO FGTS A RECOLHER CHEQUE N. 743 

07/11/22 00001830 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 400,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 746 

07/11/22 00001831 2.1.1.01.195 1.1.1.02.002 100,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 744 

07/11/22 00001841 2.1.1.01.008 1.1.1.01.001 43,36 PG.DESPESAS DUPLICATA NESTA DATA 

07/11/22 00001843 5.1.1.03.019 1.1.1.01.001 30,00 PG.DESPESAS TAXAS NESTA DATA 

07/11/22 00003139 5.1.1.02.003 1.1.1.02.002 308,28 éG.GRRP CHEQUEN 

08/11/22 00001874 2.1.1.01.074 1.1.1.02.002 2.325,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

10/11/22 00001790 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.356,80 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 750 

10/11/22 00001791 5.1.1.03.019 1.1.1.02.002 62,00 VLR.REF.PAGMTO TAXAS CHEQUE N. 748 

10/11/22 00001803 1.1.2.05.020 1.1.1.02.002 33.973,10 VLR.REF.PAGMTO ELEVADORES CHEQUE N. 752 

10/11/22 00001813 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 468,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAO CHEQUE N. 751 : 

10/11/22 00001866 2.1.1.01.160 1.1.1.02.002 9.659,63 vLR.REF.DEB/TO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

10/11/22 00001869 5.1.1.55-006 1.1.1.02.002 170,04 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/11/22 00001870 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 35,87 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/11/22 00001871 5.1.1.55.006 1.1.1.02.002 33,63 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.IPTU 

10/11/22 00001873 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.ALUQUEL 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2756 ~TOTAL : 10.448.466,94 



Processn.... 0.23 
Foina_Leià-t-• Página 55 de 64 

DIARIO DOS MESES DE JANE/RO a DEZEMBRO DE 2022 

• 

W CALDAS DE OLIVEIRA Folha O055 

DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

10/11/22 00001875 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 2.486,40 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

10/11/22 00001876 2.1.1.01.092 1.1.1.02.002 1.243,21 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.00PL1CATA 

10/11/22 00001877 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 80,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.MATERIAL AUXILI 

11/11/22 00001864 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 195,02 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CEMAR 

/1/11/22 00003257 1.1.2.07.001 2.1.1.01.086 160,00 VLR.REF.COmPRAs DE MERCADORIAS 

12/11/22 00001793 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 130,75 VLR.REF.PAGMTO CEMAR CHEQUE N. 719 

12/11/22 00001805 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 2.038,00 VLR.REF.PAGMTO SEERVICO PRESTADO CHEQUE N. 753 

12/11/22 00001826 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 340,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE M. 717 

12/11/22 00001990 1.1.1.02.002 2.1.1.15.005 25.000,00 REC.REF.ADIANTAMENTO AQUISIÇAO IMOVEL SAN GABRIEL 

12/11/22 00003158 1.1.2.07.00/ 2.1.1.01.062 90,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

12/11/22 00003159 1.1.2.07.001 2.1.1.01.201 169,71 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS 

12/11/22 00003170 1.1.1.02.004 1.1.1.02.002 3.300,00 VLR.REF.TRANSF.DE CONTAS 

12/11/22 00003272 1.1.1.02.002 1.1.1.01.001 3.300,00 VLR_DEPOSITO 

12/11/22 00003172 5.1.1.50.006 1.1.1.02.004 504,87 VLR.JUROS E CORRECAO S/EMPRESTIMO 

12/11/22 00003173 5.1.1.50.006 1.1.1.02.004 685,00 VLR.JUROS E CORRECAO S/EMPRESTIMO 

12/11/22 00003174 5.1.1.50.006 1.1.1.02.004 2.023,07 VLR.JUROS E CORRECAO S/EMPREST1m0 

12/11/22 00003175 5.1.1.50.002 1.1.1.02.004 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCAR/AS 

12/11/22 00003176 5.1.1.50.002 1.1.2.02.004 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

12/11/22 00003177 5.1.1.50.002 1.1.1.02.001 19,50 VLR.REF.TARIFAS BANCARIAS 

13/11/22 00001853 2.1.1.01.154 1.1.1.02.902 84,45 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

13/11/22 00001991 1.1.2_07.001 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 720 

11/11/22 00001794 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 2.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 722 

11/11/22 00001808 5.1.1.03.01 1.1.1.02.002 924,73 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL CHEQUE N. 723 

11/11/22 00001854 2.1.1.01.083 1.1.1.02.002 660,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/11/22 00001855 2.1.1.01.125 1.1.1.02.002 207,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

11/11/22 00001856 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.393,34 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

17/11/22 00001800 5.1./.03.016 1.1.1.02.002 4.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 729 

17/11/22 00001809 5.1.1.03.031 1.1.1.02.002 205,32 VLR.REF.PAGMTO ALUGUEL CHEQUE N. 726 

17/11/22 00001810 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.105,00 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE CHEQUE N. 725 

17/11/22 00001811 5.1.1.03.003 1.1.1.02.002 335,59 VLR.REF.PAGMTO CEMAR CHEQUE N. 727 

17/11/22 00001824 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 264,83 VLR.REF.PAGMTO OI FIXO CHEQUE N. 728 

17/11/22 00001827 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 5.250,00 VLR.REF.PAGMTO MAT. CONSTRUCAO CHEQUE N. 72/ 

17/11/22 00003178 1.1.1.02.004 1.1.1.01.001 4.000,00 VLR.DEPOS/TO 

18/11/22 00001799 5.1.1.03.012 1.1.1.02.002 567,00 VLR.REF.PAGMTO AIIMENTACAO CHEQUE N. 733 

19/11/22 00001788 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 50.0,60 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 732 

19/21/22 00001828 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 676,42 vLR.REE.PAGMTÓ SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 799 

19/11/22 00001835 2.1.1.01.230 1.1.2.02.002 250,00 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 798 

19/11/22 00001836 5.1.1.0.012 1.1.1.02.002 110,00 VLR.REF.PAGMTO ALIMENTACAC CHEQUE N. 800 

19/11/22 00001811 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 1.098,68 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 734 

19/21/22 000019'30 5.1.1.03.009 1.1.1.02.002 102,81 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS ADVOCA CHEQUE N. 801 

19/11/22 00001839 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 1.000,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 736 

20/11/22 00001795 5.1.1.03.011 1.1.1.02.002 250,00 VLR.REF.PAGMTO MATERIAL AUXILIAR CHEQUE N. 805 

20/11/22 00001798 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 954,31 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 204 

20/11/22 00001846 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 460,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/11/22 00001847 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1-667,94 vLRÁF.E.DEBITO CONTA CORRENTE REF: DUPLICATA 

20/11/22 00001848 2.1.1.01.049 1.1.1.02.002 2.957,97 VLR.REF:DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/11/22 00001849 2.1.1.01.012 2.1.1.02.002 541,71 VL.R.EEF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

20/11/22 00001850 2.1.1.01.012 1.1.1.02.002 374,67 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DuPLIcATA 

21/11/22 00001807 5.1.1.03.008 2.1.1.02.002 670,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CONTAB CHEQUE'N. 807 

21/11/22 00001820 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 1.628,83 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 806 

21/11/22 00001823 5.1.1.01.004 1.1.1.02.002 2.280,00 VLR.REF.PAGMTO INDENIZACOES CHEQUE N. 802 

23/11/22 00001859 2.1.1.01-020 1.1.1.02_002 271,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2808 ~TOTAL : 10.528.066,27 
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DIARIO DOS MESES DE JANEIRO a DEZEMBRO DE 2022 
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DATA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

24/11/22 00001814 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 1.350,09 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 809 

24/11/22 00001822 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 1.050,70 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 808 

24/11/22 00001845 2.1.1.01.086 1.1.1.02.002 160,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/11/2E 00001858 2.1.1.01.041 1.1.1.02.002 651,86 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/11/22 00001860 2.1.1.01.062 1.1.1.02.002 90,00 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/11/22 00001861 2.1.1.01.008 1.1.1.02.002 . 1.923,60 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/11/22 00001862 2.1.1.01.180 1.2.1.02.002 795,81 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

24/11/22 00001867 5.1.1.03.004 1.1.1.02.002 241,81 VLR.REF.DEBITO CONTA CORRENTE REF.CLARO 

25/11/22 00001818 2.1.1.01.216 1.1.1.02.002 3.156,93 VLR.REF.PAGMTO DUPLICATA CHEQUE N. 813 

26/11/22 00001792 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 300,00 VLR.REF-PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 835 

26/11/22 00001817 2.1.1.02.004 1.1.1.02.002 857,37 VLR.REF.PAGMTO RESCISOES A PAGAR CHEQUE N. 816 

26/11/22 00001819 5.1.1.03.008 1.1.1.02.002 200,00 VLR.REF.PAGMTO HONORARIOS CONTAB CHEQUE N. 830 

26/11/22 00001825 5.1.1.03.017 1.1.1.02.002 162,00 VLR.REF.PAGMTO SERVIÇO PRESTADO CHEQUE N. 814 

26/11/22 00001857 2.1.1.01.180 1.1.1.02.002 1.140,00 VLR.REF-DEBITO CONTA CORRENTE REF.DUPLICATA 

27/11/22 00003179 2.1.1.09.011 1.1.1.02.004 703,80 VLR.REF.PARC.CREDITO IMOBILIARIO 

28/11/22 00001821 5.1.1.03.007 1.1.1.02.002 1.757,80 VLR.REF.PAGMTO TRANSPORTE CHEQUE N. 817 

28/11/22 00001896 5.1.1.03.011 1.1.1.01.001 33,30 PG.DESPESAS MATERIAL NESTA DATA 

28/11/22 00001992 1.1.2.07.001 1.1.1.02.002 3.081,40 VLR.REF.PAGMTO MAT.CONSTRUCAO CHEQUE N. 778 

30/11/22 00001801 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 180,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 756 

30/11/22 00001802 5.1.1.03.016 1.1.1.02.002 840,00 VLR.REF.PAGMTO SERVICO PRESTADO CHEQUE N. 755 

30/11/22 00001973 1.1.1.01.001 1.1.1.02.002 525,00 VLR.REF.PAGMTO PROVISAO CAIXA CHEQUE N. 827 

30/11/22 00002739 1.1.2.07.001 2.1.1.01.219 1.333,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NP 000654 

30/11/22 00002740 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 1.041,68 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009631 

30/11/22 00002741 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 3.150,00 VLR.REF-COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 003026 

30/11/22 00002742 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 761,92 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 009607 

30/11/22 00002743 1.1.2.07.001 2.1.1.01.216 571,44 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE' NE 009608 

30/11/22 00002744 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 180,09 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 345983 

30/11/22 00002745 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 1.172,26 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 345982 

30/11/22 00002746 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004111 

30/11/22 00002747 1.1.2.07.001 2.1.1.01.154 84,45 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NE 002602 

30/11/22 00002748 1.1.2.07.001 2.1.1.01.180 450,40 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 002699 

30/11/22 00002749 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 383,35 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 346216 

30/11/22 00002750 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 118,91 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 346441 

30/11/22 00002751 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 137,78 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 346445 

30/11/22 00002752 1.1.2.07.001 2.1.1.01.057 85,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 012274 

30/11/22 00002753 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 362,63 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 163538 

MIN 30/11/22 .00002754 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 468,08 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 163542 

30/11/22 00002755 1.1.2.07.001 2.1.1.01.026 173,52 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 346654 

30/11/22 00002756 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 2.458,21 VLR.REF-COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 262919 

30/11/22 00002757 1.1.2.07.001 2.2.1.01.008 812,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NO' 262204 
30/11/22 00002758 1.1.2.07.001 2.1.1.01.125 728,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015858 

30/11/22 00002759 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 16.430,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 001889 

30/11/22 00002760 1.1.2.07.001 2.1.1.01.008 61,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 466792 

30/11/22 00002761 1.1.2.07.001 2.1.1.01.229 2.392,50 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 015586 

31/12/22 00002762 1.1.2.07.001 2.1.1.01.083 240,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 004355 

31/12/22 00002763 1.1.2.07.001 2.1.1.01.228 158,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 005827 

31/12/22 00002764 1-1.2.07.001 2.1.1.01.195 65,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONF. NF 021105 

31/12/22 00002765 1.1.2.07.001 2.1.1.01.074 1.395,00 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NE 001921 

31/12/22 00002766 1.1.2.07.001 2.1.1.01.185 21.864,10 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS COM? NF 138579 

31/12/22 00002767 1.1.2.07.001 2.1.1.01.049 6.881,95 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 164341 

31/12)22 00002768 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 1.795,76 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 083359 

31/12/22 00002769 1.1.2.07.001 2.1.1.01.020 2.827,83 VLR.REF.COMPRAS DE MERCADORIAS CONE NF 083294 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 2860 SUBTOTAL : 10.616.092,20 

W211116 
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CIRCULANTE 

Disponível 

Realizável a curto prazo 

PERMANENTE 

Imobilizado 

TOTAL DO ATIVO 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE  DEZEMBRO DE 2022:' 

ATIVO 

Caixa 
Banco c/ Movimento 

Títulos a receber 
Tributos e Contribuições a 
compensar 

Almoxarifado 

Aplicação Financeira 

Bens e direitos de uso 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

Folha 57 

Proce--,,-032 0  4-d" 460 ‘.9 

Folha• 

Rubnca• 

95.728,47 

5.980,20 
89.748,27 

590.736,59 

387.887,32 

3.987,25 

198.748,74 

113,28 

860 435 39 

860.435,39 

1 546 900 45 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 
jiff= BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PASSIVO 

Folha 58 

P 3_09 104/ 

Folha. 
Rubrica 

CIRCULANTE 

Exigível a Curto Prazo 182.281,08 

Fornecedores 158.741,32 
Obrigações 
Trabalhistas/encargos sociais 8.749,78 
Impostos e Contribuições a 
Pagar 14.789,98 

Exigível a Longo Prazo 85.742,28 

Obrigações com Terceiros 85.742,28 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Capital 1.100.000,00 

Capital Social Integralizado 1.100.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados 178.877,09 

Lucros Acumulados 178.877,09 

TOTAL DO PASSIVO 1.546.900,45 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12./2022, 

estando de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO 

o valor total de R$ 1.546.900,45(Um milhão, Quinhentos e quarenta e seis milmovecentos reais e quarenta e 

cinco centavos) 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 

GEJUSPC/MA 

JOSÉ A1LTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 

CPF: 171.463.723-91 



Página 59 de 64 

W. CALDAS DE OLIVEIRA Folha 59 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Pau uno Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 
EMONSTRAÇ O DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Procro)3o 4 3
Folha:  igq 

Rubnca-

RECEITA DE VENDAS 

Receita de Serviços 

Receita deVendas/Serviços 

DEDUÇÕES DE VENDAS DE 
SERVIÇOS 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições 
s/receita 

CUSTOS 

Custos dos Serviços 

Custos Diretos das 
Vendas/Serviços 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS GERAIS 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

RESULTADO DO EXERCICIO 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 
2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 25906144039 

GEJUSPC/MA 

1.4 

2.477.803 97 

2.477.803,97 

-215.745.87 

-215.745,87 

-2.002.742,39 

-2.002.74239 

259.315 71 

-78 451 37 

-78.451,37 

-1.987,25 

-1.987,25 

178.877 09 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 

CPF: 171.463.723-91 
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ILC 

ILG 

Liquidez 
Corrente 

Variação 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2,56 

Liquidez Geral Ativo Circulante 1 R L P 
Passivo Circulante - E L P 

Variação 

Solvencia 
ISG Geral 

Variação 

7,11 

Ativo Total 
l'assivo Exigivel Total 

5,77 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

SM CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG 259061420039 

GEJUSPC/MA 

Folha 60 

Process!y .23 3-0 1.1,661,22 3 

Folha'  1610

Rubrica.

686.465,06 
268.023,36 

686.465,06 
96.538,80 

1.546.900,45 
268.023,36 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 

CPF: 171.463.723-91 



Página 61 de 64 

• 

• 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

Folha 61 

procr- • -20.93 O * -0114/..2-0.2 

Folha.  Jeil
Rubrica:  \ 

\‘j 

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO EM 31/12/2022 

EVENTOS 
CAPITAL 
SOCIAL 

RES DE 
CAPITAL LUCRO ACUMULADO TOTAL 

Saldo em 31/1212020 0,00 0,00 0,00 0,00 
Capital social 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

Resultado do Exercido 
Apurado em 31/12/2021 0,00 0,00 423.776,61 423.776,61 

Transferencia p/ Lucros a 
Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo em 31/12/2021 0,00 0,00 423.776,61 523.776,61 

Capital social 1.100.000,00 0,00 0,00 1.100.000,00 

Resultado do Exercicio 
Apurado em 31/12/2022 0,00 0,00 178.877,09 178.877,09 

Transferencia p/ Lucros a 
Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo em 31/12/2022 1.100.000,00 0,00 602.653,70 1.702.653,70 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 

GEJUSPC/MA 

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA 
Tec. Contábil 

CRC-MA: 008142/0-3 

CPF: 171.463.723-91 
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W. CALDAS DE OLIVEIRA 
AVENIDA PAULINO NEVES SN 

Bairro CENTRO 
Paulino Neves -MA 

CEP: 65585-000 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

NIRE:21102049774 

n6,, NOTAS EXPLICATIVAS 

Folha 62 

Proce:- 3 0.9-0 1iÉ/.9 ..2. 3 

Folha' 
Rubrica• 

„ g's"rt.,Ad 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 
W. CALDAS DE OLIVEIRA E UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE 

DE PAULINO NEVES/MA, TENDO COMO OBJETO SOCIAL PRINCIPAL Construção de edifícios COM INÍCIO DE 
ATIVIDADES EM 23/03/20 1 5. 
2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE 
CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA BRASILEIRA. 

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
ESTÃO REGISTRADOS AO CUSTO DE APLICAÇÃO, ACRESCIDOS DOS RENDIMENTOS PROPORCIONAIS ATÉ A DATA DO BALANÇO; 
3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES VARIAÇÕES MONETÁRIAS 
ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME DE COMPETÊNCIA; 
3.3) IMOBILIZADO 
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO, DEDUZIDO DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA CALCULADA PELO MÉTODO LINEAR. 
3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. 
3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A EMPRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLIFICADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (SIMPLES NACIONAL) E CONTABILIZA 
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. 

4)EMPRÊSTI MOS E FINANCIAMENTOS 
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, RELACIONADO À EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, NO VALOR DE R$ 85.742,28 
JUNTO À INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS. 

5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
NÃO HA PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE OS ADMINISTRADORES DA EMPRESA, 
ESCUDADOS EM OPINIÃO DE SEUS CONSULTORES E ADVOGADOS, NÃO APONTAM CONTINGÊNCIAS DE QUAISQUER NATUREZA. 

6)CAPITAL SOCIAL 
O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 1.100.000,00, DIVIDIDO Er.4 1.100.000 QUOTAS DE R$ 1.00, TOTALMENTE INTEGRALIZADO, 
APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

E 

OS 

SOCIO QUOTAS % VALOR 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 1.100.000 100 1.100.000,00 

TOTAL 1.100.000 100 1.100.000,00 

7)PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO É A PROPRIEDADE (TERRENO OU EDIFICAÇÃO) MANTIDA PELO PROPRIETÁRIO PARA 
AUFERIR ALUGUEL OU PARA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. 
OS IMÓVEIS CONTABILIZADOS COMO PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO IMPORTAM EM 1:25 1 1 5.854,28 

8)EVENTOS SUBSEQUENTES 
OS ADMINISTRADORES DECLARAM A INEXISTÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQÜENTEMENTE À DATA DE ENCERRAMENTO 
DO EXERCÍCIO QUE VENHAM A TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A SITUAÇÃO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE 
POSSAM PROVOCAR EFEITOS SOBRE SEUS RESULTADOS FUTUROS. 

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
William Caldas de Oliveira 

CPF: 329.252.553-53 
RG: 259061420039 GEJUSPC/MA 

JOSÉ AILTON BARROS 
PEREIRA 

Tec. Contábil 
CRC-MA: 008142/0-3 
CPF: 171.463.723-91 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 63, e serviu para escrituração no 

período de 02/01/2022 a 31/12/2022, da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA. 

Paulino Neves, 31/12/2022 

1 
JOSE AILTON BARROS PEREIRA 

CONTADOR 
CRC/MA 008142 

• 

46/-20.12 

Folha  lqa-

Rubrica• 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
Empresário 

CPF 329.252.553-53 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 64 de 64 

Proce— . .230.4-04440.2)3
Folha' 
RubrIca• 

Certificamos que o ato da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA 

32925255353 WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2023 15:27 SOE N° 20230353525. 

PROTOCOLO: 230353525 DE 16/03/2023. NIRE: 21102049774. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/03/2023 

ampresafacil.ma.gov.br 
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Rubrica: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria No Registro 
TÉCNICO EM MA-008142/0-3 
CONTABILIDADE Nome 
JOSE A/LTON BARROS PEREIRA 

Nascimento 
12/01/1962 

Nacionalidade Naturalidade 
BRASILEIRA lARDIM-CE 

‘ ' D 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
IZAIAS PEREIRA 
MARIA ISAUDITE BARROS 

CPF 
171.463.723-91 

Documento de 
Identificação 
89091298-0 SSP-MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.. 9.295/46, c/c art. 10 da Lei 
ri.. 6.206/75. 

Data de Registro 
12/05/2000 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 3C0379 '1 !
A

M
A

 t 
7

0
0

0
0

 7
t0

' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

httas://sistemas.cfc.org.brivalidacao 
/Drofisstional/cpf/17146372391/codi 

gol3C0379 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 8 de fevereiro de 2022, às 17:09. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Pr°1118-2: 

21 

Rubrica:

: 

F 
 jtCl2P°1-/'

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12303594262 em 16/03/2023, protocolo 230353525. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Identificação de Empresa 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
.. 

Número de Registro: 21102049774 

CNPJ: 22193243000126 

Paulino Neves Munícipio: 

Tipo de Livro: 
_ 

Número de Ordem: 5 

Identificação de Livro Digital 

Início e Termino da 
Escrituração: 

Assinante(s) 

17146372391 

32925255353 

DIÁRIO 

02/01/2022 - 31/12/2022 

JOSE AILTON BARROS PEREIRA 

WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

MA008142 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2023 15:28 SOR N° 20230353525. 

PROTOCOLO: 230353525 DE 16/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12303594262. RIRE: 21102049774. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

ANSELMO DIAS CARREIRO LOPES FILMO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/03/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando sous respectivos códigos de verificação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W. CALDAS DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.193.243/0001-26 

Certidão n°: 37832238/2023 

Expedição: 28/07/2023, às 14:49:14 

Validade: 24/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que W. CALDAS DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 22.193.243/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

DúvidzIt3 suge$tõEts-: us.'nr 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR W. CALDAS DE OLIVEIRA - INSCRIÇÃO 22.193.243/0001-26 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS Pr • .‘,20 -2-3 O 9-0 4d,„2,023 

Foin 5  

Rvt-Inra. 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: W. CALDAS DE OLIVEIRA 
INSCRIÇÃO: 22.193.243/0001-26 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/07/2023, às 14:27:34, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

r. r1r. L.J Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

e Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: S2UA88U.IMS 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 

CPF: 329.252.553-53 

Certidão n°: 37825696/2023 

Expedição: 28/07/2023, às 14:25:31 

Validade: 24/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 329.252.553-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: / /www . tst . jus .br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúid : : . r 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA - INSCRIÇÃO 329.252.553-53 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

WI-re:s4 SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

Proc,—
Folha 2  
Rubrica• 

EMPREGADOR: WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA 
INSCRIÇÃO: 329.252.553-53 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/07/2023, às 14:26:45, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: YXTK34RAAS 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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F 01 na. 4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279— Centro —CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — MA 

CNN: 06.988.976/0001-09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, nos exatos termos e sob as penas da Lei 
N.° 8.666/93, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA, que a Empresa: 
W CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ N.° 22.193.243/0001 - 26, sediada na Rua 
Bernardo Lima, N.° 1916 - A - Faveira, São Bernardo/MA, CEP 65550-000, por 
intermédio de seu representante legal Sr. William Caldas de Oliveira, portador(a) da 
Carteira de Identidade N.° 2590614200393 SSP/MA e do CPF N.° 329.252.553 - 53 
executou serviços de recuperação e manutenção de estradas vicinais no Município de 
Magalhães de Almeida/MA. 

ATESTAMOS que, até a presente data a empresa cumpriu com as 
non-nas conforme o contrato assinado junto a essa entidade, em características, 
quantidades, e prazos compatíveis com o objeto dos serviços solicitado pela referida 
Instituição. Portanto nada consta que desabone sua conduta técnica. 

Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, 20 de janeiro de 2023 

z' 

sEcRTÀ M r ïj3E INANçAs 
FRANCIS A CÃO 

CPF N.° 376.189.208 - 00 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
\ 1 

CAT COM-REGISTRO DE ATESTADO 

852133/2021 

Página 1/4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Registro: 4873T0MA MA RNP: 1114586766 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180199107 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/08/2018 Baixada em: 25/05/2021 
Palicipação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Contratante: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
Endereço do contratante: RUA RAIMUNDO FELIX 
Complemento: SALA 001 
Cidade: Presidente Dutra 
Contrato: 026/2018-UGCC/SINFRA 
Valor do contrato: RS 5.343.180,42 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RUA Major Gallas 
Complemento: 
Cidade: BARREIRINHAS 
Data de início: 09/04/2018 Conclusão efetiva: 31/12/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTGRUTURA 

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08 
N°: 495 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65760000 

Celebrado em: 02/04/2018 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Bairro: Centro 
UF: MA 

N°: 1 

CEP: 65590000 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 7803.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO 
#A0604 - TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAO 109052.04 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53- EXECUCAO 3400.00 metro; 

Observações  

Execução das obras de melhorias nas travessias de cursos D'água e da trafegabilidade na Rodovia MA 225, trecho BR 402 (Barreirinhas / Urbano 
Santos-MA), com extensão de 68,0 km 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 852133/2021 
20/08/2021, 08:50 

ZYvw3 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZYyw3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro. São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-830C E-mail: taleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 20/0812021, ás 08:54. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA — SINFRA 

Av. Jerônimo de Albuquerque s/n — Calhau — São Luis/MA 
Edifício Clodomir Millet 3° andar — Fone: (98) 3218-8018/ 3218-8013 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA 84 CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 05.791.171/0001-08, situada à Rua RUA RAIMUNDO FELIX, 495- CENTRO -PRESIDENTE DUTRA/MA, executou 
os serviços DAS OBRAS DE MELHORIAS NAS TRAVESSIAS DE CURSO D'ÁGUA E DA TRAFEGABILIDADE DA 
RODOVIA MA 225, TRECHO: ENTR. BR- 402 (BARREIRINHAS/URBANO SANTOS) MA., OBJETO DA 

0110 CONCORRÊNCIA 085/2017-CSL/SINFRA, CONTRATO N2 026/2018-UGCC/SINFRA 
Os serviços foram executados de acordo com todas as Espec.ficações Técnicas, Cronograma Físico-Financeiro 

e conforme a planilha orçamentária, sendo de nossa ciência o Engenheiros Civis responsáveis Técnicos pela obra 
participaram diretamente da execução da obra no período definido nas Art's descritas abaixo: 

• 

- Engenheiros Civis Responsáveis técnicos: 

- WYDMAR VIEIRA F. DA SILVA - RESPONSAVEL TÉCNICO 
CREA/MA: 190680961-5 
ART N9 MA20180174694 
Período de Participação na obra: de 09/04/2018 a 31/12/2018. 

- MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO -CO-RESPONSAVEL TÉCNICO 
CREA/MA: 111458676-5 
ART N2 MA20180199107 
Período de Participação na obra: de 09/04/2018 a 31/12/2018. 

e Santana 
Élttli4EAGROISINFRA 

314017 

São Luís, 20 de maio de 2021. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho:n° 214, Cento, São Luis/MA 

Tel: t. 55(98) 2106-8300 Fax: + 85(98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoQcrearna.org.br 
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BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
RUA RAIMUNDO FELIX, 495, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MARANHÃO 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
CEP: 65.760-000 FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO registrado no 

CREA sob o n2 111458676-5, ART N°. MA20180199107, executou para nossa empresa os SERVIÇOS DAS 

OBRAS DE MELHORIAS NAS TRAVESSIAS DE CURSO D'ÁGUA E DA TRAFEGABIUDADE DA RODOVIA 

MA 225, TRECHO: ENTR. BR- 402 (BARREIRINHAS/URBANO SANTOS) MA., OBJETO DA 

CONCORRÊNCIA 085/2017-CSIISINFRA, CONTRATO Ne 026/2018-UGCC/SINFRA, conforme planilha 

anexo. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Contrato: Contrato n2 026/2018-UGCC/SINFRA 

END. DA OBRA: Rua Major Galias n2 01, bairro Centro — Municipio de Barreirinhas/Ma. CEP 65590-000 

Periodo de realização: de 09/04/2018 a 31/12/2018. 

DADOS DO CONTRATANTE 

Nome ou Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 

END.: RUA RAIMUNDO FELIX, 495 CENTRO —PRESIDENTE DUTRA/MA— CEP 65760-000 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome ou Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

CNPJ: 08.892.295/0001-60 
END,: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE 5/N 

CENTRO ADMINISTRATIVO DO ESTADO — EDIFÍCIO CLODOMIR MILLET— 32 ANDAR 
BAIRRO CALHAU — SÃO LUIS/MA — CEP 65.074-220 

DADOS DO CO-RESPONSAVEL TÉCNICO 

Nome Completo: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Registro no CREA: RNP 111458676-5 

ARI" Ng. MA20180199107 

Período de participação na obra: 09/04/2018 a 31/12/2018. 

Informamos ainda que o profissional desenvolveu os serviços descritos na planilha abaixo de acordo 

com as Normas pertinentes, especificações técnicas e prazo, nada temos a relatar que venha a 

desobonar sua conduta técnica e/ou profissional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro, São Luis/MA 

rei: + 55 (98) 2106-8300 Fax: +55 (98) 2106-8300 E-mail: fateconosco@creama.org.br 
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BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
RUA RAIMUNDO FELIX, 495, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MARANHÃO 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
CEP: 65.760-000 FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado m 27,61 

1.2 Instalação do canteiro de obra m' 2.500,00 

1.3 Manutenção do canteiro de obra m es 6,00 

1.4 Mobilização e desmobilização de equipamentos und 1,00 

1.5 

Levantamento topografico planiantimetrico com uso de RTK, de seção longitudinal com 
68,00 km de cstcnsão, seção transversal a cada 20,0 m com 15 metros de 
comprimentos, c/nivel terreno não acidentado, vegetação densa inclusive desenho esc. 
1:200 em papel vegetal milimetrado (medido p/m seção), inclusive nivelador, awdliar de 
cálculo topográfico e desenhista 

m 68.000,00 

1.5 
Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide. 

m2 420.000,00 

1.6 Controle de com pactação no local com equipe de laboratorio de solos permanente mês 6,00 
02 TERRAPLENAGEm 

2.1 Limpeza mecanizada de área m' 211.143,75 
2.2 Escavação e carga mal De aterro m. 163.133,17 
2.3 Transporte local em rodov. não pav. (const.) tkm 220.229,79 
2.4 Com pactação de aterros a 100% proctor normal m' 136.568,17 

03 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Regularização de sub-leito m3 105.000,00 

3.1 Base solo e5tabi1i70d0 grana s/ mistura 2 26.565,00 

04 DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTE 

4.1 Escavação manual em material de 1a cal rn. 595,84 
4.2 Remoção de bueiros eMstentes m 10,00 
4.3 Corpo BSTC 0=1,00 m AC/BC/PC m 96,00 
4.4 Corpo BSTC 0=1,50 m AC/BC/PC m 16,00 
4.5 Corpo BDTC D=1,50 m AC/BC/PC m 96,00 
4.6 Corpo BTTC 0=1,20 m AC/BC/PC m 32,00 
4.7 Corpo BTTC 0=1,50 m AC/BC/PC m 96,00 
4.8 Corpo BSCC 2,50 x2,50 m alt. 00 1,00 m m 110,00 

4.9 Corpo BDCC 2,00 x2,00 m ali O a 1,00 m AC/BC m 48,00 
4.10 Corpo BDCC 2,50 a 2,50 m alt. O a 1,00 m AC/BC m 32.00 
4.11 Corpo BTCC 2,50 x 2,50 m alt. O a 1,00 m AC/BC m 92,00 

4.12 Corpo BTCC 3,00 x 3,00 m ali 0a 1,00 m AC/BC m 16,00 

4.13 Boca BSTC D=1,00 m normal AC/BC/PC und 12,00 
4.14 BOC8 BSTC 0=1.50 m normal AC/BC/PC und 2,00 

4.15 Boca BDTC 0=1,50 m normal ACIBCIPC und 12,00 

4.16 Boca BTTC D=1,20 m normal AC/BC/PC und 4,00 
4.17 Boca BTTC D=1,50 m normal AC/03C/PC und 12,00 

4.16 Boca BSCC 2,50 x2,50 m normal AC/BC und 30,00 

4.19 Boca BDCC 2,00 x2,00 m normal AC/BC und   6,00 

4.20 Boca BDCC 2.50 52,50 m normal AC/BC und 4,00 

4.21 Boca BTCC 2,50 x2,50 m normal AC/BC und 4,00 

4.22 Boca BTCC 3.00 x3,00 m normal AC/BC und 2,00 

4.23 Meio fio de concreto - MFC 03 AC/BC m 12.500,00 

4.24 Sarjeta triangular de concreto - STC 02 AC/BC m 12.500,00 

r  08 OBRAS COMPLEMENTARES 

5.1 Revestimento vegetal com mudas m' 0,00 

Presidente Dutra, 21 de novembro de 2019. 

BANDEIRA 
CONSTRUTURA E CONSTRUÇÕES LUA 

Laudiney Bandeiriditütn ('); 
CPFrig724.713.0113-0C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: 1, 55(98)21068300 Fax: 55(98) 2106-8300 E-mail: taloconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 
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CAT ØM REGISTRO DE ATESTADO 

853787/2021 

Página 114 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Registro: 4873TDMA MA RNP: 1114586765 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200327658 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: RUY DA LUZ SANTOS - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO 
Endereço do contratante: RUA CEL. FRANCISCO MACATRÂO 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MILAGRES DO MARANHÃO UF: MA 

Contrato: TP 01/2020 Celebrado em: 09/03/2020 
Valor do contrato: RS 389.950,11 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RUA CEL. FRANCISCO MACATRÃO 
Complemento: 
Cidade: MILAGRES DO MARANHÃO 
Coordenadas Geográficas: -3.581368, -42.607157 

Data de inicio: 09/03/2020 Conclusão efetiva: 04/09/2020 
Finalidade: lnfraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/03/2020 Baixada em: 24/09/2020 
Pa-ticipação técnica: INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 01.612.319/0001-30 
N°: S/N 

CEP: 65545000 

Tipo de c,ontratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65545000 

CPF/CNPJ: 01.612.319/0001-30 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAO 4188.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53 
- EXECUCAO 34.20 metro cúbico; 

Observações  

CONTRATO TP 01/2020 - SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA ESTRACA VICINAL NO TRECHO BAIRRO PATOS AO POVOADO SANTA MARIA 
NO MUNICIPIO DE MILAGRES MA 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°853787/2021 
20/09/2021, 09:57 

z7A4A 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: z7A4A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

Te!: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55198) 2106-8303 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Can•In 
Ayrenn. Leane.Weart. 

Impresso em: 20/09/2021, às 10:01. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO 

CNPJ n.2 01.612.319/0001-30 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil MARCUS VINICIUS 
LIMA DE CARVALHO registrado no CREA sob o n° 111458676-5, ART N°. 
MA20200327658, executou para Prefeitura Municipal de Milagres-MA, como responsável 
técnico pela empresa RUY DA LUZ SANTOS - ME, inscrita no CNPJ (ME) sob o n°. 
13.992.507/0001-44, com sede a Avenida principal n° 55-A (Pov. Porto Grande) Vila 
Maranhão, São Luis/MA., CEP 65091-100, executou os SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL NO TRECHO DO BAIRRO PATOS AO 
POVOADO SANTA MARIA E EXECUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA COM 
EXTENSÃO DE 11,50 M, NO MUNICÍPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO-MA, 
conforme planilha orçamentária de serviços. 

DADOS DA OBRA/SERVICO 

Contrato: Contrato TP 01/2020 
End. da obra: Povoado Santa Mria —Municipio de Milagres/Ma CEP 65.545-000 
Pcriodo de realização: 09/03/2020 a 04/09/2020. 

DADOS DO CONTRATANTE 

Nome ou Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES MA 
CNPJ: 01.612.319/0001-30 
END.: Rua Cel. Francisco Macacão, s/n, bairro Centro — Municipio de Milagres/Ma 
CEP 65.545-000 

DADOS DO PROPRIETÁRIO • 

Nome ou Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES MA 
CNPJ: 01.612.319/0001-30 
END.: Rua Cel. Francisco Macacão, sin. bairro Centro — Municipio de Milagres/Ma 
CEP 65.545-000 

DADOS DO RESPONSAVEL TÉCNICO 

Nome Completo: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Registro no CONFEA/RNP: 111458676-5 
AR'!' N" MA20200327658 
Período de Participação na obra: de 09/03/2020 a 04/09/2020. 

Rua Coronel Francisco Macatrão, e.' s/n - Centro 
Milagres do Maranhão -MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Rua 28 de Julho,n° 214, Certro. São Luis/MA 

Cann•9 Re,. sor.* 
Tal: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@ereama.org.hr Aryors....EveM.We.w.. 

Impresso em: 20/09/2021. às 10:01. 
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1:L7P ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO 

CNPJ n.2 01.612.319/0001-30 

Proces,,--
Folha: 

Página 3/4 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - MA 

OBJETO: 
Recuperação da Estrada Vicinal no trecho do Bairro Patos ao Povoado Santa Maria e 
execução de ponte de madeira com extensão de 11,50 m, no Município de Milagres do 
Maranhão-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
1.0 SERV PRELIMINARES 
1.1 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado ma 6,00 
1.2 Barracão de Obras m2 12,91 
1.3 Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de 

serviços, acompanhamento e greide. 
m2 41.880,00 

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
2.1 Mobilização e Desmobilização de equipamentos Und. 1,00 
3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
3.1 Administração local da obra Mês 2,00 
4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
4.1 Regularização mecânica da faixa de domínio - áreas laterais m2 m2 21.000,00 
4.2 Limpeza mecanizada da camada vegetal - áreas laterais ma m2 21.000,00 
4.3 Expurgo de camada vegetal - áreas laterais m3 m3 5.250,00 
4.4 Escavação e carga de material de jazida ma 11.793,74 

4.5 Transp. local c/ base. 10m3 rodov. não pav txkm 26.064,17 
4.6 Limpeza mecanizada da area m2 41.880,00 
4.7 Transporte de material - bota-fora. tkm 

M2
9.255.48 

41.880,00 4.8 Regularização de subleito 
4.9 Compactacão de aterro a 100% do proctor normal M3 4.188,00 
5.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
5.1 Limpeza superficial da área de jazida M3 3.221,54 

966,46 5.2 Expurgo de material vegetal de jazida M3
5.3 Escavação e carga de material de jazida M3 4.188,00 
5.4 Transporte local c/ basc. 5m3 em rodov. não pay. txkm 9.255,48 
5.5 Compactação de aterros a 100% proctor normal m3 4.188,00 
6.0 DRENAG EM 
6.1 escavação manual em material de la categoria m3 4,56 

6.2 Escavação mecânica de vala para drenagem com valetadeira em 
material de 12 categoria 

m3 34,20 

6.3 Reaterro e compactação com soquete vibratório M3 20,06 

6.4 Corpo de BTTC 0 1,00 m m 6,00 
6.5 Boca de BTTC 0 1,00 m und 2,00 
7.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
7.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente M2 5.444,40 

8.0 
PONTE DE MADEIRA PARA ACESSO AO POVOADO SANTA MARIA - 
EXTENSÃO 11,50 M 

8.1 MESOESTRUTUFtA E SUPERESTRUTURA 
8.1.1 Pilar de madeira de lei nao aparelhada *15 x 15*cm, 

macaranduba, angelim ou equivalente da regiao 
M 88,00 

, 8.1.2 Linha de 7m em madeira de lei (7x 14cm) 7M 10,00 
-' 8.1.3 Parafuso frances 5x16" x 10" UNID 46,00 

8.1.4 Prego de aço polido com cabeça 3 x 8 KG 10,00 

Rua Coronel Francisco Maeatrão, a.° s/n - Centro 
Milagres do Maranhão - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, centre, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©ereama.org.br 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

8.2 TABULEIRO 
8.2.1 . Tabua em madeira de lei, esp: 5,0 cm M2 57,60 
8.2.2 Parafuso frances 5x16" x 10" UNID 80,00 
8.2.3 Prego de aço polido com cabeça 3 x 8 • KG 15,00 
8.3 RODEIRO 

8.3.1 Tabua em madeira de lei, esp: 3,5 cm M2 15,65 
8.3.2 Parafuso frances 5x16" x 10" UNID 60,00 
8.3.3 Prego de aço polido com cabeça 3 x 8 KG 10,00 
8.4 MAõ DE OBRA 

8.4.1 Carpinteiro com encargos complementares H 180,00 
8.4.2 Ajudante de carpinteiro com encargos complementares H 180,00 
8.4.3 Pedreiro com encargos complementares H 125,00 
8.4.4 Ajudante de pedreiro com encargos complementares H 250,00 
8.5 CABECEIRA 

8.5.1 
Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) • 
preparo mecânico com betoneira 4001. af_07/2016 

M3 8,00 

8.5.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 2 utilizações. af_06/203.7 

M2 45,00 

.5.8 3 
Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao 
(Posto pedreira/fornecedor, sem frete) 

M3 6,00 

8.5A 
Aço ca-50, 10,0 mm, ou 12,5 mm, ou 16,0 mm, ou 20,0 mm, 
dobrado e cortado 

KG 455,00 

Município de Milagres, 03 de agosto de 2021. 

Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão. 
CNPJ 01.612.319/0001-30 

JOSE AUGUSTO CARDOSO CALDAS 
CPF 450.403.113-20 

Prefeito 

PAULA SAIANNY 
Manado de forma digital por 
PAtil A SAIANNY CASTF I O 

CASTELO BRANCO ' eRANCC SOUSA-50853e44367

SOUSA:60863844367 2021 C1a 15 
1 2329 

-0300' 

PAULA SAIANNY CASTELO BRANCO 
Fiscalização de Obras 

RNP: 1119516978 

Rua Coronel Francisco Macarrão, n. tia - Celdro 
Milagres do Maranhão- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: -+ 55 (98)2106-830C E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e ..,...,_,......,,..... C REA-MA 

Impresso em: 20/09/2021, às 10:01. 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
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CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

..)N° 890310/2023 
Emissão: 08/07/2023 

Validade: 31/08/2023 

Chave: a473D 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CNPJ: 22.193.243/0001-26 

Registro: 0005396166 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 113.000,00 

Data do Capital: 31/12/2017 

Faixa: 2 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ,OBRAS DE TERRAPLANAGEM,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR ,EXCETO ANDAIMES ,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS ,PORTOS E AEROPORTOS ,SERVIÇOS DE LAVAGEM,LUBRIFICAÇÃO 
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM 
,PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO,EXCETO TRATORES ,OBRAS DE URBANIZAÇÃO,RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS .CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS ,CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS,CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS ,EXCETO 
OBRAS E IRRIGAÇÃO,PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA,TRANSPORTE ESCOLAR,INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA,INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,E VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO,INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENG.CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA BERNARDO LIMA, 1916, LOJA 2, FAVEIRA, SÃO 3ERNARDO, MA, 65550000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 04/10/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000539820DDMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304811181. Data de vencimento do 
boleto: 31/08/2023 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (2/2) 

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/4 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 

Registro: 1114586765 

CPF: 

Data Inicio: 09101/2023 

Data Fim: 31112/2023 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
I!1 

A autenticidade desta Certidão pode ser verifcada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicor, com a chave: a473D 
Impresso em: 08/07/2023 às 13:11:04 por adapt, ip: 192.168.100.1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Sócios 

Sócio: WILLIAN CALDAS DE OLIVEIRA 

CPF: 329.** 53 

Função: EMPRESARIO 
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Validade: 31/08/2023 

Chave: a4730 

A autenticidade desta Certidão pode ser verifcada em: https://crea-masitac.com.br/publico/, com a chave: a473D 
Impresso em: 08/0712023 as 13:11:05 por adapt. ip: 192.168.100.1 El 
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Rubrica.

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Paulino Neves- PMPN 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP 
CNP.]: N°01.562.914/0001-09 

Rua Boa Esperança, sin°, Centro - Paulino Neves (MA) - CEP: 65.585-000. 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL' 
NÚMERO DA ORDEM DO CRC: 02/2023 

VALIDADE DO CRC: 09/01/2024 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
W. CALDAS COMERCIO E SERMOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 124614124 -----
NUMERO DE INSCRIÇÃO DO CNP): 
22.193.243/0001-26 
MATRIZ 

LOGRADOURO 
AV. PAULINO NEVES S/N CEP: 68.585-000 - BAIRRO CENTRO 

FONE 
(98) 3246-7962 
AONBPEREIRA@GMAILCOM 

N2 

RUBRICA 

MUNICÍPIO 
PAU UNO NEVES-MA 

PORTE 
EPP 

UF 
MA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATI VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

[ 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

! 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45 -?0-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

I 4 -0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4 0-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

I47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros. locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
52.12-5-00 -Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
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Bimarquiel Xavier Conceié-do 

bro da Comissão Permanente de Licitação 

RECEBIMENTO EM: / / 
ASSINATURA 

Processo. 
Folha 

Rubrica: 
ESTADO DO MARANHÃO 5 

Prefeitura Nivaicipal de Paulino Neves - PMPN 
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP 

CHP.i: H 01.662.91410001-09 
Rua Boa Esperança, sin°, Centro - Paulino Neves (MA) - CEP: 65.585-000. 

DESPACHO DA'CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
I 

Após a análise dos documentos da empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n2 22.193.243/0001-2t 

protocolados no Setor de Licitações do Município, esta comissão opta pelo deferimento da emissão do Certificado de Registro Cadastral, visto 

empresa em questão atendeu todas as exigências contidas no EDITAL DE CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

Paulino Neves 09 de janeiro de 2023. 

Myrlla Cunha G mes 
Presidente da Comissão de Licitação 

À sAcoliÁ xae,P.3ui eirt .t) 
Leonilde Rodrigues Santos Oliveira 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Proc.çc-• 20 .9-1c~pã  1/ 2

Folha' 

Rubrica. 

No 890310/2023 
Emissão: 08/07/2023 

Validade: 31/08/2023 

Chave: a473D 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CNPJ: 22.193.243/0001-26 

Registro: 0005396166 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 113.000,00 

Data do Capital: 31/12/2017 

Faixa: 2 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ,OBRAS DE TERRAPLANAGEM,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR ,EXCETO ANDAIMES ,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÃNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS ,PORTOS E AEROPORTOS ,SERVIÇOS DE LAVAGEM,LUBRIFICAÇÃO 
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM 
,PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO,EXCETO TRATORES ,OBRAS DE URBANIZAÇÃO,RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS ,CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS ,CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS,CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS ,EXCETO 
OBRAS E IRRIGAÇÃO,PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA,TRANSPORTE ESCOLAR,INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA,INSTALAÇÃO E MANUNTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,E VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO,INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENG.CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA BERNARDO LIMA, 1916, LOJA 2, FAVEIRA, SÃO BERNARDO, MA, 65550000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 04/10/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000539820DDMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações /Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304811181. Data de vencimento do 
boleto: 31/08/2023 

-Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (2/2) 

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/4 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 

Registro: 1114586765 

CPF: 377.***.**"-15 

Data Início: 09/01/2023 

Data Fim: 31/12/2023 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40 da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a4730 
Impresso em: 08/07/2023 és 13:11:04 por adapt. ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 51.94 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Sócios 

Sócio: WILLIAN CALDAS DE OLIVEIRA 

CPF: 329:"*.***-53 

Função: EMPRESARIO 

‘NI° 890310/2023 
Emissão: 08/07/2023 

Validade: 31/08/2023 

Chave: a473D 

A autenticidade desta Certidão pode ser verifcada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a473D 
Impresso em: 08/07/2023 às 13:11:05 por adapt, ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 886475/2023 

Emissão: 13/05/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: A4dDb 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CR EA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 

Registro: 1114586765 

CPF: 377.*". .***-15 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 28/08/1990 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40 da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: LABORO - CENTRO DE CONSULT. QUALIF. E POS-GRADUACAO LTDA 

Data de Formação: 09/04/2022 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 20/08/2015 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações! Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (3/3) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

A autenticidade desta Certidão pode ser verifeada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublicor, com a chave: A4d0b 
Impresso em: 13/05/2023 às 09:51:16 por: adapt, ip: 200.25.56.74 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Proc '-201  9,1 (31 liC/20 9 3 
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CATCOM REGISTRO DE ATESTADO 

852133/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Registro: 4873TDMA MA RNP: 1114586765 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Numero da ART: MA20180199107 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 27/08/2018 Baixada em: 25/05/2021 
Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Contratante: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
Endereço do contratante: RUA RAIMUNDO FELIX 
Complemento: SALA 001 
Cidade: Presidente Dutra 
Contrato: 026/2018-UGCC/SINFRA 
Valor do contrato: RS 5.343.180,42 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RUA Major Gallas 
Complemento: 
Cidade: BARREIRINHAS 
Data de inicio: 09/04/2018 Conclusão efetiva: 31/12/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTGRUTURA 

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08 
N°: 495 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65760000 

Celebrado em: 02/04/2018 
Tipo de contratarme: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Bairro: Centro 
UF: MA 

N°: 1 

CEP: 65590000 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 7803.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO 
#A0604 - TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAO 109052.04 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53- EXECUCAO 3400.00 metro; 

Observações  

Execução das obras de melhorias nas travessias de cursos D'água e da trafegabilidade na Rodovia MA 225, trecho BR 402 (Barreirinhas / Urbano 
Santos-MA), com extensão de 68,0 km 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 852133/2021 
20108/2021, 08:50 

ZYyw3 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
intégrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZYyw3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro São Luis/MA 

TeL + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 20/08/2021, às 08:54. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA — SINFRA 

Av. Jerônimo de Albuquerque sin — Calhau — São Luís/MA 
Edifício Clodomir Millet 30 andar — Fone: (98) 3218-8018! 3218-8013 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA St CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 05.791.171/0001-08, situada à Rua RUA RAIMUNDO FELIX, 495 — CENTRO —PRESIDENTE DUTRA/MA, executou 
os serviços DAS OBRAS DE MELHORIAS NAS TRAVESSIAS DE CURSO D'ÁGUA E DA TRAFEGABILIDADE DA 
RODOVIA MA 225, TRECHO: ENTR. BR- 402 (BARREIRINHAS/URBANO SANTOS) MA., OBJETO DA 41, CONCORRÊNCIA 085/2017-CSL/SINFRA, CONTRATO N° 026/2018-UGCC/SINFRA 

Os serviços foram executados de acordo com todas as Especificações Técnicas, Cronograma Físico-Financeiro 
e conforme a planilha orçamentária, sendo de nossa ciência o Engenheiros Civis responsáveis Técnicos pela obra 
participaram diretamente da execução da obra no período definido nas Art's descritas abaixo: 

• 

- Engenheiros Civis Responsáveis técnicos: 

- WYDMAR VIEIRA F. DA SILVA — RESPONSAVEL TÉCNICO 
CREA/MA: 190680961-5 
ART N2 MA20180174694 
Período de Participação na obra: de 09/04/2018 a 31/12/2018. 

- MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO — CO-RESPONSAVEL TÉCNICO 
CREA/MA: 111458676-5 
ART N2 MA20180199107 
Período de Participação na obra: de 09/04/2018 a 31/12/2018. 

uatte Santana 
ÉRIPÉSreal itEAGROISINFRA 

fht 1140117 

São Luís, 20 de maio de 2021. 

5' 

Op Ijk3NO 
Reconheço por SEMELHANCA a(S) finta(a) ala 
[01899 19 ] -CARLOS DUARTE SASTASA 

Ato: 13.17.2 Emoiumentoa:R$ 4,63, FERC: FADEP. 
ia 0,10, FEMP: a 0,19. Total: 5,12 Em tel
verdeci, 890 Lu* - MA, 01A4/2021 12:1E07 LO: 
3eCf1R02(10034PVVK632N3A09ê?.97 !.A10 DE OLIVEIRA 
DANTAS - ESCREVENTE AUTORIZADA Consulta e validado 
do tolo: letpalieolo.timajuAbr 

ats 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão (...;) CREA-MA 
Rua 28 de Julho.n* 214. Centro, São Lurs/MA ',..7.-.,

Te!: 4. 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.org.br Apenerro . rabeie a Na..11,1a 

Impresso em: 20108/2021. às 08:54. 
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BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
RUA RAIMUNDO FELIX, 495, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MARANHÃO 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
CEP: 65.760-000 FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

23 b1,2,0 2-3 Página 3/4 

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO registrado no 

CREA sob o n2 111458676-5, ART N2. MA20180199107, executou para nossa empresa os SERVIÇOS DAS 

OBRAS DE MELHORIAS NAS TRAVESSIAS DE CURSO D'ÁGUA E DA TRAFEGABIUDADE DA RODOVIA 

MA 225, TRECHO: ENTR. BR- 402 (BARREIRINHAS/URBANO SANTOS) MA., OBJETO DA 

CONCORRÊNCIA 085/2017-CSIISINFRA, CONTRATO Ne 026/2018-UGCC/SINFRA, conforme planilha 
anexo. 

o --

cs.1 c \I 
C 

o 
CO 

zi as O 
e .E.- e
.17; o o 
5) c Ko o 2 -0 

o) '-'e 
co 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO P_ 'c  E 
(o 40 II) 

C 
Contrato: Contrato n2 026/2018-UGCC/SINFRA

c c •-• END. DA OBRA: Rua Major Galias n2 01, bairro Centro — Municipio de Barreirinhas/Ma. CEP 65590-000 a) rd W 
0) = Periodo de realização: de 09/04/2018 a 31/12/2018. o c c> 

c ui .c 
a) 5 
E 0

DADOS DO CONTRATANTE D -tr5 d. 
o 

Nome ou Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA -0 c -c co o Ts3 'C'3

O C- 0 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 o) -,3, 2

g CCQ) gEND.: RUA RAIMUNDO FELIX, 495— CENTRO —PRESIDENTE DUTRA/MA— CEP 65760-000 LLI 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 
Nome ou Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 
CNPJ: 08.892.295/0001-60 
END,: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE SM 
CENTRO ADMINISTRATIVO DO ESTADO — EDIFÍCIO CLODOMIR MI_LET— 32 ANDAR 
BAIRRO CALHAU — SÃO LUIS/MA — CEP 65.074-220 

DADOS DO CO-RESPONSAVEL TÉCNICO 
Nome Completo: MARCUS VINICIUS LIMA DE CARVALHO 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Registro no CREA: RNP 111458676-5 
ART N°. MA20180199107 
Período de participação na obra: 09/04/2018 a 31/12/2018. 

Informamos ainda que o profissional desenvolveu os serviços descritos na planilha abaixo de acordo 

com as Normas pertinentes, especificações técnicas e prazo, nada temos a relatar que venha a 

dcsobonar sua conduta técnica e/ou profissional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 21136-8300 Fax: + 55(98) 2106•8300 E-mail: faleconosco@oreama.org.br 

CREA-MA 
CalIrSrla • C 
Agearema era ntaaa. tturrsa 

Impresso em: 20/08/2021, às 08:54. 



BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
RUA RAIMUNDO FELIX, 495, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MARANHÃO 

CNPJ n° 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
CEP: 65.760-000 FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT, 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado m" 27,61 

1.2 Instalação do canteiro de obra m' 2.500,00 

1.3 Manutenção do canteiro de obra mês 6,00 

1.4 Mobilização e desmobilização de equipamentos und 1,00 

1.5 

Levantamento topografico planiantimelrioo com uso de RTK, de seção longitudinal com 
68,00 km de estensão, seção transversal a cada 20,0 m com 15 metros de 
comprimentos, c/nivel terreno não acidentado. vegetação densa inclusive desenho esc. 
1:200 em papel vegetal milimetrado (medido plm seção), inclusive fivelador, ~aliar de 
cálculo topográfico e desenhista 

m 68.000,00 

1 .5 
Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide. 

m2 420.000,00

1.6 Controle de compactação no local com equipe de laboratorio de solos permanente mês 6,00 
02 TERRAPLENAGEM 

2.1 Limpeza mecanizada de área rn° 211.143,75 
2.2 Escavação e carga mat. De aterro rn. 163.133,17 
2.3 Transporte local em rodov. não pay. (const.) tkm 220.229,79 
2.4 Com pactação de aterros a 100% proctor normal m' 136.568,17 

03 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Regularização de sub-leito m3 105.000,00 

3.1 Base solo estabilizado granul. s/ mistura m' 26.565,00 

04 DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTE 

4.1 Escavação manual cm material de 1a cal m' 595,84 

4.2 Remoção de bueiros oZstentes m 10,00 

4.3 Corpo BSTC 0=1,00 m AC/BC/PC m 96,00 
4.4 Corpo BSTC 0=1,50 m AC/BC/PC m 16,00 

4.5 Corpo BDTC D=1,50 m AC/BC/PC m 96,00 

4.6 Corpo BTTC 0=1,20 m AC/BC/PC m 32,00 

4.7 Corpo BTTC D=1,50 m AC/BC/PC m 96,00 

4.8 Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m alt. 08 1,00 m m 80,00 
4.9 Corpo BDCC 2,00 x2,00 m alt. O a 1,00 m AC/BC m 48,00 

4.10 Corpo BDCC 250 a 2,50 m alt. Os 1,00 m AC/BC m 32,00 
4,11 Corpo BTCC 2,50 x 2,50 m alt. O a 1,00 m AC/BC m 32,00 

4.12 Corpo BTCC 3.00 x 3,00 m alt. O a 1,00 m AC/BC m 16,00 
4.13 Boca BSTC 0=1,00 m normal AC/BC/PC und 12,00 

4.14 Boca BSTC D=1,50 m normal ACIBCIPC und 7,00 

4.15 Boca BDTC D=1,50 m normal AC/BC/PC und 12,00 

4.16 Boca BTTC D=1,20 m normal AC/BC/PC und 4,00 

4.17 Boca BTTC 0=1,50 m normal AC/BC/PC und 12,00 

4.18 Boca BSCC 2,50 x2,50 rir normal AC/BC und 10,00 

4.19 Boca BDCC 2.00 52,00 m normal AC/BC und 6,00 

4.20 Boca BDCC 2,50 x2,50 m normal AC/BC und 4,00 

4.21 Boca BTCC 2,50 x2,50 m normal AC/BC und 4,00 

4.22 Boca BTCC 3.00 x3,00 m normal AC/BC und 2,00 

4.23 Meio fio de concreto - MFC 03 AC/BC m 12.500,00 

4.24 Sarjeta triangular de concreto - STC 02 ACIBC m 12.500,00 

r  08 OBRAS COMPLEMENTARES 

5.1 Revestimento vegetal com mudas m' 0,00 

Presidente Dutra, 21 de novembro de 2019. 

BANDEIRA 
CONSTRUTORA E CONSTRUÇOES LTOA 

• • - 

Laudiney Bandeira diraita
CPF n0 124.713.1103-110 — 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,ri" 214, Centro, São Luis/MA 

rei:+ 55(98)2106-0300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTAKIDADE 
DO ~FUSO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissicnal identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSE AILTON BARROS PEREIRA 
REGISTRO • MA-008142/0-3 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • "*.463.723-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/06/2023 as 14:57:14. 
Válido até: 26/09/2023. 
Código de Controle: 228753. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita lem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000678 
Nome: JOSE AILTON BARROS PEREIRA CPF: 171.463.723-91 
CRC/UF n.° MA-008142/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 14/06/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: BALANÇO 2022 
Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 171.463.723-91 Controle : 1148.2403.2717.3031 

• 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: W. CALDAS DE OLIVEIRA (W. CALDAS COMERCIO E 
SERVICOS) 
CNPJ: 22.193.243/0001-26 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/07/2023, às 15h30 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 06/2023 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência OJ beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcitiverifica.seam utilizando o código 5JgQWWv. 
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FÃCii.`=:;L% Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EmpiESAIGOVERNO oo  
FÁCIL MARANHÃO 

Nome Empresarial: W. CALDAS DE OLIVEIRA 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE: CNPJ: 
21102049774 22193243000126 

Ar uivamentos solicitado: 

-42.312e 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2202384659 

Último Arquivamento Número: 
Data: 13/09/2022 

 JX*PEr% 

Número: Data: Ato: 

20180328778 02/05/2018 ALTERAÇÃO 

II II III II 1111 
Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 02/01/2023, às 11:05:51 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TVJGHEL. 

111 
MAC2202384659 

11 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 



Secretaria da .3liero e Pequena Empresa 
Secretaria da Riteionalitniio e SilltIllinellçãO 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ati% idade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

"1 .•': \1A COMERCIAL DO ESTADO DO MARA N1:AO À .11.:N rA COMERCIAL DO 

1)1)100 E DESCRIÇA0 DO ATO 
1112 - AUFERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

C00100 E DESCRIÇÃO DO EV EN't O 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL), 307 - 
q,EENQUADRAMENro DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D° EVENTO 

R)RTE 
'iiiAtE kNIVICSAR1A1. 

W. CALDAS in OLIVEIRA 

INQUADRASC-Silü 

EM' (Empresa d.e 
Pequeno Porte) 

i ;,•.;;,%6061)0tria..o...ne% 

RUA BERNARDO LIMA 

~MO 

1916 

•:t*?•16NLIISIÉNIO 

LOJA 2; 

RAIRROINSTRITO 

CENTRO 

CU' 

65550-000 rs. „'1 e 

.' 

Ait•NICIPIO CF PAIS 

Sào Bernardo I RIA I BRASIL 

CORREIO ÊLETRONICL) a•MAIL) 

AILTONSPEREIRAGMAIL.COM 
‘, %;4,itt bo CitriTM, • ILS 

50.00000 

VALOR no t'APITAL • 11,. emcnwl 

cinquenta mil reais 
; :".ifing) OF At ivinAtlf• LOP:OMR • A 

as;; 
!CNAE F,....iti 

‘; Nego.4! 

d I 2u4110 

3314711. 4313400, 432911(4. -1521)001, 
4520005. 4744099, 7731400. 7732201 

[Ri:4-.4m O Otjcl. • 

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALLW/EL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÃNICA DE VMCULOS 
AUTOMOTORES MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO 

E POLIMENTO DE 
:,... ,. Ot• 0,11 R.h.tAs i‘umf:RA) 

. • 
23à):V2;;15 Ci 

DE tr,.r.1(1440 Nó CNN 

22.193.243/0 -26 

TRANSFERE:Wh.. DE UCA GR! DÉ FILIAL 1>t 
tABRA tIF rd.RE ~SR* 

(k wol:W.n.gilwetWr,RPAL , 
~ 0 .eiV.,'" .?Ii-SINV. . 

.:3 Isi 
i . . ., ,.: . . . ... — . . 

\ s
,'• 2,'" 

I 1 
1 I St) 1.1.151\1) 11A JUN 11 iro:ui:num: 

I'F-IUI)O Pli ..1Q1*E-S1-. E ARQUIVE. , AUTENT1CACÀO 

Ir; Ii III III 1IF II II 111111 II 11111 
MA2180(01659301 

A 

; • su  1 1).5 I ,:orA ER0AL 

JUCEMA 

liste i.t.x.iimento foi gerado no portai Empresa Fiki; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2018 18:35 SOB N. 20180328778. 
PROTOCOLO: 180328778 DE 02/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801648900. MIRE: 21102049774. 
W. CALDAS DE OLIVEIRA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 02/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Sereetaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Sienpliticação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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• Este documento titi zeretle rte 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2018 18:35 SOB NE 20180328778. 

PROTOCOLO: 180328778 DE 02/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801648900. WIRE: 21102049774. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 02/05/2018 

www.empresafacil.na.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
AVENIDA DR. PAULO RAMOS, S/N, CENTRO 
01.562.914/0001-09 

Certidão Narrativa de Inscrição Municipal 

N2 000001/2023 

Proc,..9,0 
Folha 

Rubrica. 

Este CNPJ 22.193.24310001-26 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de PAULINO NEVES 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

21,- "219233N126 
TELEFONE 

CNAE 

412 34C2 

CONTRIBUINTE 

NOME CPF/CNPJ 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 22.193.243/0001-26 
CELULAR E-MAIL 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO 

Construção de edifícios 

ENDEREÇO 

BAIRRO LOGRADOURO NÚMERO 

ca!,-:-Ro AV.PAULINO NEVES SN 
CIDADE UF CEP 

PAULINO NEVES MA 65585-000 

COMPLENTO: 

VALIDADE 

Este documento é válido até 04 de Abril de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Emitida às 09:39:59 hs la dia 04 de Janeiro de 2023 

CENTRAL DE ATENDA0or O AO CONTRIBUINTE 

••• IN 4 NEVES -MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao 

lado ou acesse o site www.tributosmunIcIpalsma.com.br, escolha seu município, dique no 

link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 6ZCVDG230104. 

Digitalizado com CamScanner 



13/03/2023, 21:36 • • . Consulta SINTEGRA/ ICMS Processr.„.

r; :̀  CUM. J1-2„5 Rubrica 

4zo. VA:o ;s,' 4 

44444* 4~404, 44,-4444k 

o'÷oi-S/50.2-3

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22.193.243/0001-26 Inscrição Estadual: 12.461412-4 

Razão Social: W CALDAS DE OLIVEIRA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE PAULINO NEVES 

Número: 1916 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: PAULINO NEVES UF: MA 

CEP: 65585000 DDD: Telefone: 81061435 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
- - 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
_ 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, I UHRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7/32201 ANDAIMES 

4530/02 COMERCIO POR ATACADO DE-PNEUMA- ICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VFICUI OS AUTOMOTORES 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4530704 COmÉRCID-AVAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
4744005 ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

5212500 CARGA E DESCARGA 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OHMS-DE-ARTE ESPECIAIS 

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

1 99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ./ /95 SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

MANUTENÇÃO, E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
! 3314717 • PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

! COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
4530701 AUTOMOTORES --
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 is CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
„ 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
.... 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/03/2023 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.brisintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



13/03/2023, 21:36 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/09/2009 - (4511101), 01/04/2010 - (4530702-4530701), 
(CNAE's): 21/07/2021 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 06/04/2015, 

crE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/03/2023 

Número da Consulta: 

Nova Consuà 1 imprimir 

Deçenvoivkin pe!a Sefazk.CiTEC.: - 2.305-2012 

Proces - ;00, .2-3232~233 
Folha• 

Rubrica: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 

Proc.sço: 0..R4o-?-011,4/ 2,3 
Folha•°2;v 
Rubrica• 

Pág. 1 de 2 

Certidão N° 1419160/2023 
CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos 

e eletrônicos de 1' e 2 instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 329.252.553-53 - não existe ação tramitando 
em face de WILLIAM CALDAS DE OLIVEIRA. 

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo 
destinatário. 

Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento 
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a 
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de 
matriz e filiais. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A 
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.a Região, portal.trt15.jus.br, 
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas - 
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado 
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 

Código verificador: 7-87320-00001-90569-39016-64661 
Certidão válida até: 27/08/2023 

Os dados de processos eletrônicos, de 1a e 2a instância, estão atualizados até o 

momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos 

físicos de 2a instância. Os processos físicos de 1a instância consultados para emissão 

dessa certidão estão atualizados até 27/07/2023. 

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO 

RESCISORIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE 

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO 

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ. 

Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o 

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do 



pw, 0202304 ,3 

F o (1, 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL /\_} 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15' REGIÃO Pág. 2 de 2 

Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.bricertidao, nos termos da Lei n° 
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n°1470/2011. 

Certidão emitida em 28/07/2023 às 15:44:33. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO Pág. 1 de 2 

Certidão N° 1419164/2023 
CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos 

e eletrônicos de ia e 2a instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 22.193.243/0001-26 - não existe ação 
tramitando em face de W. CALDAS DE OLIVEIRA. 

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo 
destinatário. 

Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento 
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a 
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de 
matriz e filiais. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A 
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.a Região, portal.trt15.jus.br, 
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços» Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas - 
CEAT, menu "ReimpressãoNerificação de Autenticidade", o qual também será utilizado 
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 

Código verificador: 9-90364-00001-90569-43016-64661 
Certidão válida até: 27/08/2023 

Os dados de processos eletrônicos, de 1a e 2a instância, estão atualizados até o 
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos 
físicos de 2a instância. Os processos físicos de 1a instância consultados para emissão 
dessa certidão estão atualizados até 27/07/2023. 

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO 

RESCISORIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE 

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO 

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), 

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ. 
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o 

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO Pág. 2 de 2 

Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei n° 
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n°1470/2011. 

Certidão emitida em 28/07/2023 às 15:45:03. 
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W CALDAS DE OLIVaEiRA 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

Prezados Senhores, W. CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, 
com sede na Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino 
Neves - MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) William Caldas de 
Oliveira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 259061420039 GEJUSPC/MA 
e do CPF n° 329.252.553-53, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 315 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE PEQUENO PORTE. 

Paulino Neves, (MA), 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS DEM*E.E.=-7.—" 
OLIVEIRA:329252553a72;EU:Zs-a 45 :àr-- ",

1,•e. 

53 
William Caldas dê Coliveira 

CPF n° 329.252.553-53 
RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 

Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves — MA. 
e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ N2 22.193.243/0001-26 
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S DE OLIVEIRA 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da W. CALDAS DE 
OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, DECLARA, sob as penas da Lei, 
nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n°8.666/93 que até esta data, não ocorreu 
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação 
em epígrafe. 

Paulino Neves, (MA), 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS DE.k,4--- „:•:7,,,,,;;;;;;;;;; -,=•0,5 
OLIVEIRA:3292525535

53 R.4.0 •••• 

" 

William Caldas de Oliveira 
CPF n° 329.252.553-53 

RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 
Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves — MA. 

e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ Ng 22.193.243/0001-26 
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S DE OLIVEIRA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 
Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

W. CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, com sede na Avenida 
Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves - MA, por intermédio 
de seu representante legal Sr(a) William Caldas de Oliveira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 259061420039 GEJUSPC/MA e do CPF n° 
329.252.553-53, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e 
seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva 
proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do 
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim, que 
aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e 
anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por 
ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Paulino Neves, (MA). 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS DErate„ :=J.Eer 
OLIVEIRA:329252553

53 

William Caldas de Oliveira 
CPF n° 329.252.553-53 

RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 
Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves — MA. 

e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ N2 22.193.243/0001-26 



Prece-- - •.9".9-gú?-0 1-16k2_3 

Folha .4")-/-

Rubnca• 

W CALDAS DE OLIVEIRA 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

W. CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, com sede na Avenida 
Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves - MA, por intermédio 
de seu representante legal Sr(a) William Caldas de Oliveira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 259061420039 GEJUSPC/MA e do CPF n° 
329.252.553-53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: 
emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Paulino Neves, (MA), 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS DEzm,.. 
0LIVEIRA:329252553en am .:::,, 

53 

William Caldas de Oliveira 
CPF n° 329.252.553-53 

RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 
Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves — MA. 
e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ N° 22.193.243/0001-26 
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W CALDAS DE OLIVËIRA 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

W. CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, com sede na Avenida 
Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves - MA, por intermédio 
de seu representante legal Sr(a) William Caldas de Oliveira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 259061420039 GEJUSPC/MA e do CPF n° 
329.252.553-53, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as 
declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 50 do art. 26 
do decreto 10.024/2019 

Paulino Neves, (MA), 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS
OLIVEIRA:329252553WES7=-

53 
William Caldái'd-O- Oliveira 

CPF n° 329.252.553-53 
RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 

Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves— MA. 

e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ N° 22.193.243/0001-26 
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W CALDAS DE OLIVÊIIRA 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2023 

Prezados Senhores, 

W. CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 22.193.243/0001-26, com sede na Avenida 
Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves - MA, por intermédio 
de seu representante legal Sr(a) William Caldas de Oliveira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 259061420039 GEJUSPC/MA e do CPF n° 
329.252.553-53, Declara em cumprimento ao exigido no edital, que concorda 
em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 
8.666, no ato da assinatura do contrato. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

Paulino Neves, (MA), 28 de julho de 2023. 

VV1LLIAM CALDAS DE «..V2Z.°,;:àr""' 
OLIVEIRA:32925255353

E2,7a":;.a .nT 
William Caldas de Oliveira 

CPF n° 329.252.553-53 
RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 

Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, CEP 65585-000, Paulino Neves — MA. 

e-mail: wcoliveira.adm@gmail.com Tel: 98 98222-5548 1 CNPJ N2 22.193.243/0001-26 
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W CALDAS DE OLIVEIRA 11 
PROPOSTA DE PRECOS INICIAL 

Ilma. Sra. 
Pregoeira e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitória/MA 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 034/2023 

Aek PROPONENTE: 
lp 1.1. - Razão Social: \V. CALDAS DE OLIVEIRA 

1.2. -- Endereço: Avenida Paulino Neves, SN, Centro, Paulino Neves — MA. CEP 65585-000 
1.3. - 22.193.243/0001-26 
Fone: 98 98106-1435 
E-mail: wcolivcira.adm@gmail.com 
Conta bancária: Agência 2826-6 C/C 24904-1 Banco do Brasil. W Caldas de Oliveira 
Prazo dc Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

Apresentamos nossa proposta para a presente licitação tem por objeto a Empreitada por Preço Global, para a 

Contratação de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor 

B no município de Santa Quitéria Do Maranhão/MA, conforme especificações contidas em seus Anexos, 

conforme abaixo: 

"- EM DESCRIÇÃO Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 
Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - 

Setor B no município de Santa Quitéria do R$ 

1 Maranhão - MA SERVIÇO 1 PRÓPRIA 885.321,49 R$ 885.321,49 

Valor total (Oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e quarenta e nove 
centavos) R$ 885.321,49 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Projeto básico 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: Em conformidade com o Edital. 

DATA:03/04/2023 

OBS: REFERÊNCIAS DAS PLANILHAS EM ANEXO 
VV1LLIAM CALDAS DE.f(5. ^ 
OLIVEIRA:329252553: 

53 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, Paulino Neves — MA. CEP 65585-000 
e-mail: wcoliveira.adm@mail.corn tel: 98 98106-1435 1 CNRI N°22.193.243/0001-26 
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W AL AS DE OLIVEIRA 
• A apresentação da proposta implica, para a empresa W CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ 22.193.243/0001-

26, aceitação de todos os termos do presente Edital e de que na sua proposta estão considerados todos os 

custos diretos c indiretos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, fretes, seguros e 

impostos; 

• Implica na aceitação de todas as condições deste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento 

quanto à suas cláusulas e condições como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do objeto licitado. 

• Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionadas a execução do objeto, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Paulino Neves - MA, 28 de julho de 2023. 

WILLIAM CALDAS DEr.°5:45: 71,f577 
OLIVEIRA:3292525535=ZaTar— -

53 

William Caldas de Oliveira 
CPF n° 329.252.553-53 

RG n° 259061420039 GEJUSPC/MA 
Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, Paulino Neves — MA. CEP 65585-000 
e-mail: wcoliveira.adm(@,gmail.com tel: 98 98106-1435 1 CNPJ N°22.193.243/0001-26 
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Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

Bancos 

SINAPI - 04/2023 - Maranhão 

SBC - 06/2023 - Maranhão 

EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro 

B.D.I. 
24,0% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

r:PE OLIVEIRA 
Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 771,04 0,09 % 
1.1 103689 SINAP FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 2,00 310,91 385,52 771,04 0,09 % 

I CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
2 TERRAPLENAGEM 884.550,45 99,91 % 
2.1 020012 SBC REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA M

2 28.448,00 1,34 1,66 47.223,68 5,33 % 
2.3 03.010. EMOP MATERIAL DE 12 CATEGORIA PARA 13.826,40 23,69 29,37 406.081,36 45,87 % 

0022-0 ATERROS,COMPREENDENDO:ESCAVACA 0,CARGA,TRANSPORTE 3 
A 3KM EM CAMINHA° BASCULANTE E DESCARGA,C 
ONSIDERANDO O VOLUME NECESSÁRIO A EXECUCAO DE 1.00M3 

2.4 020111 SBC ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM 13.826,40 25,16 31,19 431.245,41 48,71 % 

Total sem BDI 714.161,77 
Total do BDI 171.159,72 
Total Geral 885.321,49 
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OBRA: TERRAPLENAGEM DE RUAS NO BAIRRO PALMEIRAS (SETOR B) NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO - MA 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS 

ITEM ITEM COMPONENTE DO BDI BDI DE PROJETO 

1 GARANTIA (G) 0,18% 
2 SEGUROS (S) 0,18% 
3 RISCO (R) 0,55% 
4 DESPESAS FINANCEIRAS (D) 1,10% 
5 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (A) 4,00% 
6 LUCRO (L) 6,80% 
7 TRIBUTOS (T) 8,65% 

7.1 COFI NS 3,00% 
7.2 PIS 0,65% 
7.3 ISS 5,00% 
7.4 CPRB 0,00% 

TOTAL 24,00% 

FÓRMULA: BOI= 
.--- --, 
(1 + AC +5 + R + G).(1 + DF).(1 + L) — 1 .100

..._ (1 - 1) __-
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E •LIVEIRA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ilma. Sra. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/MA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS IV' 034/2023 

Apresentamos nossa proposta para a presente licitação tem por objeto a Empreitada por Preço Global, para a Contratação 

de empresa para execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de 

01 Santa Quitéria Do Maranhão/Ma, conforme especificações contidas em seus Anexos, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO (ind. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 
Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no 

município de Santa Quitéria do Maranhão - MA Serviço 1 Própria R$ 849.600,55 R$ 849.600,55 

Valor total (Oitocentos e quarenta e nove mil, seiscentos reais e cinquenta e cinco centavos) R$ 849.600,55 

• 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Projeto básico 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: Em conformidade com o Edital. 

DATA:03/04/2023 

OBS: REFERÊNCIAS DAS PLANILHAS EM ANEXO 

• A apresentação da proposta implica, para a empresa W CALDAS DE OLIVEIRA, CNPJ 22.193.243/0001-26, 

aceitação de todos os termos do presente Edital e de que na sua proposta estão considerados todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive encargos trabalhistas, prevideneiários, fiscais, taxas, fretes, seguros e impostos; 

• Implica na aceitação de todas as condições deste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto à 

suas cláusulas e condições como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do objeto licitado. 

• Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas a 

execução do objeto, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, Paulino Neves — MA. CEP 65585-000 
e-mail: wcoliveira.adm@gmail.eom 1 CNPJ N°22.193.243/0001-26 

WILLIAM
OLIVEIRA:32925203gULT,V=...%,-
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Paulino Neves - MA, 01 de Agosto de 2023. 

WILLIAM CALDAS DE' 

William Caldas de Oliveira 
CPF n°329.252.553-53 

RG n° 259061420039 GEJUSPC/IvIA 
Empresário 

Avenida Paulino Neves, SN, Centro, Paulino Neves — MA. CEP 65585-000 
e-mail: wcoliveira.adm(4gmail.com 1 CNPJ N° 22.193.243/0001-26 
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Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS -SETOR B 

IN CALDAS DE OLWEIRA 

Bancos 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 
SEC - 06/2023 - Maranhão 
EMOP - 03/2023 - Rio de janeiro 

Cronograma Físico e Financeiro 

B.D.I. 
24,00% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
771,04 771,04 

..... 
142.138,17 2 TERRAPLENAGEM 100,00% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,66% 

849.600,55 142.138,17 142.138,17 142.138,176 142.138,17 142.138,170 

Porcentagem 16,73% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,65% 

Custo 142.138,17 142.138,17 142.138,17 142138,17 142138,17 142138,17 

Porcentagem Acumulado 16,73% 33,39% 50,04% 66,7% 83,35% 100,0% 

Custo Acumulado 14Z.138,17 280.368,18 422.506,53 565.644,52 706.782,69 849.600,55 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANIIÂO/MA 
CNP!: 06.232.615/0001-20 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B SINAPI - 04/2023- Maranhão 24.0% Não Desonerado: 

SBC - 06/2023 - Maranhão Horista: 114,08./0 
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro Mensalista: 71,35% 

Planilha Orçamentária Analítica 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Código Banco Descrição 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Composição Auxiliar 102234 SINAPI PINTURA IMUN1ZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

Composição Auxiliar 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO 2,5K*  10 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA() • BRUTA 

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22", 
ADESIVADA, DE "2,4 X 1,2*M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insurno 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17K 27 (2 1/2 X 11) 

TERRAPLENAGEM 

2.1 Código Banco Descrição 

Composição 020012 SBC REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 

Composição Auxiliar 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Insumo 030581 SBC MOTONIVELADORA ARTICUL.CATERPILLAR 12013125CV 

2.3 Código Banco Descrição 

Composição 03.010.0022-0 EMOP MATERIAL DE 1* CATEGORIA PARA ATERROS,COMPREEND ENDO:ESCAVACA 
0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM EM CAMINHAO BASCULANTE E DESCARGA,C 
ONSIDERANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00M3 DE MATE R1AL 
COMPACTADO 

771,04 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO .2 1,0000000 310,91 310,91 

PINT - PINTURAS mx 0,5000000 22,15 11,07 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS II 0,3729000 24,20 9,02 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,1186000 19,18 21,45 

Material 11 3,2083000 5,81 18,64 

Material ni2 1,0000000 250,00 250,00 

Material KG 0,0113000 40,34 0,45 

Material KG 0,0132000 21,62 0,28 

MO sem LS => 12,55 LS => 14,32 MO com LS => 26,87 
Valor do BDI => 74,61 Valor com BOI => 385,52 

Quant => 2,0000000 Preço Total => 771,04 

884.550,45 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 

PREPARACAO DO TERRENO m° 1,0000000 1,34 1,34 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0060000 28,75 0,17 

Material H 0,0060000 195,35 1,17 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14 
Valor do BD1=> 0,32 Valor com BOI => 1,66 

Quant. => 28.448,0000000 Preço Total => 47.223,68 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 

3 M3 1,0000000 23,69 23,69 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 
CNPI: 06.232.615/0001-20 

e p roc 1-1,C.7.2o .2 3 

Foin 
Rubrica:  -

Obra 
TERRAPLF.NAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS • SETOR B 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 04/2023 • Maranhão 24,0% 
SEC • 06/2023 - Maranhão 
EMOP • 03/2023 Rio de janeiro 

Planilha Orçamentária Analítica 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
florista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

Composição Auxiliar 19.004.0014-2 EMOP CAMINHÃO BASCII-LANTE-,140 TOCO,CAPACIDADE-DE 10,00M-3,(NCLUSIVE. 19 II 0,0350000 266,50 9,32 
MOTORISTA 

Composição Auxiliar 19.005.0019-2 EMOP TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 140CV,COM LA MINA DE 19 H 0,0180000 457,98 8,24 
2330KG,INCLUSIVE OPERADOR 

Composição Auxiliar 19.005.0019-4 EMOP TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 140CV,COM LAMINA DE 19 0,0020000 165,63 0,33 
2330KG,INCLUSIVE OPERADOR 

Composição Auxiliar 19.005.0030-2 EMOP PA CARREGADEIRA(CARREGADOR FRONTAL DE RODAS),PA COM CAPACIDA DE 19 0,0200000 252,60 5,05 
RASA EM TORNO DE 1,30M3,INCLUSIVE OPERADOR 

Insumu 01999 EMOP MAO DE OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS Equipamento II 0,0400000 3,0000000 18,31 0,75 
SOCIAIS 

MO sem LS => 5,34 LS o> 6,09 MO com LS=> 11,43 
Valor do MI o> 5,68 Valor com BDI => 29,37 

Quant => 13.250,0000000 Preço Total ns 389.152,50 

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Porcent. Valor Unit Total 

Composição 020111 SBC ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA PREPARACAO DO TERRENO in3 1,0000000 25,16 25,16 

Composição Auxiliar 88294 SINAPI OPERADOR DE ESC.AVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01 -SERVIÇOS DIVERSOS 14 0,0020000 25,86 0,05 

Composição Auxiliar 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0140000 28,75 0,40 

Composição Auxiliar 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1370000 19,18 21,80 

Composição Auxiliar 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 11 0,0090000 32,49 0,29 

Insumo 030431 SBC RETROESCAVADElFtA ESTEIRAS CATERP1LLAR 4x2 76CV Material 14 0,0020000 98,00 0,19 

lnsumo 030580 SBC MOTONIVELADORA ARTIC.CATERPILLAR 16011165CV Material H 0,0150000 162,30 2,43 

MO sem LS o> .7,60 LS o> 8,68 MO com LS => 16,28 
Valor do BOI => 6,03 Valor com EDI => 31,19 

Quant => 13.250,0000000 Preço Total => 413.267,50 

Total sem BDI 685.161,74 
Total do BOI 164.438,81 
Total Geral 849.600,55 
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F o I h a'A 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

Memória de Cálculo 
Item 

2 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Und Quant. Memória de Cálculo 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. m2
AF.,03/2022_PS 

TERFtAPLENAGEM 

2.1 REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 

2,0 = 1,0 x 2,0 
(COMPRIMENTO x ALTURA) 

mz 28.448,0 = 4064,0 x 7,0 
(COMPRIMENTO x LARGURA) 

2.3 MATERIAL DE 1,  CATEGORIA PARA ATERROS,COMPREENDENDO:ESCAVACA 0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM EM M3 
CAMINHAO BASCULANTE E DESCARGA,C ONSIDERANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00M3 DE 
MATE RIAL COMPACTADO 

2.4 ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA 

Total sem BOI 

Total do BDI 

Total Geral 
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13.250 = 707,0 x 0,20 x 7,0 + 271,0 x 0,60 x 7,0 + 264,0 x 0,60 x 7,0 
x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 0,60 
x 0,50 x 7,0 
SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

13.250 = 707,0 x 0,20 x 7,0 + 271,0 x 0,60 x 7,0 + 264,0 x 0,60 x 7,0 
x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 0,60 
x 0,50 x 7,0 
SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

+ 615,0 x 0,60 x 7,0 + 220,0 x 0,30 
x 7,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 + 234,0 

+ 615,0 x 0,60 x 7,0 + 220,0 x 0,30 
x 7,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 + 234,0 

685.161,74 
164.438,81 
849.600,55 



• 
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ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: TERRAPLENAGEM DE RUAS NO BAIRRO PALMEIRAS (SETOR B) NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. HORISTA MENSALISTA 

A GRUPO A 37,80 37,80 
A01 INSS % 2000, 20,00 
A02 SESI oio 1,50 1,50 
A03 SENAI % 1,00 1,00 
A04 INCRA o/. 0,20 0,20 
A05 SEBRAE % 0,60 0,60 
A06 SALÁRIO-EDUCAÇÃO ok, 2,50 2,50 
A07 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO oi,, 3,00 3,00 
A08 FGTS % 8,00 8,00 
A09 SECONCI % 1,00 1,00 

B GRUPO B 47,22 18,16 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO % 17,88 0,00 
82 FERIADOS oh, 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE on, 0,87 0,66 
64 13° SALÁRIO % 10,96 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE % 0,07 0,05 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS % 0,73 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS % 1,50 0,00 
B8 AUXII0 ACIDENTE DE TRABALHO °/0 0,11 0,08 
B9 FÉRIAS GOZADAS % 11,11 8,45 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE % 0,04 0,03 

C GRUPO C 10,80 8,22 
Cl AVISO PRÉVO INDENIZADO % 4,55 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO % 0,11 0,08 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) % 3,15 2,40 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA % 2,61 1,99 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL % 0,38 0,29 

D GRUPO D 18,26 7,17 
Dl REINCIDENCIA DE A SOBRE B % 17,85 6,86 
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E % 0,41 0,31 

E GRUPO E O O 
El TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES % O O 

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 114,08 71,35 



• 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CNPI: 22.193.243/0001-26 

• PfCC• 2 C3oOit :/2,Q 9 
Folha ()22, 

Rubrica' 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

W CALDAS DE OLIVEIRA 

Bancos 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 
SBC - 06/2023 - Maranhão 
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro 

Cronograma Físico e Financeiro 

B.D.I. 
24,00% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 114,08% 
Mensalista: 71,35% 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
771,04 771,04 

2 TERRAPLENAGEM 100,00% 16,66% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,66% 
884.550,45 147.366,10 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.366,10 

Porcentagem 16,73% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,65% 

Custo 148.137,14 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.454,56 147.366,10 

Porcentagem Acumulado 16,73% 33,39% 50,04% 66,7% 83,35% 100,0% 

Custo Acumulado 148.137,14 295.591,70 443.046,26 590.500,82 737.955,38 885.321,49 
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Folha 
Rubrica: 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 

CNP': 22.193.243/0001-26 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR B 

Memória de Cálculo 

CALDAS DE OLIVEIRA 

Item Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Und Quant. Memória de Cálculo 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE triz 2,0 = 1,0 x 2,0 
MADEIRA. AF_03/2022_PS (COMPRIMENTO x ALTURA) 

TERRAPLENAGEM 

2.1 REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 28.448,0 = 4064,0 x 7,0 
(COMPRIMENTO x LARGURA) 

2.3 MATERIAL DE 1a CATEGORIA PARA ATERROS,COMPREENDENDO:ESCAVACA 0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM M3 13.826,4 = 707,0 x 0,20 x 7,0 + 271,0 x 0,60 x 7,0 + 264,0 x 0,60 x 7,0 + 615,0 x 0,60 x 7,0 + 220,0 x 
EM CAMINHA° BASCULANTE E DESCARGA,C ONSIDEFtANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 0,30 x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 0,60 x 7,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 
1,00M3 DE MATE RIAL COMPACTADO + 234,0 x 0,50 x 7,0 

SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

2.4 ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA m3 13.826,4 = 707,0 x 0,20 x 7,0 + 271,0 x 0,60 x 7,0 + 264,0 x 0,60 x 7,0 + 615,0 x 0,60 x 7,0 + 220,0 x 
0,30 x 7,0 + 280,0 x 0,60 x 7,0 + 551,0 x 0,40 x 7,0 + 506,0 x 0,60 x 7,0 + 448,0 x 0,60 x 7,0 
+ 234,0 x 0,50 x 7,0 
SOMATÓRIA (COMPRIMENTO x ALTURA x LARGURA) 

Total sem BDI 714.161,77 
Total do BOI 171.159,72 

Total Geral 885.321,49 

Página 1 de 1 



• 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
CNPI: 22.193.243/0001-26 

Ne(' 40. 2 3 04'0 11' ,6/2-0.23 

Folha:e:4 

Rubrica: 

Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS- SETORB 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 24,0% Não Desonerado: 
SBC - 06/2023 • Maranhão Horista: 114,08% 
EMOP - 03/2023 • Rio de Janeiro Mensalista: 71,35% 

Planilha Orçamentária Analítica 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Código Banco Descrição 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AP_03/2022_PS 

Composição Auxiliar 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

Composição Auxiliar 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição Auxiliar ' 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Inumo 00004509 SINAPI SARRAFO '2,5 X 10" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

Insumo - 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22', 
ADESIVADA, DE*2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 XII) 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 Código Banco Descrição 

Composição 020012 SBC REGULARIZACAO DE RUAS COM MOTONIVELADORA 

Composição Auxiliar 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Immo 030581 SBC MOTONIVELADORA ARTICULCATERPILLAR 120B 125CV 

2.3 Código Banco Descrição 

Composição 03.010.0022-0 EMOP MATERIAL DE i' CATEGORIA PARA ATERROS,COMPREENDENDO:ESCAVACA 
0,CARGA,TRANSPORTE A 3KM EM CAMINHA° BASCULANTE E DESCARGA,C 
ONSIDERANDO O VOLUME NECESSARIO A EXECUCAO DE 1,00M3 DE MATE R1AL 
COMPACTADO 

Composição Auxiliar 19.004.0014-2 EMOP CAMINHA° BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 10.00M3,INCL1JSIVE 
MOTORISTA .   • 

771,04 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 
PAVI - PAVIMENTAÇÃO m 1,0000000 310,91 310,91 

PINT - PINTURAS m2 0,5000000 22,15 11,07 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3729000 24,20 9,02 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1186000 19,18 21,45 

Material M 3,2083000 5,81 18,64 

Material m° 1,0000000 250,00 250,00 

Material KG 5,0113000 40,34 0,45 

Material KG 0,0132000 21,62. 0,28 

Id0 sem LS => 12,55 LS => 14,32 MO com LS => 26,87 
Valor do BDI => 74,61 Valor com BDI => 385,52 

Quant...›. 2,0000000 Preço Total => 771,04 

884.550,45 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 
PREPARACAO DO TERRENO 1,0000000 1,34 1,34 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 0,0060000 28,75 0,17 

Material H 0,0060000 195.35 1,17 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14 
Valor do BDI => 032 Valor com 801 =' 1,66 

Quant. => 28.448,0000000 Preço Total => 47.223,68 

Tipo Und Quant. Porcent. Valor Unit Total 
3 M3 1,0000000 23,69 23,69 

19 
, 

0,0150000 266,50 9,32
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Proc 
Folha.°2. 

Rubrica. 

W. CALDAS DE OLIVEIRA 
CNPI: 22.193.243/0001-26 
Obra 
TERRAPLENAGEM NO BAIRRO PALMEIRAS - SETOR 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
SINAPI - 04/2023 - Maranhão 24,0% Não Desonerado: 
SEC • 06/2023 - Maranhão Ilmista: 114,08% 
EMOP - 03/2023 -Rio de janeiro Mensalista: 71,35% 

Planilha Orçamentária Analítica 
Composição Auxiliar 19.005.0019-2 EMOP TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM fOitt100É-140CV,COM LA MINA DE 19 

2330K0,INCLUSIVE OPERADOR 
Composição Auxiliar 19.005.0019-4 EMOP TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 140CV,COM LA MINA DE 19 

2330KG,INCLUSIVE OPERADOR 
Composição Auxiliar 19.005.0030-2 EMOP PA CARREGADEIRACCARREGADOR FRONTAL DE RODAS),PA COM CAPACIDADE 19 

RASA EM TORNO DE 1,30M3,1NCLUSIVE OPERADOR 

Insumo 01999 EMOP MAO DE OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS Equipamento 
SOCIAIS 

MO sem IS-' 5,34 
Valor do 801=>. 5,68 

24 Código Banco Descrição Tipo 

Composição 020111 SBC ATERRO SIMPLES NAO COMPACTADO COM RETRO/MOTONIVELADORA PREPARACAO DO TERRENO 

Composição Auxiliar 88294 SINA PI OPERADOR In ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPI.F.MFNTARRS RPM - SP.RVI(>15 InVF.R505 

Composição Auxiliar 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Composição Auxiliar 88316 SINAP1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

Composição Auxiliar 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Insumo 030431 SBC RETROESCAVADEIRA ESTEIRAS CATERPILLAR 4x2 76LV Material 

Immo 030580 SBC MOTONIVELADORA ARTECCATERPILLAR 16014 165CV Material 

MO sem LS => 7,60 
Valor do 1301=' 6,03 

Total sem BOI 
Total do BDI 
Total Geral 
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El 0,0180000 457,98 8,24 

0,0020000 165,63 0,33 

Fl 0,0200000 252,60 5,05 

EI 0,0400000 3,0000000 18,31 0,75 

LS => 6,09 MO com LS => 11,43 
Valor com 001=> 29,37 

Quant. => 13.826,4000000 Preço Total =a 406.081,36 

Und Quant. Porcent. Valor Uni t *Total 

m' 1,0000000 25,16 25,16 

0,0020000 25,86 0,05 

El 0,0140000 28,75 0,40 

II 1,1370000 19,18 21,80 

II 0,0090000 32,49 0,29 

H 0,0020000 98,00 0,19 

II 0,0150000 162,30 2,43 

LS => 8,68 MO com 1..5 => 16,28 
Valor com 001=> 31,19 

Quant. => 13.826,4000000 Preço Total ..› 431.245,41 

714.161,77 
171.159,72 
885.321,49 



ProceJo(49.2-.1.)±£/.2e 
Folha: ,X) 
R ubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 034/2023, Processo Administrativo n° 
202307046/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento 
em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preço para Empreitada por Preço Global, para a Contratação de empresa para 
execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de 
Santa Quitéria Do Maranhão/MA. 

Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 

Descrição: LOTE 01 - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO 
PALMEIRAS - SETOR B. 

Valor Referência 885.321,49 

Valor Total: 849.600,55 

Adjudicado em: 08/08/2023 

Adjudicado por: AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

Nome da Empresa: W. CALDAS DE OLIVEIRA (22.193.243/0001-26) 

AMAUR PABL STA DOS SANTOS 

egoeiro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Proce . 411gtia ""  IPC/
Folha:
Rubrica•__ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ. 06.232.615/0001-20 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELELICITATÔNICO 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307046/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS 
RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS — SETOR B NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi 
encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão 
Eletrônico n2 O10/2023, que objetiva a realização de REGISTRO DE PREÇO PARA EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO PALMEIRAS — SETOR B NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo Administrativo em 

epígrafe. No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) edital, 

b) publicações no Diário Oficial do Município, da União e em jornais de grande 

circulação; 

c) não consta nos autos pedidos de impugnação ao Edital; 

d) ata de propostas registradas; 

e) ata parcial; 

f) documentos da empresa licitante; 

g) ata final; 

h) não há registro de interesse, bem como a respectiva interposição de Recurso 

Administrativo por parte das empresas licitantes; 
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i) solicitação de parecer jurídico final. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 
nos termos do art. 38, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si. 

É o relatório. Passo a opinar. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando-se o presente instrumento convocatório, podemos inferir que está 
presente a sua regularidade jurídico-formal, que se encontra em conformidade com a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, pelo que entendemos estar atendidos os preceitos 
do artigo 40 e 41 de Lei n2 8.666/93. 

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto. 

Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Diário Oficial do Município, da União 
e Jornal de grande circulação, com data de abertura do certame prevista para o dia 14 de 
junho de 2023, às 08h00min. Sendo assim, resta respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis, 
conforme o estabelecido no artigo 40, V, da Lei Federal n2 10.520/2002. 

Impende, ainda, consignar o procedimento previsto na Lei Federal de n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, especificamente em seu art. 62, in verbis: 

Art. 62. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as 
seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Ao final, o Pregoeiro Municipal declarou vencedora provisória as empresas: W. 
CALDAS DE OLIVEIRA, com fundamento na melhor proposta, com base no menor preço por 
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lote conforme o objeto da presente licitação. Não há qualquer registro de interposição de 
recurso administrativo contra a decisão do Sr. Pregoeiro Municipal, ratificando-se, assim, o 
resultando acima. 

No tocante aos documentos apresentados pela empresa declarada vencedora, 
percebe-se a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como ao inciso XXXIII do art. 70 

da Constituição Federal, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitação e Contratos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/2011, Plenário, 
Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO 
(2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", 
ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

Sendo assim, o procedimento administrativo em análise obedeceu aos termos da 
Lei n° 8.666/93, Lei n2 10.520/02 e Decreto n2 10.024/2019. 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opino no sentido de que o processo licitatório de Pregão 
Eletrônico de n° 034/2023 atende ao regramento pertinente, especialmente no que diz 
respeito às Leis de n° 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto n2 10.024/2019, pelo que 
entendemos, com as devidas vênias admitidas, que o presente certame está apto a ser 
submetido à homologação e adjudicação, nos termos do art. 43, inciso VI, Lei de n2 8.666/93. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 28 de agosto de 2023. 

wATim-iffnemr
Procurado ral do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico SRP n2 034/2023, Processo Administrativo n2
202307046/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preço para Empreitada por Preço Global, para a Contratação de empresa para 
execução dos serviços de Terraplenagem nas ruas do Bairro Palmeiras - Setor B no município de 
Santa Quitéria Do Maranhão/MA. 

Resultado da Homologação 

Lote: 0001 

Descrição: LOTE 01 - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NAS RUAS DO BAIRRO 
PALMEIRAS - SETOR B. 

Valor Referência 885.321,49 

Valor Total: 849.600,55 

Situação: Homologado em 08/08/2023 Por: CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

Nome da Empresa: W. CALDAS DE OLIVEIRA (22.193.243/0001-26) 

ç 
AUDIO4k0DRIGUES ESCÓRCIO 

Autoridade Competente 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 


